
ACT08 no POUEn LEOISLATtvo 

Fí:s:s a clollJF · 0J· al dn Republkn dos Estados Unido'l do Brasil para. o exerciclo da i9j1 

O PreQi kn' l cln Repnblica dos E'itados Unidos do Brasil: 

Faço ~· ' pt ., 'l Congt"(·~sn Narion~t.l decretou o (10 sancciouo a lPi so-
!!:Uinte: 

Art. i. A ito.;;p~~sa. gernl da. Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, no 
<'xercicio ck ; ~~·, .~ nxada. em 75.660:8~05~29, ouro, n em 719.49~:70819,0, 
papel, qne ·r:i d stritHJifhs pr.lo~ 1\tinist~rio~, ua f(•rma (l~pecffica<b nos ar-
r ig-os segnif1' :. '·: . 

Art. ~~. 1) 1>1··!~i tlonte da Hcpubli(!a é autorizado a desp~nde1· pelo Mfnls
terio da Jost !ç.a .J No,gocios lntcrioros, com os serviços designados nas seguintes 
Yerhas, a rr'lrl 1 ll d·: 3.f7i::.!f\7n87. ouro, o a de 7fi.:mã:38tB102, papel: 

1 .• Subsidio 'o ' ·e:>idente da Heputlica ...• 
:? • Subsidio ôo Vicn-Presidente da Repu

blica .. A11gmentada de t2:000SOOO, 
para :• I"f'nres·~nt&ção rlo Vice·l'rrsi· 
dente r.!1 lepublica .......•.•..... 

•• GabinetE> r1o )r::l~lidente da. Bopublica ... 
4·. Despesa. ltl n ) pahclo da Presidem•ia da 

Hepu1 !ie:• ..................... . 

~ . Subsidio ·r:;; ona.dore~. . . . .....••...• 
(i. Sooretari.t rJ,, Senado. Augme11tada de 

12:000.~1101.;, no Pessoal, para are
prPsen nç.,i •J do Vice-Presiden·e do 
Senad '·· (\11gmontada de 209:9788134-, 
no I< p. sc.:oal n, sen o : '10:3\l2S, 
para pag:1 rnen·to dos se~uhte;; ac
cresei nc,; de vencimento:. : ao vlce
dlrect(' r·, Lo clttef ~ da radacça.q dr.a 
dAbateJ, ao 1mb-chefe do serviço 
taehvp :•a.pbico t'! aos dous porteiros, :.i. 
razli.Õ · d13 ·l : 800S para cada um ; ao 
archl ista, ao bibliothecario, ao otH
cial serr13t1trio da Presidancla, ao om~ 
cial enca.rr~gadlo das actas e ao con
servadnr d.l b.oliotheca, á razU.o de 
2:-WOS par.1 cada um ; ao ('h·~fe d:1 
snrviç, taebygraptlico, á razll.o de 
~~:O'•OS , .w' f}Uatro ta.ehygra, bos dt:? 
:t• ela" .1, J~ qua1ro ditos do 2~ e aos 
quatrc .f,t::u dG 35 , a J dactylograpuo 
chef ·, ;J 3 c,9j~; d •Ctylograpbos. e a tres 
auxiliare;~ (e d&cty!ographus, ã. razao 
d3 i:2ú08 para cada. um; aos dous 
ajudaw~·1 'iO porteiro, :1 r~z!o de 
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t :t,OS para cada um; aos i2 con
tínuos e aos dous chauffeurs, á. raz!o 
de 6488 para cada um; aos t4 ser
ventes e aos dous ajudantes de 
cl&auffeur, á razão de ~008 para 
cada um ; 95:-WOS, para pagamento 
dos vencimentos de um conser
vador do archivo e um redactor 
rlos debates, a f2:000S cada um; um 
auxiliar de redactor dos debates e 
quatro auxiliares dos Annaes, a 
7:2008 cada um; um auxiliar de ar
chivo, a 5 :t~:OOS; quatro amanueoses, 
a 4:800S cada um e tres auxiliares do 
dactylographos a. 3:6008 cada um ; 
29:,008, para pagamento das remu
nerações com quo foram dispensados 
do servtço um redactor dos Annaes 
e um redactor dos debates,' sendo 
15:6008 para aquelle e f3:800S para 
este; t':786St34; para pagamento de 
gratificações addicionaes, ficando as
sim redigida esta. sub-conslgnaçlo : 
Para gratificações addicionaes- t5.% 
ao bibliothecario; a um offlcial a tê t 7 
de dezembro; a um redactor dos de~ 
bates; a um tachygrapbo de t • classe; 
a dous de a•; a um dactl'lographo; a 
tres continuas; a um ch.auffeur ; a. 
outro chaul'eur até 6 de agosto; a um 
auxiliar do arcbi v o; a tres serventes; 
a. urn servente até 6 do abril ; a otttro 
servente até i 5 de agosto ; e a. um 
ajudante de chaulfeur, desde 6 de de
zembro; 20 % a um offlcial, desde i8 
de dezembro; a dous ofllciaes; ao oftl... 
cial secretario da. Presidencla, atá 20 
de maio; a um redactor dos debates; 
a dous dactylogra phos de i • classe; ao 
dactylograpbo-chefe; a seis conti
nuas; a. um continuo até 21 de junho; 
a um chauf{eu1·, desde 7 de agosto; a 
um ser-ven~ ; a outro servente, de~e 
7 de abril ; a outro servente, desde 
16 de agosto ; a outro servente, até 5 
de novembro, e a um a.tndante de 
clPAU!feur; 25 % ao vice-director; 
ao oftlcial secretario rla Presldenci&, 
desde 2f de maio; ao offtcial encar
regado das actas ; ao conservador da 
bibllotheca.; ao portgiro da Secre
taria; a um continuo: a um continuo, 
desde 22 de junho; e a um servente, 
deSde 6 de novembro; 30 o/o ao dire· . 
ctor; ao a.rchtvista ; a um offtclal, ao · 
(Jbefe dn redacç!lo doq debates ; ao 
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chefe e ao sub-chefe do serviço taehy
grapbico; a om tachygraph() de ta 
classe ; ao porteiro do salll.U ; a~ 
dous ajudantes do porteiro ; a tltil 
continuo; a um servente. Total, 
109:0f4S734. Onde se diz : gràtilicà, 
çlio ao official Secretario da Corni11ls, 
são de Fin~nças 2:-i-OOS, diga-~~: ofll
eial Secretario da Comm1ssa.o de Fi
nanças, fí.: 4008, supprimida a refe
t'ida gratilicação. Onde se diz : grati
ficação ao continuo da Commi-são de 
Fint~w;as, fWOS, diga.-:-:e: eontintlo da 
l:ommissão de Finança:~. G:OOOSOOfl. 
Ucstacada. ela verba - Material - a 
quantia de 200S mensaes par:t gmti 
lic::tção ao secretario rl:t Cornrntssào 
EspPcial do Codign Penal, paga111ênto 
que será feito sbmonto nos BIOZPS em 
que funcdonar a Commissão. Desta.-· 
cada <1a verba -Material - a quan
tia de 2008 mensaes para gt·atiOcactão 
ao secretario da Commissã.o Especial 
do Cod go Penal Militar, pagamento 
•l ue será feito sórncn te nos mezes em 
qne funceionar a Commissão. Au · 
gmentad a de 1 f 7: 500$ no 1\faterlàl ~ 
para impresslio e public:u:ã,o dos de· 
bates em dnco mezes .............. . 

7. Substd i os dos Do pu ta. dos .............. . 

~. Sef·retaria da Camara dos Deputados: 
Augnwntada rle 425:7788 o RuhStiftliffa 
roda a l"llllf'i1·a pPI:t soguirttf' : 

1'1~-;so:tl : 

ITrn dircctor 21 :OOOS; 111u vke-Jiredor 
19:8008; um secretario da PresidEm
cia 18:000S; um chefe de secçá.o (ar
tigo i 93 do Regulamento da Secr(!tá
ria) t8:000S; um chefe de sacção 
(art. 193 do Hegulamento da Secre~ 
taria) t7:tOOS; cinco chefes de séc.!«;ã.o 
a 16:8005, 84:000S; dous sub-chefe~ 
de secção a f6:200S, 32:400$; ·oito 
tachygraphos do ta classo a t3:200$, 
105:6uos ; to officiaes tt. t2:00óS. 
i 20:000S ; sete redactores do deba
te!i a f2:000S, 8i:OOOS ; dous taehy 
grap1os de 211 classG a t0:800S:. 
21 :600S; dous chefes de snb-seeçá.o 
a 9: 600S, t 9: 200S ; tres sagundos 
officiaes a 9:1300~, 28:800$; um por
teiro; 9:000S ; dous tachygráphos de 
3• classe a, 8:4.-00S, :16;8008; cinco 
terceiros officiaes a 7:200S, 36:000S: 
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cinco redactores de debates, supplan
tes, a 7:200S, 36:0008; dois ajudantes 
de porteiro a 6: 900S . t 3: 800S ; um 
zelador 6: OOOS, . um revisor-chet'e 
6: OOOS, cinco tachygraphos surpten
tes a 7: 200S, 36 : OOOS ; dous conserva
dores a 5:4008, fO:SOOS; 2f conti
nuos a 5:~oos, t f3:4:00S; um dacty
lographo chefe 4:800S; cinco da
etylographos a. 3:6008, 18:0008; 
cinco revisores a 3:600$, 18:0008 ; 
20 serventes a ~l:6008, 72:000S ; 
sete auxiliares a 3: OOOS, 2i :OOOS ; 
cinco jardineiros a 2:4008, i2:000S; 
gratificação especial a um chefe de 
secção rla acta 8:4098 ; gratificação 
especial a um secretario de Com
missão i : SOOS ; para pagamento de 
differença de vencimentos em virtude 
do substituições a um chefe de secção, 
urn ofticial, um segundo official e um 
terceiro official i6:8008000. 

Para gratiHcaçües addieionaes: 

:10 °/0 : Vice-directot·, tres chefes de 
secção, dous sub-chefes de secção, 
cinco tachygraphos de t• classe, um 
rcdactor de debates, dow:: ofticiaes~ 
um chefe da portaria, o porteiro, 
dous ajudantes de porteiro e cinco 
continuos: 25 °/0 : um secretario da 
Presidencia, dous tachygraphds de 
1• classe, um chefo de secção, urp 
eonservador, quatro continuoa e um 
sor·vonte ; ~O 0/o : tres rcda.ctóres ds 
dubates, um tachygrapho de 1• classe,. 
um official' um tachygrapho de a• 
elassc, um con'5ervador, tres contí
nuos e dous serventes ; !5 °/0 : um· 
director, tres chefes de secção, um 
tachygrapho de t• classe, quatro om
eiaes, um tachygrapho de 2" classef 
tres redactores de debates, tre~ se~ 
gundos officiaes, um terceiro omeial, 
dous l'edactore:; de debates suppl~n
~~~s, um zelador, cinco continuo11 o 
quatr~serventes. Total: i62:392SMo, 

Dispnnsados do serviço: 

Pm superintendente da redacção de de
bates i8:000S; um chefe da. redacçlo 
<lo debates f8: 720$; um chefe de 
secçlo fS:ooos; um official 7. 200S; 
um ajudante de porteiro f: 500S; um 
ajudante de porteiro 7:4.88S; um con· 
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tinuo 2:ooos; ·um continuo 6:7028; 
um cont;nuo 6: t 77S; um continuo 
6:t77S; um servente i :soos; um ser
vente 4::1408. Total: 96:90!lS600. 

1\laterial : 
Conservação o limpeza do edificio e dos 

moveis 30:0008; objeLtos do expedi
fmte 30:000S ; acqnisição de livros e 
de publicações (inclusive encaderna
ções) 20':000$; condncção do Presi
dente (custeio e conservação do \'e
J1iculos) 20:0008; eventuae~ ~10:0008; 
gratificação especial ao chefe do 
secção designado para substituir in
terinamente o encarregado da acta, 
qur se acha em ex,)rcicio das funcções 
de secretario da Prcsideneia da Re
publica, com todos os V('ncimentos, 
conforme o disposto na lei n. 232, 
de 7 de dezembro do 1894, art. 2°, 
8:4008 ; aluguel de easa do chef:J da 
portaria o do porteiro, 2:400S; cou
sumo d'agua 4328; taxa de c~:goto 
136St 18; impressno dos debates e de 
publicações 230:000S; lmpressao e pu·· 
hllcacão dos Documr.ntus Parlamet, 
tares-~o:ooos. Total: 4H:3ü8S11R. 

Augmentada de 4:800S para pagamento 
ao porteiro da. Secretaria, Eugenio 
Ca- ta.no da Silva, dl' quantia. corres
ponqente a alugueis do predio de sua 
residencia que âelxon de recober du
rante quatro annos. Destacada da 
ronsignaçllo -- despesas eventuaes -
da rubrica - Material -- a quantia 
de 12:0008, que será incluída na ru
brica - Pessoal -- para a reprosen~ 
tação do Presidente da Camara. •.... 

0. Ajudas de custo aos membro.~ do Con-
gresso Nacional ............ : ......• 

iO. Secretaria de Estado. Dlminuida do 
3: MOS pela ellmln3.çlo da gratifica
çlo ao assistente do ministerlo. Au
gmenta.da de t6:800S para paga
mento <Je t :200S nnnuaes ao por
teiro e demais funccionarios da. po1··· 
til ria. do Mlnisterlo da Justiça. ...... . 

:U. Gabinete (lo Consultor Geral da ncpu-
bltca. •.•......•.•••.....•••••••••.. 

12 • .Tu:~tJça. Fedoral. .•.................• 
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i3. Jnsti~ do Dlstricto Federal·- AugiJlen· 
tada no ...- Material - da rubrica -
Cõrte ele Appella<tAO-de: 2:0005, na 
consignação ccobjectos de exoedi
onte, livros, jornaes, etc.,,; 2:bcos, 
na consignaçll.o <'acqulsiç!o e concerto 
de movels, etc.)); i :OOOS, na consi
gn~ç~o ~~conservaç:lo e limpez:t. do 
odlflew» •••••••••..•...••••••••.. •. 

i~. AJudas do f'Usto a nwgistrados .••• -. ... 

i:,. Policia. do Distrido Federa 1 : 
flndigindÇHJe assim U. consignaçã.ó ccCon

ducçl\o dn enfermM, alil'nados o r.a.
daveres": 

I :onducçlo de enfermos, alienados e ca
daveres, podendo o Gov$rno encam
par o material do actua.l~rviço con
tracta.do, dentro do credito votado, o 
transferil-o á Prefeitura Municipal, 
que ficará obrigada a executâr os 
tro.bn.lbos decorrentes, sem onus para. 
a União .. mediante as condições que 
forem estipuladas, mantendo-se o 
credito da proposta do 192:000S, que 
nn.o poderà ter excedido, e empre
gando-se o saldo, que porventura se 
verifique, na. acquisiçao e custeio de 
vehiculos dc~tinados ao serviço de 
conducçao de presos, feito pela. Casa 
de Detenç!i.o. Accrescentadas as se· 
guintee palavras : na consignnçlo 
((acquls.lç!lo e custeio do material de 
transporte, inclusive automoveis e 
seus uccessorios)), o seguinte: ccpo
dendo \'ender o material impresta.vel, 
e com o producto da venda adquirir 
novo matm·la.l. Diminulda. de 20:000S 
na. consignaçllo ((medicamentos, cal
çados e vestuarios, do - Material -
da. Colonia. Co1·reccJonal dos Dous 
lHos·•· Augmentada para. i05:000S a 
consignação: ccObjootos de expedi
ente, etc.)), cuja. dotaçlo actual é 
de 9o:ooos. e redu ida de 4-:ooos a 
<'.onsignaçD.o e<acqulsiçl.o e concerto 
rle moveis» ; de 7: OOUS a cclllumJna· 
çlloll, e J l 4:000S a c•Padiolas, cami
solas, ca.mas, etc. >•. Deduzida. da: 
\·erb:l Material a quantia de t4: 880S 
(com a qual sa.o pagos os vencimentos 
elos servidores do Estado abaixo indi· 
c a dos), e feita a respectiva t anspo-

Oaro 

i.571:435SU8 
7:000~000 



f2 AOTOB DO PODER . LEGIBJ,ATIVJ 

siçã.o para a do pessoal, coma di~ 
criminaçlo seguinte: 

Officiaes da Repartição Central da Po
licia do Districto Federal: um en
carregado da officina -i:SOOS; um ope
raria carpinteiro 2: 520S; um operar i o 
lustrador-empalhador 2:5205 ; um 
operado pintor 2: 5208, um operaria 
bombeiro e hydraulico 2:52on. :Tota.l 
f4:880SOOO. 

Augmentada de 5:2208 para pagamento 
dos motoristas da Policta Civil 
do Districto Federal na razll.o •'e 
4: 320S por anno. Augmentada de 
22:3205, substituindo.se a tabella 
discriminativa de Guat·das Civi~ apn-· · 
sentados, pela segulllte: 

.Toã.o Alberto da Silva, decreto de 23 de 
julho de !919, !:8008; Saturuino 
Carvalh'l de Arruda, decreto de 2:~ 
de julho de 1919, 1 :800S; José Jgna
do Rodrigues Liberato, deci'eto de 
23 de julho de t 919, i: 440S ; Fran -
klin Peres 1\lacbadn, uecreto de. u 
de agosto d3 1919, t: ROOS ; José r.or
rêa Sampaio, decreto de 10 d 1 se 
tembro de t 9i 9, 1: 800S ; Sam-;ao Ba
ptista, decreto de 30 de abril de t920, 
1 :800S ; Serafim Campos, decreto 
de 23 de junho de i 920, 1: SOOS ; Julia 
Martins, viuva do guarda José Mar
tins, decreto de 15 de julho de f 920, 
1 :800$; João Baptista da Hosa, de
ereto de 10 de setembro de i 919, 
:t: 8008; Antonio José da Silva, de
CJ'eto de 2 de julho de 1919, 1:800$; 
Leouisia Loyola Rego, viuva de Ma
noel Rego, decreto de 23 de julbo de 
191 9, i: 800S ; Manoel Joaquirn ,No
gtleira, dP.creto de 13 rlr. agosto de 
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1919, i : 4iOS ; Antonio Rezende da 
Hosa, decreto de 2 de julho de i9l9, 
f :i10SOOO •..••... ' .•.•...• · · · • · • · • • 

t3 

O aro 

8.813:i59Só9o 
1 G: Diminuída de 32: 792Sf59 e su bstituitta pe. la seguinte a tab~lla; .. :qae' fica 

assim discriminada : Policia Militàr do. Dtstricto Federal ...:.·{Decret<J. 
n. !4.477, de 17 de novembro de 18~0): 

UTA.DO 
'Í'OTAL o COMPLETO 

i~ t'U8SO.\ t. -- POS'ro ~ GRADUAÇÃO 
.., 

II'J 
a~ «D 

.~ .s 
~< u i Papel ~ ta .. 

o 11. 

- --
l'essoal : 

1 <.ie~eral (gratifica~ 
Commanda.nfo geral ....••. 'I cao) ............. \ 7:60QSOOO i ··- 7:r><>otooo Coronel ............ J 
Offtciaes do Bxercito, com-( Cor~neis {graLiftc,._ 

mandantes de corJ?OS e di- I · çno) ............. \ 5:IJOOt(IOO -i - 23:200$)32 rectores de repartu;õos. Tnnantes-COJ'Onets. J 
'l'enentes-corone1S .•......•.•.........•.••• , ••• -.:. U:= G -- 88·· 1\lajores •.••••••••.••...•••.•••••••.....•. , ......•. 11: o 10 - it,; . 
S ~ . l f Ma.jor .............. l 11:400fl00 1 -··-- H:40Qt000 ecre a.no gera ............ 1 Ca.J?itão ............ I 
Official ás ordens uo chefe I MaJor ............. I '11:!00$000 1 -- U:40Qtboo de Policia. 't Capitão ........... 1 
Capitães •.•..••.••......••.•..••••••••••.........• 9:000$000 -i3 -- , as7:000tooo 
A uxilia.r do serviço do elo-/ Cattâo ............ \ 9:000$000 1 -- 9:ooosooo ctricida.de. \ Su altern!) ........ . f 
Primeiros tenentes .............................. 6:900$000 35 ·- !U:500$000 
Auxiliar do servi c; o de enge· 1 1o tenente ••.•..... 1 .6:9001000 1 -- 6:9oot000 nha.ria 1 2o tenente .......... 1 
Encar:egados de. duas. das f tos tenentes .... ~ ·• l 

6:900f000 2 -- 13:80otOQO secçoes da Assistencia do\ ~os tenentes •1 Pesaoal. • ...... 
Encarregados de tres das 1 tos tenentes ••••• ~-1 6:91)0t000 3 " 20:7008000 secções da Intendencia. } 2os tenentes •••••• ,f -
Intendentes ou secretario& tos tenentes ....... \ 6:900$00? 7 - 48:3ootOOQ de corpos. J 2os tenentes ..... .. f 
Commandantosde secções do 09 5:'00$00(1 7 - 37:80= Corpo de Serriços Auxilia i s tenentes.···· • • • 

1..,8 • l 2o tentlntes •••..... 6:900$1)00 2 - 13:800 
Segundos tenentes .••..•••••.••••••.••.•.••. , .•••. 5:= 6~ -

~.1 Sargentos ajudantes o intendentes ••••..•......• , 1;1 - H 21:99' 
Primeiros sargentos .............................. - 53 ·7'7:38 o 
Segundos sargentos .•••••............• , •.....•.••• t:m oo - 73 9~:6 
Tel'ceil•os sargentos ••.•.•...........•...••.....•. 1:1 o - 104 Uf:'7 
Mestres de musicà. •••••..•.•..................... 1:4 JOO - 5 7: 
Cornet@iroa mórea .••••...... , .......•....•.•...•. t:m -- 5 6:88?: 
Contra-mestres de mnsica. •...........•......•.••. ''1 -··- 5 6:3--n 
Mestre de fanfarra ............................... t:m - i t:m 
Clarim mó r . • • • • . . . . . . . . . . . . . . .................• t:m -- 1 t:277a500 
1\Iestre corrioiro •........•..........•...........•. i:277 ()() - 1 1:277t500 
1\!eatre ferrado1· ••.••.........•..........•..•.•••• 1:277 - :1 1;1 Mestre condnctor ..•.••••........•..•..•.•..•.••.. t:m - 1 
1\.Iestre motorista .••••••••••...........••.......• t:m o - i t:m 
Cabos de esquadra. e assimilados ................. 1:022f()OO - 370 878:t 
Outraa praça!'!, •...•.......•............•..••..... 949$000 - 3.125 2.96.1):6 

Somma. ..•.•.......•......... ·• ••••••• ·········· 188,3.?815 5.071:397t~X~S 

-
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Pessoal : Alimentaçn o para praças 
2.871 :4:5!SS; empregados nos serviços 
de locomoção e engenharia. nas en
.fermarbs, cavallariças, fachlnas c em 
outras dependenc1as dos corpos e re
partições i25:6008; fardamento para. 
praças 770:!S22S3f.O, forragem, terra~ 
gens e curativos de anima os .•..••.. 
673: 906S800; para o pessoal dos set·· 
viços de elcctricidade e illuminação e 
c:.uxa.s da avi~os policiaes 63:0008: 
gratificação para as praças engaja
das de muito bom comportamento, 
oom mais de f2 annos de SOJ'\'iço 
~5:0005; ~oldo para officia.es aggrc
gados 2f :OOOS; passagens do ofllciaes 
e praças t 3:0008; auditor com honras 
de capitão, com 6:0008 de ordenado, 
J:OOOS do gratificação clo cxm·cicio 
e 900S do gratificação oxtrnordi.
naria 9 900S; procurador com h 1nras 
de capiUlo, com 6:0008 do ordenado, 
3:00 •S de gratificação de exerci cio e 
Q()o$ de gratiflca~ão extraordinaria 
9: 900S; gratificaçllo para o ouge• 
nhelro 7:320S; g~·atificaçil., para. o 
director dos ~orviço;; de olcctricidado 
e illuminn.çllo 4:800S: dest>nhista au· 
xillar do enge11heiro, com 3:6005 de 
gratificação de exercício o 720S de 
gratificação extraordinaria 4:3205; 
medico especialista euca.rregado do 
ganln "te de biologin clinica, com 
'~::8008 de gratlfic:u~~o de exercício c 
7208 de grat'ficação extrao;·dina.ria 
!i: 520S; medico es~eciall,ta de moles· 
tias de olhos, na.r1z e garga~1ta., com 
4:800S de gratiftcaçao de exarcicio 
e 720S de gratifica~ã.o cxtraordinarla. 
!i: 520$; g-ra.tifteação para as orde
nanças do 1\linistorí.o da Justiça. 
t :080S, gratificaçn.o ao pagador para 
quebras 600SOOO. 

Material : Acquisição o concerto <k 
. armamento, munição, cquipamonlo, 
a.rreiamento, \'Chicalos, inclusivo au~ 
tomovets e seus acccssor10s, moveis.· 
utensilios e outros al'tigos 300:0008; 
obras e conservaçao dos quarteis e ou
tro-. proprios nacionaes pertencentes 
;í. corporação HO:OOilS; illuminaçã.o, 
energia olectriea e cu~teio do respe
ctívo material 84:000S; medicamen
tos, instrumentos ctrurgicos, roupas 
e outros artigos para o Lospital 
ti8:000S; custeio das caixas do nvisos 
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policiaes 4,í-:OOOS; remonta. de ani
maes 42:0005; expediente, publica." 
çOes, Uvt os impressos e artigos seme
lhantes 25:0005; custeio, mudanças e 
a.ssignatura.s de linhas telephonic~ 
5:000$. Somma. 5.282:4·iiSHO. SOnt
roa geral i0.3~3:8~iSt43. 

Reformados, postos. nomes, data do de
creto e soldo : 

Coronel Dr. Joaquim Cardoso de Mello 
Reis, iS de maio de f9f8, i4:400S ; 
coronel Dormevil da Silva Porto, 4 de 
fevereiro de 1no~ i3:919S952; co• 
ronel graduado Luiz da Costa. Aze
vedo, 26 de dezembro de i904 
8:2018304; coronel graduado Manoei 
Pereira de Souza, 4 de maio de i9H, 
H:8nS978; coronel graduado Joa
quim Antonio I.opes, iOdo janeiro de 
i!H2, i2:480S; coronel gra~:tuado Al· 
varo de 1\fello, ti de maio de f9H, 
1 t: 13SS ; coronel graduado JoiO Ber
nardino da. Cruz Sobrinho, 25 de 
março de 1915, H :32 S; coronel 
graduado Jtão Augusto da Costa., i 
de agosto de 1920, i0:7:52S; tenente
l'!oronel Antonio do Rego Duarte, 21 
de outubro do i869, t :i52S; tenente .. 
coronel Francisco Felinto de Oliveira, 
i de fevereirv de t9H, H :f36S; te
nente·coronel Carlos da Cruz Senaa, 
20 dê maio de 1914-, f O; 368S; tenente
coronel Zcferinô l\Iart10 Soares, 23 
de maio de 1914, tO: MOS; tenente
coronel Jo!o Lino Gonçalves, 27 de 
maio de i 9t4, 9:984S; tenente-coronel 
Clemente Gonzaga de Souza Maciel, 
27 de maio de 1914, H :7028; tenente. 
coronel Pedro Alexandrino de An..: 
dradc, 7 de julho de 1915, 9:6008 ; 
teoente-coronel l\farcelino José da 
Costa, 7 de março de t'J17, H:~oos; 
tenente-coronel Joaquim Antonio Bri
lhante, 2 de janeiro do 1918, 9:98~8; 
ten.onte-coronel Dr. Samuel Pertence,· 
18 de maio 1918, H:400S; tenente-
coronel Alfredo Badaró dos Santos,' 
2~ de julho de i9t9, 10:9948; te
nente-coronel Dr. Alberto de Campos 
Goulart, 11 de fevereiro de t920, 
10:560S; tenent~coronc) graduado 
Alfredo Nunes do Andrade, 27 de 
agosto de t 908, 5: 040S ; tenente
coronel graduado NapoleiO Gon" 
çalves Guttemberg, 3:1 de maio de 
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i6 AC'i'OS ·DO PODER LEGIRLA'TIVO 

i 9 i i, 8: 207S96~ ; major · Eduardo 
Eugenio Doerdellein, 7 de noTembro 
de f90i-, 3:3608; major Ernesto Bar
barizo, f~ de abril de i9tO, 4:080S; 
major Dr. Arlindo çle Aguiar e Souza, 
7 de julho de i9i0, 3:6005; major 
I<'ranctsco Rufino de Oliveira, 7 de ju
lho de HHO, i:OSOS; major Casemiro 
Alves de .!\loura, 22 de fevereiro de 
HIH, 7:7~iiS995; major Cyrillo Bri
lhante de Albuquerque, 2 (:e ago~to 
de f 9t t, 7:9035997 ; major João 
Gostao, 25 de setembro de i9i2, 
7:5998996; major José Pinto Ribeiro, 
27 de mai~ de f 9 t 4, 7: 599$995 ; ma
jor Manoel de Pinho Franr;a, 27 de 
maio de t 911.-, 7:5998996 ; major Al
fredo Teixeira Carneir11, 2 t de maio 
de f 9U, 7:599$996 ; major· Josú Geo
ft'O do Proença, 9 de julho de i915, 
7 :752S; major Dr. Antonio Pereira de 
Velasco l\lolina, i8 de maio de t.9iH, 
6:3608; major Sebastião de Almeida 
Cardeal, i7 de de dezembro de f919, 
7:9038980 ; major graduado Jollo 
Pereira. 1\Iagalhãcs, 15 dn fevereirc. 
de f9H, 6:600$; majot' gr.1duadn 
Alfrodo Artbur de Alrndda Albuqt;er
que, J!) defovereiro do 1911, 6:7208; 
major g·raduado Antonio José ll:t 
Costa e Souza, 21 de outubro de t 9H, 
'3:279$996; major graduado Fernando 
Alves do Souza Alão, 17 do janeiro de 
1912, ü: 720S; capitã.o .João Ignacio 
da ~ilvcira Calvet. 20 do fevereiro 
de 1885, 7208; capitilo .J,1ão Ga:-par 
da Cunha Brito, 1 O de janeiro de 
1885, !Lti20S; capitão Jo~ú Pinto de 
Suuza, 21- de maio de :i 894, t . !H)I~e$800; 
capitão Aureliano Gama dr~ Mcantat<1 , 

18 de agcsto de flj!l'J., 1: i52S21JO : 
capitão Jt:sé 1\laximi:l.no GalvãP, :::(.' 
do dezembro de i89't·, 7: 320~; ca
pitão José Carlos L'Eperty, 21l dn 
dezembro J 004-, 2: i 428492 ; capitãrJ 
Eduardo de Parob•~ Choim, ~'.7 do fe
vereiro de t 905, 2 . 400S ; e a pi t ã.o 
Emiliano Felix de Almeida, 12 de no
vembro de 1908, 2:4008; capitão Ma
noel da Assumpção e Silva, 21 de 
outubro de i909, 2:400S: capitão Cy.
nobelino Paes Landim, 2 do dezembro 
de f 909, 2; 400S ; rapitão Germano 
Corrêa Lima, !5 de julho de t910, 
2:.{.008; capitão Antonio Gentil Mon
teiro, H de janeiro rlc 19H, 6: 120~; 
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c a pitio José Ricardo da Fa~ia Btaga, 
:15 do fevereiro de i 9 tf, 6: 60()S ; btl· 
pitão Julio ' e Carvalho Borges, i~ da 
abril de 191 f, 6: i 20S ; capttAO .Frll.~, 
cisco Raymund 1 da Silva, iO de\niij9 
do i9H, 6.000S; capitão ·Au«usto 
Cesar AJvao, :10 de maio de i-9H, 
6: 120$ ; capitão Luciano de Paula 
Santa Fé,25 de maio de i·.Jt:l, 6:UOS; 
capitão llon rb Luiz Pereira; 26 de 
julho dH i9H, ~ OOOS; capitão José 
Ramos Nogueira, t5 de mr~io ·Je i9i2, 
5 040S900; capitão José Fr,t ncisco Tei
xeira, H de agosto de i 912, 6 :OOOS; 
capitão Arlindo Pinto de Al.neida, 30 
de julho de i 9:13, 6: 360S ; capitão 
.hão Caetano dP l\lattos. i5 da no
vembro de i9f3, 5:7608; capitão Hel
derando do Andrade GardeJ; H de 
março de :1914, 4;0805; capitão Julio 
Americano Br:,sileiro, H de março de 
t9i5, 6:0008; cap tão Luiz Leonel de 
Assis, iô de junho de i 91!1, 6:0008 ; 
capitão Anastacio Sampaio, 23 de ju
nho do 1915, 6·ooos; capitão Fer
nando de Sá Peix• to, 22 de outubro 
de i9i5, 6:3608; capitão harmaceU
tico Augusto Cypriano de Olivch·a. 27 
de m11io de 1914, 3:0008; capitão Er
nesto de Souza Reis, 27 de 11 a ·ço de 
1918, 6:900$; capitào Dr. Guilherme 
Barros da Rocha .Frota,. :18 de maio 
de 1918, 6:24-0S; capitão Francisco 
Cabral de Ultveira, 25 de maio de 
i918, 4:8768; capitão Dr. Joàquim 
.\ ugusto Tan;,jura, f7 de dezembro 
de HH9, 2:~80S; capitão Dr. Ovidio 
Peixoto l\Ie1ra, i 5 de setembro de 
t920, 2:4008; tenente João Ranulpho 
do Nascimt>nto Menezes; 23 de janeiro 
de 1896, i :0808 . tcnen e Antonio da 
Costa Valguerêdo, 3 de julho de f898, 
1 :020S3f 9; tenente Antonio Homu
aldJ de Andrade, i5 de janeiro de 
l906, 1:6808 ; tenente Franklin Bar
bosa de An 1rade, 2f de cutubro de 
1908, f: 6AOS; tenente Claudino Ba
ptista de Medeiros, 30 de março de 
i909, 2:3t9S996; tenente João Lou
.eenço de Azevedo, 2f de outubro de 
:1 90H, 2: 23\JSI)\)2 ; tenente pharma
ceutico Etelv1110 Cortez, 8 de ahril.de 
19f4, 2:i60S; teneute pharmaceutic~ 
.Filogouio Peixoto, 25 de ago~o de 
1!H4, f :533S332; i 0 tenente Dr. fran
ciscu Leopoldo Gonçalves Lima, i8 de 
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i8 ACTOS DO PODER LEGISI...\TIVO 

maio de i9i8, 4:6008; i 0 tenente 
Q11intiliano Fert•elra. da Costa, !8 de 
maio de i9t8, ~:6008; !•tenente An
tonio Bernardino da Silva .Junior, 1.8 
d~ maio de HHS, 4:8i6S; 1° tenente 

· Daniel do Hollanda Cavalcante, 18 de 
maio de i 918, 4:87t)8; 1° tenente 
Arthur José da Silva, 18 de maio da 
i 918, 4: !'(76S ; capitão Hilario Fer
nandes Nogueira, 18 de n: aio de 1918, 
O: 8405; capitão João lgnacio de Jesus, 
i8 de maio de i9t8, 6:84,08; 1° tenente 

'Antonio Pereit·a de Barros, 18 de maio 
· de i 9i8, 3:9688; i o tenente Alfi:edo 

de Santa Barbara, t8 de maio de i 918, 
4:7848; ·1° tenente José Quirino de 
01iveira, 18 de maio de HH8, í-:7445; 
1 o tenente Dr. João da Cruz t\ breu, 
t8 de maio de HH8, ·i:üOOS; i 0 te
uente Francisco Henrique Stilbcn, 18 
de maio de i 918, 4:6 28; 1 · tenente 
Dr. Luiz Figueira Machado, 4- de junho 
do 1919, !:5338324-; i 0 teneute gra
duado Glycerio Enedino de Souza. 
1\lacha· 1o, 12 do janeiro de 1903, 
1:600S; alf01·es Ulp:ano Fnente~ y 
Carqueja, 12 de setembro de 188!i. 
:~ 16S800; alferes ArgPmiro Pereira df~ 
Araujo Córtez, ~; de janeiro de 188'J, 
:Ji 4S-*OO ; alferes José Francisco de 
Sá, 20 de abril de 18o:3, i: i;52S; al
feres João Pacheco da Silva, 2(1 do 
dezembro de 1894, 1: .aos : alft)res 
Luiz Ma.noel de Souza, 29 de dezembro 
dt~ !89~, L :HOS; alferes Adolpho Bo-
drigues Soares Pereira, :?.2 de outubro 
de 1 b06, 4808; alferes .Francisco de 
Paula Nunes, 18 de agosto de ·l89~, 
7168: alferes Manoel Mathias da Costa, 
:; de outubro de t90i, i :440$; al
feres Ignacio José dos Santos, 3 de 
setembro de 190~, 1:4408; alferes 
Balbino Francisco de Oliveira, 22 de 
abr·il de 1909, i: .J,.í .. o$; alferes Gnilher
mino Euphrasio de Sant'Anna, 4 de 
011tubm de 1011, :1:6008; alferes Gil
herb Junqneira de Araujo, iü de 
junho de HH5, 3:ti008: ~o tenente 
José llastos Bt•asil, i 8 de maio de 
Hl18, 3: GOOS ; 2° tenenLe Sabino José 
da Cunha, i8 de maio de i 918, 3: GOO$; 
2° tenente Manoel Ferreira do Abré)u, 
-18 de maio de 19!8, 3:6008; 2° te
nente Luiz da Silva Cordeiro, 18 •·e 
maio de 1918, 3 :600S: 2" tenente 
Luiz lgnario Valentim, 18 do maio de 
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HH8, 3:6008; 2° tenente A11tonio 
lgnacio Moreira, i8 de maio de f 9t8, 
3:6008 ; 2° tenente José Candido da 
Nobrega e Silva, i8 de maio da t9f8, 
3:400S; 2° tenente João Antonio- dos 
Santos, 18 de maio de 1918, 3:600$; 
2° tenente Antonio Luiz Cordéiro, 18 
de maio de 1918, 3:6728; 2° tenente 
João Eustaquio Teixeira de Sá, 2 de 
outubro de 1918, 3:6003 ; Somma 
617:7548805. 

Praças de pret : f o sargento João Fer· 
relra dos Santos Porto, 26 de julho . 
de i9t6, 876S; 1° sargento graduado 
Manoel Tertuliano de Oliveira, i 7 de 
junho de 1908, 9398500; 1°·sargento 
mestre de musica Braz Antoinio da 
Silva, 22 de abril dei914, 8768; 
f 0 sargento mestre de musca An
tonio José da Costa, 22 de setembro 
do f9i5, 8768; {0 sargento mestre 
de musica Elpidio Carneiro, 5de abril 
de f916, 876~; 1° conductor chefe 
Alfredo José Ayres, 23 de outubro de 
1913, 876S; 1° sargento en,-eiro 
José Dutra da Silveira, 28 d · nho 
de i9H, 876S; 1° sargento ne
teiro-mór Jacintho Antonio do Valle, 
28 de outubro de, 1914, 8;65; 
1 o sargento enfermeh·o·mór l\fanoei 
de Souza Mattoso, 19 de'setembro de 
:1.917, i : 460S; :I 0 sargcn to arii\eiro 
André Cardoso Dantas, 13 de abril 
de :1.916, 876S; 1° sargento escriptu
rario Octacilio ~lonteiro da Silva, 
19 de setembro de 1919, 438S; 1° sar
gento enfermeiro Antonio Joaquim 
de Avila, ~4 de dezembro de f919, 
8321200; 2° sargento graduado Luiz 
Teixeira Guadagni, 28 de agosto de 
1889, 7308; 2° sargento Joaquim· de 
Oliveira o Souza, :1.6 de maio de t89~·, 
7308; 2° sargento José Ferreira Ma
ehado, 10 de julho de !894-, 730S; 
2° sargento Manoel Gonçalves Reis, 
10 de julho de 1894, 7308; 2° sar ... 
gento Eduardo Soares Braga,. i O de 
julho de 1894, nos; 2• sa1·gento Mi
guel Antonio da Silva, 5 de novembro 
de i 894, 7308; 2° sargento José Fran
cisco ae Souza Magalhães, 27 de 
março de 1905, 839S500; 2° sargento 
Joaquim Ferreira, 28 de fevereiro de 
i 907, 8398500; 2° sargento Gabriel 
Braz do Nascimento, :1.2 de março de 
1908, 83~8500; 2°sargento Bemvindo 
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Zeferino Niemeyer dP. Mello, t 2 de no
vembro de 1910, 839S500; 2° sargento 
Antonio Ferreira da Fonseca, U. de 
dezembro d·· t 9 :0, 8388500; 2° sar
gento Francisco José de Sá.. Caval
canti, 25 de março de t 9t 3, 839S!>OO, 
2° sarf.!ento Casimiro de Carvalho, 
t 9 de maio de t ';}t 5, 83!18500; 2° s:u·
gento Joaquim de Sant'Anna Me
nezes, 9 de a!!osto de t916, 55955~5; 
2° sar·gento Miguel Protasio de Oli
veira Cavalcanti, 18 d~ abril de t917, 
t:277S5,t0; 21) sar·gento H.ozendo Gon
çalves da Silva, 24 do Olltubro de 
i9t7, 839S!iOO; t 0 sargento Francisco 
Anselmo da Costa Franco, :H da ou
tubr·o de 1917, 8398500; 2" s:~rgento 
mestre cor·neteiro Nicoláo Pinto da 
Fonsel',a, 13 de jan··iro de t915, 
5848; 2> sargento fcrrarior· Julião 
Meudes, 25 de maio de t 9!6, 8398500; 
2° sargento escripturario Josias de 
Medeiros Farias, 28 de novembro de 
fiH7, 8398500; 2°sargento João Nepo
muceno da Costa, t 5 de maio de t 9J8, 
839$500; 2° sargento Mauoel Me~~i . s 
Baptista Barr·eto, t2 de junho de t 
8398500; 2° sargento Roberto 
Couto, 3 de julho de 1918, 83!18500; 
2° sarg• ~nto Jonas Maciel da Rosa, 
25 de setembro de t918, 8398500; 
2° sargPnto escr ipturario, Gutlhel'lne 
Cruz, 25 de setembl'o de t 918, 
8395500; 2° sar·gento escdpturano 
João Paulo Gomes, 25 de setembro 
de 1 918, 8398500; 2" sargento Lr~oncio 
Maia, 9 de outubro de t 918, 839$500; 
2° sargento graduado José Hodrigues 
dos H.Hi~, 3 de novembro de f \J03, 
76ôS50ll ; :!0 sargento .\lfr·edo Bal
thazar do Nascimento, 6 de fevereiro 
de 1 ll05, 7ôôS:SOO ; 2° sargemo Fran
cisco da França .Marcondes, 27 de fe
vereiro de f ~~o5, 7 JOS ; 2° sal'gento 
Franci,co Isidro da Silva, 4 de julho 
de f 913, 535S090 ; 2° sargento José 
Francisco de Abreu, 8 de julho de 
19U., 803S ; 3° sargento Rodr·igo 
Nunes, 29 de outubr·o de f 913, 
7ôôS500 ; 3° sargento Benedicto B~>.
zerr-a de Araujo, 2~ de dezemuro de 
1913, 7ô6S;;oo; 3° sargento :\ntonio 
de Farias Cabral, 30 11e janeiro de 
1 \}20, 6828550; forr1el Frauc1sco Gon
çalves de Queiroz, 22 de agosto de 
i89~·, 693$500; forriel Manoel Mar-
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tiniano dos Santos, 22 de abril dt 
i895, 766$500 ; forriel !ntorilo. ~086; 
I si d r o, 27 de janeiro de f.a.96; 
766$500 ; ~o sargento corneteiro Hi
Jario Arthur dos Santos, 26 de se
tembro de i 9t 1, soJS ; ao sargf'nto 
Luiz da Costa Baptista, t2 de júnho 
d..., t9i8, 803;; cabo de e!'quadra 
Francisco Pinto de Souza, ti de ja
neiro 1890, 657S ; cabo de esquadra 
Cordolino Gonçalves de Mello, t8 de 
março de f 8'J2, 6578 ; cabo de es
quadra Jurcelino Campolino dos San
tos, 2~ de julho de t ·9i, 657S ; cabo 
de esquadra. Jul1o Cesar dJ Soun 
Pinto, 29 de dezembro de t902, 
766$500; cabo de esquadra Manoel 
Muniz de Lacerda, 26 de setembro de 
i90i-, 7l:6S ;oo; cabo de esquadra Fer
nando Cosme Marques. 26 de feve
reiro de 1906, 766S.J00 ; cabo de es
quadra João Raptista da Silva 2°, i2 
de novembro de 1906, 7668500 ; cabo 
de esquarlra Zacharias Bazilio Gomes, 
12 de novembro de i906, 7ô6S500; 
cabo de esquadra Leopoldo Antonio 
de Araujo, 28 de fevereiro de t907, 
7ü6S500 ; cabo de esquadra José Joa
quim Carneiro Paes, f4 de marc;o de 
t 907, 766S500 ; cabo de esquadra 
Vicente Leite de Sant'Anna, 9 dEt 
maio do i907, 5HS; cabo de es
quadra Jeronymo Silva, 4 de julho 
de t 907, 7668500 ; cabo de esquadra 
Rottemberg Glaciano da ~ilva, 5 de 
setembro de 1907, 76ti$500 ; cabo de 
esquadra Basilio de Oliveira Frazão, 
23 de j:weiro de i908, 7668500; çabo 
de esquadra Antonio Manoel Fran
cisco de Oliveira, 30 de j nlho de t 908; 
7628500 ; cabo de esquadra Candido 
José Moreira, 6 de agosto de t 908; 
7665500 ; cabo de esquadra 1\lanoel 
Pereira de Almeida, 24 de dezembro 
de t 90,"!, 766$500 ; cabo de esquadra 
Ovidio Rosario da Hosa, H âe fe
vereiro de 1909, 7665500; cabo de 
esquadra Luiz An•onio da Silva, 26 . 
de agosto de t 909, 766S50<J ; cabo 
de esquadra Alfredo Antonio Saraiva, 
27 de janeiro de 1910, 766S500; <'abo 
de esquadra Anronio Gama da Silva, 
1.5 de setembro dd 1910, 7665500; 
cabo de e:;quadra Antonio Ribeiro do 
Nascimento, 20 de outubro de {909, 
ãHS ; cabo de esquadra Ladislau 



ACTOS Dd (l?ODER tE~USLATIVO 

Dias de Al'aujo, 9 de novembro de 
1910, 7668500 ; cabo de esquadra 
-Pedro Domingos José de Souza, 9 de 
novembro de 19!0, 7665500; ~bode 
esquadra Antonio Atallba Bitte ourt, 
1 ~ de novembro de 19!0, 766 500 ; 
cabo de esquadra Claro Franciico 
de Freitas, 1\l de abril de f9H, 
5118 ; cabo de .. squadra Jorge Fer
reira da Silva, 31 de maio de 1911, 
7668500; cabo de esquadra Carlo~ 
Jollo Ferreira, 2:1. de junho de 1911, 
766$500; cabo de esquadr<t Luiz CaJ•
doso de Souza, 6 de setembro de 
1911, 7668500 ; cabo de esquadra 
Carlos Graça Aranha, 17 de setembro 
de 1911, 7668500 ; cabo de esquadra 
Manoel Joaquim Fernandes, 17 de 
janeiro de 19i2, 766$500; cabo de 
esquadra Miguel Antonio Barbosa, 
28 de fevereiro de 1912, 7668 jOO; 
cabo de esquadra Gentil José da 
Silva, 20 de março de 1'.H2, 766$500; 
cabo de esquadra Fernando de Paiva 
Barros, 26 de junho de 1912, 5HS; 
cabo de esquadra Francisco José 
Bernardes, 23 de outubro de 19!2, 
51:1.$ ; cabo de esquadra 1\fanool Go
mes- Leira, f;j de janeiro de 1913, 
766S5uo ; cabo de esquadra Joviniano 
Nunes dos Santos, 29 de janeiro de 
1913, 766$500 ; cabo do esquadra 
Bartholomeu da Silva Lima.. 30 de 
abril de HH3, 7668500 ; cahÓ de es
quadra Casemiro Francisco Duarte, 
30 de abril de 19!3, 766$500; cabo 
de esqnadt·a Custodio Claudio da 
Si 1 v a, 3 de setembro de HH3 
7668500 ; cabo de esquadra Manooi 
do Nascimento Lima, i 9 de novembro 
de i 9i 3, 7668600 ; cabo da e$quadra 
1\lanoel Constantino de l\lello Ribeiro, 
31 de dezembro da i913,-766S~OO; 
cabo de esquadra Felippe Lopes da 
Silva, 25 do março de HH4, 7668500; 
cabo de esquadra Pedro Rodrigues 
Freire, 18 de março de 1914, 
766S!SOO ; cabo de esquadra Arthur 
de Andrade, 1 de julho de HH4, 
766$500; cabo de esquadra Francisco 
Cardoso de Oliveira, 5 de agosto de 
1914-, 7668;)00 ; cabo de csquarlra 
Valeria.no de Souza Costa, 26 de 
agosto de 1914, 766$500; cabo de es-· 
quadra Manoel Ferreira Lima (2°). 
'J f rle ou tu bm de 1 '1-H,. 76(:S500 : 
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cabo de esttuadra. Antonio Barbosa 
Sobrinho, H de novembro de i 9U, 
7668500; cabo, de ~quadra João 
Leopoldino Camillo, H- de novembro 
de i9U, 766$500; cabo de esquadra 
Gabriel Ribeiro de Araujo, i3 de ja
neiro de 191!>, 766$500; cabo de es
quadra Atbanasio de Souza Nery, 
13 de janeiro de i915, iG6$500; 
cabo de esquadra Jesê Carlos da 
Silva, 22 de abril de 19!5, 5HS; 
eabo do esquadr.t João Bispo dos 
Santos, IJ do dezembro de. 19i!l, 
7668500; cabo de esquadra Antonio 
Lino de Abreu, 29 de dezembro de 
191!;, 76üS!.iOO; cabo de esquadra Ma· 
noel Gonçalves da Silva (i 0

), i2 de 
abril de HH6, !HU; cabo de esqua
dra Januario de Brito, 21 de junho 
de 1916, 766$500; cabo de esquadra. 
José Francisco das Chagas, 1 21 de 
junho de HH6, 1:0228; cabo de es
quadra .João Lucio Ferreira, 19 de 
setembro de 1908, 7668500; cabo do' 
esquadra João Ferreira da Silva (2°), 
12 de julho de 19i6, 766850 ; cabo 
esquadra João Antonio de Oliveira, · 
12 de julho de HH6, ! :022S;cabo de 
esquadra Francisco das Chagas, ,1.5 
de julho de 1916, 511$; cabo de es
quadra José \Iarinho de Som~a, 26 de 
julho de -191G, 'i66S500; cabo de es
qoadra lgnacio .José de Souza, 9 do 
;tgosto de i~Hü, 766S!.iOO; cabo d~ 
osquadr·a Raymundo .José de Souza., 
~~ de agosto de Hlt6, 7665500; cabo 
de esquadra Joaquim Domingos da 
Silva Burgos, f6 de agosto de !9!6, 
766S50o; cubo de esquadra Astro
glldo Raphael Machado, 23 de agosto 
ôe 1916, 7668500; cabo de esquadra 
Ca.ndldo Manool da Lima, 3 de ou
tubro de !916, i:022S; cabo de es
quadra Alfredo dos Santos Baptista, 
t3 de dezembro do HH6, 766S500; 
cabo de esquadra Ezequiel Antonio 
ApJJOionio, H de mnrço do HH4, 
7668!>00; caho de esquadra Antonio 
Firmi 110 de Brito, 23 de maio de i 917, 
1 :022~; CJ bode esquadr·a. Gentil Pin
to dJ. Silva, t! de outubro de i9f7, 
766$500 ; cabo veterinario, 1\fanoel 
Antonio dos Santcs (! 0 ), 3t de maio 
de f9i6, 766$500; cabo ferrador José 
da Silva Marinho, i!~: de fevercjro d~ 
HH8, 7G6S!;oo: c .. ,bo or·denança Joa-



ACTOB DO PODER I~EOISLATIVO 

qufm Evangeli~ta, 20 de feverPiro de 
i9tR, 7668500; cabo de esquadra Al
fredo Rodolpho de Oliveira, 20 de fe
veroiro de 1918, 7665500; cabo de 
esquadra Miguelino Ferreira G"me~, 
20 de f.wereiro dn HH8, ~66$500; 
cabo de e~quadra João Cancio d·· Oli
veira, 13 de março de f 918, 766$500; 
cabo de esquaJra Senastrão Tetxeira 
da Cu11ha, 20 de mar·ç0 de 19t 8, 
766550,1; ('abo ordenança Pedro Pe
reira dP Sant' iluna, 27 do março de 
1918, 766$500; cabo orden .nça Silvi
no Faustino 1\fadureira, 1 \l de junho de 
1918, 7668500; c • bode esquadra lsidro 
FetTeira ~laia, 25 de setembro do 1918, 
7()()$500; cabo de e~quad1·a graduado 
.José ltodrigues, R d·· julho dt' 1909, 
486$180; cabo conductor· o~car Dnrra, 
23 de novembro de 1«Jt3, 7ti6$500; 
cabo d·,~ esquadra grarluadq Basilio 
GornPs, 30 dL· setembro de 1914-, 730$; 
cabo de esquadra graduado Joaquim 
da Silva Pinto, 4 de junho de i 9f 9, 
5HS; cabo de esquadra José Fran · 
dsco dos Santos (2°), 25 de junho de 
·1919, !.itfS; cabo de esquadra gra
duado Domingos Luiz Pereira, 7 de 
janeiro de 1920, 7ô6$500; cabo de es· 
quadra graduado CamLlo José de 
l\leudonça, 30 d' jan••iro de t 920, 
459$900; cabo de esquadra gra1tuado 
Hozendo Tenorio da Silva, f 1 de fe
vereiro de 1920, 766S5u0 ; cab l de e~
quadr.-t graduado 1\fi!wel Galdino de 
Andrade, 11 de outubro de 1920, 
4985225 : anspeçacla CaJJdido Jo;é Ne
pomuceno, 21 de março do 1898, 
7308 ; anspeçada Antonio Jacintho de 
Araujo,12 Jenovembrode 1906,7308; 
anspeçada Ja) me Moreira Cardoso, 
18 de abril de !907, 7305; an.;;peçada 
Antonio Brandão, tO de julho t1e t 908, 
7308; a.nspeçada Domingos \lanoel 
Ferreira, fO de setembro de 1908, 
7308; anspeçada. Francisco Borges, 
22 de abril d ~~ 1909, 730$ ; anspcça
da José de Oliveira Pires, H de maio 
de f 909, 7303; anspeçada Augu~to 
Paulino, 1 de julho de 1~09, no~; 
anspe(;ada Joaquim Nunes de Azeve
do, 29 de julho de 1909, lt-868 180 : 
anspeçada Antonio Gomes da Silva, 
2 de etembro de t 9o9, nos ; anspe
çada Euclydes de Serpa Junior·, H de 
:w:-oc;:to dn 1Çif0, 730~: :1nc;p0c;:ul:t .Tn:ío 
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Alves de Almeida, H de janein:)d8 
t9t1, 730S; anspf'çada. Franrisco-Al~ 
xandrino da Cnnha, t7 de j melro d-e 
t 9 I 2, 730 i; anspeçada Eugenio Fer
reira dos Santos, 21 de feverPiro d<l 
1912. 730$; anspe~ada Laudelino de 
Souza, 7 de dezembro de t912, 730$; 
ampeçada Albino Pinto Ferreira, 26 
de dezembro de t9t2, 730$; anspe
çada C , nd1do Pereira de Faria, 23 
de outubro de 1913, i30S; anspeçada 
.José Martins de Olivd a, 31 de de
zero bro de f 913, 4868545 ; anspeÇada 
Antcnio da Silva Mattos, iH de feve
reiro de 1914, 7308; anspeçada Mar
tinho Hodrigues dos Santos, f 7 de ju
nho de f 914, 730$; anspeçada Ma
noel Zeferino Moreira Forte~, 2~ de 
julho de 19t4, 730$ ; anspeçada Ma
noel Lino Barbosa, .16 de :-eterobro de 
1914, 730S; anspe~.:ada Antonio Var
gas de Oliveira, 30 de setembro de 
19H, 41'68180; anspeçada José Can
dido de Faria, 21 de outubro de 1914, 
730S; anspeçada Sancho Pert'ira Vi
anna, H dP novembro de 1914, 730$; 
anspt>çada Francisco Limeira de \1-
bnq ·el'quo, 2~ dP agosto de 1915, 
'i li_'S; anspe~ada José Alve.-: de Lima, 
I de setembro de 1915, 7:l0$; anspe
';ada Joao Francisco de Souza, 24 de 
novembro de 1915, 730$; onspeçada 
l\ll' noel Francisco Xa \ ierl 20 de de
zembro de 1916, '•86$180;. anspeçada 
Antonio Lopes da Silva (2°), 20 de 
dezembro de i916, 7308; anspeçada 
Elpidio de Souza Ribeiro, 1 i de ju
lho de i 91 i, 7308 ; anspeçada José 
Gil da Si h a, 2i de novembro de i 917, 
730$ ; anspeçada Francisco de As~is 
Machado, 20 de março de i9i8, 730S; 
anspeç;jda Arthur I· rnesto de Andra-' 
de, 27 de março de f 9i8, nos ; ans-' 
reçada Antonio Camillo da Custa, 27 
ue março de 19i8, 7308; auspe<;ada 
A vclino Freire da Costa, 9 de maio 
de 19!8, 7:lOS ; a.nspeçada Nicotau 
Vigiano, 15 de maio de i 9i8, 730S,; 
anspeçada Sergio Ferreira dos Santos, 
:~o de janeil'o de f ~20, 6\138500; ans
peçada João Domingos da Silva, 7 de 
abril de -1920, 730$ ; anspeçao~a Her
mencgildo' Honorat.o Pontes, 16 de 
junho ·le 192 , 9:.9S; anspeça.da Her
menegildo Gomes da Silva, t3 de se
tl1mbro de 1 no. 2558500 : soldado 
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Abel Pereira Cardoso, .i de novembro 
de 1892, 62"'8800 : soldado Antonio 
José de Arauto, 10 de julho de 189i, 
6208500 ; soldado Florindo Antonio 
Pinheiro, 18 de agosto de 1894, réis 
620S500 ; soldado José Arthur do~ 
Santos, 20 de julho do t895, 730S ; 
soldado Delsolino José de Souza, 10 
de fevereiro de f89d, 730$; soldarlo 
Arthur Hodt·igues Durães, 20 de 
maio de 1899, 7308; soldado José 
Galdino Pereira do Lueena, 18 de 
maio dr. f 901, 730S ; soldado Thomú 
Olympio Cavalcanti, 24- de novembro 
de Hl02, 7308 ; soldado Antuuio l\(al'
ques Bernat·do, 18 de janeiro de 1\10'1-, 
7:·JOS ; soldado Sebastião da Silva Sa 11-

tos, :!8 de março de f 904, i 30S; sol · 
dado Herculano Bezerra de Vascon
cellos, 8 de agosto de i 904-, 730~ ; sol
dado João Gonçalves da Silva, 24- do 
outubro de 190}, 730S; soldado An
tonio Pereira do 1\lonte, 27 de março 
de 1905, 7308; soldado Seraphim Au
p:usto da Silva, fO de julho de 1 no:j, 
1::05; soldaclo 1\lanoel José da Silva 
(2°), 8 ele jan0iro de f\1013, 1·8üS180; 
soldado Benedicto .José Hozendo, 2t do 
maio de I \105, 4·86~;t 80; soldado Jo1io 
Hodrigues EsLeves, ~!) do julho de 
190õ, 730~; soldado .João Leoncio rl(• 

Andrade, (j de novembr·o de 1 90!1, 
'730$; soldado .Torto Hob~rt.o Jaeinn, '7 
de fevereiro de Hl07, 7308; soldad•• 
João Dello do Espidto Santo, :?'• 
de de?.em bro d n 1 908' 7 :~o~ooo : 
soldado Fclicia.no Antonio do A lrneida. 
':!.7 de Janeiro do HHO, 730S; soldado 
Antonio Francisco de Olivcka, 3 d~ 
fevereiro da t910, 7308; soldado An· 
tonto Lopes da Silva, W de fevarelro 
de HHO, 73JS; soldado Lui?. Tborné 
de Souza, 9 de nO\'embro de i910, 
486St80; soldado Josó JoJquim Pa
checo, 30 ele novembro de 1910, 
486St80 : soldado João Alves do~ 
Santos. H de dezembro do HHO, 7308; 
soldado .João Rodrignes Peixoto, 31 
de maio de 19U, '730$; soldado An
torlio Vieira da. Silva, t3 de dezembro 
de t9tt, 7305; soldado Gregorio Til
vare~ de Vasconcellos, 21 de fevereiro 
de 1912,7308; ~oldado Antonio Vi
ctori no de l\lello Dias, f !J de ,maio de 
1912, 730S ; soldado 1\lelchia.de<õ~ Josó 
de Oliroir·a, 18 de ~NP,rnhro de Hl12, 
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730S; soldado Octacilio Gomes Jardim, 
t6 ae abril dé i9i3, 730S; soldado 
Arthur Coelho, 2i de maio de 1913, 
730S ; soldado Manoel Joaquim ·do 
Nascimento Segundo, 24 de junho de 
f9f.i., i86Si80; soldado Luciano José 
de Medeiros, 23 de IE"tembro de t 9U, 
730S; soldado José Bento de Oliveira, 
14 de novembro de 1- \H4, i30S ; sol
dado Candido dos Santos Laffite, !3 
de janeiro de 1915, 730S; soldado 
.Tos•~ Pedro de Lima Segundo, !3 de 
janeiro de J 9!5, 7308; soldado Pio 
Nepomuceno Camargo, 22 de abril de 
t. 9t 5, 730S ; soldado Joào Olympio, 2 
de junho de HH5, 7308; soldado Ma
noel Pedro de·Alcahtara, 16 de junho 
de 19tã, 730S; EsperidiAo de Souza. 
Ferro, 2t de julho de i915, 7308; sol
dado José Alves da Cruz, t de setem
bro de t9t5, 7308; soldado Antenor 
Antonio de Araujo, 30 de agosto de 
i916, 730S; soldado Alfredo José da 
Silva, 21 de junho de i9t6, 730S; 
soldado José Sabino dos Santos, i2 de 
março de HH6, 730S; soldado Thomaz 
Dias dos Santos, 3 de outubro de i 9t 6, 
7308 ; soldado João Clementtno dos 
Santos, 8 de agosto de 1917, 730S ; 
soldado Alipio José de Andrade, 26 
de setembro de 1917, 7308 ; soldado 
José Jldefonso da 1\Iul.ta. 26 de outubro 
de :1917, 7308; soldado Luiz Coul.inho, 
H do outubro de 1917, 7308; soldado -
José Coelho da Silva, 14 de novembro 
de 19! 7, 7308 ; soldado Sebastilo de 
Andrade. 21 de novembro de · 19:17, 
'i30S; soldado Francl!tco de Souza 
Quintas, 17 rle janeiro de HHS, 730$; 
soldado Carlos Alfredo Setembrlno de 
Araujo, 23 de janeiro de t918, '7808; 
solja<Jo José Ferreira de Llma e Sllva, 
6 de fevereiro de i9t8, 730$; sol• 
dado Romaria de Moura, 20 de feve
reiro de i 9{8, 7308; soldado Paciftco 
ferreira da Silva, 20 de fevereiro de 
f 9t 8, 730S ; soldado Elias Rodrigues 
de Araujo, 13 de março de i 918, 7308; 
soldado José Ferreira Nobre, t3 de 
março de f 9:18, 7308 ; soldado Anto
uio Fernandes de Souza, f :1 de março 
de 1918, 7308 ; soldado Marcellino 
Garcia, 20 de março de i 918, 730S ; 
soldado Antonio .José de Mello, 20 de 
março de t918, 730S; soldado Fran
cisco Barrozo Pi,mentel, 27 de març1 
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de i 9!8, 7308 ; soldado .Elyseu do 
Nascimento Pires, 27 de março de 
i9f8, 730S; soldado Pedro Francisco 
Mendes de Alcantara, 9 de maio dP 
i9f8, 7.~os; soldado Felippe de Al-
meida Magalhães, 9 de maio de 1 \l f~. 
7308; soldado Aphrodisio de Lima, 15 
de maio de f9f8, 7308; soldado Jo.;é 
Antonio dus Santos f 0

, fã de maio de 
i9f8, 730S; soldado Amorico Nico
demos dos Santos, 12 de junho de 
f918, 7308; soldado Avolino Gomes do 
Amaral, i 9 de junho de f 9t 8, 730S ; 
soldado Antonio Anacleto Martins, 9 
de outubro de f 9f8, 7305; soldado 
Olegario Corrêa da Silva, 9 de outu
bro do f918, 7305; soldado José Fntn
cisco Bento, 31 do outubro de f9f8, 
730$; soldado Pedro Gomes Guerra. 
de Aguiar, 31 de outubro de 1918, 
7308 ; ~oldado Dionysio da Silva Go
mes, 6 de novembro de !918, 9495; 
soldado Leandro Bispo dos Santos, H1 
de abril de f 9! 9, 486$180; soldado Ma
riano José Camillo, 6 de julho de 
1919, 486Si80; soldado Joaquim de 
Araujo, 25 de julho de f 919, 94\tS ; 
soldado João Rodrigues Vaz, 2!) ,dn 
julho de 19f9, a65S; soldado Jnsó 
Paulinc;>de Souza, !6 dtljulho de f9f9, 
4868180; soldado Antonio Pereira de 
Carvalho, 25 de jnnho de 1919, 
9408 ; soldado Olyrnpio Bezerra de 
Lima, f 7 de setembro de 1919, 43H8 ; 
soldado Eugenio Paulino da Silva, 24 
de setembro de f9f9, 620S5fl0; soldado 
JJenedicto Francisco da Silva, f de 
outubro de f 919, 7308; soMado Claudio 
da Cruz, 8 de outubro de i 919, 7308 ; 
soldado Jordão de Oliveira, 3 do de-

- zembro de f 9t 9, 4388; soldado Luiz 
Gonzaga da Co~ta, 24 de dezembro de 
f 919, 243$090 ; soldado Geny Moreira 
Fagundes, 2i de janeiro de HUO, 
40t8500; soldado João Teixeira, 31) de 
janeiro de i 920, 328$500 ; soldado 
Romualdo Gonçalves dos Sant· ·S, :H) 
de janeiro de f 920, 73US; o-olda.do 
Jo~é Alvrs Cabral, 31 de marGo de 
f 920, 7308; soldado Arthur do J,~s s, 
7 de abril de 1920, 69:~~5UO; ~oldado 
Jacyntho Gomes Bastos, 30 de jarrell'f.) 
de f 920, 7308 ; soldado Mano: ·I Fer-
reira da Silva, t9 de fevereiro de f 920, 
40185UO; soldado Galdino Marcolino 
de J.vra, 7 de ahriJ do i 920, 731l~ -
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soldado Manoel Nicacio Dantas, 5 de 
maio de i 920, 73US; soldado José 
Joaquim de Almeida, 26 rle m·aio de 
i 920, 730S; soldado Roldão Ribeiro, 2 
de junho de t920, 730S; soldado José 
Marques de Oliveira, 28 de julho de 
t920, 73üS; soldado Raul de Souza, 
i 2 de agosto de t 920, 2~3S09.1 ; sol
dado Arlindo Augusto Freita~ de An
drade, i8 de ago~to de f 920, 24:{8090; 
soldado JoA.0 Ferreira da Rorha, 26 
de agosto de i 920, 7308; soldado Edu
ardo FPrnandes de Souza, 23 de se
te•ll bro de t 920, 949S; soldado Levino 
Rodrigues Dias, H d~ outubl'O de 
!920, 730S; musico Antonio Gomes de 
Menezes, 20deagostode I 908, t86Sl80; 
musico Joaquim àa Silva Cat·doso, 20 
de agosto de i 908, 730S; musico l}er
minio Gome-> da Silveira, 29 ·de maio 
de t 912, 94-98; musico 1\lartinho Hay
munào de Oliveira, 16 de abril de 
i 919, 58~8 ; corneteiro-mór Floren
tino dos Anjos, t 9 de outubro do t 903, 
somma 212:919$4:65. Para officiaes 
e praças que se reformarem ou já re
for~ados e que não estrjam nomiual-

. mente mencionados nesta tabella ..• 

i i. Casa de Detenção: A ugmentada de 
6008 para aluguel de casa para o 
sub-director. A ugmentada de 6: OOOS 
para gratificar o profi~sional que. 
prestar serviços cirurgicos aos de
tentos. Augmentada de 8:0008 a con
signação para conservação do edificio 
e diversos concertos ••.•.......••... 

ts. Casa de Correcção : Augmentada de 
20: 0008 para conservação e melhora
mentos do edificio e conclusão das 
obras da ultima galeria. Augrnentada 
de 255:0008, sendo: 5:00US, para 
acquisição de apparelhos e acces
sorios para os gabinetes dental'io e de 
oto-rhino-la1'yngologia; !80:0008 para 
aquisição de machinas e accessorios 
para a insta Ilação de uma fabrica de 
calçados; 70:0uOS para acquis1ção 
de machinas e accessorios e monta
;; em de cozinha e lavanderia a 
vapor. Augmentada de 35:886$600, 
substituindo-se a sub-consig11ação 
Alimentação, inelusive do pPssoal e 
dieta dos pcnitencii:l rios, i 95: ~96S,. 
pela seguinte : Alimentação, inclusiVe 
.-lo pessoal, e dietas dos sentenciados 
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c dos reclusos do rnanicomio judi
ciario, 23t :3828600. Augmentada de 
8: OOOS, substituindo-se a sub-consi
gnação: Vestuario e curativo dos pe
nitenciarios, 38:5008, pela seguinte: 
Vestuario e curativo dos sentenciados 
c dos reclusos do manieomio judi .. 
ciario, 46: 5008000 ..•.•..•••.....•. 

~ \l. Archi v o N aeional ..........•.......... 
20. Assistencia a Alienados : Redigida. a. 

consignação Acquisiç.ão e concertos 
de moveis c utensílios, etc., do se
guinte modo : 

Acquisição e concerto de moveis c 
utensiltos, do material para as offi
cinas e do material rodante, inclusive 
automoveis e ambulancias, seu~ ac
cessorios, forragem, remonta de ani
maes, instrumentos de lavoura, se~ 
mentes, arvores e mudas. Substi
tuída, com o augmento de 233: 642S, 
a discriminação do material constante 
da proposta, pela seguinte, reduzin
do-se igual quautia na ver·ba do Hos
pital Nacional, de onde vão sel' reti
rados 300 doentes para a colonia: 
Alimentação e dieta para 600 doentes 
c \)1) empregados, a 1$200, 306:f62S; 
fazendas, calçado, chapéos, aviamen
tos e material para lavagem e en
gommado do roupa, 48:ouos; eom
lmstivel, estopa, lubrificantes para a 
lavanderia, cozinha·, oHicina e ma
terial rodante, 36:0005 ; instrumentos 
de lavoura, sementes, arvores, for·
ragens, remonta de arreios e ani
maes, ferragens, etc., 30: OOOS ; con
servação, concet'tos e acquisi<~ã.,o do 
material rodante, f8:000S; medica-· 
mentos, drogas, vasilhame, appare
lhos e material para o lahoratorio, 
H;:OOOS; consumo de Juz e energia 
electrica, acquisição do material ele
ctr·ico c aluguel de te I e p h o n e, 
t2:000S; acquisição de moveis, uteu
s i li os e do material da oflicina, 
6:0008; fumos e "t.rtigos para fu
mantes, 6 :OO:JS; limpeza e conser
vação de predios, 4:0008 ; objectos de 
expediente, livros, revistas scienti
ficas, encadernações e impressões, 
3: OOOS ; eventuaes, f: OüOS ; serviço 
funerario (art. 88), 9608; atiXilios dt• 
aluguel de casas para o director 
3: üOO~, para o medico alienista ou 
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••s~isteutc 2:4:00S, para o pbarma
eeutico i: 2008, c para o administra· 
dor f :200S, comtanto quo as casas 
sejam visinha.s da Colonia, 8:4005 ; 
som ma 49'•: 5225000. 

Augmentada de 400:0õOS, para con· 
clusão da Colonia oe Alienados em 
Jacarépaguá, installações e trabalhos 
complementares. A ugmentada, · n a 
Colonia do Engenho de Dentro, de 
4-í:OOOS, a consignação ul\ledica
mentos, drogas, etc.1> substituindo·sc 
pelo seguinte : << Medicamentos, dro
gas, vasilhame, apparelhos, instru
mental e material cirurgico >>. Au
gmcntada de 30: 045S para o Manico
mio Judiciario: Pessoal de nomeação 
do director gm·al da Assistencia a 
Alienados: Um inspector, com a dia
ri<\ de 75, 2: 555S ; um :1• enfermeiro, 
eom a dia ria de 48, :l: 4608 ; dous 
2°~ enferrueil'OS, com adiaria de 3S, 
':..!:1905; oito guardas, com a dia.ria 
de 2S, 5:840$; somma 12:0458000. 
:\laterial para installa<;fto : Moveis, 
ntens11ios, instrumentos e apparelhos, 
18: OOOS ; total 30: 0458000. Desta
cados 30: Ol>OS da consignaçãd do ma
terial « Medicamentos, drogas, etc. )i, 

para constituir a consignação nova
"Custeio da Escola de Enfermeiros.)) 
Na « Colonia de Alienadas do Enge
nho de Dentro))- Redija-se a consi
guação 11 Para o sel'viço de ambula
l.oi'io, etc.)) do seguinte modo: « 1\la
uutençllo do Ambulatorio destinado á 
prophylaxia das doenças mentaes e 
nervosas)) ....•........•.•..••..•• ~ 

2t. Departamento Nacional da Saude Pu
blica : de accôrdo com os decretos 
11s. 14.35-í-, de 15 do setembro c 
H.471 de 11 de novembro de 1920. 
Augmentadade réis 7.0i7:276S7b, 
papel, e de r é i s 3. U7: 53i$787, · 
ouro, e substituida toda a rubrica 
pela seguinte : 

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e decretos 
ns. 14.354, de 15 de seterpbro e 
H.4t0, de {3 de outubro de 1920), 
um guarda a 2008.2:400$; um carpin
teiro a i 50S. t :800S; tres lavadeiras 
a iOOS, 3:600S; um f0gnista a USOS, 
i :8008; um dispcnseiro a 150$, 
f : SOOS; um jardineiro a 1508, i :800S; 
nma roupeira a 1808, 2:1608; tre~ 
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AC'roS DO :OODER LÉGISLATIVO 

remadores a t 20$, 4: 320S : doze ser
veutes de t• classe a tOOS, H: 4-00S; 
doze s ·rve •te-i dP 2• clMse a 70S, 
iO:OSOS; somma i2:570S, total réis, 
i 32:6905000. 

liiATBRIAL 

Alimentação do pessoal, 53:02iS; dietas 
para 80 d11ente~, 59: 68$ prov1sõe~ 
de pharmacia, 37:9608; material cli
nico, 7;31108; illummação, .):2561); 
r.oupas, movPis e utensllios diversos, 
1:M8-+S; C.offibtlStiV«>t ~~ lubrili ·ante~, 
'l:344-S ; conservação do matt•rial. 
ff:6~0S; expedient'J, 2:628$; sus
tonto de muare.-, I :4:608; telephone 
a eventuaes 2:62-<S; consumo rJ'agua, 
11008 ; sum ma, i 99: 3:l5SOOO. 

Lazartto da Tlha r;randc 

Um director (em commis~ão}, grat.. 
4:800S; um pharmaceutico, ord. 
4:0008, grat. 2:000S, 6:00US; um 
ajudante de alrnoxarite, o:-d. 3:600$, 
grat. i :800$, 5:4-tJOS; um 3° official, 
orJ. 3:6008, grat. 1:800$, ã:400S; 
um machinista, ord. 2:88t>S. grat. 
1:4408, 4:3208; um porteiro, ord. 
2:4008, gr·at. t:200S, 3:6008, :,omma, 
~9:5208000. 

Um motorista a 3008, 3:6008; um au-· 
xiliar de pharmacia a 25JS, 3:0008; 
um chefe de turma a 2508, 3: OOOS ; 
dous d··sinfectadores a 22;iS, 5:400$; 
um cnrermeiro a 225S, 2:7003; um 
guarda do a.lmoxarifarlo a 225$, 
2:7005; um cozi,.heiro a 2258, 2:7008; 
um padeiro a 225S, 2:7008 ; urn fo
guist L a t80S, 2: f 60S; vinte ser
ventes a f20S, 28:800S; :;:omma 
56:760S, total 86:2808000. 

J•F.SSOAJ, 

l.lirectoria Geral 

(Lei n. 3.987 de 2 de janeiro e de
cretos ns. U.354 de 15 de setembro 
c U.410 de 13 de outubro do 19:.10), 
um diroctor geral or J. 18:0008, grat. 
9:0008, 27:000$ ; um assistmlte, grat. 
'7:200S; 75 iuspectores sanitario~ or,J. 
8:000S, grat. 4::000$, 900:0005; 2ü 
sub-inspP.ctnre..;; ~anitarios ord, f\:400:)1, 
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grat. 3:2008, 192:000$; 10 ~diCO!J' 
dos hoswtaes de isolamento ord. 
6:!-00S, grat. 3:2ooS, 96:000$: ~somt
ma 1 • 222: 2008000. 

Procuradoria dos Feitos 

Um procurador. ord. 8:0008, grat. 
4:-0008, i2:0008; dois adjuntos de 
procurador, ord. 5:600$, grat. 2:8008~ 
16:8008; somma 28:8008000. 

Secretaria Geral 

Um secretario geral, ord. t2:4008, grat.' 
6:2008, i8:600S; um sub-secre.tario, 
grat. 3:0008 ; um director de secção 
de contabilidade. ord. 8:000S, grat. 
'•: OOOS, t2:0liOS: dons tos officiaes, ord. 
6:4008, grat. 3:2008, 19:2008; um· 
guarda-livros, ord. 6:400$, grat. 
3:2008, 9: 6008 ; dous 2°5 officiaes, 
or·d. 4:8008, gr·at. 2:400$, 14:4008; 
sois 3°5 officiaes,ord. 3:6008, grat. 
i: 8008, 32:4008 ; oito escripturarios, 
ord. 2:400$, grat. t :2008, 28:8008; 
um archivista, ord. 4:4008, grat. 
2:8008, 6:6008; um encarregado da 
lJibliotheca, ord. 2:800$, grat. i :4008, 
ft:200S; um encarregadQ do depo!'to, 
ord. 2:0008, grat. f :0008, 3:00 ; 
um porteiro, ord. 3: 600S, gra . 
1:8008, 5:4008; um ajudante do 
porteiro, ord. 2:4008, grat. !:2008, 
3: 600S ; dous correios, ord. 2,:4008, 
grat. 1:20G8, 7:200S; quatro contí
nuos, ord. 2:4008, grat. 1:2008, 
14:4008 ; um encarregado do eJe
vador (salario annual), f :800S; oito 
serventes (salario annu'al) 1:8008, 
14:4008; somma 198:6008000. 

Almoxarifado geral 

Um almoxarifd geral, ord. 6:400$, grat. 
3:2008,9:6008; doJs ajudantes de al-. 
rnoxarlfe, ord. 3: 600$, gra t. 1 : 800S, 
5: 4008; dous escripturarios, ord. 
2:4008, grat 1:2008, 7:2008; um 
continuo, orrl. 2:4005, grat. f :2008, 
3:600S; tres serventes (salario a.n .. 
nual) f: 8008, 5: 4008; som ma 3t :2008, 
total i.480:800SOOO. 
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MATERIAL 

Livros, Jornaes, impressões, publicações 
e obJectos de expediente, inclusive 
para as Inspectorias ~e Estatística 
Demographo-Sanitaria ; Engenharia 
Sanitaria ; Fiscalização do exercício 
da medicina, pharmacia, arte denta
ria e obstetrícia, Procuradoria, Al
moxarifado, Inspectoria de Prophyla
xia da lepra e doenças venereas, 
80:000$ ; moveis, material, con
certos, installações e assignaturas 
df apparelhos telephonico~ e even
tuaes para o serviço geral, 70:0008; 
para gratificaçã.o ao pessoal do De
partamento, de accôl'do com o regu
lamento, 20: OOOS ; custeio do auto
movei do director geral, 8:0008 : 
som ma i 78: OOOSOOO. 

In.~tpectorirt de Bstatistica Dcmographo
Sanita1itl 

Um inspcctor, ord. !0:800$, grat. 
5:400$, !6:2001$; quatro ajudantes 
de !•classe, ord. 6:400S, grat. 3:200S, 
38:400S; um cartographo, ord. 4:800$, 
grat. 2: 400S, 7:200$; um 2° official, 
ord. 4:800S, grat. 2:4008, 7:200S; 
dois 3°5 officiaes, ord. 3: 600S, grat. 
i :800S, i0:800S; dous escripturarios, 
ord. 2:4008, grat. i:200S, 7:200S; 
tres auxiliares aparadores, ord. 
2:400S, grat. i:200S, fO:Soos; um 
chefe do officina de composição o im
pressão, ord. 4:000$, grat. 2:000$, 
6:000$; um correio, ord. i :6008, 
grat. 800S, 2:4008; um continuo 
ord. f :600S, grat. 800S, 2:400$; tres 
serventes (salario annual) i: 8008, 
5 : 4008 ; som ma. i f~ : OOOSOOO. 

Um fundidor mecanico a i48 diarios, 
5:HOS; dous monoty~istas a 12S dia
rios, 8: 760S ; dous caixistas a 9$ dia
rios, 6:5708; dous caixistas de 2a classe 
a 7S .1iarios, 5:HOS; um impressor 
de i a classe a 98 dia rios, 3: 285S ; 
um impressor de 2• classe a 18 dia
rios, 2: 555S ; um encadernador de i" 
classe a 9S diarios, 3:2858 ; um enca
dernado!' de 2• classe a 7S diarim, 
2: 555S ; um encarregado da limpeza 
a 6S diarios, 2: i 90S ; um aprendiz 
a 3S500 diarios, f: 277$500 ; somma 
~0:6975500. 



MATERUL 

Para a conclusão da officina do COIR':" 
posição, impressão, brochura e enca
dernação e acquisição de machinas 
do calcular, 7p:0008; papd de im· 
pressão para boletins e annuarios e 
eventuaes, 30:0008 ; custeio da offi
cina (escovas, regua~, tintas de im
pressão de diver~as côres, estopa, 
oleo para machinas, kerozcne, gazo
lina, sabão, allumens, colla, bar
bante, linhas, agulhas, cêra .virgem, 
kaol, graxa, lixa, etc.), 5 :OOOS; des
pesas de prompto pagamento, 2: 0008_; 
sornma H2:000SOOO. 

ln!':pectoria de Engenharia Sanitaria 

(Lei n. 3.087, do 2 do janeiro e de
cretos ns. t4.3:i4, do 15 de setembro 
o 14.'ti0, do 13 do ontuhro do :1920)" 

Um inspcctor, ord. iO:Soos, grat. 
5: íOOS. 16:2008; trcs engenheiros 
chefes de secção, ord. 10:0008, grat. 
5:0008, 45:0008 ; cinco engenheiros 
de i• classe, ord. 8:0008, grat. 4:0008, 
60:0008 ; quatro engenheiros de ~· 
classe, ord. 6:400$, grat. 3:200$, 
38:4008; tres conductores de serviço, 
ord. 4:0008, grat. 2:0008, i8:000S; um 
desenhista de f• cla8se, ord. 4:0008, 
grat. 2:000$, 6:0008; dous desenhistas 
de 2• classe, ord. 3:6008, grat. 1 :8008, 
tO:SOOS; um 2° official, ord. i:800$, 
grat. 2:~008, 7:2008; um contador, 
ol'd. 4:0008, grat. 2:0008, 6:0008; 
quatro 3°9 officiacs, ord. 3:6008, grat. 
f :8008, 21:6008 ; cinco escriptura
rios, ord. 2:400$, grat. i :2008, 
i8:0008; quatro auxiliares, ord. 
2:4008, grat. i:2008, fi-:4008 ; dous 
contínuos, ord. i:6008, grat. 8008, 
4: 800$ ; cinco serventf'S ( sal ar i o an
nual ) i :8008, 9:0001. ; s o~ m a 
275:4003000. 

MATERIAL 

Aluguel de casa, 24:0008 ; publicações o 
despesas de· prompto pagamento, 
9:000S; acquislção e conservação de 
apparelhos e moveis, 3: OOOS ; even
tuaes, 6:0008 ; custeio e conservaçlo 
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de galerias pe aguas pluviaes (ser;. 
viços contractados com a «<The Rio 
de Janeiro City lmprovemcnts» ), 
24:000$ ; somma 66:0005000. 

Serviço contractado c'Jm a Comr)(mhirL <l Tlw 
Rio de .Taneil'o Ci y Improvements» 

(Decretos ns. 3. 51:0, de ~lJ de dezembro 
de 18\:1() ; 3.603, de 20 ele fevel'ciro de 
HIOO, c 3. 7·!4, de 1 do agosto do 
t lJOO}: 

Taxas de esgotos de prodios e eol'tiços; 
na. razã.o do GOS, ao cambio de 19, 
por pl'edio, e de 48, ao mesmo cambio, 
por cortiço. feito o descontl) de 10 % 
sobre os prcdios pertencentes aos rlif
feeentes ministerios, ao cambio do 
11J, 4.33·~:1JOOS, 3.01«J:1:l5S891; ga
rantias do juros do «J ~/o ao anno so
bro o capital do r. i 80. 3 25-1-6 em · 
pregado nos trabalhos do esgoto de 
Copacabana, Leme o Jpanema : 
f. 5. 382-0·0, menos a taxa de r. 4--'. 5-0 
sobre 2. 037 predios esgotados, igual 
a r. «J. 67!i-15-0 ou sejam r. 7. 363-10-0, 
ü!i:45't8i!H; garantia de juros de 
~ 0

/ 0 ao anno sobre o capital de 
f, 59.885-0-0 empregado nos traba
Jhos de esgoto da Ilha do Paqnetá: 
r. 5.382-0-0, menos a taxa de r. 4-15-0 
sobre 354 predios esgotados, igual a 
r. L 68t-10-0 ou Sl~jam f. :~. 700-i0-0, 

Ourô. 

32:1J61S74:;.. ••....•• ... . ..... .... 3.tn:5318787 

ln~pecto1·ia de Fiscalisação do E.verciâo 
da Afe(Ucina, Pharmacia, Arte Dun-
taria c Obstetricia · 

(Lei n. 3. 987, de 2 de janeiro e de
cretos ns. H.354, de i5 de setembro 
e t4.4tO, de t3 de ou:ubro do i920. 
Um inspector. Ol'd. 10:8008, gt·at. 
5:4008, !6:2008; tres pharmaceut.i
cos inspeetores, ord. 6:4008, grat. 
3:2008, 28:8005; cinco pharmacou-

. ticos sub-impectores ord. 4:8008, grat. 
· 2:4008, :-JG:OOOS; dou~ pharmac~:•uticos 
chimicos, ord. 4:8008, gl'at. 2:4008, 
H:400S; seis medicos assistente~, orrl. 
1):4008, gt·at. 3:2005, 57:6008; um 3° 
official, ord. 3:6005, grat. t:8008, 
!i: 4008 ; dons escripturarios, ord. 
2:400S, grat. t :200S, 7:2008; rlous 
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guardas sanltàrios, ord. t :7&0S, grat. 
880S, 5:280S; oito serventes (salal'lo
annual), 'a t:8008, U:iOOJ; somma 
t 85: 280$000. 

MATERIAL 

Adaptações, m o v eis e apparelhos 
t 8: OOOS ; despesas de prompto paga
mento e eventoaes 3:0008 ; alirnen
taçlo do pessoal em serviço fóra da 
séde 3:0008; somma 24-:0oosooo. 

I 
lnspectol'ia de ProphJJlaxia da Leprtl e 

Dt,enças Venereas 

(Lei n. 3.087, de 2 do janeiro, e de· 
cr·ctos ns. f4. 354- de 15 de setembro 
e 14.4-10, de 13 de outubro de 1920). 

Um inspector,ord. i0:800S, grat. 5:400S, 
i6:200S; um ajudante (medico) ord. 
8:ooos, grat. '•:ooos, t2:ooos; um ao, 
oflicial, ord. 3:60U$, grat. i :8008, 
!;:4008; um ajudante de almoxarife, 
ord. 3:600S, gra t. i :800$, 5: 4-00S ; dois 
escriptm·arios, ord. 2:400S, graL 
1 : 200S, 7: 200S ; um dactyloga·apho 
ord. 2:240S, grat. i:t20S, 3:3üOS; 
um porteiro, ord. 2:0005, grat.1:000S, 
~~: OOOS ; um eontinu·o, ord. t: 6008, 
grat. 800S, 2:4008; dous sorventes 
(salario annual) 1:8005, 3:600S; 
som ma 58: 560SOOO. 

?.IATERUJ, 

Installaçiio do enfermaria para leprosos 
tüü:OOOS; custeio da enf~rmar·ia de 
lt>prosos f40:000S; 'Auxilios a familias 
de leprosos isolados (art. i03) 20:000S; 
Estudo da therapeutica da lepra, 
acquisição o fabt icação de lliOdica
mento; 80:0008; acquisiça.o de mate
rial e custeio da propaganda de edu
eação hygienica cont1•a a lepra, as 
doenças venereas é o cancer, ~O:OOOS; 
iustallaçllo, material e custeio do dis
ponsarws para o tt·•• tàmento das 
doenças vouereas, 330:0008; acquisi
çfw de medicarnenros para tratamen
to das doença... VCilercas, 50:000$ ; 
aluguel da sédc da Inspectoría, 
12:000$; ._,ónducção e cventuaes, 
5:0008 ; daspesas do pro m p to 
pagamento, G: OOOS ; som ma 
~<J:1: ooosooo. 
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Slcção de Assistencia lfospitajàr 

Hospital de S. Sebastião 

Um director, ord. 8:8008, grat. 4:400$, 
!3:2008 ; um vice-director, ord. 
7:2008, grat. 3:600$, f0:800S; um 
ajudante do almoxarife, ord. 3:600$, 
grat. i :800$, 5:4-00S ; um pharma
ceutico, ord. 4:0005, grat. 2:000$, 
6: 000$ ; um 3° official, ord . 3: 600$, 
grat. f: 800$, 5:400$ ; dois escriptu
rarios, ord. 2:400$, grat. f:200$, 
7:2005; cinco auxiliares, ord. 2:000$, 
grat. f:OOOS, 15:000$; um auxiliar 
de pharmacia, ord. 2: HOO$, grat. 
i :4008, 4:2008 ; nm machinista, ord. 
2:880$, grat. 1:44-0S, 4:320$; um 
porteiro, ord. 2:000$, grat. i: OOOS, 
3:000$ ; cinco internos, ord. 800~, 
geat. 4008. 6:000$; somma 80:520$000. 

Um enfcrmeiro-mór a 2008, 2:400$; 
uma roupeira a f80S, 2:160$; um 
cozinheiro a f 50S, i: 800$ ; um cle
ctricista a 1508, 1:8008 ; uin cncal'
regado do necroterio a f 50S, '1: 8008 ; 
um zela,Jor do laboratol'io a 1!;Q8, 
1: 800$ ; quatro enfermeiros de f a 

classe a i80S, 8:(140$; quatro enfer
meiros de 2• classe a i :;os, 7: 200$ ; 
um foguista a 150$, 1.:800$ ; duas la
vadeiras a f:iOS, 3 · !iOOS; dous pmti
cos de pharmacia a !50S, 3:6008 ; 
um carpinteiro a i 50S, i: 8008 ; um 
ajudante de cozinha a f308, 1:!;60$; 
um ferreiro a i 50$, 1:8008 ; um jar
dineiro a 150$, f: 800$; um cocheiro 
a 150$, t :800$; um despenseiro a 
1508. 1: soos ; um correio a i :;os, 
i: 800$ ; um pedreiro a i20S, i: 4405; 
um pintor a f20$, 1:440$ ; um bom
beiro a 1208, ·k440S; um chefe de 
copa a 120$, 1 :440$; um telepho
nista a -140$, f :680$ ; um· ajudante 
de porteiro a 120$, f: 4405; quatro 
ajudantes de enfermeiros a f20$, 
!i :760$; cinco rondantes a 80S, 
4:8005 ; 40 serventes de f a classe a 
100$, 48: 000$ ; 50 serventes de 2• 
classe a 70$, 42:000$; sornma 
158:400$, total 229:560$000. 

MATERIAL 

. (Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e de
cretos ns. :f4.35i-, de 15 de setembro 
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e H·.,iO, de t3 de outubro de t920), 
dietas para 500 doeotes,372:300S; prO. 
visões de pharmacia, 237:250$; mà.te
rial clinico, i5:625S ; conservaçlo dti 
material, 73:0008 ; illumirtà.Çih, 
38:3258; roupas, moveis e utensilios de 
enfermarias, 73:0008 ; combustivel . e 
lubrificantes, 54:7508; . expediente, 
:1.2:7758 ; eventuaes e asslgnatu
ras de telephO!les, 16:4258 ; a1imeri
taç!o do pessoal {:1.59 empregados), 
:13:1.:7398450; sustento, forragem. á 
ferragem de animaes, 5:8408; sommil 
:l. 061:0291$450. 

Hospital D. Pedro 11 : 

Para custeio do hospital, 150 :OOOSOÓO. 

Secção de Hygiene Infantil 

Um chefe de serviço, ord. 10:800S, 
grat. 5:4008, 16:2008; seis medicas 
inspectores de hygiene infantil, 
ord. 6:iOOS, grat. 3:2008, 57:600$; 
quatro enfermeiros, ord. 2:000$, 
grat. :1.:0008, 12:000$; um escriptu
rario. ord. 2:400$, grat. ·i :200$, 
3:600S; dous auxiliares de ~ripta, 
ord. :l:600S, grat. 800$, 4:800$; 
quatro guardas sanitarios, ord~ 
:t:760S, grat. 8808; 10:5608 ;. ~ln~o 
serventes (salario annual) i :8005, 
9:000$; somma f t:1:760SOOO .. 

Directoria dos ServiÇo! Sanftaríôs 
Terrestres 

Um dlrector, ord. :1.3:2008, grat. 6:600St 
:19:800$; um secretario (medico~, 
ord. 6:i008, grat 3:2008, 9:600$ ; 
um 21' official, ord. i:200S, grat. 
2:4008,. 7:2008 ; dous 305 officiaes, 
ord. 3:6008, grat. :1.:8008, :10:8008; 
tres escripturarios, ord. 2:-t:~OS, vat. 
:1:2008, i0:800S; um porteiro, ord. 
2:0008, grat. :1.:0008, 3:0008; dons 
contínuos, ord. :1.:6008, grat. 800S, 
4:8008 ; quatro ser.ventes (salario 
annual} :1:8008, 7:200$ ; som má 
73:200$000. 
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Delegacias de StJude 
I 

tO delegados de saude, ord. · 9:600$, 
grat. 4:8008, U4:000S; fO eseriptu
rarios, ord. 2:4008, grat. f:2008, 
36:0008 ; 20 auxiliares de escripta, 
<'rd. 1:6008, grat. 8008, 48:0008; 
20 guardas sanitarios, ord. 1:7608, 
grat. 8808, 52:8008; 10 encarre
gados de archivo, ord. f:UOS, grat. 
7208, 21:6008 ; 50 guardas, ord. 
f:2008, grat. 6008. 90:0008; somma 
392:400$; total: 465:600$000. 

MATERIAL 

Material do expediente, concertos, mo
veis, livros, jornaes, impressões, assi
gnaturas de apparelhos telephonicos 
e eventuaes, inclusive para as dele
gacias de saude, 60:000$; despesas 
de prompto pagamento para o ser
viço geral, . 9:0008 ; aluguel de casas 
para as delegacias de saude, 40:000$; 
somma 109:000$000. 

lnspectol'ia do~ Serviços de Prophyla.?:ia 

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e dácretos 
ns. !4.354, de f5 de setembro e 
14.410, de 13 de outubro de 19~0), 
um inspector, ord. 10:8008, grat. 
5:4008 16:2008; um sub-inspector, 
ord. 9:600$, grat. 4:8008, !4:4008; 
um administrador geral, ord. 7:200$, 
grat. 3:6008, f0:8oos; tres adminis
tradores de desinfectorios, ord. 5:600$, 
grat. 2:8008, 25:2008; um 2° official, 
ord. 4:8005, grat. 2:400$, 7:200$ ; 
seis 3°1 officiaes, ord. 3:600S,grat. 
1 :800S, 32:4008 ; 26 escripturarios, 
ord. 2:4008, grat. 1:2008, 93:6008 ; 
quatro ajudantes de almoxarife, ord. 
3:6008, grat. 1:8008, 21 :600S ; um 
conser·vador do Museu, ord. 2:8008, 
grat. 1:4008, 4:2008; tt·es distribui
dores de serviço, ord. 3:2008, grat. 
t :GOOS, 14:40u$ ; oito encarregado:; 
de sccçfí.o, ord. 3:2008, grat. 1:{)008, 
38:4008; 10 chefes de turma, ord. 
2:800$, grat. 1:'~00$, 42:000$; um 
pot·teiro, ord. 2:400$, grat. 1:200$, 
~1:60Q1J ; quatro a u x i li a r e s, ord. 
2:000~, grat. 1:000:\l, 12:0008; nm 
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continuo, ord. i :&oos, grat. soos, 
2:-'008 ; ~uatro maehhlistas, o fd. 
2:880S, grat. i:"os, J7:28oS; frO guar..; 
das de~feetadores de t• c~·~•' 
2:000S, grat. i :0008, i20:000f; lârJl. 
ma ~75:6808000. 

MENSALISTAS 

80 academicos vaccinadores (em com
missão) a 2508, 240:0008; 30 guardas
enfermeiros a 220$, 79:2008; 120 guar
das-desinfectadores de 211 classe a 
200$,288:0008; 230 desinfectadores a 
160S, ~41 :6008 ; oito telephonistas a 
1608, 15:3608 ; 400 serventes de 
i a classe a 150$, 720:0008 ; 500 ser-

. ventes de 2a classe a 130S, 780:000$; 
um encarregado da conservação do 
material rodante a 3508, 4:200S ; 
um feitor de gara~e a 3508, 4:2008 ; 
um fiel de deposito a 3008, 3:6008; 
tres chauffeurs a 300S, !0:8008 ; 
40 chautfeurs ã. 240S, U5:2008 ; um 
feitor de cocheira a 3508, 4:2008 ; tres 
ajudantes de feitor de cocheira a 250$, 
9:0008 ; {5 cocheiros de 1a classe a 
t80S, 32:400$; 30 cocheiros de 
2a classe a 150$, 54:000S ; quatro car
roceiros a 140$, 6:720$ ; 22 moços de 
cavallariças a HOS, 36:9608; l/m to-
zador de animaes a 1508, t :SOOS; tres 
vigias a !50S, 5:4008 ; cinco guardas
portão a 120$, 7:2008; somma 
2.859:840$000. ' 

DIARISTAS 

(Lei n. 3.987, de 2 de janeiro e decretos. 
ns. 14.354 de 15 de setembro e 
14.4!0 de 13 de outubro de i92Q), 
um mecanico a 168, 5:8408; urn aju
dante de mecan!co a tor, 3: ~•os ; 
doiS ajustadores de mecanica a 9S, 
6:570S; dois limadores a 88, 5:8408; 
um torneiro a 91, 3!285S; um aju
dante de torneiro a 5$, i :8258; um 
ferreiro de mecanica a 78, 2: 555S ; 
um ferreiro de obra commum a 7S, 
2: 555S ; um carpinteil'o-encarregado 
a 8S, 2:920$; sete carpinteiros a 7S, 
17:8858; um ajudante de carpinteiro 
a 51500, 2:0078500; um mestre de 
pedreiro a tOS, 3:6508; tres pedreiros 
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a 7S, 7:6658; cinco aprendizes em 
officinas de mechanica; carpinteiro e 
bombeiro a iS500,,2:737S500; um ele
ctricista a 8S, 2:920S; um latoeiro a 
8S, 2:920S; dous bombeiros a 7S, 
5: H OS ; i2 foguistas a 7S, 30: 6608 ; 
um correeiro cortador de obra a 6S, 
3:2858; um correeiro forrador a 7S, 
2:5558; tres correeiros pespontadores 
a 9$, 6:570$; dons pintores a 78; 
5:HOS ; som ma f28:H5S, total 
3.463:635$000. 

MATERIAL 

Conservaçã.o e acquisição de material 
para o serviço, material rodante, 
desinfectantes, sustento, ferragens o 
curativos de animaes, combustivel, 
lubrificantes, illuminação, assigna
turas de telephones, expàdiente, as
seio e eventuaes, 337:500$; eustció e 
acquisição de automoveis para todo o 
Departamento, apparelhos de desin
fecção, am bulancias. transportes de 
pessoal, apparelhos Clayton, pneuma
ticos e accessorios, 262: 5008 ; custeio 
da Escola de Enfermeiros, 20:000$; 
sornma 62o:ooosooo. 

Inspectoria de Prophylaxir1. da Tu
berculose 

Um inspector, ord. 10:8008, grat. 5:400$ 
i6:200S ; um assistente (inspector 
sanitario), grat. 2:400$ ; nm 3° 
official, ord. 3: 600S, grat. 1:800$, 
!S:iOOS; dois escripturarios, ord. 
2:4008, grat. f :2008, 7:200$; um 
arcbivista, ord. 2:8008, grat. 1:400$, 
4:2008 ; dois dactylographos, ord. 
2:2iOS, grat. 1:!208, 6:7208; uma 
enfermeira-chefe, ord. 4:0008, grat. 
2:0008, 6:0008; dous continuos, ord. 
1:600$, grat. 800$, 4:8008 ; oito 
guardas sanitarios, ord. !:7608, gra.t. 
8808, 21 :120S ; somma 74:040$000. 

Pessoal contractado, 90:000$000. 

MA TERIA~ 

(Lei n. 3. 987 de 2 de janeiro e decreto 
n. t4.3U de 15 de setembro e f4.4f0 
de 13 de outubro de f 920), para alu~ 
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guel de casas, 30:000S; para. app~ 
relhos de laboratorio e consultorto, 
mobilia e installaça.o dos dispensados, 
40:0005 ; para acquisiçào de mate
rial de _propaganda, films, machlnas 
de projecçã.o, chapas; folhetos, gra
vuras, desenhos, publicações, etc. 
30: 0008 ; expediente, conservação, 
asseio e eventuaes, 10:0008; para 
apparelhamento e C'o n s t r u c ç O es, 
400:0008; para acquisiçã.o de desin
fectantes, utensilios bygienicos e 
medicamentos, 50:000S; som ma 
650:0008000. ' 

Inspectoria de Fiscalizaçlio de Generos 
A limr:nticio.~ 

lho inspector, ord. !0:8008, grat. 
5:400S, iü:200S; um 2° ofHcial, ord. 
4:8008, grat. 2:4008, 7:2008; um 3° 
official, ord. 3:6008, grat. i:800S, 
5:4008; dois escriptnrarios, <?rd. 
2: 400S, grat. i : 2008, 7: 2008 ; qu~tro 
veterinarios rliplomados, ord. 4:8QOS, 
grat. 2:400$, 28:8008; dous conti
nuos, ord. 1:600$, grat. 800$, 4:800S; 
um porteiro, ord. 2:000$, grat. 
f : OOOS , 3 : 0008 ; 20 guardas fi scaes 
de 18 classe, ord. 2:400$, grat. 
1:200$, 72:000$; 10 guardas fiscaes 
de 2a cla~s3 (salario annual), 2:1ÍOOS, 
24:000$; 20 serventes (salario àn
nual) 1:800$, 3():0008; somma 
1 :i 9: 600~; total 204: li00$000. 

1\IATERIAL 

Material, objectos de expediente, assi· 
signaturas de apparelhos telepho
nicos, livros, jornaes, Impressões, pu
blicações e despesas •e v e n t u a e s, 
24:000$; moveis, concertos, obras de 
adaptação do actual edificio OÍlt.c.e 
funccion a o labora torto bromatolo· 
gico e das differente• dependencias 
da Jnspectoria, 30:000$; despesa de 
prompto pagamento, f: 800$ ; som ma 
55:800$000. . . 

Serviço de Fi.scalização do leit ~ 

Um chefe do serviço do leite e lacti
cinios, ord. 8:800$, grat. 4:4008, 

~ .. /~·~ 
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13:2008; um chimico especialista, 
ord. 5:GOOS, grat. 2:8005, 8:4008; 
oito auxiliares do laboratorio, or·d. 
3:2008, grat. 1:600$, 38:400S; um 
escripturario, ord. 2:4008, grat. 
i :200$, 3:600$; do'us serventes (sala
rio annual), 1:8008, 3:GOOS; sornma 
G7:200SOOO. 

Contractados: dous guardas fiscae:;~ a 
2508 mensaes, 6:0008; um servente 
a f aO$ mensacs, i :8008 ; somma 
7:800$000. 

MATERIAL 

Para adaptaçlio de um dos pavimoutos 
do edificio da actual inspectorin. tle 
leito a um laboratorio du lacticinios 
e respectiva installa<~ão, 40: 000~ ; 
expediente, reactivm>. apparelhos c 
accessorios, assignatura de :tppare· 
lhos telephonicos o o v o n tu a e s, 
16;200$ ; despesas de prompto paga
mento, i:800S; somma 58:0008, 
total 65: Roosooo. 

,c;;,J1'viço de Fiscalüaç1io da Crrrncs 
Verde.~ 

Um chele do serviço de cames verJes, 
ord. 8:8008, grat. 4:400$, 13:200$; 
um medico encarrega.do da direcção 
do serviço sauitario no Matadouro de 
Santa Cruz, ord. 8: OOOS, gt·at. 
4: 000$, 12:000$ ; cinco medicos in
spectorcs, ord. 6: Q:.;6S66G, grat. 
:J: 3335 \34·, 50: OOOS ; d us medicos 
microscopistas, ord. ():666~666, grat. 
3:333$334, 20:0005 ; dous auxiltares 
de m icroscopista, ord. 2: 4008, gra t. 
f : ~00$, 7: 2008 ; um 3° official, ord . 
3: 600S, grat. 1:800$, 5: 4-00S ; trrs 
vctE'rinil.rios, ord. 4.·: 8008, ~rrat. 

, 2:4oos, 21 :6ooS; somma 129:4-oosooo. 
Quatro ajudante.; de rncdicos inspeet __ 

ros a 8$, i i: 5208; quatro limpador·~ l'= 

de carnes a 7S, 1 O: 0808 ; cinco c a· 
rimbadores a 7S, 12:600S ; seis ser
veuros (salario annual) a 1: ROO$, 
10:800S ; somrna '•5:000$; total 
!74:400$000. 

Coutractados: quatro v·etel'inarios a 
GOOS n:rensao-s, 28: 800Sooo. 
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MATEHIAL 

:Moveis, material, jorna.es, livros, acqtJi
sição de rea.ctivos e de apparelhos, 
concertos e accessorios, assignaturas 
de apparclho~ telephonicos, etc., 
1.0:0008; expediente e eventuaes, 
2:000$; despesas do prompto paga
mento. f :SOOS ; somma f3:800S; to
tal 42:6oonooo. 

L obo1·atat io Brumatologico 

(Lei, n. 3. 987, de 2 de janeiro, e de
cretos ns. !4.354 de f5 .de setembro 
o i4.410 de i3 de outubro de i920), 
um director, ord. 8:8008, grat • .t.:iOOS, 
i3:2008; quatro chimicos chefes, ord. 
7:2008, grat. 2:6008, 43:2005; qua
tro chimicos auxiliares, ord. ô:OOOS, 
grat. 3:0008, 36:000S; um.micro~co
pista chefe, ord. 7:200$, grat. 3:600S, 
i0:8008; um microscopista auxiliar, 
oL·d • .\:0008, grat. 2:0008, 6:0008 ; 
um preparador da secção de micros
copia, ord. 2:4008, grat. 1:2008, 
3:6008; um 3' official, ord. 3:6008, 
gl·at. i :800$, 5:4005; um escripturario 
ord. 2:4005, grat. i :2005, 3:600$; 
dous auxiliares do c~cripta, orrl. 
1:6008, grat. 8005, 4:8008; um por
teiro ord. 2:000$, grat. i:OOOS, 3:0005; 
um continuo, ord. i:6008, grat. 8008, 
2:400S; quatro serventes (salario an
nual), grat. i :800S, 7:200$; som ma. 
i39:200SOOO. / 

Contractos: 20 ensaiarlores a ôOOS men·• 
saes, i44:000SOOO. ' 

MATERIAL 

Expediente, acquisição de livros e re· 
vistas da especialtda.de, jornaes e as
signaturas de apparelhos telephonicos 
fO:OOO$; agua, ga.z, electricidade,. 
installações electricas, etc., 5: oooS ; 

"material, moveis, concertos, substan-' 
cias chimicas, apparelhos, utensilios 
e eventuaes, 36: OOOS ; despesas de 
prompto pagamento, i: 800S ; obras 
de adaptação das installações do ex
tincto Labor.~torio Municipal, confor
me as exigencias do serviço, 50; OOOS; 
somma i02:8005; total 2-í:ô:Soosooo. 
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Laboratorio Bacteriologico 

Um director, ord. 8:800$, grat.,4:400S, 
!3:2008; um chefe de serviço, ord. 
8:0008, grat. i:OOOS, 12:0008; cinco 
assistentes, ord. 6:4008, grat. 3:2008, 
48:000S; dous internos (estudanrn ele 
medicina), ord. 1:440S, grat. i20$, 
4:320$; um 3° officia;, ord. 3:600$, 
grat. f :8008, 5:400$; dous escriptu
rarios, ord. 2: 400$, ~rat. 1 : 200$, 
7: 2008 ; um bibliothccario are h i vista, 
ord. 2:8008, grat. 1:400$, 't:200$; 
um zelaoor, ord. 2:000$, grat. 1:000$, 
3:000$; um continuo, ord. 1:600$, 
grat. 800$, 2:400$; quatro serventes 
de 18 classe (salario annual), 2:~00$, 
9:600$; cinco serventes de 28 classe 
(salario annual}, 1:800$, 9:000$ ; 
somma. H8:320~000. 

1\IATERJAJ, 

Livros, objcctos de expediente, iustt·u
mcntos, apparelhos e materiac3, bio
terio, assignaturas .de telephones, 
asseio e eventuaes, 40:000$000. 

DiNctoria da Defesa Sanitariit 
Mal'itima e Fluvial 

fJm director. ord. 13:2008, grat. 
6:600$, 19:8008; um secretario, ord. 
ü:400S, grat. 3:2008, 9:600$; um 
2° official, ord. 4:8008, grat. 2:100$, 
7:200$; um ajudante do almoxarife, 
ord. 3:600$, grat. f :8008, 5:400S; 
dois escripturarios, ord. 2:400$, grat. 
1:200$, 7:200S; dois dactylo~raphos, 
ord. 2:2408, grat. i: 1208, 6:720$; 
um continuo, ord. !:600$, grat. 
800$, 2:4008; dons serventes (salario 
annual), 1:800$, 3:600$ ; som ma. 
61:920$000. 

Inspectoria d: Prophyla;J.Ja 1lfa1·itimrt 

Um inspector, ord. 10:800$, grat. 
5:400$, !6:200$; seis ajudantes mc
dicos, ord. 6:.i00$, grat. 3:200$, 
57:600$; um administrador do ma
terial fluctuante, ord. 4:800$, gr·at. 
2:4005, 7:200$; um ajudanto do 
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administrador, ord. 3:2008, grat. 
f : 6008, 4: 8008 ; dons escripturarlos,' 
ord. 2:400$, grat. i :200$, 7:2008 ; 
dois guardas sanitarios m~rithnos, 
ord. 2:0008, grat. 1. :OOOS, 6:0008; 
um continuo, ord. i :600S, grat. 
8008, 2: 400S ; um servente (salario 
annual), 1:8008; oito mestreq, ord. 
2:8808, grat. 1.:4408, 34:560$; dons 
contra-mestres, ord. 2:0008, gra.t. 
1. :OOOS, 6:000$; seis machinistas 
ord.•2:880$, grat. 1:4408, 25:9208; 
dons 2°8 machinistas, ord. 2: 400S, 
grat. 1.: 200S, 7:200$ ; 1.8 foguistas, 
ord. 1:9208, grat. 9608, 51.:8~08; 
tres motoristas, ord. 2:4008, grat. 
1. : 200S, 1. o: 8008 ; um chefe de turma 
de desinfecção, ord. 2: 1-:lOOS, grat. 
f :400S, 4:2008 ; quatro desinfecta
dores de f • classe, ord. 2: OOOS, grat. 
i: 0008, 1.2:0008 ; quatro deslnfecta..; 
dores de 2a cla"SO ord. 1:6008, grat. 
~008, 9: 6008 ; um machinista sanita
rio, ord. 2:8808, grat. i :408~ 
4:320S; quatro serventes (salario 
annual), i: ROOS, 7:2008 ; somma 
276:8408000. 

Um mecanico a i2S diarios, 4:380$; 37 
marinheiros a 2:4:008 a n n u a e s, · 
88: SOOS; oito moços a i : 5008 · ~n
nuaes, 12:000$; somma t05:f80SOOO. 

In.~pectoria de Saude do Porto do Rio 
de Janeiro 

(Lei n. 3. 987, de 2 de janeiro e de-
cretos ns. !4. 354, de t5 de setembro 
o 14.4!0 de 13 de outubro de f920), 
um inspector geral, ord. to:s_oos, 
grat. 5:~008, 1.6:2008; sete inspectores 
de ':'laude do porto, ord. 9:600S. grat. 
4:8008, 1.00:8008; nove escriptura
rios, ord. 2:4008, grat. i:200S, 
7:2008 ; dous auxiliares academioos, 
ord. t:600S, gr'at. 8008, 1.4:~008; 
dous interpretes, ord. 4:4005, g~at. 
2:2008, f3:200S; seis guardas sanita
rios maritimos, ord. 2:000$, grat. 
t : OOOS, i 8: OOOS ; um contln uo, ord. 
i: 600S, grat. 8005, 2:4008 dous ser.
ventes (salario annual), i :8008, 
3:6008; somma t75:800S, tot a 1 
6!9:7408000. 
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MATERIAL 

Aluguel de ca6a., i !i: iOOS ; installações, 
moveis e objec~s de ~xpediente, 
20:000S; despezas de prompto paga
tnento o eventunes, 3:0008 ; acquisi
ção de material fluctnante para as 
inspectorias dos portos, 200:0008 ; 
combustivel, obras e concertos, cus
teio e conservação, 400: OOOS ; desin
fectantes c utensilios para desin
fccçõcs,40:000S; ~omma 678:fOOSOOO. 

Inspectoria d~ Sattde dos Po1'los 
dos Estados 

1• clas.;;e- seis inspectores de saude, 
ord. 6:400$, grat. 3:2008, 57:GOOS; 
f3 ajudantes, ord. 4:800$, grat. 
2:400S, IJ3: 600S : seis secrcta.rios, 
ord. 2:800S, grat. 1;4008, 25:~00$; 
seis escripturarios-archivistas, ord. 
2:0008, grat. i :0003, i8:000S ; 18 
guardas sanitarios, ord. 1 :200S, 
grat. 6008. 32:4008 ; s o m rn a 
226:8005000. 

14 mestrns de lancha a. 9S diarios, 
45: 91JOS ; i4 machinistas de lancha a 
IJS diarios, 45:9908 ; oito fogui3ta.s de 
lancha a 6S diarios, f 7: 5208 ; 56 mr
rioheiros de lancha a 68 díariós, 
122:.6408 ; f4 desinfectadores \a. 6$, 
d arws, 30:6605; somma 26~:8008, 
total 489:600$000 . 

• 2• classe -sete inspectores de saudc, 
ord. 5:200$, grat. 2:600$, 54:6008; 
sete ajudantes, ord. 3:600$, grat. 
1 :800$, 37:8008 ; sete escripturarios
archivistas, ord. 2:000$, grat. i :0008, 
2i :0008; 21 guardag sanitarws, orct. 
i:200S, grat. 600$, 3i:800S; somrna. 
i!H : 2oosooo. 

Sete mestre~ de lancha a 9$ dia rios, 
22:905$; sete machinistas de lancha 
a OS diarios, 22: 9958 ; tres foguistas 
de lancha a 6S dia rios, 6:5708; 24 
marinheiros de ]ancha a 48 diarios, 
35: 0408 ; som ma 87: 6008, total 
'238:800$000. 

3a classe - Cinco inspectores de saudc, 
ord. 4:0008, grat. 2:0008, 30:0008 ; 
cinco ajudantes, ord. :3:2008, grat. 
i: 600$, 24:000S; cinco oscriptura.rios 
archivistas, ord. 2:0008, grat. f:OOO$, 
15:000$; 10 guarda.s sauita.rios, ord. 
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f:200S, grat. 600S. iS:OOOS; somtna. 
87: OOOS ; cinco mestres de larlchag a 
9S diarios. 16 :425$; cinco machinistas 
de lanchas a 9$ diarios, f 6: 425S ; dois 
foguistas de lancha-; a 6S diario;;, 
4:380$; 20 m,ar·inbeiros de lançbas a 
3S diarios, 2:1 900$; somma 50:t30S, 
total :f.46.:f.J0$000. 

Delegacia.~ de Sau.rle Marilirnas 

Tres delegados de saude, oed. 3:200$, 
grat. :f. :600$, :14:400$; tres guardas 
sanitarios,ord.1:2'•0S, grat. 600S, 
5:40 t$; som ma f 9 :8008; tr·es machi
nistasde lam·has a 9S diar·io~, J:855$; 
tres patrõe~ de lancha.:; a 6S dial'ios, 
6 570S; seis mat·inheiros de la:tchas a 
3S500 diarios, 7:6li5S; somma 2i-:090S, 
total 43: 890$000. 

MATERiAL 

Expediente, asse i o, desinfectantes, 
custeio e conservação dos transportes 
màritimos e dos hospitae:i de isola
mento nos Estados e despezas even
tuaes das inspectorias de P, 2a e 3• 
classes e de:egacias de saude marí
timas, 250: OOOS ; aluguel de casas 
para ag impectorias, 36:000S; somma 
286:0008000. 

Hospital Paula Candido 

Um director, ord. 8:8008, gr·at. 4:400S, 
!3:2008 ; um vice-director, o r d . 
7:2008, ~rat. 3:6008, 10:8008: um 
pharmaceutico, m·d. 4:úoos, grat. 
2:000S, 6:0008; um ajudante de al
moxarifad••, ord. 3:600$, grat. :f.:800S, 
5 400S; u n 3° official, ord. 3 600), 
grat. t:800S, 5 400S; do•s escr•ptu
rarios, ord. 2:400$, grat. f :200S; 
7:2008; um interprete, ord. 3:200S, 
grat. :f. 6008, 4:8008; u n it,achiuista,, 
ord. 2:8808, grat. :f. 4i-OS, 4-: .I tOS; 
um port<.>iro, ord. 2:ooos, grat. f:ooos, 
3 :ouos; som ma 60:1208000. 

Urn auxiliar de pharmacia a i50S, 
i: 800$ ; um praticante de pbarm~ 
a i208, :f. :440S; dois interno8 a i2a$, 
2:8805; um enfern;eiro-mór, a 2008, 
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2: iOOS ; um enferm~iro de i a classe a. 
f80S, 2: i 60S; quatro enfermeiros de 
2• classe a iãOS, 7: 200S; tres enfer
meiras a iãOS, 5:4008; um pedreiro 
a.i50S, i :SOOS; um cozinheiro a iãOS, 
i: 800S ; um ajudante de cozinheiro a 

1 
i30S, i :560S; um auxiliar de coztnha 
a fiO$, i:320SOOO. 

JIATERIAI, 

Medicamentos e dietas, iO:OOOS; OQjc
ctos de expediente, 1Uuminação c 
despesas eventuaês, iO:OOOS; somma 
20:0008000. . 

lJirectoria de Saneamento e PmtJl!yla.l'ia 
/lural 

Um director, ord. 13:200S, gt·at. 
6:õOOS, f9:800S; um secretario, ord. 
6:4008, grat. 3:2008, 9:9008; um 2° 
official, ord. 4:8008, grat. 2:4005, 
7:200$ ; 2 3(• otficiaes, ord. 3:600S, 
grat. f :SOOS, !0:800$; 3 escriptnra
rios, ord. 2:400$, grat. 1:2008, 
10:8008; um ajudante de almoxarlfe, 
ord. 3:6008, grat. 1:800$, 5:4008; 
dois dactylogt•aphos, ord. 2: 240~, 
gr·at. i :t20~, 6:720S; um porteiro, 
ord. 2:0008, grat. 1:000$, 3 :OOOS; 
nm continuo, ord. 1:6008. grat. 
800S, 2:4-00S ; tres serventes (salario 
annual), i :800$, 5:~00~; som ma, 
81: !205000. 

1\IATERlAL 

Matet•ial de expediente, jornaes, assi
gnaturas de apparclhos telephonicos, 
concertos, moveis, utensihos e even
tuaes para. o serviço geral, 30: OOOS; 
aluguel de casa, f2:000S; impressos 
de propaganda, film~, apparelhos de 
projecção, chapas para os mo~mos o 
accessorios, 20:000$ ; tlespezas de 
prompto pagamento, 6:000S; para 
continuação dos serviços de sanea
mento e pr·ophylaxia rur·al a que se 
refere o art. 3° do decreto n. 3. 987' 
rle 2 de janeiro de !920, cmquanto 
nã.o dispuzet• de recursos sutfieientes 
o fnodo especial de que tratam as 
lettras A, B, C, De E do art. i2 do 

Ouro t'àpcJ 



·••.· ~ ~ .: :l,Ju·l't 

cita<:J,o decreto o despesas d'> ar~o 
t.tO~ do decreto ii.35i, de 1.5 (te~~
tembro de :1920 500:000S, somma, 
568:0008000. 

Subvenções : Ao Hospital de N. S. das 
Dores, Sanatotio de 1 Tuberculosos de 
Casca.dura, para occorrer á. metade 
do custeio annual como forem apu
radas as contas bimestralmente, 
165:000$; para continuação dos ser
viços de postos antiophidicos em 
Goyaz, Matto-Grosso e Parahyba, con
tractados com o Instituto \'i tal Bra
sil, e installação e eusteio de um pos- · 
to no Maranhão, 53:0008 ; auxilio á. 
Liga Contra a Tuberculose nn Rio de 
Janeiro, 20:000$ ; somma, 2~1s:ooos. 

Augmentada de 5:6008 pela creação de 
uma Delegacia de Saude em Camo
cim. Augmentada de t6:0003, pot; 
serein as seguintes as inspectorias de 
saude de portos de 1• classe: Manáo&, 
Belém, Fortaleza, Recife, São Salva
dor, Santos e Rio tirande do Sul. 
Augmentada de 54-:000S, para for
necimento de fardamento a 900 ser
ventes, a 60$, cada um. Destacada 
da verba CC Eventuaes ,, a importan
cia precisa para o custeió de tele
phone do sub-director· do Hospital d~ 
S. Sebastião ......... ~ ••••.•..•.• , •• 

2:L Se~retaria do Conselho Superior do En-
stno .............•....... •......... 

23. SubvençD.o a Institutos de Ensino: Au
gmentada de 50:000S, para a instai· 
laçAo da cllnica de oto-rhino-laryngo-
logica .•...........•..••.•••.•••••.• 

' 2~. Escola N acionai de BeiJas Artes .• , ••..• 

25. lnstitnto Nacional de Musica.: Dimi
nuida de 6:0008, por ter sido redu
zido, a. 41 o numero de professo~~, 
pela suppressD.o de uma cadeira de 
ensino de harpa ...•.•.........••.•• 

26. Instituto Benjamin Constant: -\ ugme·J
tada de 3:ooos, para acquisição de 
um harmonium. Augme 1ta·Ja de 
40:000S, para acquisiçllo de machi
nismos, accessorios e montagem de 
uma lavanderia. Augmentada de 
t: 500S, para mais um contra-mestre, 
a 1 :OOOS, de ordenado e 500$ de 
gratificaçD.o. A ugmentada de 2:5205, 
para mais sete (\Spirantes ao magl$-

3.!47:53{$787 {~.422:3665950 

29.: 7361000 

. .. : ......... . 

75:7785000 

5.{94:87012~0 

374:7t8SÕÍ9 



terio com a. gratificação de 360S a.n-
nuaes •.•.•.••••••.•••••..•.••••...• 

27. Instituto Nacional de Surtlos-Mudos •••. 
28. Bibl•otheca Nacional. .............. .. 
29. Soccorros l'ublicos .................. . 

30. Obras: Inclusive 30:0008 par a as 
obras externas da Faculdade de Di
reito do H.ecife, e 30:000$ para o 
edificio do Juizo Federal da Bahia ... 

31. Serviço eleitora\ •.••.........•....•.. 
32. Corpo de Aombeiros : Augmentacia 

de 39: i60$57i, pela inclusão dos se
guintes r!'Íormado~: n.ajor Adelino 
Corrêa da Costa (decreto de i t de 
uovcm bro de t 920), 8: .208$ ; major 
Carlos José FerTerra. (deCI·eto de 2~ 
de novembro de 1920), 8:51 ~s ; ma
jor Rodolpho Tmxeira Basto~ (decreto 
de 28 ue outubro de HHO), 8 96iS996; 
2° tenente Ludovico Corrêa do Nasci
mento (decreto de i~ de maio de 
1.920). 3:380$995; 2° tenente João 
Baptista Pessôa (decreto de 2:1 de 
junho de i920), 3:076$585; 2° te
nente Frederico Cyrillo do Carmo 
(decrt~to de 25 de junho de 1920), 
3:3805995; cabo José de Mello Junior 
(decreto de 8 de §etembro de i920), 
5HS ; cabo Na p o 1 e ã o-., José 
Napoleão Rodrigues {decrt·to de 23 
de setembro de 19~0} 730S; cabo 
José Falcão (decreLo de 28 de julho 
de i920), 7658500; cabo Luiz Gon
zaga Rodrigues (decreto de 4 de 
a!Zosto de i920), 7308 ; soldado José 
Ferreira de Souza (decreto de t 6 de 
.junho de t9JO). 4-0t$500; so dado Al
fredo Luiz da Rocha (decreto de t de 
junho de 1920), 3658 ; _ soldado Gor
genio de Aquino M-tttoso (dt>creto rle 
H de novembro de !920}, 7301000. 
Augmentada de 26$849, para melho
ria-dos 2L• tenentes refOJ'tDados José 
Alves Nogueira, Candido Fehciano da 
Costa e At1onso Henrique de Araujo 
Saragoça, cujos soldos annua.·s de
vem ~r respectivamented,~3:3978578, 
3:2145578 e 3:2U.S578. Augmentadas 
na tabela do pessoal a.s segu1ntes 
quantias : 9001)996, para. soldo, 
500800~, para gratificação ao den
tista cujo posto pas!'a a ser do , o te
nente. r\ugmentada da SO:OOOS, para 
a construcç!o de uma estação em 

Ouro 
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5~3:3518076 

!7,:2i6SH8 
550:52iS6i8 
so:ooosooo 

357:800SOOO 
250:000SOOO 



33. 

Camptnho. Diminuida de 2:6728~ 
pela exclusão dos seguintes reforma• 
dos falleetdos: 2° sargento Joaquim, 
Barbosa dos Sant'ls Furtado, 839SSOO; 
cabo Dt~siderio Carneiro da Cuqh-, 
7668500 ; soldado Americo Dur\.al d• 
Farias, 700$ ; soldado Bernardino 
Reis, 366$000. Destac,, da da quantia 
destinada a pagamento de alirnenta.:. 
ção das praças a importancia QUe for 
necessaria para o forneciment J de 
duas etapas aos sargentos do Corpo. 1 

Administração, Justiça e outras despe~ 
sas no Territorio do Acre : Augmen
tada de :iO:OOOS e substituída a ta
bella pela segntnte: 

(Decreto n. H.383, de f de outub~o 
de t920). 

Pessoal: Um governador com to:ooo' 
de ord. e 32:0008 de grat • .\8:0008; 
um secretal'io gera.l com to:ooos, 
de ord. e 20:0008 de grat., 30:000$ i, 
um chefe de poliria com 9:Q00f · 
de ord. e tS:ooos de grat., 27ioOól; 
cinco intendentes com a grat. ~e 
f2:000S, 60:000S; :.-o uma i~5:QQO, ~ 
vencimentos para os funccionartos 
constantes dos quadros da Secret ~ria 
Geral e. da Secretaria d\ Póliçla , 
que forem orgahizados pelo gover
nador, na fórma do artigo do re .. 
gulamento, e JZratifcações, salarios 
e diarias para o demais pessoal, 
7oo:ooosooo. . 

Material: Ajuda de custo de primeiro~~ 
tabeleci •·ento do governador,'5:000S; 
auxilio aos cinco muniCi!Jim:(, na razão 
de 50:0008, 250:0008; transport: s, ex
pediente, utensilios, moveis, alugueis 
das repartições e escolas• medica
menbs, diligencias policiaes, asseio, 
fel'ramentas, accessorios, sementes, 
material agricola, co~edorias para 
presos, combustivel, eonl!er.os, ma
terial para lanchas, CLbertura e con":" 
servação <1e varadour·os, coristrucçlo 
de pontes, obras o serviços pu
blicas e eventuae', 3i-5:000S ; somma 
üOO:OOOSOOO. 

Força PoUcial 

(Decl'eto n. !4.383, de i de outubro 
~ :1.920). -

Organização e custeio da Força Policial, 
718:8398000. 

a.too:&89SI8t 
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Tribunrrl de Appellação 

(Decretos ns. 6. 901, de 26 de março 
de i 908, 9. 831, de 23 de outubro de 
1912, lei n. 2. 738, de .4 de janeiro 
de 1913 e decreto n. 14.383, de i de 
outubro de 1920. 

Pessoa 1 : T r e s desembargadores a 
10:000S de ord. e 20:000~ de grat., 
90:000$; ao presidente do Tribunal, 
grat., 2:4-00S; um procurador geral 
a 8:000$ de ord. e 16:000S de grat., 
2•:000S; um secretario com 6:0008 de 
ord. e 12:0008 de grat., 18:0008; um 
oflicial com 2:400S de ord. e 4:800S 
de grat .. 7:2005; dous amanuenses 
com i: 600S de ord. e 3: 200S de grat., 
9:600S; um escrivão com 2:000$ de 
ord. e 4:0005 de grat., 6:000S; dous 
officiaes de justiça a i :OOOS do orei. e 
2:0008 de grat., 6:000$; somma 
163:200$000. 

Pessoal em disponibilidade : Um des
e·nbargador·, decreto de julho de 
1920, 30:000S; dous d!~sembargado· 
res a :.!O:ooos, lei n. 3.232, de 5 de 
janeir0 de 1917, 40: 0008 ; um pro
curador geral com 1!:0008, 1ei nu-· 
mero 3. 232, de 5 de janeiro de 19ti, 
12:0008; um secro·ario com 12:0')05, 
lei n. 3.232, de 5 de janeh·o de 1917, 
12:0008; um official com 3:600$. lei 
n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, 
:1:600$; um escrivão com 3:000$, lei 
n. 3.2:l2, de a de janeiro da 1917, 
:~: 0008 ; dons officiaes de justiça a 
1 :500S, lei n. 3.232, de !i de janeiro 
de 1917, e lei n. 3.674-, de 7 de ja
neiro de 1919, 3:000S; um juiz mu
nicipal de Xapury (até 25 de maio), 
lei n. 3.9!H, de 5 de janeiro de 1920, 
"7:209Sô77; somma H0:809S6i7. 

1\laterial : Aluguel da casa onde func
ciona o tribunal, moveis, objPctos de 
expediente, pn blicações. asseio, des
pesas miuda.s o eventuaes, 12:000$000. 

Comarca de Senna M11dHreira 

(Decretosm. 6.901, de 26 do março de 
1908, 9.831, de 23 de outubro de 19-12, 
lei n. 2. i38, de -í- de 1aneiro de 1913, e 
decreto n. H. 383, ele 1 de outubro 
de 1920). 

Pessoal : Um juiz de direi' o com 8:0008 
df· ord. e Hi:OOO~ ele ~rat., ?-i-:OOOS: 

ouro Papel 
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dons juizes municipaes a. 6:000$ de 
ord. e !2:0008 de grat., 36:0()98 ;,~m 
promotor a 6:000S de ord. e !2:000$. 
de grat., !8:0008; um adjunto de· 
promotor a i: OOOS de ord. e 8: OOOS 
de grat. ' 12: ooos ; tres omciaes de 
justiça a f :200$ de grat., 3:600$ ; 
::;omma 93: 600$000. 

Material : Aluguel de casas orull func
ctOnam os juizos,. moveis, obj~8tos de 
expediente. publicações, asseio, del!
pesas miudas e eventnaes, !2:000$000. 

Comarca d~ Crtueiro do Sul 

(Decretos ns. 6.901, de 26 de março 
de i 908, 9.83t, de 23 de outubro de 
t9t2, lei n. 2.738, de4 de janeiro 

· de t9131 e decreto n. f4-.383, de t 
de outuoro de t920). 

P e s s o a 1 : Um Juiz de direito c o m 
8:0008 de ord. e t 6: OOOS· de gra· 
tiftcação, 2-i-:OOQS ; dous juizes muni
mpaes a 6:000S de orei. e t2:000S 
de gratlftcaçllo, 36:000S ; um pro
motor, idem, idem, i8:000S ; um 
adj mito de promotor com 4: OOOS de 
ord. e 8:0008 de gratificação. 
i2:000S; tres officiaes de justiça a 
i : 200S de g r a ti fi o a ç ã o, 3: 6008 ; 
~omma «J3:6005000. 

Material : Aluguel de casas onde func
cionam os juizos, mov~i~, objectos de 
expediente, publicações, asseio,. des.:. 
pesas mindas e eventuaes, réis 
t2:000SOOO. 

(Decretos ns. 6. 001, de 26 de márço 
de i IJ08, 9. 831, de 23 de outubro do 
t912, lei n. 2. 738, de 4- de janell·o 
de t913, e decrcno n. !4:.383, de -1 de 
outubro de t920). 

·Pessoa I : Um juiz de direito c o m 
8:1'008 de ord. e t6:000S de gra
tificação, 24:000$ ; tre~ juiza~ munici
paes a 6:0001. de ord. e :12:0003 de 
gratificação, !i4::000S; um promotor, 
idem, idem, i8:000S ; dons adjuntos 
de promotor com 4:000$ de ord. o 
8:0008 de g r a tt fi c a ç n. o, 24:0008; 
quatro officiae~ de justiça a t:200S 
de gratificação, 4:8008 ; som m ~ 
1'34::800$000, 
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-Material : Aluguel de casas onde func
cionam os juizos, moveis, objectos de 
expediente, publicações, asseio, des
p e :- a s miudas e eventuaes, réis 
12:0008000. 

Comarca de Xapury 

(Decretos ns. 6.901, de 26 de mal'io 
de 1908, 9.831, de 23 de outubro de 
HH2, lei n. 2. 7J8, de ~ de janeiru 
de t913, e decreto n. 14. ;JFU, de f 
de outubro de t92\J). 

Pessoal : Um juiz de direito com 8:000$ 
de ord. e t6:000$ de gratificação, 
2~:000$ ; dou:o juizes municipaes a 
6:000$ de ord. e U:OOOS de gratifica
ção, 36:0008; urn promotor com 6:000$ 
de o r d. e f 2:0008 de gratificação, 
18:0008; um aajunto com 4:(,008 de 
o r d. e 8:000$ de g r a ti h c a ç ã o, 
1.2: 00 S ; tres olliciaes de .i ustiça -a 
1:200$ de g1·atificação, 3:6008000. 

Material: Aluguel de casas onde func
cionam os juizos, moveis, objectos de 
expediente, publicações, asseio, des
pe~as miudas e evcntuaos, réis 
f 2:000$000. 

Comruca de Tal'auacá 

(Decretos ns. 6. 90i, de 26 de março de 
{938,9.83!, de 23 de outubro de 1912, 
e let n. 2. 738, de~ janeiro do HH3). 

P e s r.; o a I : Um jub: dn direito com 
8:0008 de ord e f6:000S de !!l'a- / 
tificaçã>, 24:0008; dous juizos muni
cipaes a 6.0305 de ord. e 12:000S 
do gratificação, 36:0008; urn pro
motor, idem, idem, 18:000$ ; um 
adjunto de promotor com 4:0 lOS 
de or t. e s:OJOS de gratificação, 
12: OOOS ; tres officiaes de justiça 
a f :200$ de gratificação, 3: GOO$ ; 
somma 93:600$000. 

Material: Aluguel de casas onde func
cionam os juizos, moveis, objectos de 
expediente, publicaçõE's, asseio, des
pes as miudas e ev<!utuaes, réis 
12:ooosooo. 

Mate,·ial geral : Para rliligoencias ju
diciaes e transporte de testemunhas, 
preso3 P rscoltas requisitarloq pelac.: 

Ouro Papel 
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justiças federal e local, t5:ooos ; 
ajudas de custo e despesas de trans~ 
porte dos membros da magistratura, 
tS:OOOS ; gratificação aos escrivães 
que ser vem no J ury. (D~creto . nu
mero 12.~05, de 2g de fevereiro de 
1917, e lei n. 3.67~, de 7 se
tembro de i919), 6:0008; somma réis 
925:209$677, total 2.0()6:839$000 ..•. 

ln-;titlltO O.~waldo Cr~7. : Augrnentada 
de 188:7608 para o Instituto Vacci-

,. nogenico, creado pelo art. t .185 do 
decreto n. 1 ~. 354, de 15 de setem
bro de 19!0 de accôrdo com a se
guinte discriminação : 

Instituto Vaccinogemco : 

Pessoal : um chefe de servic;,o, ord. 
8008, grat. 400S U:400S; quatro 
assistentes, ord. 600$, grat. 300S, 
!t-3:2008; um auxiliar academieo, ord. 
133$33t., grat. 66S6ü6. 2:4003 ; dois 
escripturar os. or·d. 2UOS, gr·at. fOOS, 
I: 200S ; um fiel de almoxarife, ord. 
3338334, grat. 1668666, 6:000S, dois, 
serventes de 1a classe, grat. 2508, 
6:000$; ·dois sérventes de 2a classe, 
grat. 200$, 4: 8008 ; dois serventes 
de 3a classe, grat. 1808, 4:320S; um 
carpinteiro, grat. 2508, 3:00.:S ; qua· 
tro fechadores de tubos, grat. !:lOS, 
3:8408 ; total 95:160$000. 

Material: Materiaes diversos, produ
ctos ··hirnicos, gaz electricidade, etc. 
45: 6008 ; alimentação, sustento de 
animaes, aluguel de vitellos, indem
nizações (anima· s mortos ou inutili
zados em serviço) e evrntuaes, 
48:0008; total 93:600$000. 

Au~rnentada de 60:0008, no Material, 
para o custeio do hospi· al de doenças 
tropicaes. Augrnentada 11e 5 ':ti()OS, 
para a:.xilio d .• s necessaria..: amplia
ções das actuaes installações des3e . 
instituto, em Bdlo Horizonte, e 
acquisH;,ão de material preci~o para o 
seu funccionamento. Augmentada de 
~o: OOOS a quota de custeio do Labo
ratol'io de Vaccina e Sôros, de que 
trata o art. 7° da lei n. 3.454, de 6 
de janeiro de :1918 ..•...••...••.. ~. 

35. Sr.rventuarios do culto catholico .••••. 

36. Magistrados em duponibilidade ..•....• 

37. Snhatitnições •..••..•.•....•••.....•• 

.............. ' 

3.022:04856'77 

t.t02:360SOOO 

-i-7:000SOOO 

so:ooosooo 
:too: ooos~:.. 
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38. Subvenções: ,Augmentada de 30:000S 
para auxilio dos trabalhos do Setimo 
Congresso Brasileiro de Geographia, 
no Estado da Parahyba. Augmentada 
de 3.0!3:0008 para as seguintes sub
venções: 

No Dist1'icto Federal 

Instituto Historico e Geographico Bra
sileiro, 30:000$; Dispensaria S. Vi
cente de Paulo, dirigido pela irmã 
Paula, 120:0008; Lyceu de Artes e 
Officios do Rio de Janeiro, ãO:OOOS; 
Associação de Cbronistas Desportivos, 
na r.apital Federal, 2:0008; Socie
dade Prot.ectora da lnstrucção que 
mant~rn o Lyceu Popular de lnhaúma, 
20:QóOS; Sociedade de Concertos 
S?fnphonicos, no Rio de Janeiro, 
:;o: OOOS ; Assisteucla. ás Creanças Po
bres do Instituto Alvaro AI vim, 
40:000$; Asylo Créc'be para a po
breza. de Mme.Araujo Penna,2:000S; 
Associação Protéctora dos Cegos t 7 
de Setembro, mantenedora da Es
cola Profissional e Asylo para Cego.; 
Adultos, 20:000S; Patronato das Crt
anças Pobres da Freguezia de S .. João 
Baptista da Lagôa, 20:000S; Instituto 
de Protecção e Assistencia á lnfancia, 
ua Capital Federa], ô8 :OOOS; Dispen
saria S. José, fO:OOOS; Ambnlatorio 
do Hospicio S. João Baptista em Bo
t:Jfogo, 12:00S; Hospital de N. S. 
das Dôres de Cascadura, para cou
clusão das obras de gynecologia, 
1.0:000S; Sociedad~ de Geographia 
do Rio de Janeiro, fO:OOOS; Hospital 
Uahnemanniano, mantido pelo Insti
tuto. llahnemanniano do Bras i I, 
50:0005; Academia Nacional de Me
dicina, t5:000S; Associação Pro-Ma
tre, iO:OOOS ; Asylo S. Luiz da Ve
lhice Desamparada, 10:000S; Orpha
nato de Santo Antonio, 10:0008; l''a
culdade de Direito do Hio de Janeiro, 
50:000S ; Sociedade Bra~ileira de 
Bellas Artes, 20:000,) ; Sociedade 
Propagadora de Bellas Artes, 20:000S; 
Bibliotheca Popular, to:ooos; Asso
dação de Imprensa, 20:0008 ; Insti
tuto dos Ad' ogados B r a s i 1 e i r o "1, 
6:000S; Cruz Vermelha Bra~ileira, 
:JO: OOOSOOO . 

Om·o Papel 



No1 Estados 

No Amazonas : lpstituto BenjamlD1 
Constant, 5:0008; Santa Casa de Ml•' 
sericordla de ManA.os, tO:OOOS; Asylo 
de Mendicidade de Manios, 5: ooõ$ ; 
H~pital Candetarla em Porto Velho, 
5:0005000. 

No fará: Maternidade, mantida pela 
Santa Casa de Misericordia no Pa.rá, 
20:0008 ; Instituto de Protecçào e 
Assislencia á Infanc1a Desvalida, 
f o: ooosooo. 

No Maranblo : Santa Casa de 1\la
ranhl\o, IO:OOOS; Asylo de Mendici
dade no Maranhlo, 20:0008; Centro 
Calxeiral do Maranhão, 2: ooos ; Hos
pital de Tuberculosos no Maranhlo, 
10:0008; Faculdade de Cireito do Ma· 
ranblo, 20: OOOS; Maternidade· Bene
dicto .Leite, 6:000S; AssociaçD.o de 
S. José, para educa.ça.o de creapças 
pobres, 2:000S ; Instituto de Assis
tencia á lnfancia, H :OOOSOOO. 

No Piauhy : Santa Casa de Therezina, 
iO:QOOS; Sànta Casa cte Parnabyba, 
5:0doS; Santa Casa de Floriano, 
2: OOOS ; Santa Casa de Picos, 2:000S; 
Asylo de Alienados de Therezlna, 
10:000SOOO. 

No Ceará : Maternidade do Ceará, 
5: OOOS ; Instituto de Assistencia á 
lnfancia, 5:0008; Faculdade de Di
reito, 20:000$; l''aculdade de Phar
macia e Odontologia, iO:OOOS; Santa 
Casa de Misericordia de Fortaleza, 
!O:OOOS ; Santa Casa de Misericordia 
de Sobral, 5 :OOOS ; Asylo de Mendl
drlade de Fortaleza, 5:0008; Asylo 
de Alienaaos de Porangaba, 2:000$; 
Dispensaria dos Pobres de Fortale2a, 

· 2:000S; Instituto Pasteur, 6:0005000. 
No Rio Grande do Norte : E~cola · 

UnUlo Calxeiral de Mossoró, 2:0008; 
Instituto de Protecçã.o e Assistencia 
de Natal, !S:OOOS; Escola Domestica, 
!):OOOS; Hospital Jovino Barreto, Na-
tal, fO.:OOOS ; Associaç~o da~ Dam~ ~~~~-
de Car1dade de Natal, 5.ooos , Colleg•o /. .- • ,~~~ !!'' ~ 
Santo Antonio, Natal, 6~0008; Escol~::-- .. :~J' ;,q:;. ,. ~·pq:,._ ~~, 
de Commercio, Natal, 5:0008; Esco.)ã/:• , '··, '~.#, -
dos Pobres do Collegio da lmm"7 -· , , ':\. · -!!. 
culada Conceição, 5: OOOS ; Asylo d€ . .-~· ' · •·· 
Mendicidade Joao Mada, Natal, 1 • , 

1 
· )} 

a: 0008 ; Colleglo Santa Luzla de Mof.. ' . '.i ,"":I' < 
.'-: f?! j' '~ . > • ! ..~..::f 

,., ·'- ... ; J.,.v ·), r 

• 'i 'it" .. i. ·>J~ :··~·· 
~..~) 
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soró, ": OOOS ; Collegio Coraçlo de 
Maria de 1\fossoró, 5: OOOS ; Escola 
Feminina de Commercio, Natal, 
5:000S; Escola dos Pobres a cargo 
do Viga rio do Macahyba, 2: OOOSOOO. 

Na Parahyba : Santa Casa üe Alagôa 
Nova, 2:0008; Santa Casa de Arara, 
2:0008; Santa Casa de Campina 
.Grande, 2:0008; Santa Casa do Po
cinhos, 2:0008 ; Santa Casa da Cidade 
de l\liserieor·dia, 2:0008; O phanato 
P.. Urico, 10:0008 ; Institui o de As
sistencia e Protecçã.o á lnfancia, 
5; OOOS ; Escolas da Sociedade de Ar
tistas Mecanicos e Liberaes, 5:000$ ; 
Asylo do Mendicidade da Par·ahyba, 
5:0008; Santa Casa da Capital da 
Parahyba, {0:0008 ; Santa Casa de 
A r•~ a, 2: 0008000 . 

Em Pernarflbuco : Faculdade de 1\lc
dicina, fOO:OOOS; Escola de I nge
nharia, 50:0008; Instituto de Pro
tecção á Infanda, t5:000S; LyGeu de 
Artes e Officios, to:ooosouo. · · 

Em Alagôas : Santa Casa da Cidade 
de Penedo, 5:0008; Santa Casa de 
S. Miguel de Campos, 5:0008; Hos
pital de Caridade de Viçosa, 2:0008; 
Hospital de Carida·le de Maceió, 
iO:OOOS ; Asylo <1e Orphã.os Desva
lidos, 5: OOOS ; Serviço de Assistoncia 
e Escolas mantidas pela Soei •dade 
Auxiliadora de Chri:-·tão~, 2:0008; 
Escolas mantidas pela So~iedade 
Monte pio dos Artistas, 2: OOOS ; So
ciedade Nossa Seuhora do Bom 
Conselho, 5: OOOSOOO. 

Em Sergipe : Escola Salesiana S. José, 
4-:000S; Hospital de Santa Isabel, 
6:000$; Asylo de Mendicidade de 
Rio Branco, 5:000$; Asylo de Santo 
Antouio da Estancia, 2:000$; Orpha· 
nato de S. Cbl'istovão, 2:000$000. 

Na Bahia : Asylo dos Meninos Desvalidos 
de Nazareth, ~:ooos; Santa Casa de 
Misericordia da Bahia, fO:OOOS; Insti
tuto Geographico e Historico, 5:000S; 
Instituto de Protecção á Infancia, 
5:uOOS; Associação das :'enhoras de 
Caridade, !i: OOOS; Santa Casa de 
Amargosa, 5:0008; Santa Casa de 
Ilhéos, 5:0008; Santa Casa dt~ Santo 
Amar·o, 2:0008; Santa Casa de Carllla
\'ieiras, 2:0008; Sauta Casa de Va
lença, 5: 0008; Santa Casa de I ta buna, 
Z :000$; Santa Casa rle Naza.reth, 
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2: oooS; Santa Casa de MarÁgogfp~. 
5: OOOS; Santa Casa de Cá.~hoel.rà 1 
2: oooS ; Santa , Casa de Oliveira do!ll 
Campi•·hos, 2:000$. Santa Ca~a da Cl.;, 
dado de Barra, 5:0008; Santa Casa dà. 
Cida••e de- Belmonte, 2:oooS; Insti
tuto São José, 2:0008; Academia' Ma
noel Victnrino. 2:000$; Sociedade 
Beneficente Luz Protectora de Santo 
Amaro, 2:0008; Escola Polytechnica, 
50:0008; Faculdade de Uireito~ 
20: OOOS; Lyceu de Artes e Olll~ios, 
1 O: OOOS; Collegios dos Orphãos dê 
São Joaquim, 5:000$; Lyceu Salesia
no, 5:0008; Centro OperarJO, 2:000$: 
Escola São Vicente de Paulo, 2:0008; 
Asylo Bom Pastor, 2: oouS; Collegio 
Santa Euphrasia, na Cidade da Barra, 
2: 000$; Sociedade Beneficente 1\lontr
Plo dos Artistas em ltabuna, !S: 0008; 
Sociedade Protectora dos Artistas, 
2:000$; Centro de CatPchese Pontal 
do ~ui e Colonia S. José, mantidos 
pelo Bispo de llbéos. 2: 0008; Abrigo 
dos Filhos do Povo, em S. Salvador, 
2:000$; Sociedade Beneficente de 
Sant' Anna, :000$; Socie ta de Be
neficente Oefensora dos Machlnistas, · 
2:0008; Gremio Litterario de S. Sal
vador, 2:0008; SociedadeBené.ticente 
Valença Industrial, 2:0008; Escola 
Commercial, 20:000$: Santa Casa de 
Conquista, 2:500$; Sociedade de Sa.o 
Vicente de Paulo de Itabuna, ::) : OOOS; 
Associaçft.o 110s Empregados do Com
mercio . .de IlhéúS, 5: 0008; Santa Casa 
de Alagoinhas, 2:0008;-:-ianta Casa da 
Feira do Sant' Anna, 5:0008; Hospi
tal de Santo Anr.omo de Jesus, 
2: ooos; Escola de S. Vicente de 
Areia, 2:000$; Asylo Conde de Pe
reira Marinho, 2:0008; Recolhimento 
dos Humildes de Santo Amar·o, 2:000$; 
Asylo Filhos de Anna da Cachoeira, 
2:000S ; Asylo Nossa Senhorá. de 
Lourdes da Feira da Sant' Anna, 
2: OO:>S; Santa Casa da Cid arte de 
Bomfim, 2:0JOS; Montepio dos Artistas 
Feiren~es, 2:0008; Santa Casa de 
Misericordia de Joazeil·o. 2:00JSOOO. 

No Espirito Santo: Casa de Misef'icordia 
de Victoria, 30:0008; Casa de Miseri
cordia de Cachoeiro de Itapcmirim, 
4:000$000. 

'To Rio de Janeiro: Faculdade de Medi
doa, 100: OOOS; Faculdade de Phar-



macia e Odontologi~ do Estado do 
Rio. de Janeiro, 10:0008; Santa Casa. 
de Angra dos Reis, 5: OOOS; Santa 
Casa de S. João da Barra, 5:000S; 
Asylo da Velhice Desamparada, 
Nossa Senhora da ConceiçAo, em Pe
tropolis, 6:0008; Faculdade de Di
reito do Estado do Bio de Janeiro, 
20:0008; Hospital de Santa Thercza 
de Petropolis, i 2: 0008 ; Casa de Mi
sericordia da Barra do Pirahy, 
5:000S; Hospital de Cal'idade da Pa
,rahyba do Sul, 5:0008; Casa de Mise· 
ricordia de Rezende, 5:000$; Casa de 
Caridade de Magé, 2:000$; Casa de 
Misericordia de Cantagallo, 2:0008; 
Casa de Caridade de Macahé, 5:000$: 
Instituto de Protecç!lo á lnfancia de 
Nictheroy, 3:000$; Casa de Mlseri
eordia da Cidade de Vassouras, 
5:0008; Asylo Furquim, 5:000$; Casa 
de Misericordia de Valença, 5:000$: 
Asylo Agricola Santa Isabel de Jupa
ranã. 5: OOOS; Casa de Misericordia 
de Barra Mansa, ~:000$; Casa de 
1\lisericordia de ltagually, 5:000$; 
Casa de Miserlcorrlia de Cabo Frio, 
!j:OOOS; Asylo de Mendigos e Menores 
Abandonados de Petropolis, 6: 0008. 

Em São Paulo: Santa Casa de Miseri
cordia de SAo Carlos do Pinhal, 
iO:OOOS; Santa Casá. de Misericordia 
de Piracicaba, iO:OOOS; Lyceo Franco 
Brasileiro, iOO:OOOS; Lyceo de Artes 
e Officios, iO:OOOS; Maternidade de 
S. Paulo, :to:ooos; Crécha llaroneza 
de Limeira, 10 :OOOS ; Liga Paulista 
contra a Tuberculose, 10:UOOS; Escolas 
da L8ja Sete Setembro, 5:0008; Santa 
Casa de Baurú, fO:OOOS ; Santa Casa 
de S. Manoel, to:ooos; Casa de Mi
sericordia de Sorocaba, 5: OOOS ; Asylo 
de lnvalidos da Cidade de Campinas, 
ü :OOOS ; Maternidade de Campinas, 
5: OOOS ; Hospital do Circolo Italiano 
Uniti, de Campinas, 5: OOOS ; Socie
dade de Beneftcencia de ltapetlninga, 
2:ooosooo .. 

No Paraná: Faculdade de Engenha
ria, 50:000S ; Faculdade de Direito, 
20: 0008 ; Faculdade do Medicina de 
Curityba, fOO:ooos ; Santa Casa de 
Miset·icordia de Curityba, tO:ooosooo. 

Em Santa Catharina : AsyJo de Or
phãos S. Vicente de Paulo, 5: OOOS ; 
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Asylo de Mendicidade do Irmão Joa .. 
quhn, 5:0008; Hospital de Caridade 
em Florianopolis, iO:OOOS; Pavilhão 
de Alienados no Hospitàl de AzakO
IJuja, Brusque', 7: 500S ; Hospital ' de 
Caridade de S. Francisco, 2:500S; 
Hospital de Caridade Joinville, 2:500$; 
Hospital de Caridade ltajahy, 2:500$; 
Hospital -de Caridade de Blumenau, 
2: 500S; Hospital de Caridade de ta· 
g;una, 2:5005 ; Hospital de Caridade 
Tijucas, 2:5008; Hospital de Caridade 
Tubarão, 2:500S; Hospital de Cári· 
da de Uru~anga, 2: 5005 ; Hospital de 
Caridade de Lages, 2: 500S ; Asylo de 
Orphãos e Desvalidos do .Jolnville, 
2:5005000. 

No Rio Grande do Sul: Faculdade de 
Medicina de Porto Alegra, tOO:OOOS ; 
Santa Casa de Misericordia de Porto 
Alegre, 30:000S; Instituto de Enge
nharia de Porto Alegre, !lO:OOOJ. 

Em Matto Grosso: Santa Casa de Ml
sericordia de Cuyabá, 20:0008; So
dedado de Benificencia Cor um baense, 
!0:0008000. 

Em Goyaz: Asylo de S. Vicente de 
Paulo, ti:OOOS; Hospital de Caridade, 
10:000S ; Escola de Direito, 20:0008;. 
Collegio de lostrucçlo Secundaria 
para meninos, mantido pela ordem de 
S. Domingos, em Porto Nacional, 
2:000SOOO. 

Em Minas Geraes: .\sylo da Piedade, 
em Caeté, 2:000S, Casa de Caridade 
da Leopoldina, fO:OOOS; Asylo de 
S. Salvador, de S. José de Além Pa
rahyba, 2: OOOS ; Hospital de . Cari
dade de CHaguazes, 2:000S; Hospi
tal de Caridade de Ubá, 2:000S; Hos
pital de Caridade de Viçosa, 2:0008; 
Hospital de Caridade de Santa Ldzia 
de Caran5ola, 5:000$; Hospital de 
Caridade de S. Paulo de Muriahé, 
5: OOOS ; Hospital de Caridade de Mar 
de Hespanha, 2:000S; Hospital de 
Caridade de S. João Nepumuceno, 
2: OOOS ; Hospital de Caridade de Rio' 
Branco. 5:ooos; Santa Casa de Mi
sericordia de Ouro l'reto, 2:000S; 
Orphanato de Santo Antonio de Ouro ' 
Preto, 5:0008; Lyceu oe Artes e Ofti· 
cios de Ouro Preto, 5: OOOS ; Casa de 
Caridade de Mwmmbinho, 2:000S; 



AOTOS DO PODll:R LEGISIA'l'IVO 

Hospital de . Caridade de Rio Preto, 
2:0008 ; Santa Ca~a de Misericordia 
de Juiz de Fóra, fO:OOOS ;. A~ylo 
Santo Antonio de Uberaba, 2:000S; 
Collegio Agricola de Cachoeira do 
Campo, ã:oooS; Hospita 1 de Barba
cena, 5:000S; Hospital de Palmyra, 
2: 0008 ; Hospital de Queluz, 2: OOOS ; 
llospital de 1\Iariaona, 2:oooS; Hos
pital de Oliveira, 2:0~08 ; Santa Casa 
de l\lisericordia de Bello-Horizonte, 
20:0008 ~ n .. spital dn Tuberculosos de 
Bello-llorizonte 10:0003; l\fat,~rni
dadn de Bello-Horiwnte, 2(): OOOS; 
Ot·phanato do Santo Antonio de BeiJo 
Horizonte, 5: OOOS ; Santa Casa de 
Pedra Branc :, 2 OJ08; Santa Casa 
do Christina, 2:0:JOS; San 1a Casa de 
Itajuuá. 2:0008; Ilo~pital de Ponte 
Nova, 2:000.~; ll•rspi'al de Entre Hios, 
2:0001); li• spital de Pir·anga, 2:0008; 
Santa Casa de Passa-Quan·o, 2:0005; 
Orphanato de Saut'Anna, em Passa 
Quatro, 2:000$; Santa. Casa. de Santo 
Antonio de Jacutinga, 2:0008 : Es
cola de Engenharia de Juiz de Fóra, 
~;o:ooos ; Fdculdade de .\ledicina de 
Bello-Horizonte, 100:0008 ; Instituto 
Commercial Mineiro de Juiz de Fól·a, 
20:000$; Asylo de Orphãos de Bar
bacena, 2:000$; Santa Casa de Abaetó, 
2:0008; Santa Casa de Santa Rita de 
Cassia, 2:0008; Santa Casa de Passos, 
2:000$; Santa Casa de Guaranesia., 
2:000$; Santa Casa de Guaxupé, 
2:0008 ; Santa Casa de Monte Santo, 
2:0008 ; Santa Cdsa de Uber·abínha, 
2:0008 ; Santa Casa de S. Sebastião 
do Paraíso, 2:0008; Pão de Santo An
tonio de Bello-Horizonte, 2:0008 ; 
Santa Casa de Pitanguy, 2:000$ ; 
Santa Casa de Rio Novo, 2:000$ ; 
Santa Casa de Lima Duarte, 2:0008; 
Santa Casa de Santa Rita. de Ja
cutinga, 2:0008 ; Asyl1) de Invalldos 
de S. Vicente d(~ I •auto, de Carangola, 
2:0008 ; Santa Casa Antonio Moreira 
de Santa Rita do Sapucahy, 2:t008; 
Asylo João Emili'J de Juiz d"' Fóra, 
5:0008; Casa de Caridade de Var
gmha, 2: 000$ ; Ca~.:a de Caridade de 
Turvo, 2:0008; .·\sylo dn \feudigosrle 
Juiz de Fóra, 5:000$ ; Casa de Cari
dade da Encruzilhada de Baependy, 
2:000$ ; Casa de Caridade da cidad' · 
do Pad, 2:000$; Socieflade de S. V,i· 
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cente de Paulo de Caxambú, 2:000$; 
Sociedade de S. VicQnte de Paulo de 
Ayuruoca, 2:000S; Casa de Caridad~ 
de Silvestre Ferraz, 2:000$; Casa de 
Caridade de Santa Quiteria. 2:0008 ;. 
Casa de Caridade de Baependy, 
2:0008; Hospital de Piumby, 2:000$; 
Santa Casa. de São João d'El-Rei, 
7:500$ ; Santa Casa de Caxambú, 
2:000$; Casa de Caridade de Lavras, 
2:000$ ; Casa de Caridade de Ouro 
Fino, 2: OOOS ; Casa de Caridade de 
Carmo do Rio Claro, 2:000$ ; Asylo 
de In validos do Pão de Santo Antonio 
em Diamantina, 2:000$ ; Asylo de 
S. Joaquim da Conceição do Serro, 
2:000S ; Collegio Providencia de Ma
riana, 2:ooon ; Hospital de Bomsuc
eesso, 2 0008 ; Hospital de Dores da 
Boa Esperança. 2: OOOS ; Hospital de 
Formiga, 2:0008; Santa Casa de Per
dões, 2:000$ ; Casa de Caridade do 
Serro, 2:000$ ; Instituto de Protecção 
á Infancià. de Juiz de Fóra, 5:000S ;t 
Escola Profissional Feminina de BeBo
Horizonte, 20:0005; Externato do Pa
tronato Campos Salles, de Passa 
Quatro, 5:0008 ; Hospital de Ita bira 
de Matto Dentro, 2:000$ ; Casa da 
Misericordia de Villa Braz, 2:000$ ; 
Santa Casa da Misericordia de Pouso 
Alto, 2:0008 ; Hospital Coração de 
Jesus de Guarará, 2:000$; Hospital de 
S. Vicente de Paulil de S. Manoel, 
2:0005 ; Sociedade Amante da In
&trucção e Trabalho de Bello-Hori-
2onte, 2:0008; Santa Casa da Miseri
cordia de Santa Rita de Sapucahy, 
2: OOOS ; Santa Casa da cidade de 
Campanha, 2:000S; Casa de Caridade 
da Villa Paraguassú, 2:0008; Orpha
nato Nossa Senhora de Lourdes da 
Casa de Caridade S. Vicenftl de Paula 
de Pouso Alegre, 2: 0008 ; Casa de Ca
ridade da Villa de Paraopeba, 2: 0008; 
Casa do Caridade de S. João Baptista 
2:0005; Instituto de Assistencia á in
fancia do Bello-Horizonte, 2:0008 ; 
Santa Casa de Sete Lagoas, 2: 5008 ; , 
Pavilhão de Tuberculosos da Santa 
Casa de La v r as, 5: 0008 ; Santa Casa 
de Bom Despacho, 2:0008; Casa de 
Caridade de Sabará, 2:0008 ; Santa 
Casa de Diamantina, 2:0008; Hospital 
de Misericordia da Cidade do Pará, 
2:500$ ; H~spital de Tres Corações do 
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Rio Verde, i: 5008; Apostolado do Bem 
Analia Franco, em Juiz ele Fóra, 
2:500$ ; Asylo de Orphãos Analia 
Franco, em Juiz -de Fora, 2:500$ , 
Casa de Caridade de Araxâ., 5:000S ; 
Casa de Caridade do Conquista, 
5: OOOS ; Casa de Caridade de Aliena~ 
dos, 2:0008; Casa de Caridade de 
Alienados de lta.pecerica, 2:0l)OS ; .In
stituto Profissional Feminino do Santa. 
Rita. de :::ia.pucahy, 5:0005 ; Lycêo de 
1\luzambinho, 5:000$; Hospital da 1\li
sericordia de Caldas, 5:000$; Casa de 
Caridade de Pa.ra.isopolis, 5:000$. 

Diminuída rle 165 :OOOS, pela. suppressllo 
da verba. para metade do custeio do 
Hospital Nossa. Senhora das Dores, 
Sana.torio de Tubereulosos de Casca-
rlura ................. • · • · • · · • · • • · • 

30. E v e n t u a e s : Augmentada de 
45:0008, para pagamento do premio 
e despesas decorrentes das alterações 
do projectr), as plantas, detalhes, etc., 
para. a construcção do ediftcio do 
Forum. Augmentada de i80:000S, 
senrlo: i50:000S para continuação 
dos serviços de demarcação de limites 
iuterestaduaes c 30:000S para a . 
.montagem da opera Soror Marianna, 
do maestro brasileiro Julio Reis ....• 

I 

40. Percentagens :sobre vencimentos, 
de a.ccôrdo com a a. ui orização legal, 
para. pagamento. Augmentada. de 
1.03:9938200, para. pagamento aos 
funccionarios das Secretarias do Se~ 
nado, da Camara. dos Deputados e do 
Supremo Tribunal Federal, que per
cebem vencimentos até 9:000S.· Au
gmenta.da de 38: 800S para o mesmo 
fim, com a Secretaria. da. Côrte de 
Appellação do Districto Federal ..... 

Art. 3.• Pica o Govet•no autorizado : 
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3.305:000$000 

325:ooosooo 

4.i42:793S200 

3.!77:2678787 76.305:38tSt02 

i. A orghnizar o seeviço de <tí'sistencia e protecção á infancia abandonada 
e delinquento, observadas as bases seguinte~ : 

a) construir um abrigo para o recolhimento provisorio dos menores de 
ambos os sexos, que foeem encoHti·ados abandonados ou que tenham com .. 
mettido qualquer crime ou contravenção ; 

b) fundar uma. casa rle preservação para os menoees do sexo r8minino, 
onde lhes seja ministrada educação domestica, moral o profissional ; 
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c) construir dous- pa;Vilhões, annexos ã. Escola Premunitoria i 5 de N()
vembro, para rcceberém os menores abandonados e delinquéntes, aos quaea 
será dada modesta educação litteraria e comple.ta educaçãó profissional, de 
modo que todos adquiram uma profissão honesta, de accôi'do com as suas 
aptidões e resistência organicà ; . . 

d) nomear livrémente um juft ,de direito privativo de menores, com <:$. 
vencimentos de 2~:000S annuaes e bem1 àssim os funccionarios ne~arios ao 
respectivo ·uiz, com vencimentos correspondentes aos dos actu&t'S Iunccidnari()S 
da justiça local ; . 

c) estabelecm· recurso de appellação, sómente no etfeito devolutivo, das 
decisões definitivas do juíz do menores, para o Conselho Supremo da Côrte de 
Appollaçã:•, cujos membros, inclusive o procurador geral, terão uma gratifi-
cação de 3008 mensaes cada um ; · 

1) providenciaL' para que OS menores que estivere!Il CUmprindO Senten~ 
em qualquer estabelecimento, sejam transferidos para a casa de refo1·ma., 
immedtatamente depois de sua irtstallação ; · " 

g) adoptar todas aft medidas o providencias que forem necessarias para 
qun essa assistollcia s ~ torne effectiva e real ; · 

h) abrir os creditos necessarios a esse serviço e ao respectivo pessoal 
administrativo até o maximo de 2.000:000S, podendo emittir apolices dá divida 
publica. a. juros de 5 °/0 • 

§ 1 o. São considerados a bando nados as menores: 
I. Que não tenham habitaeão certa, nem meios de subsistencia, por se

rem seus paes fallecidos, desapparccidos ou desconhecidos, ou pol' não terem 
tutor, ou pessoa sob cuja guarda vivam; 

11. Que se encontrem eventualmente sem habitação certa, nem meios de 
subsistencia, devido a enfermidàde, iudigencia,. ausencia ou prisn.o dos paes~ 
tutor, ou pessoa encarregada de sua guarda; 

IH. Cujos pitO, mãe ou tlltor, ou encàrregado de sua guarda sejam reco
nhecidos como incapazes, ou impossibilitados de cumprir os seus deveres par& 
com o filho, ou pnpillo ou pro•egido. · . 

IV.· Que vivam em companhia de pae, mãe, tutor ou pessoa que se entre
gue á pratica do actos contrarios á moral e aos bons costumes. 

V. Que se encontrem em estado habitual de vadiagem, mendicidade ou 
libertinagem. . · 

VI. Que, devido a perversidade ou especuiação dos paes, tutor ou encarre-
gado, sejam: · 

a) victimas de máos tratos physicos ou habituaes ou castigos immode.; · 
rados; 

b) privados habitualmente dos alimentos ou de cuidados indispensaveis á 
saude; . . ' 

c) empregados em occupações prohibidas ou manifestamente contrarias ái 
moral e aos bons costumes ou que lhes ponham em· risco a vida ou saude; · 

d) excitados habitualmente para a gatunice, mendicidade ou libertt ... 
nagem. 

VIl. Cujo pac, ou mãe ou tutor ou pessoa encarregada da sua guarda 
tenha sido condemnado por sentença irrecorrivel: 

a) a mais de dous annos de prisão por qualque.r crime; 
b) a qualque1• pena como autor, cumplice, encobridor ou receptador de 

crime commettido por filho, pupillo, ou menor sob sua guarda, ou contra 
estes; 

§ 2°. Nos casos em que a provada negli.gencia, o abuso de poder, os máqsi 
exemplM, a crueldade, a especulação, o crime do pae, ml.e ou. tutor pod~: 
comprornetter a saude, segurança ou moraUdade do filho ou pupillo, a autor!-
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dade competento decretará a suspensão ou a perda do patrio poder ou a deg.. 
tituiçã.o da tutela. · 

§ 3°. A suspensão ou a perda do patrio poder ou a destituição da tutela. 
póde estender-se a todos os filhos ou pupillos, ou restringir-se aos que sa.o 
victin;tas do abandono. 

§ 4-0
• A suspensão ou a perda do patrio poder abrange o pae e a. mãe, o 

os dous vivem junto~, ainda uo caso de um so 'delles ter sido julgado indign
do exercício do patrio poder. A todo tempo, entretanto, que o conjuga innos 
cente deixe do viver em companhia do conjuge indigno, por desquite, ou por 
morte deste, púde reclamat· a restituição do patrio poder de que foi destituído 
~em culpa, desde que prove achar-se em condições moraes e econowicas de 
prover á. manutenção e educação dos filhos. 

§ 5°. Si os conjuges não viverem juntos, os poderes do pae poderão pas
sar a ser exercidos pela mãe, si estiver em condições economicas e moraes de 
}ll'over á manutenção e educa<;ão do filho. 

§ Ü0
• Tratando-se de pessoa que não o pae, a mãe ou o tutor, quando se 

provo que o~ menores sob sua gnarda estão em algum dos casos previstos no 
art. 2°, ser-lhe-llfto retirados por simples despachos da autoridade competente, 
com as comminações legaes. . 

~ 7°. O jniz, ao pronunciar a suspensã.o ou a perda do patrio poder ou a 
destituição da tutela, fixará a pensão devida pelo pae, ou mãe, ou pessoa obri
gada a. alimentos. 

§ 8°. A autoridade, a quem incumbir a assistencia e protecção aos meno
res, ordenará a apprehensão daquelles de que houver noticia, ou lhe .forem 
presentes, os depositará em local conveniente, e providenciará sobre sua 
guarda, educação o vigilancia, podendo, conforme a idade, instrucção, profis
são, saudo, abandono ou perversão do menor, e a gi.tuação social moral e 
economica dos paes, ou tutor, ou pessoa encarregada de s11a guarda, toma, 
uma destas decisões: 

a) entregai-o aos paes, ou tutor, ou pessoa encarregada de sua guarda 
sem nenhuma condição, ou sob as condições que julgar uteis á saude, segu
ranc:.a e moralidade do menor; 

"b) entrega l-o á pessoa idonea ~ ou internai-o em hospital, asylo, instituto 
de educação, officina, escola de preservação ou de reforma; 

c) ordenar as medidas convenientes aos que necessitem de tratamento 
especial, po1· sofli·erem de qualquer doença physicn ou mental; 

d) decretar a suspensão ou a perda do patrio poder ou a destituição da 
tu te~. 

§ 9°. Si, no prazo de um mez, a datar da entrada em juizo, o menor não 
for reclamado por quem de direito, o juiz o declarará abandonado, e lhe dará 
conveniente destino. Todavia. a qualqUer tempo que o responsavel reclamar, 
o menor poderá ser-lhe restitui do. 

§ iO. O menor reclamado será entregue, si ficar provado: 
I. A qualidacle dopao, mãe (legitimo ou illegitimo), tutor ou encarregado 

de sua guarda. . 
li. Quo o abaDdo:JO do· menor fui motivado por circumstancia. indepcn· 

dente da vontade do reclamante. , 
_Ill. Qt~e o reclamant~ não se acha incnr!'lo .em nenhum dm~ cvso5 em quo 

a le1 commma a suspensao ou a perda do pate1o poder ou destituiçlo da tu
tela. 

IV. Que a educação do menor não é prejudicada com a volta ao poder do 
reclamante. 

§ H. Feita. a prova exigicla no artigo antecedente, o menor pôde ser en
tregue pot· decisão do juiz. 

§ !2. O menor, que for entregue, poderá ficar durante um prazo nlo su
perior a um anuo sob a vigilancia do juiz, si assim for julgado necessario. 



§ t3. Si os paes, ou tutor, ou pessoa /en~~da da guárda, tiverem rc• 
cursos pecuniafios sufficientes, serAb Qbrii:ÁCIO$ a indemnizar as des~a.s que. 
com o menor houverem sido feitas. Esta fndemntzaça.o tambeni se dará. ainda' 
no caso do menor uão ser entregue. . 

§ U. Em caso de nlo entrega do. menqr reclamado, o juiz· declarará na 
sua deoislo, si cabe ou nlo procedimento criminal contra J> pae, ma.e, tutót 
ou encarreg~do do menor, por o haver abandonado, ou maltràtado. 

§ i5. O pae, a mãe,- o tutor ou encarregado da guarda do menor julgado 
abandonado, criminoso ou contraventor, que sciente e directamente houver 
excitado, favorecido ou prodm:ido o estado em que se achar o menor, ou de 
qualquer modo houver concorrido para a pervel'são deste ou para o torn~l" 
alcoolico, ou deixado de impedir, podendo fa.zel-o, os motivos ou factos que 
contribuíram para aquelJe estado: incorrerá na multa de fOOS a i :OOOS, além 
das mais penas em que tenha incorrido. 

§ f6. O menor de f4. annos, indigitado autor ou cumplice de crime ou 
contravençã.o, não será submettido a processo penal de nenhuma especie; à 
autori<l~ de competente tomará. sómente as informações precisas, registrando-as, 
sobre o facto punível e sua autoria, o estado physico, mental e moral do 
lllenor, e a situação ~ocial, moral e economica dos paes, ou tutor, ou pessoa. 
sob cuja guarda viva. · 

§ i 7. Si o menor for abandonado ou moralmente pervertido, ou estiver 
em perigo de o ser, a autoridade competente proverá a sua collocaçlio em 
asylo, casa de educação, escola de preservaçlio, ou o confiará a pessoa ldonea. 
por todo o tempo necessario á sua educaç:to, comtanto que não ultraP.a!lle a 
edadc de 2f annos. • 

§ 18. st o estado do menor exigir um tratamento especial, si, notavel
mente, elle soffrer de qualquer fórma de alienação ou deticiencia mental, for 
epileptico, surdo-mudo ou cego, a autoridade ordenará Eeja sutmettido ao tra""" 
tamcnto apropriado ao seu estado. . 

§ 19. Si o menor não for abandonado, nem moralmente pervertido, nem 
estiver em perigo de o ser, nem precisar de tratamento especial, a autoridade 
poderá deixal-o com os paes, ou tutor, ou pessoa sob cuja guarda viva, po
dendo fazel-o com as condições quo julgar utéis. 

§ 20. O menor indigitado autor de crime ou contravenção, ~ue contar 
mais deu .. annos e menos de i8, será submettldo a processo especial, tomando 
ao mesmo tempo, a autoridade competente, as flrecisas informações, a respeitO 
do est.ado physico, mental e moral delle, e da . situação social, moral e eco-• 
nomic·t dos paes, tutor ou pessoa encarregada d~ ~ua guarda. . . 

. § 2f. Si o menor· f~r aban~onado, moralmente pervertido,:, ÇJ.t~~~Jver. e~ 
pengo de o ser. a autoridade o mternará etn qma escola de ref~~r todo 
.o tempo necessario á sua educação, que poaerá ser de trei annos, no minimo;' 
e de sete annos, no maximo. r\ . . ' 

§ 2~. Si o pae, .a mãe, o tutor ou re5rPonsavel pelo menor, estiver em coit~: 
diçõe~ de o educar, e, por culpa sua, não o tiver feito, ~ autoridade lhe ~ 
porá a pena de multa de iOOS a 500S, ou a prisão cellular de cinco aiS 
dias. · 

§ 23. Si o estado do menor exigir tratamento especial, si; notavelptente,. 
clle soffrer de qualquer fórma de alienaçlo ou deflclencia mental,, for epi.;. 
lepticp, surdo-mudo, cego, alcoolico, a autoridade ordenará seja submettido ao 
tratamento apropdado ao seu estado. . 

§ 24. Si o menor não for abandonado, nem moralmente pervertido, ne~ 
precisar de tratamento especial, a. autoridade, si o julgar culpado, o recolherá 
a uma escola de reforma, pelo prazo da um a cinco annos. 

• § 25. N? caso de contravenção que nlo revele vicio ou má índole, o juiz 
pode, advertmdo o menor, entregai-o aos paes, tutor ou encarregado da. sua 
~uarda, ou dar-lhe outro destino, sem pronunciar nenhuma condemnaçl(). 
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§ 26. Em caso de absolvição, a au\Pridade póde : 
a) entregar o menor aos paes, ou tutor, ou pessoa encarregada da sua 

guarda, sem condições; · · 
b) entre~al o sob condições; como a submi-:sft.o ao patronato, a obrigação. 

de aprender um officio ou uma arte, a abstenção de bebidas alcoolicas, cursar· 
uma escola, a garantia de bom comportamento, sob pena de suspensão do 
patrio poder ou destituição da tutella; 

c) entregai-o a pessoa idonea ou instituto de educação. 
§ 27. A autoridade póde a todo tompo, por proposta do director do re

spectivo estabelecimento, transferir o nwnor do uma escola de reforma para 
uma de preservação. 

§ 28. Si, no momPnto da perpetração do crime ou contravenção, o menor 
tinha mais de !8 annos e menos de 21, o cumprimento da pena será, durante 
a menoridade d'1 condemnado, completamente separado dos presos maiores. 

§ 29. Os vadios, mendigos e capoeiras que tiverem mais de i8 annos e 
menos de 21 serão recolhirlos á Colonia Correccional, pelo praso de um a cinco 
annos. 

§ 30. O pr·ocesso a que forem submottidos os menores será sempre 
secreto. 

~ 31. O jornal ou individuo, que, por· qualquer· fl'lrma de publicaçft.o, in
fringit· este preceito, incorrer;'t na multa de 1:0008 a 3:000$, além de outras 
penas em que pos~a incorrnr. 

§ 3Z. No processo, em que houver co-réos menores e maiores, se obser
vará ~mbern osta regra; o, para o julgamento, s:l procederá á separação dos 
menores. ' 

§ 33. O menor internado em escola de reforma poder :i oh ter livramento 
condicbnal concorrendo as seguintes conrli1;õos : 

a) si tiver i 6 annos completos ; 
b) si houver cumprido metade do tempo 1le intr.rnaçã.o; 
c) si não for reincidente; 
d) sr fôr jukado moralmente regenerado; 
e) si estiver apto a ganhar· llom·adamcnto a vida, ou tiver meios de sub

sistencia, ou quem lh'os ministre ; 
n si 11 p~iilSOa, OU familia Olll Cllja COmpanhia tiver de ir VÍVer, for COBSÍ

rlera-da idonea de modo a n1o poder presumir-:-oe roincidencia. 
§ 34. Os menores qne obtiverem livra.rnrmto condiei •nal ficarão, durante 

o tempo que faltar· para o cumprimento da internar:io, sob a VIgilancia da 
autoridadP competontH e aos cuidados do l'atronato.' 

§ 35. O hvramento condicional ser{t revogado si o menor commetter 
algum crime ou contravenção que importo pena i·e.,trictiva da liherdade, ou 
não cumprit• alguma das clausulafJ da. coneoss;lo. Em tal caso, o menor será 
de novo internado, e o tempo decorrido durante o livramento nãP ~erá. compu
tado. DecorTido, porém, todo o tempo, quo falta v a·, som qun o livramento soja 
revogado, a iibm'dade se tol'llará. definitr v a. 

§ 36. O livramento co~tdici,mal será eoncedido por dccisã.o do juir. compe
tente, rne1liante iniciativa o proposta de dircctor da respectiva escola, o qual 
justificará a. conveniencia da. concessão em fundamentado relatorio. 

§ 37. Em falta de esta.beleeimentos adequados á execuçfLO do regimen 
creado por e:;ta lei, os menores condernnadog serão recolhidos~ para o cumpri
mento da pena., a prisões indepewlente da'; dos eoudemnados maiores. 

li. A roor·ganisar o Corpo de llomlvdr·n~ dn nistl'icto Federal sobra as se-- · 
guintes haç;es : 

a) elevando a. i .000 pra·;as o effectivo da corporação ; , 
b) Ol'ganizanlo con a ampliação ;)i):;;~r~ ~~fliJdivo dna:-; companhias com a 

mesma comtituição das oxist:entr~s : 



e) modlfteàndo a constitoii;lo do.qú&llto dQfl óft16ll..e$·dp .wttço.-.ul~ 
tomando-o mais de accôrdo com & orgatíü•Qio letal do Côrm • ~61- as "'f{f4 
cessidades do serviço. · 

§ i. • No regulamento que for ·decretlldó e111 virtude delta autor. 
Poder Executivo procurará, tanto quanto .pos,sivel, equiJ)4~r 4s da·Qr ... 
Policial as disposlç('jas que dissereflÍ resPWtP B,Qfi direl~, ~evores, ~· . ·. · · 
penas, recompensas, e6e., contidas nos. éstatqtos que regem es~a wiliC1~, 

§ 2. 0 O Governo abrirá os creditos quê se tornem precisos pa,ra à exé 
cução da presente antorizaç[\o. 

111. A abrir, em f021, os creditos necessarios para execuç:lo das reorga• 
nisaçõcs autorizadas da Guarda Civil a Inspectoda de Vehiculos. 

IV. A abrir o credito de LOOO:OOOS, para adeantar, mediante a devida. 
indemnização, ao serviço de saneamento e prophylaxia rural, creado pelo ar
tigo !2 do decreto legislativo n. 3. 987, de 2 de janeiro de 1920 •.. 

V. A despender de~de já, até a quantia de 5. 000: OOOS, em trabalhos 
destinados á commemoração do centenario da Independencia do Brasil, em 
!922. 

VI. A construir, dentro dos limites do Districto Federal, uma penitenciaria' 
agricola para homeus e outro separada pa,ra mulheres, onde se ministre aos 
sentenciados nella recolhidos ensino pratico df3 agricultura, sob rim regimen' 
que se assemelhe, quanto possivel, ao trab:\lhô livre. 

§ 1.0 A penitenciaria agricola para mulheres poderá ser entregue á di
recção de senhoras especialistas, e terá accommodações proprias para em 
secção distincta receber as pessoas do sexo feminino condemnadas por êrime 
ou contraven9ão, processadas ou simplesmente detid1s, ficando absolutamente 
prohibida a mternação de pessoas desse sexo na Casa tle Detenção e na Co
lonia Correccional de Dois Rios. \ 

§ 2.0 Para esse fim, fica, outrosim, autorizado a abrir·os creditas neees
sarios, não só para a construcção do estabelecimento, como para pagàmento · 
do pessoal administrativo indis~nsavel ao seu regular funccionamento. ' 

VII. A abrir o credito necessario para a execução do disposto no art. t8 
e paragraphos da lei n. :l. 6 7 4, de 7 de janeiro de f 9t 9 durante o exerciclo 
de f92L 

Art. 4. o A verba de «subvenções aos institutos officiaes de ensino>> Será 
decomposta em parte consolidada e parte variavel, sendo a primeira & que : 
fica no Thesouro e a segunda a que é entregue aos institutos, .~m prestaçOes 
semestraes. , 

Art. 5.° Fica supprimida na Escola Polytechnica do Rio de Janeiro a auía 
de contabilidade e trabalhos graphicQs de estatlst1ca, incorporando-se o ensino 
das respectivas matarias no da cadeira de economia polit.ica e estatistica, que 
eonstitue a decima secção, passando o professor da aula a substituto da. mesma· 
E~~. . 

Art. 6.0 Para auxilio ao Hospital da Santa Casa. d~ Misericordia do Di!J.:. 
tricto Federal, 400: ooosoo 1. 

Art. 7.0 os livros do registro civil de nascimentos, casamentos, e obitol, 
remettidas ao Archivo Nacional em virtude·do art. 335 do decreto n. 9.263, 
do i 91 f deverão ser devolvidos aos respectivos cartorios no prazo impro
rogavel de triuta dias. 

Art. 8.0 As vendas de bens judicialmente autorizadas, a te se refere o. 
decJ·eto n. 3.967, de 27 de dezembro de !9!9 e que cabe >obrigatoria
mente aos porteiros das varas contenciosas e administrativas na justiça local· 
do Districto Fedel'al, abrangem todas as que tiverem de ser feitas em exe
cuções ou dentr:J de inventario, quer os processados no juizo da provedoria, 
quer os do juizo do orphãos, inclusive os casos em que forem interessadoS 
menores sujeitos ao patrio poder, bem como os do cível. 

~ f. o Serão nu Uns os actos que se etfectuarem em opposição a esse dispo
sitivo. 



§ 2. o Nilo se comprehendem nos casos espe~Íftcados as vendas de bens já 
deferidos por atreito da partilha á propriedade de menores sujeitos ·ao' patrio 
poder, nos termos do art. 386 do Codigo Civil sem prejuízo do art. 387 dCJ 
mesmo Codigo. 

Art. 9.0 Aos funccionarios da Inspectoria de Fiscaliza~o de G.eneros Ali
mentícios do' Departamento Naq'ional de Saude Publica, abaixo mencionadpa, 
será concedida uma diaria proporcional aos cargos que exercem, por exigirem 
os serviços dessa lnspectoria trabalhos diurnos e nocturnos de fiscalizaçll.o per
manente, portanto fóra das horas c dias regulamentares de expediente. 

A importancia para essas diarias será retirada da renda eventual dessa 
Inspectoria, constantes de multas, taxas de analyses c taxas de fiscalizaçao 
de entrepostos de leite e m~tado11ros. 

As referidas diarias serão distribuirias da seguinte fórma : 

Inspector geral .•••..•..•••••....•..••.•••.. -: •• 
Chefes de serviço •.•..•...•...............••...• 
lnspectores e sub-inspectores sanitarios em serviço 

na Inspectoria. . . . . • • . . . • .••.........•.... 
Auxiliares do Laboratorio, da Inspectoria de Leite 

e Lacticinios destacados no serviço de ftscali-
saçllo sanita ria .••.....••...•...•.•••••.•.. 

Guardas ftscaes ................•.•...•.•..•...• 
1\lotoristas .........•........••.•.•.•...•••.•.•• 

20SOOO 
208000 

10~000 

iOSOOO 
3$000 
3SOOO 

Art. :lO. Os estudantes do preparatorios, que estiverem na dependencia 
de uma só materia para a matricula nos institutos de ensino superior da 
Republica, poderão fazel-a em rriarço do anno seguinte, sendo-lhes facultado 
em seguida o exame vestibular. 

Art. H. Nas pretorias civeis do Districto Federal, emquanto existirem os 
dons serventuarios, os processos de accidentes no trabalho, quando a parte~ 
o representante do Ministerio Publico não indicar o serventuario que preferir, 
o distribuidor fará. a distribuição, alternadamente, de um processo a cada. um 
dos serventuarios. 

Art. i2. Ficam elevados para 2508 mcnsaes os vencimentos dos i~ officiaes 
ele justiça que servem nas pretorias criminaes do Distrieto Federal. 

Art. t3. Os officiaes de justiçt das varas civeis do Districto Federal terão 
a gratificação annual de i: 200$ a cada um. 

Art. :14. Os officiaes dr. justiça effectivos das pretorias civeis, em numero 
de 40, e os extranumerarios, em numero de seis, perceberão a gratificação 
annual dei :200S cada um c as custas respectivas. 

Art. i5. E' revigorado neste orçamento o art. 9° da lei n. 3.070 A, de 
3t de dezembro de i9t5 com a seguinte redacçllo: 

As subvenções pecuniarias, concedidas pelo Congresso Nacional a estabele
cimentos de ensino ou a institutos de caridade, serão pagas por parcella e á 
medida que forem fiscalizadas as contas relativas ás quotas entregue3, devendo 
para este fim ser nomea.da pelo Ministerio da Justiça uma commissão de treá 
funccionarios da contabilidade daquella Seeretaria de Estado, sern augmento 
de gratificações além das pertinentes aos seus cargos. 

Art. i6. E' o Presidente da Hepublica autorizado a despender, pelo Mi
nisterio das Rel~ções Exteriores, com os serviços designados nas respectivas 
vorbas, a quaut•a de 4.576:770$():;5, oueo, c a de 2.HR:392S, papel. 

f. Secretaria de Estado : Diminui da de 
20: 000$, uo Material. ... · .......... . 

2. Empregados em disponibilidade : Dimi-
minuida de 65:0008000 ............ . 

Onro I Papel 

89(j: 120SOOO 

iUO:OOOSOOO 



3. Extraordinarlas no Interior •.. I ••• • ••• 

4. Obras ...............•............... 
6. Reeepções officlaes ••••••••• I ••••••••• 

6. Congressos e Conferencias : Dimlnllid• 
de iO:OOOS, papel, e de lSO:OOOS, 
ouro .•.. ...................•.. • ..... 

7. Serviço Telegraphico e Postal .••••.••• 
8. Repartições internaclonaes: Augmen

tada de 6:260$776, ouro, para a 
União Pan-Amcrica11a, antigo Bureau 
of America Republics ............. . 

9. Corpo Diplomatico: Distdbuindo-se pelas 
rubricas das dift'erentes embaixadas e 
lega~ões os primeiros e segundos se
cretarias, de accôrdo com as tabellas 
explicativas do corrente anno. Au
gmentada, no ''Materiab, de 45:QOOI, 
para os augmP.ntos de alugueis de 
chancellarias, de embaixadas e lega· 
ções, que occorrerem durante o exer
cicio. Augmentada, no c•Materialn, 
de i :500S, sendo i :000$ para o ex
pediente da legação na Hollanda e 
500S para o expediente na legação no 
Japão ••••••••.....•.•.••.....•••.. 

iO. Corpo consular: Reduzida de 5:000$ a 
consignação de pessoal na R ussia pela 
eliminação do consul de Helsingfors, 
e CI"eada com essa dotação a de Fin
Jandia, para esse mesmo consul. Au
gmentada de 200S, ouro, para despe
sas de expediente no consulado de 
Coimbra. Augmentada de iã:OOOS, 
da parte desth,1ada ao cc Material , 
para as chancellarias dos consulados, 
para os augmentos de alugueis de 
chancellarias, de expegiente, salarios 
a porteiros e CJntinuos de consulados 
em que forem necessarios. A ugmen
tada de 1 tOS no ''Material» - Fa
c tu r as consulares- sendo 60S para o 
consulado geral no Porto, 208 para o 
consulado em Lisbôa, 20S para o con
sulado em Genova e 208 para o con
sulado em Southampton ..•.•.•••••. 

f f. Ajudas de custo ....................... . 
t2. Extraordinarias no ext~~ior. Accres

celltando-se depois de «duplicatas de 
vencimentos,, as palavras : para oc
eorrer ás despesas eventuaes de via
gens e outras, resultantes do Tratado 
de Paz e da Liga das Nações. Dimi
nuída de 30:000SOOO .•• I •••• , ••••••• 

OUro . .. ' ...... ;, .. . . .... , ........ . 
e t • • • • te • I e • e t 

250:0008000 
iOO: OOOSOOO 

:UH: 574554t 

t.3i9:700SOOO 
320: ooosooo ' 

300: ooosooo 

Papel. 

90:0001000 

~:~== 
30:000JOOO 
i20~0001000 
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13. Expansão Economica •••.•••.•..•••.•. 
H·.· Coinmissão de Limitec;: Dhninuida de 

200: 000$000 •..••••••....•..•..•... 
Ui. Porcentagens sobl.'e vencimentos. Para 

attender ao augmento de 25 °/~ no3 
vencimentos dos funccionarios do Cor
po Diplomatico e do Consular em 
exercício (par<t atten ler ao augmento 
de vencimentos decorrente do deereto 
n. 3.990, de 2 de janeii·o do f9<l0 
52:2728, papel) ................... . 

Ouro 

87:0008000 

52ti:385$000 

Papel 

5o:ooosooo 

600:000SOOO 

52:272$000 

Somma ••............ ,....... r...;j7ô:770~655 2.1!8:3925000 

Art. i7. O Presidente da Hepublica é autorizado a despender, pelo Minis
terio da 1\larinha, eom os set·viços designadof; nas seguinte~ verbas, a quantia 
de 6f.057:099Si25, papel, e 200:000S, ouro: 

i. Repartições de 1\'arinha: Augmentada 
de ~~~: 4-588, sendo ~38: ~58S pela 
transferencia, para esta verba, de 
todas as dotações consignadas na. de 
n. 7 - Capitanias de Portos, e a 
que se additou á sub-consignação, de 
i: 320$, para pagamento a um ma
chinista contractado, da Capitania do 
Porto da Bahia, de que houve omis
são na proposta; como tambem pela 
inclusão da importancia de 6:000$, 
para um mecanico olectricista do 
Serviço H.adioteJegraphico do Estado 
Maior, que de,·erá figurar na sub
consignação respectiva. Supprimiu
se a verba n. 7 - Capitanias de 
Portos) ...........•••...•.......... 

2. Officiaes e sub-officiaes : (Augmen
tada de :16:600S, l'esultado da. dimi
nuição de :14:1:600$, sendo 2:1:005, 
por correcção de calculo, e :104:400$ 
e 34-:SOOS, respectivamente, nas sub
consignações que se destinam a ven
cimentos de capitão de mar o gucr·ra 
do Q. F., e dos quadros, extt·aordi · 
na rio e da reserva, do Corpo da A r
mada, e do augmento de i58:20ilS, 
sendo 28:200$, para vendmontos de 
um almirante graduado do quadro 
supplementar do Coepo da Armada, 
e i30:ooos, na sub-consignação: Par<t 
o pagamento de rliarias ao pessoal :1. 
serviço de aviação c de submersiveis, 
etc.: (Diminuida de 2:4.-00$, polo 
erro da tabella, que consigna, no 

Ouro Papel 
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ccCorpo da Armada,., quatro vice
almirantes a 28:800S, total, H5:200S, 
quando deve ser: quatro vice-almi
rant s a 28:200S, .otal H2:·~oos. 
Augmentada de 17:400S, na sub
consignação (/Corpo de Saude Naval
Pharmace\}tico)) para um capitão de 
mar e gnert·a .•.•.•.•....•.•.•••.•• 

3. Marinheiros, foguistas e taifa: (Au
gmentada de 5t :7365400, substituicta 
a tabella pela seguinte: 

Um sargento aj ndante, i :4405000. 
C:ompanhias de auxiHares especialistas: 

75 primeiros sargentos, a 1 :080SOOO, 
8f:OOOS; 75 se~undos sargentos, a 
8648, 64:800S; somma 150, t45:800S. 

Companhia de musicas : Dous mestres, 
tos sargentos, a f :080S, 2:i608; qua
tro contra-mestres, 2°5 sargentos, a 
861-S, 3: 4568; 65 tas classes, a 648S, 
42:i20S; 65 281 classes, a 4328000, 
28:0808 ; 44 3811 classes, a 32,8, 
1.4:256$; somma i80- 90:0728000. 

Companhias de corneteiros e tambores: 
60 t•s classes, a 3248, t9:440S ; 
45 285 classes, a 2i6S, 9:7208; 45 gru
metes, a f 80S, 8: iOOS; som ma 150 -
37:260$000. 

Companhia de marinheiros : 45 to. 
sargentos, a t :0808, 48:6008; 92 2oa 
sargentos, a 86.U. 78:4888: 323 cabos, 
a 432S, !39:536$; t.517 t•• classes, a 
3245, 49f :5088;. t. 640 2• cla~!ies, a 
2t6S, 354:240S; 902 grumetes, a t80S, 
162:360$; somma 4.519- L2n:732S. 

Companhia de fo~nistas .: Marinheiros 
nacionaes : tO to• . sargentos, a 
2:357S, 23:575$; 20 2°1 sargentos, a 
1.:9598, 39:1808; 100cabos, a 1:3US, 
t3i-:450S; 250 1 .. classes, a 1:0~4-S, 
261 :OOOS; 420 2811 classes, a 800$, 
336:0005; 600 3•s classes, a 666S, 
399:6008; somma 1.400, 1.i93:805S. 

Contractados: 60 cabos, a 1:560$, 
93:600$; 225 ps classes, a i :440S, 
3 24·: UOOS; 230 285 classes, a 1 : 200S, 
276: OOUS; 285 ::as classes, a 9ôOS, 
27 ;:600$; somma 800- 967:200SOOO. 

lnstrncção: Um professor de gym
nastica e esgrima de espada e bayo
neta, ü:ODO$; um dito de musica, que 
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tambem serve ao Batalbft.o Naval, 
6 :OOOS; um .dito de toques de corne
ta, idem, 3:0®S; um instructor de 
infantaria, idem, 3:600$; somma 4-
i8:600SOOO. 

Diversas gratificações : Para paga
mento de. gratificac;ões de: incum
bencia, artilharia, torpedos, telegra
phia, signalaria; diversas de exem
plar comportamento, de voluntario, 
de en~ajado, _premio de engajamento, 
especialistas; de iO a 15 % sobre o 

-soldo e gratificação e de auxiliares 
especialistas e outros 1 .• 088:3508400, 
Quota para confecçao da; pesas de 
f:\rdamento, i40:ooosooo. 

Ouro Papel 



N.\VIOS E EST.\BBLECDIE:>TOS 

Typo Minaa Geraes (Z) .......••.•........••••..•.• 
Typo Deodoro (2) .•............••••....•.•..•.••••. 
Typo Barroso (t) .•••••••.••.•..•.....•..........•• 
Typo Bahia (2) ..........•.•.•••••••.•••••••.••••• 
Typo Benjamin Conatant ( 1) .••.••••.••••••••••••• 
Typo Republica (t) .............................. . 
Typo Carlos Gom• (l) ........................... . 
Typo Par& (tO) ................................... . 
Typo Joaá Bonif&eio (t) .......................... . 
TYpo Belmonte (1) •••••.••••••••••••••••.•••••••. , • 
Typo Pernambuco (11· .... • • • •• ••• •• • • • • •·• • • • • .-. • 
Typo Oyapoclt (t) ................................ .. 
!Ypo Goyu Jl), ................................. . 
.. ~ Acte (·J) •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Ty~ Jutahy (2) .................... ••• ............ . 
Tender Ceará. e submersíveis ..................... . 
Aviaoa Mineiros (.2) ................................ . 
Defesa minada - Base .......................... . 
Serviço radiotelegnpbico •••••••••••••••••••••••• 
Fonaleza do Santa CrUJ ••••• , .... , ............ .. 
Escola. de A. viação .............................. . 
Elcolas Protlaaionaes .................... · .••.•••• 

Somma ••••••••••••••••••••••.••••••••• 

Eequadn, divisões e flotilhas ................ •· .. 
CW,O de Marinheiro& Nacionaes .• ~ ·, ••••••••••••• 
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Cotnmandos pa esquadra, divisôes e flo
tilhas : Sete cozinheiros, a 960S 
6: 720S ; oito dispenseiros, a 84:0S, 
6:720S; cinco creados, a 6608, 3:300$; 
somma !6:7408000. 

Corpo de Marinheiro~ Nacionaes : Trcs 
coziulwiros, a CJ60S, 2:880$; einefl eo
zmbciros a 7~08, 3:600$; dou:; aju
dantes de eozinha, a 600~, i :200S; 
tres dispenseiros, a 8408, 2:5208 ; 
tres dispenseiros, a 660$, i: 9808; 
nove creados, a 660$, !) : 940~ ; 
i2 creados, a 540$, 6:4-80$; somma. 
24:600$000. 

Navios e estabelecimentos : '• i cvzi
nheil'os, a 960$, 42:240$; 65 eozi
nheirm;, a 720S, 46:8008; quatro aju
dantes de cozinha., a 7208, 2:880S; 30 
ajudantes de cozinha, a 600$, 18:0008; 
nove padeiros, a i :OU·S, 9:3968 ; 
59 dispenseiros, a SitOS, l't9: 5608 ; 
26 dispenseiros, a 660$, i7:i60S; 
i64 creados, a 6608, !08:240$; H3 
creados, a MOS, 6!:0208; somma.: 
3~i5:296S; total 396:636$000 .••••.... 

4. Batalhão Naval: Augmentada de 1:800$, 
substituída a dtscriminaçii.o da taifa 
pela que a baixo se segue : 

Commandante e 2° commanrlantc; dous 
cozinheiros, a. 840S, 1 :680$; nm dis-
penseiro, a 720S; um cria<io, a 54JS; 
som ma 2: 940$00 1. 

Officiaes: Um co2inheiro, a 8408 ; nm 
, dispenseiro, a 7201) ; oito criados, a 

MOS, 4:3208; somma 5:880$000. 
Sub-officiaes e inferiores : um cozi

nheiro, a 720S ; um dispenseiro, a 
540$; nove criados, a 420$, 3:780$ ; 
som ma 5: 0408000. 

Praças: Um cozinheiro, a 1.:200$; um 
ajudante de cozinh~. a 600S; som ma 

: i: 80 t$UOOS; total15 :6608000 ....... . 

5. Arsenaes e Directoria do Armamento : 
Augmentada de 66:01.88925, s c n do 

~:200$ para mais um apontador do 
Arsenal do Rio de Janei,.o; 34,:2!88925 
para pagamento de gratificações addi
cionaes por tempo de serviço aos 
operari11S dos arsenaes; 27:00118, para 
20 servcnt,·s de officinas da Directoria 
do Armamcnt1'; e 6 H S. l'cr cor-recGão 
de <'alculo. \ugm· ntada (le UO:ü8c~S 
no<< Pessoal extraordinarill da Pátro
moria e Dique Ftuctua.nt. do Arsenal 
de Marinha do Rio de Janeiro, afim 

ouro Papel 
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de perceberem os mesmos vencimen
tos, tanto os funccionarios do quadrd 
como os extraordinarios. AugmeR
tada .de 36:ooos para mais um con
tra-mestre, quatro operarios de 2• 
classe, um de 3•, cinco de 4•, cinco 
de 5a, dom; aprendizes de 4• classe e 
dous de 2a, na ((Directoria do Arma-
mento,,_ .............•.•.....•...• 

6. Superintendencia de Navegação •••.•.. 
7. Ensino Naval : Augmentada de 70:9905, 

substituída a discriminação da sub
consignação «Escola NaTal ,, pela que 
abaixo se segue, tendo em vista ore
spectivo regulamento, approvado relo 
decreto n. f.i.. f27, de 7 de abri de 
i 920 : H lentes cathedraticos a 
9:6008, 105:6008 ; seis lentea--Snbsti
tutos, a 6:0005, 36:000$ ; dous profes
sores, a 9:6008, 19:2008 ; dous adjun
tos, a 6:000S, 12:0008; um mestre, 
5: 4008 ; t 7 instructores, a 2:0005, 
34:0008 ; um secretario 8:400$; um 
primeiro official 6 :OOOS; dons segun
dos officiaes, a 4:200S, 8:400S; um 
porteiro, 3:600S; um ajudante do por
teiro, 3:0008; quatro continuas, a 
2:4008, 9!600S; quatro conservado
res, a. 2:4008, 9:600$; quatro serven
tes para as aulas, a f : 440S, 5: 760S ; 
um roupeiro 1. :200S; um ajudante de 
roupeiro i :OOOS ; um. cozinheiro para 
aspirantes, i :SOOS ; um dispenseiro, 
idem i :2008 ; um ajudante de cozi
nheiro, idem 9008 ; quatro serventes 
de copa e cozinha, a 7208, 2: 8805 ; 
oito copeiros, a 810S, 6:480S ; um 
servente de enfermaria, 1 :OOOS; tres 
patrões, a 3:6008, iO:SOOS ; sete 
foguistas, 7:5608 ; 26 marinheiros 
24:960$; dous cozinheiros _para o di
rector e officiaes, a 8405, t :~80S ; 
um dito para sub-officiaes 6008 ; um 
dito para . a guarnição, i : 200S ; . um 
ajudante de cozinheiro, 600S ; dons 
dispenseiros para o director e om
ciaes, a 720S, i:440S; um dito "'t>ara 
sub-officiaes, 5408; quatro serventes 
de gabinete e labor· a torios, i: 4•os, 
5: 760S ; cinco criados para o director 
e olficiaes, a 540:'3, 2: 7008; tres erea
dos para sub-officiaes, a 4:W$, 1:260$ ; 
gratificações addicionaes ao secre
tario, lentes, etc., 28:8008; somma 
422:9208000 ••.•.•••.••••••• '"\t!••••• 

OUo 
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8. 1\Iaterial: Augmentada de 4.880:000S, 
sendo ! . 260: O! 10S nas sub-consigna
ções destinadas a cc Fardamento (ma
teria prima)))' que serão reuuidas 
sob a designação de cc Fardamento
Pal'a inferiores, praças, gt·umotes o 
aprendizes " ; de 800:000$, na. sub
consignação « 1\Iunic;ões navaes »: de 
400:000$, na de « Material de con
strucção navaln; de f .800:000$ na de 
«Combustível n, onde se accrescen
tará: cc inclusive experiencias ou en
saios para o emp1·ego de earvão na
cional,; de 100:000$, na de «Obras)), 
mantida a discr·iminação eonstantc 
da tabella para 1920, destacada a 
importancia de 60:0008, sendo réis 
:w: ooon para concertos do crlificio da 
Escola de Aprendizes Marinheiros da 
Parahyba, e 30:000$, para o mesmo 
fim na Escola de Aprendizes 1\bri
nheiros em Maceiú, e podendo correr 
por conta desta sub-consignação a 
despesa eom os estudos nece.3sarios, 
planos o orçamentos para a con
strucção de u:rn porto militar de pri
meira ordem em local que, J>l)f suas 
cond1çiíes estrategieas e prepat·o mais 
economico, seja considerado a melhor 
base de operações para a esquadra; c 
de 300:000S, para uma nova sub
consignação intitulada (( Aviação na
val» (podendo ser applicada a tudo 
que for neccssario á. organização do 
serviço) ; e reduzida de !100:000$, 
ua sub-consignação << Muuiçüos de 
guerra >>) •••••••••••••••••••••••••• 

9. Addidos : Augmentada de 6: 000~, 
para pagameato de vencimentos a 
um 1° official da Escola Naval; ~~di
minuída de fOI: 997n, sendo 26:400$, 
na sub-consignaçlo « Dircctoria. do 
Expedientes;" 22:9325, de um mestre 
geral e sete foguistas do Arsenal do 
Hio de .T aneiro, e 5tj: 0(i5~, de opr:>ra
rios do mesmo Arsenal) ; augmen
tada de i 2: OOOS, na << Directoria do 
Expediente )), para dous chefes de 
secção a 12:000S cada um, em ve7. 
de um sú chefe de secção. Augrneu
tada de 3: 600~, na su b-eonsign<u;ão 
(( Ribliotheca e 1\fusen de l'llariulw ))' 
para um arnanuense .•..••....•..... 

iO. Pesca c saneanwntn do litot·nl ••....... 

ouro Papel 
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tf. Munições de bocca : Augmentada de 
2.433:360$ para attender ao actual 
encarecimf'nto dos generos aliiiiên
ticios, e de 1:6428500, por ser 13 o 
numero do pessoal maritimo da Di
rectoria do Armamento. E reduzida: 
de 21:3128500, por serem 695 os sub
officiaes e mecanicos; de 162:607$500, 
por serem 6.40~ os marinheiros, fo-. 
guistas, etc.; de 2t9:000S, por serem 
800 os foguistas contractados, e de 
J 4: 235S, por serem os taifcieos em 
numero de 603 .................••.. 

i2. Cl:tsses inactivas : Augmentada de 
360:44,0SOU4, para att•'nder ao paga
mento do~ olliciaos do Corpo da Ar
mada ultimamente reformados. Na 
discriminação da quota de 30:00QS, 
·< Para attender ao pagamento aos 
officiaús, sub-officiaes, etc.,,, accres
cente-se : c: e bem a~sim aos func
cionar ios civis que se aposentarem no 
mesmo período >> ••••••••••••••••••• 

13. Despesas extraordinarias : Augmen
tada de .1. 888:97284-86, para duas 
novas sub-consignações com a dis
eriminação seguinte: cc Para paga
mento da gratificação de que trata o 
decreto n. 3.990, de 2 de ja••eiro de 
i 920, a todo o pes~oal, nos limites do 
mesmo decreto, e de accôrdo ··om a 
tabella. organizaria pelo Ministerio da 
Marinha, 3 .194:653S7\l6 ; e cc Para 
pagamento a diat·istas nos domingos 
e feriados,, 4:i2:5t8S550. Na discri
minação da quota de 150:0008, para. 
<< Eventuaes (tomada de contas dos 
responsaveis da ;\larint•a, etc. n) ac
erescentem-se, depois da p a 1 a v r a 
cc enterros))' as palavras: cr de civis e 
militares >>) •••••••••• , ••••••••••••• 

H. Despesas em ouro .................. .. 

Art. 8.° Fica o tloverno autorizado: 

()llro Papel 
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4. 04-7 : i 721'96 

200:000SOOO 

200:000SOOO 6i.057:099J,2G 

I. A contractar, até pelo maximo de 40.000:000S, papel, a conclusão das 
obras do dique da Ilha das Cobras, construcça.o e equipamento de officinas, na 
me~ma dha ou em loga: que ao Governo parecer mais conveniente, podendo 
applicar, para taes fins, o producto ou o saldo do prodncto do credito aberto, 
em apolices, c a abrir o credito, ou creditas, ou eft'ectuar as operac:ões neces
sarias para perfazer o ro:;tante, limitada, entl·etanto, em Ui.OOO:OOOI a 
somma a ser despendida no exercicio de t92t ; 
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11. A despender, abrindo et•edito ou creditas, on realizando operações no 
respectivo limite, a somma de i2.000:000S com a continuação dos trabalhos 
de reparação da esquadra, serviço de aviação, substituição de botas, acquisição 
de novas unidades e dé mat .. rial para o ser~ iço de pesca, podendo ser em
pregado nas referidas obras pessoal estranho ao quadro do Arsenal de Marinha 
e bem assim ser applicada. para aquellc fim a importancia devida pelo seguro 
da porta do dique naufragada ; , 

lU. A distribuh· á Pagadoria da Marinha até 40:000S, da sub- consignação 
«Fardamento" da verba l:!a.- Ma~erial, para ajuste de contas, de fardamento, 
em dinhdro, durante o exeJ cio ; , 

lV. A t•eunir em uma só sub consi~nação, na verba sa- Material- as 
quotas para de:-~pesas miudas do ministnrio, dtstribuindo, por adeanta.mento, 
á Pagadoria da 1\IarinhJ, as destina. las ás repartkões que funccionam na Ca
pital Federal e Estado do Hio de Janeiro, em quatro prestaçOes, no começo 
dos mezes de janeiro, abril, julho c outubro, recebendo depois o Thesom·o, da 
mesma pagadoria, a. respectiva pre,ta.ção de contas Procedor-se-ha do mesmo 
modo com relação ás sub-consignações, etc., « Acquisição dP obras, roteiros, 
etc.», quo tamhem seefto dtstribuirlas pelo total á m<'sma pagadoria; , 

V. A i.'eorganisar, sem augmento do Jespl'sa, o t:abinc.te de Identificação 
installado no Ministerio da Marinha ; 

VI. A mandar fazer os estudos e orçamentos para as obras de reparos e 
restaurações de que carecem as carreiras, pentes e otllcinas do Arsenal de Ma· 
rmha. do Pará e par a a construcção de um deposito de intlammaveis e munições 
do mesmo arsenal, podendo executar, por operações de credito, as obras or
çadas, logo que a Companhia « Port of Pará,~ inicie a. construcça.o do cáeli 
que vae da officina Camelier ao Igarapé do Ladrão, a que está obrigada. por 
clausula contrz~ctual. 

Art. 10. Ao pessoal da Patromoria, Dique Affon<.:o Penna e Capitania do 
Porto e da Usina Electrica, ao qual a lei manda distribuir etapa, será. abo
nada em dinheiro nos dias em que comparecer ao serviço, em vez da etapa, 
que ~essará, uma ttiaria correspondente ao valor da etapa a que tiVer direito-. 

Art. 20. Ficam extensivas aos professores do ensino elementar, aos mestres 
de gymnastica e natação e de music<t das Escolas de Aprendizes Marinheiros 
do Pará as vantagens do art. 4° da lei n. 2. 200, de U de dezembro de 
f9to. 

Art. 21. Ficam restabnlecidas as antoriímções III, IV, V, VI e VIII do ar
tigo 7° da lei n. 3.091, de a de janeiro de fU:W, e os arts. S0•e 9° da mesma 
lei. · 

Art. 22. Fica. o Presidente da. Hepubliea autorizado a despender, pelo Mt
nisterio da Guer·ra, a imp::>rtancia de. f. 700:000$, ouro, o i22.256:7M872f, 
papel, com os serviços designados nas seguintes verbas: 

t. Administra~ao Central : Augmentada 
de 6.070:665S, sendo 6:.\t:!O$ péLra 
attender ao desenvolvimento do ser
viço da Contabilidade da Guert a ; 
2:7008 para a gratificação addicional 
de 25 o/e sobre os vencimentos dos 
funccionarios da In tende n c i a da 
Guerra. ; 10:800$, pela reunião dos 
tres terceiros officiaes da Intendencia. 
da Guerra aos nove, todos já eou
signa.dos na' tabeJla., mas aquelles 
tl'es figurando na verba de addidos; 
18: í2US para os seguintes venci-

Ouro Papel 



mantos annuaes do seguinte pessoal 
da Inten~ericia da Guerra: urtJ ~pon.;: 
ta.dor 3:60:>S; um feitor do s&tf)Ç<) 
geral, 3:000$; um ajudante de· por:. 
telro, 2:400$ ; e seis ser\'eotes na, 
otBcina de alfaiates a f :620$ ; oor
rig~do o numero de quatro officiaes 
da Contabilidade da. Guerra, que sào 
19 e não tO, como está na proposta ; 
2:~oos, para pagamento de mais um 
auxiliar de tetepbonista no Departa
mento Centrai ; consignando-se, na 
Di r e c to r i a de Contabilidade da 
Guerra, oito serventes com o orde
nado de 1:~40$ e a gratificação de 
7208, sem angmentar a dotação ; 
2:920$, para occorrer !L ditrerença de 
vencimentos de quatro terceiros pa
trões da Intendencia da Guerra, fi
cando o quadro. de patrões compoSto 
de um patrão-mór com a. diaria de 
:l2S, e to patrões com a diaria de 
i OS cada um; 26:6~5S. para attender 
ao pagamento, na Directoria de Ma
terial Bellico do seguinte accrescimo 
de pessoal dos depositas : um carpin
teiro, diaria de 98 ; 1Um ferreiro, 
diaria de 9S ; um pedreiro, diaria de 
7S ; dois serventes, diaria de 4S ; e 
6.000:000$ para pagamento da gra
tificação provisoria concedida pelo 
decreto n. 3.990, de 2 de janeiro de 
192) ao pessoal civil e militar ....•.. 

2. Estado-Maior do Exercito : Augmen
tada de 9:6368, para attender ao ac
crescimo de diarias de praças de 
pret, empregadas na Imprensa Mi
litar, sendo compositores, dia ria de 
38 ; impressores, diaria de 2S; en,. 
cadernadores, d1aria de fS50J •••..• 

3. Justiça Militar: Corrigido o engano- da 
proposta sobre o numero de audi-
tores, que é de quatro da primeira 
regHlo e tres no Departamento da 
Guerra, sem alteração do total da 

. ............ . 

vcr.ba............................. . ..•........•. 
4. lnsirucçlo Militar: Diminui da de · 

621:6008, s~ndo 600:0008, no mate
rial de aviação rnilita1·, que passa 
para a verba H:i•, 6:000$ pela ex
tincção de um cargo $}e adjuncto no 
Collegio Militar do Rio de Janeiro, 
que passou a professor em vh'tude de 
reintegração e f 5: 600S pela suppres-
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silo de dous Jogares de feitor e de qua
tro continuos na Escola Militar ; an• 
gmenta•1a de 7i8:6HOS, sendo t0:800S 
nas «diversas vantagensn para pre
paradores, que são i O, assim dlstri
buidos: dous na Escola de Estado 
Maior, quatro na Escola \lilitar, e um 
em cada collegio militar ; 3:6ílll$ 
para serem consignados nas «diver
~as vantagens),, para gratificação, 
como auxilio de aluguel de casa, de 
!50S ao fi:-cal e ao ajudant~ da E~
cola Militar; 200:000$ para amplia
ção do contracto da misslío militar 
de instrucçlío ; de a:j:OOOS para am
plia.çã· do contracto da missão fran
ceza ele a i ação ; de 59:76:1$ para 
attender ao pagameuto de 30 serven~ 
tes, dois praticos de pharmacia, um 
enft'rmeiro, e dons servent s de enfer
maria, que já constam da tabt-lla 
proposta, no Collegio Militar d , Rio 
de Janeiro; de 6:5708 para pagar a 
mais quat1·o serventes existentes na 
Escola de Estado-Maior; corrigtda a 
administr·iição das escoas assim: 

Escola de Estado-Maior: Um comman
dante, general de brigada ou cnro
nel, um fiscal, tenente-coronel, urr1 
ajudante, capitã.o, um secretario, te
nente, um intendente, tenente, nm 
me !ico, capitão, um vetcriuario, te
nente. 

Escola Militar: Um secretario, subal
terno. tres medicos, sendo dons su
balternos. 

Escola. de Aviação: Um commandante, 
coronel ou tPnente-coronel, um fis
cal, major, um secretario, i 0 tenente 
ou capitão. Os demais cargm~ conser
v·1dos como estão. 

De 9,: 600S de um professor do C·?llegio 
Militar do Rio de Janeiro, reintegrado 
em suas funcções ; de 4::8008 para 
pagamento de differenças de venci
mentos de quatro contínuos do Col
legio Militar do Rio de Janeiro, cujo 
direito já foi reco,,hecido pelo go
verno; de 2t :600$ para pagamento 
de ditrerenças entre os vencimentos 
de adjunctos da Escola Militar B os 
da profe~sor a seig dL:centes ; de 
HO:OOOS para attender ao paga
mento do pessoal diarista da Escola 
de Aperfeiçoamento, e auxiliares ci
via necessarios ao seu funcciona.-

Ouro 



manto, admittidos nos termas dos 
artigos 22 § 2° e 40 do decteto 
numero u ... t3i, de 7 de abril de 
t 920; de 95: 26!SS ~r a o sesutnte 
pessoal da Escola Militar : UID ·111&-' 
ctricista, diaria de tOS; dods aju
dantes de electricista, diaria de 6S" 
dons dactylographos, diaria de 7S ; 
um carpinteiro de i • classe, diaria de 
9S ; um carpinteiro de 2• classe, dia.~ 
ria de 8S ; um ferrador, dia ria de 
7S; um ferreiro, diaria de 7S; um 
corrieiro, diaria de 7S; um pedreiro, 
diaria de 7S ; dou$ ajudantes de fer~ 
rador, diarla de !SS ; dous ajudantes 
de corrieiro, diaria. de !SS ; 'O ser
ventes, diaria de 'S; de 2:880S para 
attender ao pagamento dos venci
mentos de um mestre ferrador da. 
Escola dQ Estado-Maior; de 30:ooos 
para pagamento de gratificações pela 
regencia de turmas supplementares 
da Escola Militar ; de 8t :8705 para 
pagamento de 40 serventes, dons pra
ticas de pharmacia, dous enfermeiro~ 
e quatro serventes de enfermaria, 
que já constam das tabellas propos
tas para os Collegios Militares de 
Porto Alegre e Ceará ; de 'O: 935S 
para pagamento de 20 serventes, um · 
pratico de pharmacia, um enferllleiro 
e dous serventes de enfermaria que 
já constam da ta bella proposta para 
o Collegio Militar de Barbacena ; e de 
!6:8008 para completar os veneimen· 
tos dos inspectores do Collegio Milltaç 
do Rio de Janeiro, sendo 6:000S para 
os de i • classe e f O: 900S para os i2 
de 2• classe ........•...•.•..••.•..• 

~. Arsenaes, intendencias e fortalezas: Au
gmentada de 35 7: 356$500, se n d o 
300: OOOS para execução do contracto 
de 2t de julho de t 920, sobre pessoal 
technico destinado á reorganizaça.o 
dos arsenaes e labricas; 6:570S para 
d1aria de tOS a um machinista e 8S 
de diaria a um foguista da lancha do 
arsenal cto Hio de Janeiro ; f5:5t2S500 
para pagamento do seguinte pessoal 
dos seniços de fortalezas nos Estados: 
Estado do Pará, um patrão, diFLria de 
3S500 ; quatro marinheiros, dmria de 
2S ; Estado do Hio Grande do Norte,· 
um patrão, diaria de 3S500; . quatro 
marinheiros, diaria de 2S; Estado do 
Ceará, um patrão, diaria de 3$500, 
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seis marinheiros, diaria de 28 ; sa re
gilio militar, dous marinheiros, diaria 
de 2S; 30:11008 para attender ao pa
gamento do pessoal encarregado da 
limpeza e conservação do armamento 
portatil do Arsenal de Guerra do Rio 
de Janeiro; diminuidade 3:0008 pela 
suppressão de um lugar vago de 4° of
ficml do Arsenal de Guerra do Rio de 
Janeiro; desdobrada a tabclla do pes
soal para as dotações das olficinas de 
chapas para cinturões e de projectis 
do Ar~enal de Guerra do Hio de Ja
neiro, assim augmentados 8:2745000: 

Officinas de chapas, etc. : Um operario, 
diaria 15$, lS:-4758; dois operarios, dia
ria 8S, 5:89:08 ; seis opera rios, diaria 
68, i3:i40S; 15 operarios, diaria 5S, 
9:i25S; H operarlos, diaria 48, 
16:0605; um aprendiz de P classe, 
diaria as, i :0958; um aprendiz de 
;a• classe, diarla 28200, 8038 ; um 
aprenniz do ::~• classe , diarh 18600, 
!l8U ; _dous aprendizes de 411 cla.ssc, 
diaria 8500, 3658; empreite i l' os 
47:51:18; somma tOO:OOOSOOO. 

Officina de projectis : Sete operados 
de t• classe, diaria 98, 22:9958; 10 
opera rios de 2• classe, d i a r i a 8S, 
22:2008; nove operarios de 311 classe, 
diaria 78, 22: 995S ; 23 oprra.r-ios de 
4a classe, diaria 6~, 50:3708; 3·i: ope
rados de 5a classe, diaria 58, 62:050S, 
20 operarios de :;• cla~se, dia1·ia 48, 
~9: 2008 ; t 7 aprendizes de i a clas:->c, 
diaria. 3S, f R: 615$; oito aprendizes de 
:J• classe, diaria 2$200, 6:42·i:S; 10 
aprendizes de 3a classe, diaria U600, 
5:840S; 19 aprendizes de 4a classe, 
diaria iS, 6:9:~5S ; 20 aprendizes de 
5a classe, diaria S500, 3: 650~; _ som ma 
258:27 48000 .••..•...•..•..•....... 

6. Fabricas: Augmentada de 77:0!5S para 
pagamento de mais 45 operarios 
mandados incluir no respectivo qua
dro pelo aviso n. 77, de H de feve
reiro de !920, do Ministro da Suerra, 
pela necessidade dos respectivos ser
vi•;os, assim discriminados : 

Seis operarios de 3a classe, <liaria 75, 
i5:3308; oito operarios de 4'' classu, 
diaria 68, f 7:5208 ; oito opera rio~ do 
!j• classP, diaria 5S, t4:6008; 12 au
xiliarPs rl1~ 1a clnso;;e. d 1 a. r i a 4·~. 

2.508:4038265 
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i7:520S; H auxiliares de 2• classe, 
diaria 3$, t 2: 0~5SOOO ..•.••..••..•. 

7. Serviço de Saude : Augmentada. de 
233:093$720, sendo 50:3138720, · de' 
accôrdo com a seguinte tabella para 
o Hospitál Central : 

11m ajudante de porteiro, 3:600$ ; um 
pedreiro, 2:4008 ; um carpinteiro 
:~:400S; um bombeiro, 2:4oos; um 
pintor, 2:400S ; um feitor do parque, 
1 :8008; dois telephonistas a i :6208 
annuaes cada um, 3:240S; um cor
reeiro, 1:6208 ; um cncadernadot·, 
1:6205. Augmento para attender á.s 
deficiencias das massas, t5:000S. Al
moxarifado. Despesas miudas, t2:000S. 
Etapas para mais enfermeiros e ser
ventes 1:833$720 ; de 70:680$ para 
pagamento do pessoa] civil dos hos
pitaes de .Juiz de Fóra e S. Paulo, 
que se acham fnnecionando dl1 aceôrdo 
com o deereto n. 13.653, de 18 de 
junho de HH9; de 2:920$ para 
mais d o u s serventes do Labora
torio de Bacteriologia ; de 53:1008, 
asstm distr&buida para vencimentos 
dos funccionarios do Laboratorlo 
Chimico Pharmaceutico Militar : Um 
cscripturario, mais i :800$; um agente 
despachante, mais 1:8008; cinco es
CI'eventes do 1 a classe, mais 6:750$ ; 
dnco escreventes de 2a classe, mais 
6:000$ ; um archivista, mais 1:3508; 
oito manipuladores de 1• classe, mais 
W:SOOS ; '10 manipuladores de 2a 
classe, mais 12:0008; 12 manipula
dores de 3a classe, mais i 2:600$ ; de 
46:080$ para attende1· ao pagamento 
de mais 16 serventes a 1:620$ annuaes 
cada um e mais oito enfermeiros de 
3a classe a 2: 520S cada n m no Ho~pi-
tal Cenu·al .....................•.• 

8. Soldos e gratificaçOes de otlieiaes : 

.. ... i ••••••••••• 

I • f • I •• e I I •• a. 

Papel 

t.it.3:967S500 

1.255:97817~ 

Augmentada de 2.44ã:ti00$, substi
tuída a tabella da Proposta pela. 
seguinte, e ainda feitas nella as se
~uintea alterações: mais tres capitães 
1G primeiros tenéqtes e um segundo 
tenente de infantaria ; um tenente
coronel e um capitão do quadro me
<lico, um primeiro tenento pharma
ceutico e um primcii'O tenente vete
rinario, accrescida, portanto a tabella 
de 179:000$000...... . . . . . • . . . . . . • • ..... , • • • •• .. 27.!Jf0:659~84.\ 
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Um marechal: Soldo 22:3995992, grati
ficaçlo f f :200$008, 33: 600S; oito ge
neraes de divisã.o: soldo !8:799$992, 
gratificaç!o 9:4:00$008, 2t i :600SOOO; 
~2 generaes de b r i g a d a : soldo 
!5:!99$992, gratificação 7:600S008, 
50! :6005; 88 c o r o n eis : soldo 
H: 599$992, gratificação 5:800$008: 
!.531 :2008; !21 tenentes-coroneis: 
soldo 9:600$, gr·atificação ~: 8008, 
L 7~2:400S; 235 majores: soldo 
7:599$996, gratificação 3:8008004, 
2. 679: OOOS ; 802 capitães: soldo 
6:000$, gratificaçã.o 3:000$,7.2188: 
!.075 tos tenentes: soldo ~: 599$996, 
gratificar: lo 2:300$004, 7 .~17:5008000; 
!.222 2°' tenentes: soldo 3:6008, gt•a
tificaç .. io. f:800S, 6.5\l8:80U~; som
ma: 27.94 7:700$000. 

Quadro especial- Um general de divi
são: soldo i8:799S992, gratificaçlo 
9:4005008, 28:200$; dous generaes de 
brigada: soldo i5: 1995992, gratificação 
7:600$008, ~5:6008; 1 i coroneis: soldo 
f t: 5995992, gratificação 5: 8oosoos, 
t9f :~OOS; 10 tenentos-coroneis: soldo 
9:6005, gratificação .}:800$, 1U:OOO.); 
oito ma,jores: soldo 7: 599S<J96, gt•ati
ficação 3: 800$~!04, \11: 20US; nove capi
tães: soldo 6:00:J8, gratificação 
3:0005, 8i :OOOS; somma: 581:4008000. 

Qt1adro F- Um coronel: sol lo r é i s 
H: 599S992, gratificaçllo 5:8008008, 
i 7: 400S; um tenente-coronel: ~oH o 
9: 600$, gratificaçao 4: 800$, i4: 400S; 
somma: :H:800$; total: 28.560:900$. 

A deduzir: Gratificaçõe::; destin 1 das aos 
officiae;; do quadro especial que a!i 
percebem pela tabella !e•,2H:2008150. 
Vencimentos dos oliciaescujas V<Jgas 
nllo serão preenchidas ex-ri do que 
determina o decreto de 18 de junho 
de f 919 emquauto suas unidades 
não forem organizadas, sendo um 
coronel, seh tenentes-coroneis, 13 
majores, 65 capitães, 99 1•• tenentes 
e 158 2°9 tenentes, 2.319:3008; sclm
ma: 2.530:5008156; somma total 
26.030:399$84~. 

Departamento da. 2• linha- Dous coro
neis: soldo 1:1:599$992, gratific.ação 
5:800$008, 34:800$; dous majores 
(adjunt• s): soldo 7:5998996, gra.titi
caçllo 3: 800SOO·í-, 22: 8008; um c a pi
tão (assistente): soldo 6:000$, grati
fica(·âo:l:noo~, 9:000$; dous i's teneu-

Oaro. Pa,.l 
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tes (ajudantes de ordens): soldo. 
4:5998996, gratificação 2:30050041, 
6:900$; dous i•teuéntes(auxilia.réé): 
soldo 4:5998996 ; . gratiftcaç&o rl\ih 
2:300$004, !3:800$; dous 201 ténen&Ks 
(auxiliares): soldo 3:600$, gratlfiOâ
cação i: :-~00$, f. O: )j00S; s o rn ma : 
:l05:000$0JO. 

li 

Diversos serviços- Addicional de 20 % 
aos officiaes das guarnições do Ama
zonas, Pará, Maranha.o e Matto Gros
so, 373: 260S; diaria de 48 a 200 as
pirantes (art. 31 da lei n. 2. 738, de 
4 de janeiro de 1913), 292:0008; 
vencimentos a officiaes reformados, 
honorarios ou de 2• linha quan1io no 
exercício de com missões propriamente 
militares; diaria aos offi.ciaes tto des
empenho de funcções technicas; des
pesas decorrentes da representaÇ&o 
arbitrada pelo ministro ao pessoal d~l 
seu gabinete o gratificação pelo ser
viço de tomada de contas, na fórtnâ 
das disposiçõe", regulamentares; pelo 
desempenho de commissões necessa- , 
rias e por substituições, inclusive & 
rlo 1505 mensaes a reformados no•, 
meados para substituírem os effectl
vos em diversas repartições, abonan
do-se aos officiaes arr:3gimentados 
quando forem obrig-ados a permane
cer em quartel ou localidade onde i:J!Q 
tenham re:oidencia para 'serviço de 
instrucção das respectivas unidades a 
quantia d,• 2$ pa1·a o almoço, que não 
poderá ser paga em dinheiro aos offi
daes, sob pretexto algum, 530:0008; 
gomma 1.1H5:260SOOOoo•... ••• . • • • • • .·0..... ...... 27.330:6!S9S8ii 

9 o Soldo-,, ct~pas e gratificações das 
praças de prel. : Augrnentada da 
2: 55 0S para p 1 gamen to de dia ri à. de 
2$550, que deve ser abonada a C':lda 
um dos tres ra lio-telegraphistas em\ 
serviço na estação installada no 
Qnartol General, ne-;ta Capital, á 
Praça da Republica ...............•. 

fO. Classes inactivas : Diminuída de 
1.20:000$ para pagamento de aposen-
tado.:( chis, que passam para o orça-
mento da despe.,a do Mmisterio da 
Fazenda ..................•....••.• 

11. Ajudas de custo .•. o •• o o ••••••••• 

12. Empregados addidos: Diminuída de 

3LOU~29fS2&0, 
/: 

.............. i 2. 92!S: 526$638 

500:000$000 . 
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45:240$ e substituída a tabella da 
proposta pela seguinte •..••••.•••..• 

lntendencia dà Guerra: Dons agentes 
de compras: ordenado, 4: OOOS e gra
tificação 2: OOOS. Escola Pratica (ex
tincta): Um bibliothecario; ordena
do, a: 600$ e gratificaç:to 1:8005000. 
Collegio Militar elo Rio de .Taneiro: 
Um me,tre: ordenado, 3:600$ e gra
tifir.aç 10 -1:8008. Arsenal (le Guerra. 
da Bahia (cxtincto): Um professor: 
ordenado, 1:0008 e gratificação 
5008. .\rsenal de Guerra de .1\latto 
Grosso (extincto): (Pessoal, de accôrdo 
com o art. 59 da lei u. 3.030, de 8 
de janeiro de 19W). Tres chefes 
de secção: ordenado, 3:200$ e gra·i
ficação f :6008. Um agente de com
pras: ordenado 2: ~00$ e gratificação 
1:100$. Officinas: um chefe de ma
chio as: ordenado, 3:200$ e gratifica
çãot:600S. Quatro mestres: orde
nado, 2:800$ e gratificação 1:400$. 
Sete contra-mestres: ordenado réis 
2:000~ e gratificação 1:200$. Um ele
ctricista: ordenado 2:8008 e gratifica
ção 1:4005. Tres oper·arios de f a clas
se: jo1·nal, 5$066 e gratificaçfto 2853/i·. 
Dons operarios de 2" classe: jornal, 
481.-"JO gratifica.~ão 2$. Um operario 
de a• classe: jornal, 387:13 c gratifi
cação 1$867. Companhia de Aprendi
zes Artiflces : Um mestre: or.ienado 
1: 6JOS e gratificação 8005iJOO .•..... 

L Departamento da 2• linha. (O. G. li): 
Diminuida de 64:800S, pela sub
stituição da tabella da proposta pela 
seguinte (Decreto n. i3.040, de 20 
de maio de i 918) : 

Pessoal : um general commanda.nte 
(além dos vencimentos militares rJe 
soa reforma), representação 7 :600S ; 
um coronel sob-chefe, um dito secre
tario geral, dous majores adjuntos, 
um eapitlio assistente, dous officiaes 
subalternos, ajudantes de ordens, 
dous ditos auxiliares, {08 tenente~, 
dous ditos idem, 2oA tenentes (Verba. 
s•). Quatro amanuenses : diaria 2S e 
gratificação i: SOOS, 10: t 20S ; um ar
chivista-bibliothecario: o r d c n a d o 
3: 600S e gratificação, i :800S, ~i:400S ; 
um porteiro: ordenado 3: 200S e gl·a.
tificação i :600S, 4:800S ; dous con
tinnos : ordenarlo i :6008 e gratifica-

Ouro Papel 

i1f:48UOOO 
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VI. A transigir sobre os . prGprios naclonaes dependentes do Minlsterio 

'da Guerra, para com respectivo producto a4qulrir immoveis e construir edi
tcios, destinados a quarteis e estabelecimentoa militares nas regiões em que 
118 acharem aquelles proprios ; 

VII. A auxiliar com a quantia de 90:0008 o Estado do Paraná, na ~n
tenaç!o da estrada de rodagem estrategicà de Guara.puava A foz do lguassú 
,,Oendo abrir os necessarios creditos; · 

VIII. A realizar contractos além do exercicio, por tempo, porém, nlo 
excedente de tres annos, quando Vl'rsarem sobre construcçOes, acquisições de 
material de guerra força e luz de estabelecimentos militare:-;, alugueis de 
ca~as, e campos para invernadas, e locações de serviços; 

I:\. A abrir credtto até a quantia de 2.000:0005 para acquisição do ma
terial de aviação; 

X. A abrir os creditos necessarios ao funccionamento e installaç:i.o da 
Escola de VetArinaria e das Escolas de Int.endencia (Escola Superior de lnten
dencia da Guerra. e Escüla de Administração Milh;,r), providenciaudo quanto 
aos veucimPntos do pessoal e ao quantitativo de material; 

XI. A abrir os creduos necc~sario.; ao pagamen o do terço de campanh& 
aos officiaes e ,.raças que, durante o estado de guerra com a Allemanba, es
tiYeram em serviço da defesa do litoral e cujo tempo .am dobro já. foi man
dado contat· pelo Governo ; 

XII. A ceder, por intermedio do Ministerio da Guerra uma área, neces-- · 
~ria á. construcção de uma egreja na Villa Militar ; 

XIII. A rever as regulamentos das repartições, fabricas, a.rsenaes, hoS:
pitaes e estabelecimentos de ensino, assim como os quadros dos officlaes e pra.,. 
ças das armas e serviços do Exercito, de modo a pôl-os de accordo com as suas 
nece.'i.Sidades ; 

XIV. A augmentar para tOS a diaria dos mecanicos da Escola de Avia· 
çlO Militar, as~im como a arbitrar e mandar abonar diarias aos radiotelegra .. 
pbistas das fortalezas, quando julgar conveniente; 

XV. A abrir os creditos necessarios ás despezas que resultarem da or~ 
ganização judiciaria e processo militar; 

XVI. A preencher, ouv•do o Conselho de lnstrucção respectivo, as vagaa 
existentes de profdssores de aulas dos Collegios Mllita.res, com adjuntos do ao• 
tigo curso geral, providos em aulas por força das leis ns. 3.i5i e 3.565, de 8 de 
janeiro e t 3 de novembro, ambas de t 9t8 uma vez que sejam estes perten .. 
eente~ á secção na qual a vaga se tenha verlqcado. Na falta de taes adjunto~ 
poderão ser providos, nas ref~ridas vagas, professores do antigo curso de ada .. 
,ptação cuja competencia seja comprovada e reconhecida pelo mesmo coDJe
lho; e quando não existirem professores, esse provimento poderá ser leito .,ob 
ldenticas condições, pelos ex-coadjuvantes, tornados adjuntos nos termos do 
art. 6t da lei de 6 de janeiro, acima c1tado; 

XVII. A empregar em acquisições, etrectuadaa ou por efl'ectuar, neces
llrias ao Exercito, o producto da venda de munições e armamentos impres--
~eis ; . 

XVIII. A abrir o necessario credito para pagamento ao 3° official da 
!lecretaria de Estado do Ministerio da. Viaçio e Obras Publicas; Gabriel Pi· 
'Wleiro de Almeida, durante o tempo em que serviu na commissão de estudos 
16 opeeações de guerra e de acquisição de material na França, das mesmas 
lfantagens pecuniarias que tiveram os membros da dita commlssão ; . 

VIX. A reorganizar o montepio militar, tomando por base, no que juJ .. 
gar conveniente, o projecto do Senado n. 80, de t920 apresentado pelo 
llenador Pires Ferreira; 

XX. A entregar á Irmandade de Nossa Senhora da. Conceiçlo, verifteado 
10 ~u direito, o terreno occupado pela egreja de ·Nossa Senhora da Conceiçlo 
• (;ampinho, seu antigo cemiterio e demais dependencias e situado â. rua Co-

,1 Rangel, nesta Capital Federal; · 
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Secretaria da Guerra; tOO:OOOS para 
a. Escola de Aviação Militar; 500:000S 
para forrage•s e ferragens, etc.; 
3:600S para acquisiçilo de revistas 
technica.s e livros para a Directoria 
cie Saude; 2:000S para expediente da 
Intendencia da Guerra; 500:000S 
para fardamento, etc.; !OO:OOOS 
para materia prima para o Arsenal 
de Guerra do Rio dD Janeiro; 300:000S 
para extraordinarios com :1s grandes 
manobras das tropas; 600:000$ tran:.... 
feridos da verba 4• do material para 
a Eseola de A viação Militar ; de 
872:000S pelo refor·ço das seguintes 
dotações: 
Administraç~o Central: t. • Gabinete 
do ministro, etc. c) Oirectoria Geral 
de Contabllidade- Expediente, etc. 
20:000SOOO. 

Fortificações : 12. • Combustivel, lu
brificantes, etc. USO: 000$000 o 

Serviço de Saude : :1.6.• Utensilios, etc. 
300:000$000'. i 7 .• Medicamentog, 
etc o 600: OOOS ; 900: OOOSOOO. ·, 

Diversas Despesas: 2~.· Acquisição de 
instrumentos, etc. 900:000SOOO. 23o• 
Luz para quarteis, etc. 600:0008000. 
2i-. • Transporte de tropas, e te. 
L 500: OOOSOOO : 3. 000: 0008000. 

Despesas Espeeiaes : E v e n t u a e s 
t5o:ooosooo ....... o .............. . 

i 6. Commissão em paiz estrangeiro, 
augmentada de tOO:OOOS ouro •..... 

f 7. Reorganisação do Exercito ....•... 

Art. 23. Fica o Governo autorizado: 

Ouro 

200:0008000 
!.500:000$000 

Papel 

28.Ht :6ti-SOOO 

1.500:000SOOO 

t.700:000SOOO t22.2~6:75iS1.d 

I. A empregar as dotações ouro e papel da rubrica :1.7• - Reorgani· 
sação cio Exercito- no serviço financeiro das oper·ações de credit9', que fie& 
autorizado a fazer, dentro ou,Jóra do paiz, de accôrdo com o art. da"'llli 
n. ~.t52, de i3 de outubro de !9:!0, para at.tender ás necessidades di 
Exercito Nacional ; 

11. A manter addidos militares no Paraguay' iJruguay e Perú e a. COD'"I 
servar os das legações do Chilo, Hepublica Arg<-mtina o França, correndo ~ 
despesas pela verba orçamenta.ria rcspec ti v a ; 

111. A elevar os effectivos do Exel'cito até o limite da lei de fixaç~o dt 
forças, abrindo para i~so os necessarios en~ditos; 

I V. A vender as publicações do F.stado-·l\laior do Exercito, que nlo coJJi 
stituam sPgrPdo, e applicar o produeto :w m(llhoramento 1la Imprensa Militar; 

V. A pagar aos sargentos ajudantqs o quantitativo destinado a far;· 
mento, em dinheiro, de accôrdo com os preços da. tabella de distribuição q 
esteja em vigor, e tenrlo em vista o tempo de duração do mesmo far 
mento; 



AO'roS DO ,_. FEl FI'IVO 

çlo 8008, 4:8008 ; dous serventes: or
denado t: i40S e gratlficaçl~ 720., 
.\:3208; tres ordenanças: gratiftca
çlO t : 080., 3: 2iOIOOO. 

Oetegaclas nos Estados : 9ito coroneis 
chefes das regloes, excepto a t •, r&
preselitaçlo 4:800J, 38:.\008 ; oito 
majores ou tenentes-coroneis sub
chefes, representação 3:600S, 28:800S; 
oito capitães secretarios, representa
ção 3:000J, 24:0008; t 2 ditos chefes 
das delegacia~J nos Estados, repre
sentação 3:0008, 36:000S; t2 auxi
liares, t•• ou 2°9 tenentes, represen
tação 2:.\00S, 28:800$; ~4 amanuen
ses, representação t :SOOS, 79:200•; 
4-0 cabos ordenanças, representaçl.o 
t :080S, 43~2oosooo. 

Inspecção e transporte: Para as despesas 
com as diarias e transportes de com
missa.o que for determinada pelo Go
verno para inspeccionar e regulari- . 

. zar os serviços nas delegacias, com"" 
missão que poderâ ser feita pelo 
chefe, sub-chefe do. departamento, 
ou por um coronel do Exercito de t • 
linha, acompanhados de um ajudante 
de ordens e ordenança, 20:0008000. 

1,. Obras militares •••..•••••••.•••..•.•• 
11. Material : Diminuida de !50:0008, des

tinada ao gabiaete de physica e chi
mica da Escola Militar, n. 7, da aa 
parte; augmentada. de 3.648:7.\0S, 
sendo 3: OOOS para. o n. {8, diversas 
despesas do Laboratorio de Bacterio
logia; de t3:f40S para attender a.o 
pagamento das tripulações de duas 
lanchas,. sen~o uma da 5• região mi
litar para o serviço da guarnição de 
Maceio, e a outra da i• região mili
tar para o serviço da guarniçlo de 
Villa Velha, no Espirito Santo, e 
tendo cada lancha a seguinte tripu
laça.o, com as vantagens aba1xo: 

Um patrão, diaria 6S ; um machinista, 
diaria 6S, e tres marinheiros, além , 
da etapa da guarniçlo, cada um, 
diaria 2S ; 800:0005 para attender á 
acquisi~llo rlo equipamento encom
mendado e por oncommendar, pela 
consigna<;lo n. 20 ; de 5:0008 para 
elevar de tO:OOOS para iã:OOOS o 
n. i alínea. b, afim .ie attender-se 
ao serviço de patentes que passou 
do Supremo Tribunal Militar para a 

a e. a. e I. e •• • •. . ............ . 
338:6801001 
830:0001000 



AOTOJ· D(J 1'POOB1\ LEf.liSLATIVO 

XXI. A fazer a. melhoria. da. reforma do segundo sargento do Exercitei 
Manuel Luiz da Paz, com as ~a.ntagens concedidas pelo ·art. 23 da lei num~ 
2.2901 de i3 de dezembro de i910 aos inferiores, voluntarios da. Patrla'l 
inutilizados por ferimentos recebidos na. campanha do Paraguay ; 

XXII. A crear, ua Dir~torla do Material Bellico, dons Jogares de COD· 
tlnuo, com vencimentos ignaes aos da Oirectoria de Engenharia, devendo 1111.1 
delles ser preenchido pelo auxiliar de 2• classe da Fabrica de Cartuchos do~ 
Realengo, que vem desempenhando essas funcções ha quatro annos, e que 
conta oito annos de serviço no Minis te rio da Guerra. 

Art. 2ft. Aos officiaes reformados compulsoriamente ou de accôrdo com o 
art. t3 da lei n. 2 .290, de :13 de dezembro de :19!0 será abonado o soldo 
o posto eftectivo que tinham a contar da data do de"reto de sua inactividade, 
o qual ser! classificado na verba toa- Classes inactivas- satisrazeudo-lhes & 
differença em rectificação dos respectivos calculm, quando apresentarem suu 
patentes. 

Art. 25. Serão distribuídas á Directoria de Contabilida·1e da Guerra e ás 
delegacias fiseaes, nos Estados, na fórma por que for pedido pelo Ministerio da 
Guerra, as lmportancias correspondentes ás dotações de todas as consignações 
dos §§ tlt e f5 do or!iamento . 

O referido mini;terio subordinará ao regimen da~ massas aquellas que 
a~gim convier, mediante as s!3gulntes prescripções: 

a) fixaçlo dentro das dotações de determinada quantif para cada unidade. 
estabelecimento. repartição ou commissão, que a recebera por trimestres ade
antados, na estação pagadora ; 

· b) as tabellas relativas a essa~ importancias serão organisadas pela lnten-: 
dencia da Guerra, ouvida a directoria a .que estiver subordinada a repartiçlo, 
estabelecimento ou commtssllo e approvadas pelo 1\linistro da Guerrà; 

c) nenhum adeantamento se fará antes da prestação de contas do adeao
tamento anterior, salvo ordem expressa do .Min stro ela Guerra; 

d) os saldo:;; das diversas ma~sas serão considerados economias licitas d~ 
corres dos conselhos administrativo"~, com excepção, porém, da forragem, coná
derada individual, cujo excesso continuará a ser recolhido aos cofres publicce, 
devendo o excesso de despesa, verificado pela necessidade do serviço, sobre u 
distribuições feitas, ser attendido pelos mesmos cofres ; 

e) os conselhos administrativos respond,•m peb emprego das massas e 
prestarão suas contas por intermed,io do intendente. 

Art. 26. As autoridades militares competentes farão recolher á Inten
dencia da Guerra o quantitativo cox·respondente ao farJamento fornecido ú 
praças para desconto. 

Art. 27. Para os officiaes do Exercito o da Armaria até o posto de capitão 
ou capitão-tenente, e que tenham mais de um filho matriculado em um de-. 
collegios militares, o desconto de que trata o paragrapho uuico do art. 7i do' 

· regulamento dos ditos collegios será elevado a 60 °/o para todos os ftlhoé, 
e1cepto para o primeiro, que continuar! a ser de 40 °/0 • 

Art. 28. Sera.o di~pensados de puhlicaçAo o~ contractos, quando essa pu• 
blicidade prejudique a deresa nacional e exija sigillo • 

. Art. 29. Os officiaes, no desempônho de funcçlto technica, commis8ao 01 
execução de serviço, perceberAo as seguintes diarias: 

Quando f6ra de sua guanição, por cspa(;o rle 2-i hOI'as, no minimo : 
Gen!~ral, 20SOOO ; 
oficial superior, 15$000 ; 
CapWi.o ou subalterno, 10SOOO ; 
Qu:mno na sua propria guarnição, 011 f6ra delln, om casos nao compr 
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heodidos no ánterior, mas· em local ond9; po~ tl81*18i4 ... ;do tra~ ~~ 
de eft'ectuar pelo menos uma refeiçlo nOriUI:; :· 

General, IOSOOO; 
Official superior, 8SOOO ; 
Capitão ou· subalterno, 78000. 
Paragrapbo unico. As diarias referentes á. primeira. ta.bellà deste artigo 

serão abonadas desde a data da partida á do regresso, inclusive, descontados 
os dias de viagem em que a alimentação correr por conta do Estado. 

Art. 30. Continúa em vigor a disposição do art. 3° da lei n. L 687, de i3 
de agosto de i 907 para pa2amento dos soldos devidos aQ$ voluntario; da 
Patria, e relativos aos exercicios anteriores ás datas dos rec6hhecimentos dos 
direitos dos alludidos voluntarios aos soldos vitalicios em questão, ficando pro
rogado o prazo para habilitação de que cogita o art. 2° da mesma lei. 

Art. 3i. Os exames e. analyses feitas no Laboratorio de Bactereologia serl.o 
pagos adcantadamente, segundo a tabdla de preços organizada pelo Ministerio 
da Guerra, sendo recolhido o producto ao Conselho Administrativo do referido 
laboratorio, e ahl escripturado sob o titulo -despesa a annullar- 11ara que 
tenha applicação na acquisição de appardhos e reactivos .. para o•laborato~lo. 

Art. 32. Continúa em vigor, com, os accrescimos e modiHcaçOes seguintes·: 
Arts. 70 e 85, da lei n. 3.454:, dé 8 de janeiró de i9i8; · 
Os seguintes arts. da lei n. 3.67i, de 7 de janeiro de :t9i9 : 

Art. 37, ns. V, VIl e VIII. Art. 39. Art. ii. Menos a parte ftna.l. 
Art. 42. Supprimidas as palavras <<previtto em lei,. 

São revigorados os saldos dos creditos abertos pelos decreto~ ns. t3.~n e 
i 3.~52, de t 5 e 29 de janeiro de i 9i 9, para o me3mo fim a. que se. de.~tinam ; 

H. i OI, de t7 de março, rectificado pelo de n. i4.235, tudo dé 23 dé 
junho de f920 para o mesmo fim a que se destinava e de accôrdo com o 
art. 2° da lei n. 4. t52, de t920; 

H.t23, de 31 de março de 1920 destinado á reorganisação de serviço; 
ainda não completada; . 

H .596, de 2 de junho de i9:t5, para acquisiçA.o de material, mmúçOeS 
e armamentos á vista de encommendas feitas ou por fazer. · 
· Art. 33. O cargo de at·chivista da Dil'ectoria de Saude será exercido por 

official reformado, percebendo pelas verbas 8a e ioa. 
Art. 34. Fica extincta a distincção existente entre as offi.Cinas de :t• e 21' 

ordem do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro. · 
Art. 35. Ficam commettidos ao encarregado dos trabalhos da organisaçi.O 

do Serviço qeographico .\JUitar; sob a direcçã.o superior da chefia do Estado 
Maior do Exercito, os encargos: · 

a) de projectar a applicação do credito votad<r; 
b) de promover a execução de trabalhos remunerados que tenham por 

objectivo o treinamento do· serviços e installações, ou que forem considera()~ 
de utilid:ade publica; 

c) de applicar a renda proveniente dos trabal~os rem uneradós á am .. 
pliaç:to e aperfeiçoamento das installações e serviços ; . . 

d) do legalizar as desl><'sas e rendas dos div~rsos gRupos de servir.o geo
grapbico militar, mantendo para esse fim uma escripturaçA.o conveniÊmte á. 
bo& marcha dos trabalhos de organização e que possa fornecer, opportuna
mente, os elementos seguros para tomada de contas na Directoria Geral de 
Contabilidade da Guerra. 

A rt . 36. Ficam extensivas as disposições da lei n. i. 206, de 9 de de
zembro de i920 aos omciaes e praças que, em cumprimento de ordens ou 
em virtude de estudos a que sejam obrigados, venham a soffrer accidentes em 
aviação. 

Art. 37. Fica t•evogado o saldo do n. 7 - 2• parte-· (Gabinete rle phy· 
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sica e chimiea, etc.) da verba t5• do orçamento da Guerra. para t920, par~ 
os fins alli Indicados. · 

Art. 38. Aos alumnos da Escola Militar, que deixarem de ser matri
culados no segun4o periodo de cada anno lectivo, será permit:Hdo prestarem 
exame das disciplinas de que dependem, na segunda quinzena dó mez de feve
reiro de i 92t, e sendo approvados nellas, poçiel'ão prestar o das ma terias que 
constiLnern o se~undo per1odo dos mesmos a.nnos. 

Art. 39. FICa em vigor o art. 7i de lei n. 3.674-, de 7 de janeiro de 
{919. 

Em qualquer hypothese ~erão observadas as disposições regulamentares 
não contl'arias ao 'prese.·1te dispositivo. . 

Art. 40. Todo o funccionaro publico que tiver oito filhos varões, legi
timos, e que p"rceba vencimentos inferiores a 8008 lttensaes, terá direito 
á matricula gratuita para um filho no Collegio Militar. 

Nas condições acima será dada prefo encia ao funccionario publico que, 
em sua profissão, conte serviços de caml'auha junto a forças do Exercito. 

Art. 41. O~ aspirantes da turma de t 92l), quando forem promovidos ao 
primeiro (:osto de accôrdo com a classificação intellectual obtida nos cursos 
escolares mantid s pelo Mmist ·rio da Guerra. terão a p 'imeira collucaçlo de 
otllciaes nos qua(lros das respectivas arma~ o scrviç ·,obedecendo ao mesmo 
eriterio. 

Art. 42. Os actuaes docentes milltar<?s, a qual~Jner titulo, dos institutos 
militares de ensino superior, sã...., transferidos para o quadro Q, nas mesmas 
condições que os officiaes ao mesmo pertencente5. 

Art. 43. Fica extensiva aos concurrentes que ainda continuem no Exer
cit'), classificados no terço do concurso para ;)rovimento do primeiro posto do 
quadro de inte11dentes, realL>:aclo no principio do anno de i 917, a vantagem 
dada pelo decreto legislativo n. 3. 589, de 4 de dezem br9 de i 9!8 aos classi
ficados tambem no terço do concurso real,za.d,, no fim do mt)smo anno de t9l7. 

Art. 4~. Ficam revogadas as partes dcs art~. 10~ e seus paragraphos e 
i06 da lei 1\· 2.9.24, de 5 de janeiro de HH5 t•cfer:_•ntes aos cargos de 
cleiçlo federal, estadual e muuicipal. 

Art. 45. A contar da data desta lei fic:t r<~ v. gada, a restricção d:> art. i07 
da lei n. 2.9241, de 5 de janeiro de i9t5 com relação aos officiaes de 
terra e mar, não podendo elles, entretanto, receber, corno rcform~tdos, venci
mentos superiores ao d 1 posto etfectivo de SUiL refot·ma. 

Paragrapho unico. Esta dio:;po:"ição é.extemdva ao- officiaes já reformados 
ua vigcncia do citado art. i07 sem direito ao rcecbimento da ditferença. 
dos vencimentos atrazados. 

Art. 46. O Presidente da R(~p·tblica é autorizado a despen ler, pelo 
Ministerio da Agricultura, Indu:'tria e Commercio, com os sorvi:;o, designados 
nas seguintes verbas, a quantia de 962:680$352, Oltt'O, e de 39.i88:939S5~5, 
papel. 

i. Secretaria de Estado : Feitas <~s 
seguintes modificações á proposta: A· 
verba de Material, 2a Sub -eonsigna · 
ção «artigos de expediente, etc., au-
gmentada de 10:000$, pape:; idem, 
3• Sub-consignação «Publicação do 
relatorio, etc.,, augmentada de réis 
4:0008, papel; idem, 4a Sub-c:on
signaçã.o, ((publicação d,, almanak, 
etc.)), augmentada de 2:000$, papel; 
idem, 611 Sub-consignação ·«conser
vação c eusteio, etc." a.ugmenta<l:l 

Ooro Pa.pel 



de 2:000S, papel. Augmentada ele 
7308 no ccMaterial,, sub-consignação 
ccFardamentos dos corrt>i~. e conti
tinuos, etc.,,, accrescentando-se a.os 
dizeres da su b-consignaçiO as pala
vras «elev.tdas as me~mas diarias a 

'2SOOOn •••••••••••••••••••••••.••••• 

2. Pessoal contractado : Augmentada. 
do f8:000Süü0 ...•.•.•....•..•.••.. 

3. Serviço de Povoamento : Com estas 
modificações: Material, 5• sub con
~igná.çAo, (<Fundação e c1~steio, etc.-, 
rliminuida de 200:0008, papel. No 
pe•soal, augmentada de 48:3608 para 
pagamento .lo mais um director, um 
medico, um auxiliar-agronomo, um 
escripturario, dous professores a réis 
2:400$ cada um, um economo-almo
xarife, um pharmaceutico, um in
structor. um porteiro-eontinuo, dons 
inspectores de alumnos e quatro 
guardas vigilantes, necessarios para 
o Patrona to Bara.o de Lucena, no 
Estado de Pernambuco, creado pelo 
decreto n. 14 2i5, de 28 de julho de 
i920 e de 31~:6808, para o pa
gamento de seis dh·ectores, s e i s 
auxiliares agronomos, seis me<iicos, 
seis escripturarios, i2 professores, 
seis economos almox rifes, se i s 
pharrnaceuticos, 18 mestres ·'e offici
na, se1s instructores, seis porteiros
contínuos, seis mspectores de alu
mnos e 12 guardas vigi:antes neces
sarios aos novos patt·ona os do Ou
teiro, Thereziua, 8enador Pompeu, 
Taquaratinga, Jahotica bal e Pelotas. 

Augmentada de 600:000S pat'a funda
ção e custeio de um patronato agrí
cola em Outeiro, no Estado rlo Pará, 
e em cada um dos muni i pios .de 
Therezina, Piauby; Senador Pompeu, 
Ceará; Taquaratinga, S. Paulo; Ja
boticabal, S. Paul); e Pelotas, Rio 
Grande do Sul, sendt>- !00:00 S para 
cada um. a fundar-sr~ em immoveis 
ruraes adequados, doados á União 
par· a esse. fim especia I pelos Governos 
do Estado, ou do município, ou por 
particulares, send,) a doaç •o rP-vo~ 
gavel sem indenmizaç tO de bemfeito
rias construida ;, caso dentro de tres 
annos o patl'onato na.o seja installadn, 
ou SC'ja supprimido co:.n menos de to 
annos de effectlvo funccionamento. 

Lei" de 1921 - Vol. I 
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Augmentada de iOO:OOOS, para funda.· 
ça.o e custeio de um patronato agrí
cola no municipio de Itabuna, no Es
tado da Bahia. 

A~mentada de 70~0008 a. dotação des
tmada ao Patronato do Rio G1·ande 
do Sul para ins a.Uação e custeio de 
duas outras secções lia 20 alumnos 
cada uma, em Porto Alegre e Via
mão, na!! condições do contracto de 
24 de maio de 1.9i9. 

Accrescentadas na sub-consignaç!lo VI, 
do Matelial, deoois da palavra «Bana
neira>~ as palavras «<Barão de Luce
na,; depois das palavras ccPassa Qua
tro>• (Campos Salles}, as palavras c<e 
1\Iuzambinhon; e d<~pois das palavras 
«2!) de julho de i9i9n, as palavras 
((e de 2:! c 23 de outubro cte i 920, e, 
depois das palavras «ajudas de custO>>, 
as p;1lavras <<gratificações e substitui
ções rt>gulamentares•. 

Accrescentadas na sub-consignação I 
(Directoria e Dependcncias), do Ma4 

tel'ial, depoi~_ da palavra ((transpor
tes,,, as palavras ((conducçn.o do pes
soal; e depois das palavras ~<acquísi· 
ção de fardamento para o continuo e 
serventes», as palavras ceá razão da 
;)OuS para cada um, annualmente». 

Substituídas na sub-consignação 11 
(Custeio da Hospedaria de JmJnigran
tes da Ilha das Flôres), do .Material, 
as palavras ccpaga111Cnto de Operarias 
e trabalhadores, até o maximo de !5, 
com salarics de 60$ a !508», pelas 
seguintes: <<sem augmento global 
dessa sub-consignação: - operarias 
e tt·abalhadores, até o maximo de 25, 
com salarios de 90S a 2-iOS>,, acc•·es
eentada.s depois das palavras: inclu
sive machinas de escrever, despesas 
postaes, telegraphicas e telephonicas, 
gratificações e substituições regula
mentares, acquisição e conservação 
de moveis, transportes, passagens, 
diarias e ajuda de custo. 

Accrescentadas na sub-consignação lU, 
do Material, depois das palavras 
t<Belém do Parán, as pal:nras ({e da. 
do Estado da Bahia)•. 

Accrescentadas no Material- Sub-con
signação, o necessar-io ao serviço das 
inspectoria.s, depois da palavra: 
c:lransport<'S>' as palavras ,,gratifi
('al:õrc; c substitui(:flcg rogulameu--

Ouro .Papel 



taras>) e, na sub-consignação, <cFUn .. 
dação e Custeio dos N ucleos Coloniaes>> 
depois das palavras «ajudas de custo)) 
as palavras «gratificações e substitui
ções regulamentares». 

Substitoidas, nest1t mesma siib-consi
gna~l.o, as palavas <<Com o governo 
do Estado>•, pelas seguinte.CJ: <<Com os 
respectivos governos estaduaes». 

No Pessoal, accrescentadas, no n. IV, 
depois das palavras <c~ucleos colo
niaes)), as seguintes: cce centros agri-

&BIS 
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colasn. • . . • . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . • • . ..• •'. . • . • • • • • 5. 4 73: 600SUOO 
4. Jar,Jim Botanico : Modificada as

sim : Material, 3", Sub-constgna
~ão <<Diaria ajuda de custo, etc.>>, 
a.iminuida do 20:000S, papel; idem, 
!>• Su b-consigna<:.ão «Sala rios de gu~r
das, etc.», suppri nidas as palavras 
«c:.WOS e respect1vamenten e «<dos guar• 
das)), «e do ré forço que lhe puder ser 
concedido pela verba !8•»; accrescen· 
tadas depois das palavras: «salarios 
de», a palavra «cinco», e, depois da 
palavra c<guardas», «a 2508 mensaes•. t:778SOOO, ii6:320SOOO · 

5. Serviço de Inspecçl.o e Fomento Agri-
colas (Dec. n. H.t84, de 26 de maio 
de f920). 

Pessoal: t - Directoria: Um diractor, 
ord. f2:000S e grat. 6:ooos, i q:ooos; 
dous chefes de secção, ord. 8:0008 e 
grat. 4:0008, 24:000$ ; quatro aju
dantes de 1a classe, ord. 6:4005 e 
grat. 3:200S, 38:400S; seis ajudantes 
de 2• classe, ord. 5: 600S e grat. 
2:800S, 50:400$ ; qnatro primeiros 
officiaes, 5:6008 ord. e grat. 2:8008, 
33:900$ ; quatro segundos omciaes, 
ord. 4:000$, e grat. 2:000S, 24:000$; 
um archivista, ord. 5:6008 e grat. 
2:800$, 8: 4008 ; um desenhista litho
grapho, ord. 4:0008 e grat. 2:000S. 
6: OOOS ; seis terceiros officiaes, ord. 
3:200S e grat. t:600S, 2d:SOS: seis es
creventes dactylographos, ord. 2:400S 
e grat. t: 2008, 21: 60tJS ; um encar
regado de distribuição de plantas e 
sementes, ord. 3:2 tOS e grat. 1:60flS, 
4:800$ ; dous auxiliares no trabalho 
de defesa agricola, ord. 4:000$ e , 
grat. 2:0008, t2:ooos ; um almoxa
rife, ord. 4:0iJOS e grat. 2:0008, 
6: tJOOS ; um ajudante de almoxarífe 
ord. 2:00 Se grat. 1 :OJOS, 3 :OOOS ; 
quatro auxiliares do distribuiÇAo de 
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plantas e sementes, ord. 2:~00$ e 
grat. f .200S, 14:4008 ; um despa
chanttJ. ord. 3: 200S e grat. i: 600S, 
~: 80 S ; u rn mecanico, ord. 3: 60üS 
e g' at. 1:800$, 5:4-00S; um arador, 
ord. 2:4008 e grat. 1:200$, 3:600$; 
um porteiro, ord. 2:4008 e grat. 
:f. :200$, 3:6008; 1ous eontinuos, ord. 
i :60JS e grat. 800$, 4:8oog; quatro 
ser\·enles (salario mensal de 150S) 
7:2008, Gra iftcação ao i o offieial que 
servo de secretarw, 3:600$ ; som ma 
326:400$000. 

11 - Iuspectorias Agricolas:- 21 inspe
ctore..q, ord. 6:400S e grat. 3:200$, 
201 :üOOS; 47 ajudantes de inspecto
res, ord. 4:000$ e grat. 2:000S, 
282:000$; 21 escreventes, ord. 2:-tOOS, 
e grat. ~: uo: tS, 63:000$; 2t aradores 
(salario mensal 250SUO 1), 63:000$ ; 
21 mecanicos agricolas (salario mPn
sal de 25 S), 63:ooos ; 21 distri
buidores de plantas e sementes (sala
rio mensal de 25080·•0). 63:000S; 
21 serventes {salario mensal de 150$. 
37:800$ ; som ma. 773:400$000. 

Material : Publicação de editaes, bole
tins, questionarios. mappas, mono
graphias e kalendarios agrícolas, in
str·ucções do caractPr pratico, que in
teressem directamPnte á agricultura; 
acquisição e ertcadernação de l•vt·os, 
revistas e jornaes scientificos do in
teresse agri,.ola, inclusive a publicação 
e di:;tribuição pelos governos dos Es
tados e pelas ~scolas e sociedàdes de 
agricult.ura e vetermaria do paiz, dos 
boletins meteorologicos officiaes de 
t9H a !920, reservadas para esta. pu
blicação 60: OOOS, 96: OOOSOOO. Ob
jectos de expediente, ínclusive acqui
sição e conservação de machinas de 
escrever, 58:6UOSOOO. Compra cou
serv IÇ:\0 e concerto de machinas, 
instrumontos, ferramentas e uten
silios agrkolas ; ac~,uisiçã.o e con
servação de moveis; matflrial neces
sario aos ensaios germinativos, mos
truarios da directoria e mais depen
denda.s do Serviço; comuustivcl para. 
tractores, auto-caminhões e outros 
fins ; compra, aluguel, alimentação, 
forragem e transporte de animam;, 
diarias, ajudas de custo, passagens e 
transporte de pessoal, tanto o do 



qualfro como o extranumerario, tra .. 
balbadores e outros diaristas ; carté
tos e transporte de material; des~ 
\as de illuminaçã.o, asseio e alu(ttlel 
de edificios ; auxilio para aluguel de 
casa do porteiro, á razão de 70S men
saes e para supprit a deftoiencia de 
qualquer consignaç~o dessa verba; 
1.200:0008000. Obras de conser,·açllo, 
adaptação e outras que forem necessa
rias á manutenção e de-envolvimento 
do serviço ; conscrvaçll.o e desenvolvi
mento de estradas de rodagem que in ... 
teressem á communicaçll.o de qual
quer das dependencias do minisrerio 
com os centros commerciaes, estações 
de estradas de ferro ou portos de em
barque, mediante accôr jo com as au .. 
toridades locaes, sempre que se tr·atar 
de vias abertas ao transito publico; 
trabalhos .de i:·rigação e drenagem, 
interessando não só os serviços _do mi
nisterio como qualquer zona agric9la 
onde haja conveniencia de se fazerem 
esses trabalhos com auxilio do Go
verno, e despesas imprevistas ou eveli• 
tuaes, comprebendendo-se em todos 
os serviços acima especificados r tantó 
o material como o pagamento o e op&
rarios e trabalhadores, sendo f 20:000$ 
para conclusão das obras de Irriga
ção, lniciad as o por terminar ba Es
cola Medio ou Tbeorico-Pratica de 
Agricultura do Porto Alegre e Esta
ção Experimental de Viamão

1 
réis 

300:000$000. Para o serviço ae in
tensificação da producção nacional, 
comprehendendo: I, a compra e em-. 
balagem de plantas e sementes para 
distribuição gratuita aos agricultore~ 
c outros fins regulamentares ou para 
serem cedidos pelos preços mandados 
adoptar pelo ministerio; 11, a acqui
siçll.o de adubos, corrcctivos, insecti
cidas. e fungicidas para attender As 
necessidades do serviÇo e para cassio 
polo pr·eço do custo, aos agricultores 
e criadores registrados no ministerto, 
e de machinas e ferramentas de la,. 
voura para sorem cedidas nas mesmas 
condições ; 111, o pagamento do pes
soal extranumerario admittido na 
fórma do regulamento (arts. 9°, 3° e 
2') inclusive o de traba_lhadores para 
o serviço de distribuição de planta!\• 
sementes, adubos, etc. e o de arado-

Ouro Papel 
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res (art. 4t do regulamento) réis 
5oo:ooosooo. Somma: 2.t54:6oosooo. 

6. Escola de Aprendizes Artifices : Modi
ficada assim : em vez da impropria 
palavra ((S .. bvenção, estas - <<Quota 
da União, no custeio do Serviço». 
Accrescentado, na Consignação «Gra
tificações dos contra-mestres, etc.», 
o seguinte : inclusive tOO:OOOS para os 
mestres, contra-mestres e professores 
especialistas que forem contracta.dos 
na fórma do art. 72, lettra j e seu 
paragrapho nnico, da lei n. 2.M4, ·de 
4 de janeiro de. f 9t2, e art 4° almea 
3•, da lei n. L606, de 29 de de
zembro de ! 906, para o desenvolvi
mento do ensino profissional te
chnico, elevada a dita consignação 
da me.,ma importancia. Augmentada 
de 30:000S a quota de custeio da Escola 
de Aprendizes Artífices do R i o Grande 
do Sul. .......................... . 

7. Serviço Geologico e 1\lineralogico : 1\Io
dihcada assim : Material, 3• sub
consignação <<Para exames e ensaios, 
etc. n, dimin' dda de 200:000S, papel. 

8. Junta Comn,crcial : Modificada assim: 
Material 2a Sub-consignação "Pu
blicações, impressões, etc.», augmen-
tada de 7:436$, papel ............ . 

9. Directoria Geral de Estatística •....•.• 
10. Directoria de Meteorologia e Astrono

mia.- Modificada assim: Material, lU 
-Consignação Serviço Meteorologico 
nos E'tados, substituida a ·impropria 
expressão «Subvenção aon pelas pala
vras t<Quota da União no custeio do>', 
etc. e elevada de 30:000$ a quota de 
custeio em cada um dos serviços de 
S. l'aulo, Minas Gerae;;, Pará e Rio 
Grawle do Sul. Accrescentado, de
pois das palavras: «Cn~teio de. toda~ 
as estações inclustve as geophysicas>> 
o seguinte : t<e a estação meteorolo
gica exi~tente no Aprendizado Agrí
cola do .Joazeil't·, no Es ado da Bahia, 
a qual passou do 1\linisterio da Viação 
para o referido Aprendizado Agrí
cola)). Augmentada de t;:VJ.:OOOS, no 
Material das Estaçõ ·s l\foteorologicas, 
e'c. t<Para a c1eação de servtço aero-
logico>• .......•....••.•.••..••.... 

f i. Museu Nacional : Moflificada assim : No 
e<Pessoaln, reduzida do 12:000$ cot·-

Ülll'O 

. ............ . 

e • • e e. • • • • I • e • 

fapel 
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respondentes ao vencimento do chefe 
do Laboratorio de li:ntomologia ~ral 
e Applicada, e 9:600$ correspondentes 
ao vencimento do assistente do mesmo 
laboratorio. Material, ta sub-con\
signaç:to «Acquisição, encadernaç:to, 
etc.n: augmentada de 7:200$, papel, 
dos quaes 2:~00$ para serviço; de 
dourador; idern, 26 sub-consignação 
((qbjectos de expediente, etc.n, au
gmontada de t 2:4008, papel, sendo 
~:400S para serviços de impressor ; 5a 
sub-consignação : augmentada de 
iO:OOOS, ficando a'sim redigida: «Des
pesas miudas e eventuaes, substitui
ções regula:llellt&res, passagens, dia
rias, ajudas de custo e fardamento dos 
correios, guardas, serventes, etc .. ,, 
idem, 6• sub-consignação <<Obras de 
conservação, etc.,,: augmentada de 
6:000S, papel, dps quaes 2:4008 para 
serviços de pedreit·o ...•.••.•••.••.. 

i2. Escola de Minas : Augmentada de 
62:400S para o re;;tabelecimento da 
ta.bella de vencimento'S do pessoal 
docente da Escola de Minas, de ac
cõrdo com o decreto de 8.039, de 
26 de maio de t 910, e de 27:000S, 
tambem no <cPessoal,, para mais~ um 
chimico analysta 5:400$ ; u n almo
.xarife-pagador 6:000$ ; Diffcrença, 
para mais nos vencimentos de um 
amanuense, que passa a i 0 escriptu
rario, 2:400$ ; Differença para mais 
nos vencimentos de um amanu~nse,' 
que ,,as~a a 2° escripturario, 1 :2008; 
quatro conservadores-preparadores a 
3:000S, i2:000S. Reduzida, ainda, 
no r<Pessoal•,, de i2:000S, correspon
dentes ao ordenado do director. Re
digida : Em vez de rcDecreto n. 8.039, 
de 26 de maio de i 9tO, e lei n. 2.924-, 
de 5 de janeiro de i 9t5 : « Decretos 
ns. 8.039, de 26 de maio de i9t0, 
e 14.486, de 22 de novembro de ~ 920. 
No << Malerial >> : augmentada de .. 
100:0008 para as despesas do cur~o 
ele chimica. industrial. ...........• 

13. Servico ele inf(,rmacões : Modificada 
assím : No ccl\laterÍal)), 2" sub·consi· 
g·naçã·1, arcrescentada do seA'uinte : 
,, ac.tuisi<:1o de fardamentos para o 
guarda da bibliotheca e dous ser
ventes» e angmentada de 600S. 1\la
f.crial, 3" sub-consignação ((Para acqui-

Ouro 
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siçã.o, encadernação, etc. ,, ~ redu· 
zida de 30:0005, papel; idem, 4• 
sub-consignaçã' rerluzida de 20:0ooS, 
papel. Augmentada de i8:000S, no 
ccMaterial)), .;• sub-consignação, para. 
assi.f:\'naturas de publicações e revis
tls agrícolas a serem distribuídas 
~ratuitamente pelas pref3ituras m u • 
nicipaes. No «Materialn, r.• sub-con-
signação, •·e luzida de ôOO:ooosooo·.. . •.•.......••. 

u .. Serviço de lndustria Pastoril-Mo
dificada assim: No «PesiD •In Consi
gnação VII, Estações de Monta, au
gmentada de t 4: 400$ para os encar
regados (em comm:ssão) das Estações 
de Mo •ta de Cachoeira e Soure, na 
ilha. do l\1 arajó, Estado d Pará, cr. ~
adas por p 1rtarias de 28 de ago to e 
7 de dezembro de i9 '0, e de \Ima Es
tação em Paraisopolis, Estado ·de 
Minas Geraes. Material I, 4• snb
cnn~ignação «Acquisição de productos 
biologicos, etc.», r(~ d u.z ida d c 
300:00S, papel; idem, 7• Sllb-com:;i
gnaçã·) «Despesas de tra11sporte, 
etc.n, reduzid't de 30:000S, p;lp;l; 
idem, consignação VII ~<Auxilio para 
realização, ett~. », reduz i c1 a de 
!50:000S, papel; idem, c· nsignação 
VIII ccPara dfS"nvolvirrento da In
dustria Pastoril, etc. n, reduzida de 
467:7005, papel, e de 200:000S, 
ouro; idem; consignaçãq XII, «Posto 
Zootech nico, etc.>~, sn bstituida a ex
pressão «snbvençãon pelas ·palavras 
((Quota da Umão, no custeio do ser
viço') e augmenta·-lo o respectivo cre
dito de 16:800$000. Augmentada de 
70:000$, na < on~ignação XIII, para 
fundação de umA estação experimen
bl de avicultura junto ao campo de 
culturas da Escola 8•11- erior de A!Z'ri
cultura e Veterin:ui;t, em Deodoro, 
Distr'cto Federal. Augmenta.da de 
20:000$ a comignação X, e accre ;
cantado depuis de <<Barbacena>~, o 
seguinte: tcEstação de Monta <h Hia
chnelo, em Pedro Leopoldo». An
gme,ltada de 60:000$ no t<l\faterial: 
VI-Escola do Lacticinios, pa1·a a 
conclusão das installações da Eseola. 
Per nanente de Lacticinios e esLabc
lecimentos de internato para um 
mínimo de vinte alumnos. tcAu-

. gment:tda ele 60:0008 no 1\lateriaJ, 

Papel 
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li - Posto de observaç:l.o e enferma
ria de veterinaria de Bello Horizonte, 
para continuação e desenvolvimento 
do preparo de v a ·cinas e da defesa. 
con1ra as epizootias. Substituida, ilO 
Material 111 (Pos.to Zootechnioos de 
Pinheiro e Lnges), a discriminação 
da proposta, pela seguinte: 

i• sub-consignação: em vez de 28:0008, 
diga-se: 55:000S, sendo 20:0008 para 
Pinheiro e 35:000S para La,~es; 2a 
sub-consignação: em vez de 2t :0005, 
diga,-se: 17:0008, sendo 5:000S para 
Pinheiro e t 2: 0008 para Lages ; a• 
sub-consignar·ãg: em vez de 74:000$, 
diga-se: 44:4008, ~ando 24:400S para 
Pinheiro e 20:0008 p1r·a Lages;. 4• 
sub-consignação: em vez de 80:0005, 
diga-se: 87:000$, sondo 60:000$ para. 
Pinheiro e 27:000$ par·a Lages. Sub• 
stituido o Material VII da prr·posta 
pelo seguinte: Auxilio~ para a reali
zação de exposições agricolas ou agro
pecuarius, industriaes e feiras e para 
premios aos respectiv(,s roncurrentes, 
reservados até 40:000S para as de 
av1cultura e até iO:OOoS para uma 
de apicultura, deduzindo-se a ,,som má 
nt•cessari:t á conclusão dos pavtlhões, 
etc., o mais como na proposta;. 
450:0008000. No <IMaterial, \I
Escola de Lacticinios,, modificada da 
seguinte fórma a consignação : I, · 
8:000S; 11, 2:000S; 111, tiOO$; IV, 
10:000S; V, 5:400S 

Accrescentado o seguinte ao n. VIU, 
lettra tJ: «... e mantidas, para o 
exercicio de i 921, as disposições dos 
arls . .O e 4t da lei n. 3.99!, de 5 de 
janeir,) c'e !920, que fixa a despesa 
geral da Republica dos Estado$ Uni
dos do Brasil para o exercicio de 
f920. ' 

Accrescentadas, no Material V I 11, 
lettra e, depois das palavras <<na 
ilha de Marajó,, as palavras c<umaj 
no Campo de Demonstração de Ma
cahiba, Rio Grande do Norte, e de
pois das p·tlavras (<Estado do Pará,, 
as palavras ((sendo 45:0008 pa1·a fun
dação e custei ) da estação de Ca
choeira1 já cread 1 » e 45:000$ para a 
fundação da estat:ão de monta de 
Soure, tambem já creada ;_ e . au
gmentada a mesma consignação, de 
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4S:OOOS para. as despesas de instal
lação e custeio da estaçio de monta 
de Paraisopolis, accrescentadó, ainda, 
o seguinte: uinclusive a acquisição 
de urna cbata apropriada ao trans
porte dos reproductores de raça. a 
ser~iço da estaçllo de monta annexa 
ao Aprendizado Agricola de Joazeiro, 
no Estado da Bahia, e augmentado 
de i . ;;oo: 0008 o total da consigna
';io. 

Reduzida, no Material VIII, lettra e, a 
quantia de 9:6008000 ..•.•......... 

tã. Serviço de Protecçã.o aos lndios •.•••.. 
i6. Ensino Agronomico: (Decretos ns. 8.:H9, 

de20deoutubro de t9lO, e 9.217, de 
18 de dezembro de t9H, e leis nu
meros 2. 92t., de !> de janeiro de t 915, 
e 3.089, de 8 de janeiro de i 916: 

I -- Escola Superior de Agricultura e 
Medicfna Veterinaria - (Decreto nu
mero U.t20, de 29 de março de 
t920)-- Pessoal: 

Curso de engenheiros agronomos e me
di c os veterinarios- Um diroctor, 
6:ooos ; 27 lentes, ord. 6:4oos e grat. 
3:2005, 259:200S; tres substitutos, ord. 
4:000J e grat. 2:0008, 18:0008; um 
professor de desenho, ord. 4:800S c 
grat. 2:400S. 7 :200S ; um chef.s de tra
balhos agrlcolas, 3:600S; um secre
tario, ord. 4:800S e grat. 2:4008, 
7:200S; um escripturario, ord. 3:2008 
e grat. i:600S, 4-:~00S; dous prepara
dores-repetidores, ord. 3:200S e grat. 
f : 600$, 9: 6008; oito conservadores-

. preparadores. ord. 2:000$ e g r a t. 
1 :OOOS, 24:0008; um almoxarlfe, 
ord .. 2:000S e grat. 1 :OOOS, 3:0oOS; 
um porteiro-continuo, ord. 2:000$ e 
grat. t :OOOS, 3:000$; 12 servente~ 
(salario mensal de 1208), t7:2808; 
somma 362:880$000. 

Curso de chimica industrial -Quatro 
professores a 700$, 33:600$; Quatro 
preparadores- repetidores a 400$, 
i9:200S ; qtfatro serventes (salario 
me n s a 1 de 1208), 5:760S; somma 
58:560Sooo. 

Matertal - Objectos de expediente, as
seio da repartição, despesas miudas 
a de prompto pagamento, publica
ções de editaes e annuncios, acqni
sição de livros, jornaes e revi~tas, 

Ouro 
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encadernações e despesas imprevistas 
ou eventuaes, 30:000S; impres· 
sões dos cc Archivos, (art. tOt) réis 
3:0008; drogas, moveis, material 
para laboratorios, aulas e gabinetes; 
medicamentos e instrumentos d e 
cirurgia veterlnaria, machinas, ap
parelhos e utensiJios de lavoura, con
certos deste material, plantas, se
mentes e adubos, combustível, lubri
ficantes, illumina.;ão, despesas tele
graphicas e telephonicas, 95:ooos; 
diarias, inclusive as de que tratam 
os arts. t46 e ti7 do regulamento, 
ajudas de custo, passagens, fretes, 
carretos e drspesas de transporte, 
acquisiçao e conservação dP. arreios e 
vehiculos e seus . respectivos acces. 
sorios, 30: ooos; acquisiç!o, alimen
tação, ferragem e tratamento de 
animaes, comprehenden1io o aluguel 
de pa~to para os mesmos, i:OOOS; 
salario de feitores, guardas, ope- · 
rarios, trabalhadores ruraes, vigias e 
tratadores de animaes, 24:ooos ; 
obras de installação dos gabinetes de 
agricultura, zootechnia, topographia 
e hydraulica, 50:000S; para as des
pesas do curso de chimica industrial, 
50:ooos; somma 286:ooosooo. 

11 -Aprendizados Agrícolas-- Pessoal: 
Aprendizado Agr·icola de Barbacena 
(de ia classe): (Decretos ns. 8.359, der 
9 de novembro de t9iO, e 8. 736, de 
25 de maio de i9U, e leis ns. 3.i5i, 
de 6 de janeiro de i9t8 e 3.674, de 
7 de janeiro de i 91 9) : · 

a) Um director, ord. 5:600S e grat. 
2:800S, 8:400S; um auxiliar agro
nomo, ord. 4:ooos e grat. 2:ooos, 
6:000S; um medico, ord. 3:200S e 
grat. t :6008, .f.:800S; um escriptu
rario, ord. 2: soos e grat. t : ~OOS, 
4:200S; um chefe de· culturas, ord. 
2:800S e grat. i :400S, 4:~00S; um 
professor primario, ord. 2:iOOS e 
grat. f :200S, 3:6008; tres adtuntos 
de professor primario, ord. 2:000S e 
grat. t :OOOS, 9:0008; um economo, 
ord. 2:0008 e grat. f :OOOS, 3:000S; 
dous conservadores-inspectores, ord. 
2:ooos e grat. t:ooos, 6:ooos; um 
pratico de industrit-1s agricolas, ord. 
2:0008 e grat. i :OOOS, 3:000$; .dous 
mestres de oftlcinas, ord. 2:ooos Et 

0\\1'0 Papel 
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grat. t :OOOS, 6:000S; um porteiro
continuo, ord. 2:000S e grat. i :OOOS, 
3:000S; somma 61 :200$000._ 

&) Aprendizados Agricolas de Satuba., 
no- Estado de Alagôas, de Joazeiro e 
S. Francisco, no Estado da Bahia, e 
de S. Luiz de Missões, no Estado do 
Rio Grande do Sul (de 2a classe). 
(Decreto n. 8. 940, de :~o de agosto 
de f9H; decreto n. 13.268, de 28 de 
maio de i9t9; decreto n. 8.607, de 8 
de março de i91i; lei n. 3.232, de 5 
de janeiro de f 9t 7, e decretos nu
meros 8.356. de fO de uovembro 
de f9to, e R. 702, do 4: rle maio de 
19H): 

Quatro directores, ord. 4-:000S e grat. 
2:0008, 24:0008 ; quatro medioos. 
ord. 3:200S e gt"at. f:600S, i9:200S; 
quatro auxiliares agronomos, otod. 
3:200S e grat. i:600S, t9:200S; 
quatro escrip:urarios, ord. 2:400$ e 
grat. i :200S, !4:400$; quatro chefes 
de culturas, ord. 2:~oos e grat. i:200S, 
1~:4-oOS; quatro profes~ores prima
riOs, ord. 2:0008 e grat. f :000$, 
t2:000S; quatro adjuntos de profes
sor primario,ord. 1:5008 e grat. 
8008, 9:600S; qnatro economos, ord. 
i :600S e grat. 8008, 9:6008; cinco 
conservadores-inspeetores de al11m
nos, sen, lo dous p . r a S. Luiz de Mis
sões, ord. 1:6008 e grat. 8005, 
t2:000S; quatro pratico~ de indus
trias agricolas, ord. i :600S e grat. 
SOOS. 9:600$ ; oito mestre" de offt
cinJs, ord. t:600S e grat. 800S, 
i2:200S; quatro porteiros-contlnuos, 
ord. i :600S e grat. 8008, 9:600~; 
somrna f72:8oosooo. 

Material - Expediente, acquisição de 
revistas e jornaes scientificos e de 
interesse agricola ; publicação <Je 
editaes e despesas miudas, inclusive o 
material para o asseio das repartições 
e suas dependencias, sendo 2:0UOS 
para o de Barba<lena e }):00:)$ para 
os demais, fO:ouoS; moveis, rnatel'ia.l 
para laboratorios, aulas e gabinetes; 
material agrario, comprehendendo 
machinas, instrumentos. ferramenta~, 
apparelhos e utensilios de lavoura; 
acquisição de plantas, sementes, 
adubos, correctivos, fungicidas c in-

PaP.l 



secticidas, acquisição de materi& 
prima e o mais que for necessario i 
fabrica de conservas d0 Aprendizado 
Agricola de Barbacena,. s e Q d o : 
f6:000S para o deBarbacenr.. e 22:000$ 
para os demais, 38: OOOS; diarias e 
ajudas de custo, passagens, fretes, 
carr~tos e · despezas de transporte, 
comprebendendo a acquisição e con
servação de arreios e vehiculos e os 
respectivos accessorins, de aoo~rdo 
com as necessidades de cada serviço; 
alimentação, ferl'agem e tratamento 
de animaes, sendo: i2:000S para o de 
Barbaoona e 40:000S para os demais,-
52:000S; Machinas, apparelbos, in
strumentos, ferramentas, utensílios, 
aceessorios e m~1teria prima para as 
officinas; combustivel e lubrificantes ~ 
para as mesmas e para outras depen
dendas, illu111inação e for~a motriz; 
custeio das estações ou depositas de 
machinas e material, para emballa
gem de plan· as e outros p~oductos, 
de accôrdo com o regulamento, 
send:): iO:OOOS para o de Barbacena e 
30:000S para os d8mais, ~O:OOOS; 
medkamentos, drogas, vasilhame e 
instrumentos cirurgicos para a3 en
fermarias e pharma~ias e despesas 
itnprevistas e eventuaes, inclusive o 
pagamento de serviço dentario em 
proveito dos aprendizados, Sendo : 
i0:860S para o de Barbacena e40:000S 
para os demais, 50: 860S ; diartas, 
vestnario e alimentação dos alumnos. 
e aprendizes; trem de c o z in h a; 
roupas e utensillos de refeitorio e 
dormitorio. sendo: 50:000S para o de . 
Barbacena e t40:000S para os de:nais, 
f 90:860S; para tnstallaçoes no Apren
dizado Agricola de Bar}?:1cena, na
cessarias á ampliação do ensino e 
augmento ds numero de alumnos e 
conclusão de ser\ iços indispensaveis 
no estabelecimento, i90:000S; para 
conclusão das installações du Apren .. 
diz 1do Agricola de .'oazeiro, 50:000S; 
~ a I a r i o de apontadores, guardas, 
fiscaes, feitores, operarias, traba
lhadores rurae~, cozinbeit·o3, se r
ventes, cocheiros, ca.rroceiros e moto
ristas, sendo : 40: OOOS para o de Bar
bacena e t22:200S para os demais, 
t62:000S; somma 683:060SOOO. 

Ill ~ EstaçOes Geraes de Expertmen., 

Paf'l 
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ta.ção de Escada; Bahia e CamJ?.OS )..... 
(Decretos ns. U.878 a U.880, Cle 12 
de janeiro de t9i6, e ii-.2;6, de t de 
julho de t 920): 

Pessoal - Tres directores (chefes de 
secção), 4:800S, U:iOOS; treg chefes 
de secção de agronomia, ord. 4:8008 
e grat. 2:iOOS, 21 :OOOS; tres chefes 
de secção de chlmica, ord. i:BOOS e 
grat. 2:iOOS, 2i:600S; tres chefes d.e 
secç1l.o de biologia, ord. 4:800S e 
grat. 2:iOOS, 21 :6008;. tres escri
pturarios, ord. 2:-i-OOS e g r a t. 
i. :200S, 10:800$; tres chefes de cul
tura ou ajudante de secção, ord. 
2:000S e grat. i :OOOS, 9:000S; tres 
porteiros-con tio uos, ord • .t : 600S o 
grat. ·BOOS, 7: 2008; tres serventes 
(salario mensal de 100S), 3:ü008; 
som ma i 09: 800SOOO. 

Material - Objectos de expediente, in
clusive acquislçã.o e conservação de 
machinas de escrever, editaes, bole
tins e instrucções no interesse do sel'
viço, acquisição e encadernação da 
livros, revistas e jornaes de interesse 
agricola, t2:800S; acquisição e em
balagem àe plantas e sementes, com-· 
pra, conservaçlo e concerto de mo
veis e de machinas, instrumentos, 
ferramentas e utensilios agricolas ; 
custeio dos laboratarios, gabinetes, 
officinas e mais dependencias; com
bustivel, lubrificantes para traetores, 
auto·eaminhões e outros fins ; acqui
sição e tratamento de animaes ; dia
rias, ajudas de custo, passagens, car
retos e transporte de pessoal e ma
terial ; de:Spesas imprevistas e even· 
tuaes e para suppr·ir a deficiencia 
de qualquer consignação da verba, 
162:0008; pessoal assalariado: fei~ 
tores, guardas, operarios e trabalha
dores ruraes, inclusive diarias a 
aprendizes, SO:uoos; som ma 
25~:soosooo. 

IV- Estaça.o de Pomicultura de Deo
doro- (Decretos na. i3.0t0, do 4 
de maio de t9t8, e f-i-.216, de 1 de 
julho de i 920): 

Pessoal- Um director, ord. 5:GOOS e 
grat 2:800$, B:~oos; um chefe de 
culturas, ord. 2:000S e grat. f :OOOS, 
3:000S; um escrevente dactylogl·a
pho, ord. 2:000S e grat. t :000~, 



3:000S ; um hortelão-pomareiro (sa
Iario mensal de 200J), ~:600S; um 
ajudante de hortelão (salario men~ 
de tSOS), f :800S; somma t8:600SOOO. 

Material - Ohjectos de expediente, in· 
clusive acqo1siçlo e conservaç!o dê 
machinas de escrever, editaes, bo
letin• e instrucções no interesse do 
serviço' acquisição e encadernaçló 
de livros, revistas e Jornaes de inte
resse agricola, 3: OOOS ; acqoisição e 
emballagem de plantas e sementes ; 
compra e conservação e concertos de 
moveis e de machinas, instrumentos, 
ferramentas e utensilios agrkolas; 
custeio dos laboratorios, gabinetes, 
officinas e mais dependencias ; com
bustivel, lubrificantes para tractores, 
auto-caminhões e outros fins; acqui
siçllo e tratamento de animaes ; dia
rias, ajudas de custo, passagens, 
carretos e transporte de pessoal e 
matf'rial ; despesas imprevistas e · 
eventuaes e para supprir a deficien
cia de qualquet· consigna~ão, 40: OOOS; 
pessoal assalariado: feitora-;, guardas, 
operarias e trabalhadores ruraes, in· 
clusive diarias a aprendizes, 20:000S; 
para a fundação e custeio de uma 
estação de pomic11ltura no Estado ~e 
Pernambuco, nos moldes da ex•stente 
em Deodoro, no DistrictO Federal, 
t53:28,.0S; somma 216:2808000~ 

V- Escola Média ou Theorico-Pratica 
de Agricultura de Porto Alegre -
Instituto Borges de Medeiros- (De
creto n. 8.516, de H de janeiro de 
f 9i 1) - Quota da União, no custeio 
dos serviços, 230:000SOOO. 

VI - Estação Experimental de Viama.o 
- (Decreto n. 8.8i0, de 5 da ju1bo 
de t9H). Quota, da União no custeio 
dos serviços fOO:OOOSOOO. 

VII- Fundação de novas Estações Ex· 
perimentaes - para fundação: de 
uma estação experimental de fumo, 
em S. Gonçalo dos Campos, Bahia, 
tOO:ooosooo. Para a fundação de 
uma estação experimental de fumo, 
no Estado do Pará, tOO:OOOS ; de uma 
de trigo, aveia, cevada e linho, pro
ximo á linha de limites entre o Pa
raná e Santa Çatharina, 200:0008; 
de uma de ttjgo, cevada, aveia e 
linho, em Alfredo Chaves, 200:0008 ; 
de uma de viticultura e enologia, em 



U2 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Ca:xia.s, iOO:OOOS; e de uma de se· 
lecçlo de vegetaes saccharinos e olea
ginosos, eril Conceição do Arroio, 
200:000$, as trcs ultimas no Rio 
Grande do Sul, comtanto quo para 
essas esta<;ões scj~m doados á União 
immovds adequados para estos fins 
especiaes, peJo Governo <lo respeetivo 
E'ltad), ou do municipio, ou poe par
ticulares, podendo a doação ser re
vogavel sem indemnização de bem
feit :rias construidas, s<)mente caso 
dentro de tres annos a estaeão não 
s~ja installada, ou caso seja 'suppri
mida com menos de f:t annos do effe
ctivn funccionamento, 900:0005; pat·a 
a funúa~ão úe umtt estação experi
mental de cacau, em Cametá, no 
Estado elo Pará, !00: OOOS ; para 
acqu isição fie instrumentos, machi
nas e ferramentas agricolas, enstdo 
de laboratorios, pe~soal assalariado 
de feitores, guardas, operados e tra
balhadores ruraes, inclusive diarias 
a aprendizes, nas cinco no v as es
tações, sendo 20:000S para cada uma, 
f 00: OOOS ; som ma :1. f 00: OOOSOOO. 

VIII - Para a creaçã.o da Superinten
dencia do Ensino Agronomico e de 
professores ambulantes de agricul
tm•a e lacticinios, e para a organi
zaqão definitiva e custeio do Campo 
Experimental de Fumo, cuja installa
ção já foi iniciada em Deodoro, no 
Districto Fedm·al, total da verba 
26 J: oousooo .••.•••••••••••••••••.• 

t 7. Estação Sericicola de Barbacena : 
Augmentada de 25: UOO$ para a con
clusio de installações necessarias ao 
maior desenvolvimeut'> da estação 
Sericicola, comprehendendo a acqui
sição de material para Gabinete e 
Laboratorio, e afim de dar mais 

Ouro 

completa efficiencia aos sorviços. . • . • .••••••.••••• 

18. Eventuaes: Reduzida de !JO:OOOS, papel. 

t9. Empregados a d di dos: Reduzida (le 
32.!: 560$000. - Obscevando-se " dis-
posto no art. 67, n. 22, da lei nu
mero 3.9\H, de 5 dej:meiro de 1920 
e comprehendendo-se no total da 
vet·ba. a importancia necessari:l. ao 
pagamento da liitforença de venci· 
mentos dos empregados ad lidos que~ 
de conformidade com es.<:m disposiçfw: 

Papel 

3.9i3:9SOJOOO 

59:000JOOO 
!50:000JOOO 



forem aproveitados em logares d.e ven., 
cimentos inferiores aos que perc.ebhim 
como addido3 ••••••.•.•.•.••• , ~ •• .; · 

20. Instituto de Chimica: 1\Iaterial, au~men
tada. esta sub-consignação : «Par(}. 
obras necessarias á installação e des
~nvolvimento dos serviços 100:000$, 
papel» ••••••.......•.... ·.•··••·•• 

2t •. J nu ta dos CorrPtorcs ....•••........•• 

2:L Snllvowiíe;; c auxilios : Consignação 
I, augmentada. do 100:0110~~ ouro, o 
rec~uzido de ~iO para :~o o 11unwro <.le 
( 1 ~Htlnmnos qtw devm·ão ~ct· enviados 
:1o estrangeiro, 111) exercido de 192i. 

Y. Augrnentada de 500: OOOS, par <J. 
;;ubvPnção do 100:000$ a cada. um, á 
fnmla.t;.ào de cursos de meeanica pr·a
ti~a, que forem CI'eados p0r governos 
~~st:Jduaes ou municipa.es, on por ~
eolas on lyccus ·privados d~ artes ·e: 
oOidos, mccliant.e accôrdos firmados 
jldo ministro da Agrlcnltura, obsel'
qdas as condic:Oes abaixo especifi
eadas c as instrucç0cs que expedir "· 
t·c~pcito o mesmo miuistro : i 0

, o 
curso sorá feito em dous annos, <rde 
:lcrbrdo com o srguinte programman 
primeiro anno (H mezc:'i) - Suhdi· 
' j, Urlo em l]uatl'o períodos - Primoiro 
periodo (doos me;;es). a) Aulag (uma 
!tol'a por di:~): 1. Arithmetka e gco· 
n1ctl'ia. 2. Excrcicios e dPscnhos 
!~oomctrico t~om mão livro n propriad:J . 

.,-.. • .... ' .... ·:. •'• 

. 1. 1\fateriae..o;; rla technica. mecanica, . 
t·~rramentas, medida'; n unidades. 
'.:.specialmente as n~adas na agricul-
1 ura. b) Officina. (quatro horas pot· 
dia) : Trab::tlho<> mecnnicos mannaes, 
limar. forjar, caldear, robitar, etc., 
ajustar, serrar, temperar o preparo 
de hrramcnta. c) Otlicina (duas hl ras 
pQr dia) : l\Iontagem, dr,smontagem 
<' a,i ustagcm do a pparelhos mecanicos 
simples (vehiculos, rúdas, machinas 
agrJcola.s, moinhos simples. talhas, 
~arilbos, cte.). S('gundo pm·wdo (tre" 
rnczes) ft) Aulas (uma hora. por dta) : 
l. Mceaniea. geral olemnntar. 2. Ele· 
i110ntos df~ madlinas c orgãos de 
t.ra11smissão (eixos, mancaes, polias, 
rnt~rcliagens, correias, cabo:;:, etc.}. 
lluas horas por ~emana: 3 Desenho 
(esboços) de pnça.s de mn,chinas. b) 
Oflidna. {qnatl·,, hans por ctia): Coil-. 

1 . t G 7: í-t.OIOOI' 

'2t; 7: 800SOO.O 

2'.): ~008000 
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tinuaç.ã.o dos trab\ lhos mccanicu~ 
manuaes, trabalh~; nas machinas, 
fr,rramontas (plaint,s, tornos, etc.). c) 
omcina (duas horas por dia): Mou
t:,gom, desmontagem c ajustngem do 
machinas, de transmi~sões diversas. 
Estudo dós desenhos e plantas- Ter
ceiro pcl'iodo (lres mezes) - 1. Me
c,l nica applicada elementar, primeira 
parte ; noç.õe;; de thcrmodynamica. 
2. f)crndores de vapor. Motores a 
y:~por n motores do cxplo:;ã.o (appli· 
ca</lO :1 vchiculos, tracção, lavoura e 
iw lnstl'ias connexas). Duas horas por 
scmaua: 3. Apparelhos para verifi · 
cadio de funccionamcnt.o de motores, 
SCII uso, funccionamento. {Manom~.>. .. 
tros, etc.). b) Officinas (seis hc,r:1;.; 
poi' dia.): Montagem, desmontag-em e 
:~jnstagcm de motores a vapm• o de 
explosão. Funcl'ionamento tJ•Jrmal o 
funccionamonto dcfcit.no!'>o. l·:studo~ 
dos dc;;enhos ·~ plantas.- ()uarto pe
ríodo (tros mezes). a) Aulas (uma ho1'<t. 
por dia): L Mecanica. applica.da elo· 
nwntar, s·~~uwla parto; n'l•~.õe~ du 
hydraulka. hydrodynamica. :2. Mn 
torc.q hydraulieos o bombas-a!'inV~"'. 
:-t. A pparclhos e machinas olcdrka.~. 
No·~õe~ de clcctrotechnica. l•'nnecin
nam<mto de motores c geradorc<; (~lo· 
rl.riro~, dcmonstt·ar:õcs pratir.:as. f,) 
Ollicillas (seis hora.s por dia) : Monta
gem, de.qmontagcm c a.ju~tagfJm dl' 
motores hydraulicos·c bombas. 'Fmw
cionamcnto normal P funccionamcnt.o 
defeituoso. Estudo de dc;-;cnhos c 
planta'-:. Tereeiro (~ quarto periodo" 
-Continuam os trabalhos mecanicos 
m•tn uaos e nas machi11as fcrramen !.as 
de aceôrdo com a. necessidade da 
otlicina do machinas. Segundo nnn" 
(nove mems)- Curso cornp!em(ltJt:Ir
a) Aula~ (uma hoea.pordia): Com
plementos de motores thcrrnicos. m;l·· 
chinas a vapor cspcciae~, locomotivas. 
motores a olco, kerozcno, de., mo
toros a gaz, moto1 <~s do automoYcis e 
do rnachinas agl'icolas. Mcthodos p:tra 
verificação ele potencia.'3, gasto d1} 

eombustivel e rc11dimento do rnotl)tc,..: 
tltermicos. llma ho1·a por semana : 
~. Prot:CSS')S do fundi(~ão d1~ feri'O, 
heonze, etc. Processos de solda.gem, 
demonstração pr<ltica. Du:1" horas 
por :-;('mana : ::. Dcsenhus do m;t 

Ortro 



chinas. b) Otllcina. mecanica o de 
machinas (seis a sete horas por dia): 
Construcção, reforma, c o n certo e 
ajustamento de divm·sos motores ther
micos, eusaios. Assentamento. c) Vi
sitas : A 's installa<;ôcs ind ustriaes de 
motores thermicos. -Segundo periodo 
(cinco mczes)- a) Aulas (uma hora 
por dia) : 1. Cornpl0mentos do mo
tores hydraulicos e bombas, dlver~os 
lllOtorcs hydraulkos, e bombas espo
ciaes 1\lctlHHto:-; para veriticaçllo de 
pot.n11eia c rendimento de mad1inas 
hydr·aulicas. 2. apparelhagem e!e
ctrira de usinas geradoras : funccio
uamento. :L Machinas os p e c i a e s 
di \'cr·sas de beueticiarneuto, de pro
duetos agl'icolas, assontamento, fuuc
cionamento, pt·oduc<:ã.o. Custo da.s 
machinas. - ú) O!Ticina mecanica e 
ele nwchina!'l (seis a sete heras po1· 
dia} : Construeção, reforma, concerto 
e ajust.ameuto em connexil.o com ma
china.s eleetrkas. Ensaios. Assenta
mento.- c) Visitas: A's instaUaçOes 
llydro-mccanieas e hyilr-o-clcetricas ; 
~u, para a matricula nosso cnrso o 
l'andidat.o prestará Pxame do admissão 
'te accôrdo com as exigoncias deter
minadas em regulamento do 1\linis
t.nrio da Agrknltura; 311

, os alttmno.; 
de::;S,\ cur:;o fic~am dispensados da se
riação do estudos ora c'sta bclecida nas 
e,-;colas qnc ercarern o uo\·o cm·so 
pl'atico; 4", o ensino será gl'atuito 
p~1.ra cim·o alnmnos em cada cm"SS, in
olieados pelo ministr·o da Agr·icuHura. 

YI. Augmenta·la de 700:0005 para sub
voru;ào de fOO:OOO$ a c1da um dos 
e111-sos de chimka inJnstl'ial contra
•·ta• los com as Escolas Polytechnic s 
ou de Engenharia do Pará, Recife, 
Bahia, Hio de .Janeiro, S. Paulo, 
Hollo llorizont·} e Porto Ale"re. 

YU. Augrncntada de !>O:OOOS pa,·a. os 
traballlOS proparatorios do 211 Con
~~·osso Americano de Expansão Ec.o
uomica e Ensin) Cornmercial, a rHalt
?.ar-se uo Hio do Janeiro, em f922, c 
do 20:000$ para publicação dos An
naes do Segundo Congresso de Ex· 
pansfi.o Economka, realizado no nto 
do Janeiro em 1919. 

VIII. Augmentada de 6:0008 para o 
a"~ilio lic GOOS mensaes ao Instituto 

rico e Geoê'r:tphico BraslJelro·, 
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.P:i.l'iL a organização do (<Dicciona.rio 
Historico, Geograpbico o Ethnogra
phico do Brasiln a ser publicado no· 
Centenario da Independencia Nacio
nal~ devendo ser opportunamentc 
fornecidos gratuitamente ao Mioistc
rio da Agricultura 50 OX!Jmplares, c 
10:000S para auxiliar a impressão 
(ta. obra do director do Muse11 Com
marcial do Pará. o Dr. G. l'anl te 
Cointe -- L'Amaionic tk,~silicnnc. le 
pays, ses habitants et ses rcssourc(~s 
-· Aunot:ttions etSt..'\tistiqnes jusqu'it 
1918 -- devendo ser opportunament• · 
liwnecidos, gratuitamente, ao Minis
tm·io da. Agricultura 50 exetupla.rr-'i· 

IX. Augmentada das quantias a.ban~o 
especificadas para os seguinte a.uxi
tios: Club de Seringueira em 1\Ianáos, 
6:0008; Santa Casa de l\lise,icordia., 
de .Manáos, 1 OO:OOOS; Escola Agmno
mica do 1\lanáos, 20: 000$; Escola Agri
cola de S. Gabriel. Rio Negro, réi~ 
20:0üOS; Escolél. de Agricultura. Pra
tic~•. de Boa Vista do Rio Branco, 
Ama.zozws, fO:OOOS; serviço de eatllf~
(h<;sfl de indios do rio Braneo, man
tido por O. Antonio Malan, Amazo~ 
nas. 30:0005; Escola de Agronomia c 
Vcterinaria do Pará, 25:000S; Ca.m1•o 
Experimental de Bdém do Pará, 
to:OOOS; Aprendizado Agricota Chris
tiuo Cruz, S. Lui.r., 1\faranhllo, ~o:onn:;:; 
Escola Agro-Peeuaria da C o I o n i a 
Cbristina, Cear~\, 20:000$; E cola de 
Agricu!',u~n. Pratica do Quixadá, 
Co~.rá, iO:QOQS; Posto:; Zootcchnic0.5 
do governo d,_, Estado do C(Jarfl, 
::W:OiJOS; Escob Agronomic:!. de For-· 
taleza, Ceará, 1~:000S; Campo de 
JJemonstração de .l\facahyba, R i n 
firande do Norte, tO:OOOS; Assoeia
çllo de Escoteir<r.:i de Alecrim, no Hlo 
(.!raude dr) Norte, pd.':''~'· acq~risíç.'ln flo 
maWrinl neccssal'io .-~. mstalla.çãr> 1k 
trf's olficinas do artes e ofliclos, pro
edondo v.utorizaç~.~) do Governo, !:ilm
do que, no caso do dissolução dn 
referida associação, o ma teria f. <J dqui
ddo será entregue á. Escola do A pron
dizea Ar'tifices do Rio Grande <.In 
Vortc, f2:000S; Es~ola. Agricola me-
mentat· Ba.rão de Suassnna, Pernnm .. 
ou co, 2o: 0008; Escola. Agrieola d ~~ 
lioyan~ ,Pernamlmco,iO:OOO$; Apren
di?:l!o ,\gricola SamneJ 1Jardm:1u. 
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Pernambuco, 8:000S; Escola Agrlcola 
da Ordem Benedictina., Pernambuco, 
iO:OOOS; Academia. de Sciencias Com .... 
merciaes, do Estado de Ala~s. 
20:0005; Recolhimentos de orpha.oa da 
cidade de Alagôas e de Bebedouro, no 
.Estado de Alagôas, iO:OOOS: Posto Zo
otechnico de lbura, uo Estado de 
Sergipe, i5:000S; Colonia Ag1icol& de 
S. José. do Bispado de Ilhéos, Bahia, 
20:0008; Centro de Catechese Pontal 
do Sul, Bispado dH ·llhéos, Bahia, 
20:000$; Syndicato dos Agricult.ores 
do Cacáo. da Bahia, ;;o: 0008; para o 
serviço dn cst-ttistica. rla producç!o 
caeaoeira e avaliação d:t safra. an
uual do Brasil, e informação do preÇ(' 
eorrPnte desta mercadoria e seu 
st,Jr:k nog varias mercados do mundo, 
informando, pela. impmn~a bahiana, 
ao productor, o preço que póde obter 
aquclle producto, e tea.nsmittindo se
manalmente este preço á. Associação 
Gommercial de Belém. No principio 
de cada trimestre, o ((Syndicato,, en
viará ao Mini.sterio da. Agricultura 
ttm<t cópia. dr. todos aquelles dados 
ostatisticos; Gollegio Clemente Cal
das, Nazareth, Bahia, 10:000S; Es
cola de Commercio, de Vidoria, Es
pirito Santo, f2:000S; Sociedade de 
t·~scotciros dA Yi<!toria, no Estado dp 
Espirit~> Santo,• para a 1hudação c ma
nutenção de uma esrola profissional, 
~í:OO' 8; Sociedade Nacional de Agri- · 
cultura, Districto Federal. 200:000$; 
Escola de Agricultura e Pecuaria. de 
f'a.ssa.-Quatro, .Minas, tíO:OuOS, sendo 
:w:ooos para a.pplicar na constru-
( ·ção de um edificio proprio para ex
posição dn machinas agrícolas o se
mentes, concernente ao serviço de 
luspecção e Fomento Agricolas do 
:\Iinisterio da Agricultura, lndustl'ia e 
Commercio; Escola Mineira de Agro
uornin. e Veterinaria., ()JO Bollo Hori
:~orite, Minas, 10: OOOS ; Aprendizado 
\geicola. Delfim 1\loreira, em Pouso 
.\IBgre, l\linas, 10:000S; Escola Agri
(·oJa ilom Bos('o, nm Cachoeira d(' 
Campo, Minas, 20:000$; Aprendizado . 
. \gricola do lw;tituto 1\I(ldcrno, em· 
Santa nita. do Sapucahy, 1\linas, 
I O: OOOS: Iustituto ele Pomicultura 
1 :bar ara· Conceição, em Silvestre F'er-
1 :1z, l'lliua::, 10·ooos: Aprendi?.ado 
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Agricola Bot•ges Sjlmpaio, Uberaba, 
Minas, 10:0008; Aprendizado Agri
cola do Gymnasio Leopoldinenso, Mi
nas, 20:0008; Aprendizado da Granja 
do Bemanso, Minas, fO:OOOS; Estação 
Scricicola do Collegio das Dôrcs de Dia
tnantiua, 1\linas, 6:000S; Apreucti~ 
:.:ado Agricola do ConceiQão do Scrrn, 
Minas, iO:OOOS ; Sociedade Hural 
Ileasileira.. de S. Paulo, ::w:ooosoon ; 
Hospital Zoophilo de S. Paul0, 1·éi,; 
iO:ooon; Escola Agrícola do Lyeeu 
Sale~iano de Campinas, S. Paulo, 
:lil:0008; Posto Zootechnico :\luuicinal 
dn S. Carlos, S. Paulo, 20:0()08; Es-
1·ola Agl'icola. Coronel .Jo~(~ Vkonte, 
om Lorena, S. Paulo, 20:0008; Posto 
ZootCl~h11ico da cidado do S. Paulo. 
::20:00úS; llara;; Paulista de Pinilamo
nhangaba., S. Paulo, 20:008; Eseola 
Agrícola Luiz de Queiroz, S. I ·aulo. 
:w:ooos; Assotiação Agrícola dn Edn· 
c:~ç~o c Assistencia, em Campinas, 
:-i. l'a.nlo, 30:0008; E:-;c0la de Com
worcio .Jost'~ Bonit'a.cio, t10 Santos, 
ti:0005; Escola Agricola da l\lnnkipa
\idade de Jabotica.bal, S. Paulo, l'úis 
:w:ooos; Escola Profis.<lional da. l\lu· 
nicipalidade de Sorocaba, S. Paulo, 
:30:000$; Escola Profiissional da :\lu
nieipalidade de Araraqna.ra, S. Pa ulc,, 
:lO:OOÓS ; E~cola de I 'omieultur:\ d'~ 
S . .To~é dos Pinhaes, l'araná, 5:000$; 
Po~to :\gronomico de Ar·ancal'ia, Pa· 
rani't, 10:0008; E~<".ola AgroiJIHliH'<l du 
Par·aná, 30:UOvS; lustitntll Polyte
ebuico de Florianopoli~, Santa. Catha
rina, 20:00DS; Campo:-; dn Demonstra
t;i· de S. Pedro dn Aka.ntal'a o dr~ 
Tubarão e respectivas esta.<_;ôe~ dt' 
toonta, em partes iguaes, 40:000$; 
Posto Zootochnico Assis Br:1sil. t•éi~. 
60:000S; Estações dt> :\lonta. tit3 Cau
uavicira, da Uoss~~eaJa c de S . .José. 
nm partes ig11aes, liO: OOOS, no E"tado 
de Santa Ca.tha.rina; E~ta<:ilo do Agl'i. 
\'llltura. ~ Cria1>t0 do Santa n~~~a. Hi1, 
Urandc do ::;ui, 10:0005; Est.a<;;to zqo-· 
tecltnirn do Bagé, Hio (j,·ande dn 
Sul, 2o:ooog; Es~·ola de Agronomia. e 

· Vetel'ina.l'ia dn Pelotas, Hto Grande 
dn Sul, iO:OOOS; para as installaçuc:-; 
dP lactil'inios, Yinicultnra o agl'icnl
tul'a da Escola 1\lédia ou Theoricn
Jlt·alica de Agriculttu·a 1loe Porto .\le
~1'~~, flin (~ r:~.nll~ .Jn ~~~L lill: OUOS: F'""· 
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. taçã.o Zootochnica em Alegrete, para 
auxiltar as suas installações, 20:000$; 
Estaç:to Zootechnica em Julio de c,s~ 
tilhos, iO:OOOS; Estaçllo de Agricul
tura e Criaçio, em Bento Gonçalves, 
i.O:OOOS; Esta«ã.O de Agricultura e 
Cria\llO, em Caehoeira, tO:OOOS; Es
cola· Industrial Elementar do Rio 
Grande 10:0005; Eseola Industrial 
Elementar, do Caxias, tO:OOOS; Es
cola Agricola do l\lunicipio do lHo 
firande, 5:000.~ ; serviço do cate· 
chcse de mdios dil·i~eido pelo!~ 1\lissio
na.rios Salosianos em 1\latto Grosso, 
inclus!ve manutenção das colonias 
indigcnas, tiO:OOOS; Instituto do Prata, 
Pará, to:OOOS; Instituto Lauro Sodré, 
Pará, iO:OOOS : Escola Pratica de 
Commercio, Párá, 25:0008; Escola de 
Commercio da Associaçllo Commor
dal, Maranhão, 10 :000')000; Centro 
Al'ti!tico Operario l\laranhense, Ma· 
ranhão, to:OOOS; Circulo dos Ope ... 
t·arios e Trabalhadores S. José, Ceará, 
i 0:0008; E~cola de Commercio Phenix 
Caixeira!, Cnar:'t, tO:OOOS ; Escolas 
do Commcrdo, mantidas pela So-' 
ciedade Perseverança e Auxilio dos 
Empregados do Comrnercio, em Ma
ceió, 6: OOOS ; E s c o 1 a Domestica 
de Natal, Rio Grande do Norte, 
1 o: OOOSOOO ; Escola Cornmcrcial da 
Bahia, 20:0003000; Cama r a de 
Commerdo Internacional do Brasil 
2i-: OOOS; Escola Superior de _Com
met·cio do Rio de Janeiro, 30:0008; 
Instituto Commercia.l do Hio dC' Ja
neiro, 20: OOOS; Aea.d ;mia de Com
rncrcio do Rio de Janeiro, 20:000$; 
Patronato de crianças pobres da fre
guezia de S. João Baptista da Lagôa., 
Hio de Janeiro, 20 :OOOS; Faculdade 
de Sciendas Economicas do Rio de 
.Jauciro, iO:OOOS; Patronatos do Me
llOt'es Abandonados do Estado do 
llin de .Janeiro, 15:0003; Sociedncto 
I 'luminensn de Agrkultnra c lndus
trias Huracs para fuuclar e manter 
um campo de producçiJ.o de sclllentes 
modelado polos do l\linisterih o su
jeito {t tlsc::t.lização tcchnica do Scr
dt:n de Somontflira :lo: OOOS ; Escola. 
do Conuncrcio Autouio Rodrigues 
Alves, de Guaratinguetá, S. Paulo, 
20: OOOS; Lycen de Artes e Officios na 
•·irJad~ rl0 S, Paulo; ~O: 000$ ; lnsti-
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i.uto Profissional Escholastiea Hosa, 
de Santos, S. Paulo, 20:0008; Or
phannto Christovn.o Colombo em São 
f'a.ulo, 20:0008; Posto de Observação 
c Enfermaria. V ct~rinaria. de Bollo 
Horizonte, pa.ra. estabelecer um posto 
do monta, lj:QOOS; Escola Agricoln 
de La.vras, 30:000$; Sociedad(~ 1\li-· 
ueira de Agricultura., eom sédo em 
Bello Horizonte, 5:000$ ; Eseola. Pro
fissional Delfim Moreira, Pouso Ale
g1·o, .Minas, iO:OOOS; Escola de Coru·
mercio mantida pela Munieip!tlidade. 
1-le Guaxupé, 10:0008; Escola. de En · 
genharia. de Helio Horit.onte, Mina~. 
80:000$ ; Instituto Electro-T•:ch.nko 
de Itajubá, Minas, 50:000S; Escola 
do Engenharia de ,!niz do Fóra, flli 
nas, 30: OOOS ; Eseol::t. Pro!iss;ional Ft
minina de Bello Horizonte, 1\lin:ts, 
:15:000S; Escola. do Commoreio flp 
Helio Horizonte, ~lin3.s, 1 O: 000$ ; ln-
Htituto Pasteur de Juiz de Fóra. ~.r. 
<:r;J.o a.nti--ophidica, !O:OOOS; E-;:·11!:1 
de Engenharia de Pot·to !\legro, Hi• 1 

nrande do Sul, 50:000S; EgcolR l'l· 
dustrbl Elementar d<~ ddadtl d· · 
~anta Ma t-ia, Hio l :r::mde do Sul, 
·I O: O'JOS ; lnstituto E!octt·o·.'fl'chnk• 1 

do Portu Alegre, Bio Grande do SnJ, 
riO:OOOS; Curso Profi~sionnl Feminino 
do Instituto Pn.robú, do POl'to Alogt'(', 
Hio lh~nde dJ Snl, r.o:ooos; Insti-
tuto dn Hygienl3 de Pelotas, Rit, 
tir:mde do Sul, iO:OOOS; La.boratori,, 
de Hesistencia doo Mt~.teriaes de Port1 1 

Alegre, iO:OOOS; Colkp:io Santa The 
re?.a, em Corumbá, l\la.tto Gro~so. 
JO:OOOS; Para a fiscalização das suh 
vcnções e auxilio~ concedidos pel;. 
presente lei e exame das eonta:-; pre.< 
tadas pelos estabelecimentos ~nbYcn
cionados em· ao no~ antoriorcs, obsel' -
vando-so quanto a ta parte, o dispo~tn 
llil art. 39 da. lei n. 3.991, d·~ :; de 
_janeiro de ! 920 que e~tabcii'CI' 
eegra~ para a. fi~alização dos fHt:t
t>cledmrmtos 1i'lJ'a desta. capit:1l "~ 
quanto á. 2"' pa.rt.e o disposto nos al'
tigos 68 a. 7! do decreto n. ~~.;~m.•. 
dr~ H dP agosto de j\J11 de m•J•l·· 
:1. ;.;er feito o <:erviço fi',•·:t. das hor.1-
d,. ~>xpadiente ordinario da DirPetn 
l'iu. c~ora.[ o(' f' n n I :t h i 1 i d a d , ·. 
BO:OOH8000 •.• , .•..•...•.•.•.••.. 

·!:L Uhr-~~ ..•••• , ••••..•.......•.•.•.. 
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... +. Escola Normal ele .\ rtes c Oflicio.r;; 'VEm-
cesltl.n Braz ...................... .. 

s, •rviço de Algodão : Onde se diz, na . 
proposta, «decreto n. 14:-.H7, do 27 
de marr:o do f~20H, diga-se: ~~DeCI•e
tos ns. 1LH7 e H.333, de 27 de 
ma1·<:o e 28 do agosto de 1920. 
~o ccPes..;oal,, :1 u g menta. da. d.e 
t7:400S, para o pa.ga.mento de um 
ddegido I'egional, um ajudante de 
P dass(~ c um e..:;crintnrarlo da Dele
~acia. Hr~gional do P~tr;'~, nã.o compre
hendida. na proposta do Governo. 
\ ugmcnt.a.rla. (h 400: OOOS para fnn-' 
'la<::ão dt> trcs csta\üOs experimen
t:w-; de algodão t} juta, sendo uma 
"'n lp;arap 6 -Assú, Pará, 100:000$: 
llllla em .r(~11ui<\ Bahia, iOO:OQO$, e 
ttma em Piracicaba, Silt~ Paulo, 
:!OO:OOOS, cornta.nto qtw o governo 
do respectivo Esta.do, ou do municí
pio, ou pal't.ieular·Js, colioorram com 
I) immov•)l rnl'al adequado, fazendo 
:·~ União Joacão dessr immovel, a, 
qttal súmentc~ podnl'á. sm· revogada, 
c: em iu dem11 iza (~ã1 ~ de hem feitorias, 
no caso dt' dentro d,, tres annos não 
esta e nmcciona ucto a e..;ta.c~ào experi
rnontal, nu 110 caso dB ftÍuccionar a 
~~sta(;Jo durante menos de JO :mnos 
í'OU~r~entivos. _\.mrmf•ntada de 60:000S 
p;ll'<t acrpJÍSÜ~;.ln· tie iu~trumontOS, ma
~~hinaq .-~ torra montas a g r· i c o 1 as, 
l'llstoio <lc la.horatol'io, p:•s:;oal assa
lariado, de feitores, guardas, opera
l'ios e tl'abalha.dores ruraes nas tros 
r1ova'1 esta~õcs, ::;owlo ::.>0:000~ para 
c:1da lllnn .••••..•.••••...••.•..••. 

~·;,. S 'I'VÍ!.o de Sf:HHmltl'iras (Decreto nn
nJfWn Ut.1·J:i~ d~ ':Jí· de agostn d(• 
f!)21J. 

J',·:::;soal ( l~m superintendente, ord. 
i~!:OOOS, o grat. 6:000$, 18:0008; um 
;•judante technico, ord. 8:0008, o 
~ra.t. 4:0008, 12:000S ; um chefe de 
l:r horatorio (contractarlo), ord. 8:0008 
(~ grat. 1·:000S. 1~:0008; um assistente 
:l!~ronomo, orei. :i:tiOO$, "gra.t. 2:800S, 
;.; : 4-00S : urn phvtnrnkogt'apho, m·cl. 
·'&:000$ e hra.t. ;!:úOPS, G:OOL)S; dons 
~~~criptnral'ios, m·d. :; : :!.OOS e . grat. 
I :fiOU~. ~1:6008; do 11 g escreventes-
d<tüt,vlographos, ord. 2:4008 e grat. 
I ::!!JOS, 7:200S: um porteiro ~:ontiuuo 
"'". :J.:nnos ,. !,:·1·a~ 1:000íi:._ 3:000$; 
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um servente (salario mensal tãOS) 
1 :800S; somma 78:0005000. 

Campos de scmnntes- Cinco di~ctore:; 
ot·d. fi:400S e grat. 3:2008, 48:000S; 
cinco cbefes de c u l t u r a s , ord. 
2:6665667 o grat. 1:3338333, 20:000S; 
cinco escripiurarios, ord. 2:iOOS c 
grat. i :2005, i8:000S; cinco mec;t
nicos, ord. 2:0008 e grat. f :OOOS, 
15:0005 ; dnco jardineiros·horticul
tores~ ord • 2: OOOS e gra t. i : OOOS, 
1U:OOOS ; cinco feitores, ord. i :6005, 
t> grat. 800~, U:OOOS; som ma 
1 28: ooosooo. 

Mn.torial - Objcctos de oxpcdientc, 
acqnisição e conserva~.:tw do machinas 
de escrever, publicações de cditaes, 
holetins c questionarios no interesse 
do serviço, 24-:l fiOS. Para despesa~ 
de insta.llaç~o, eomprehendcndo com
pra, conservaçfto e conrertos de ma-
chinas, instrumcnt.rs, ferramenta~, 
ntensilios agricola.'> e arreios; acqui
sição, tratamento e aluguel de ani
maes rara o serviço, sementes, adubos 
insocticidas, fungicidas, combustivel, 
lubrificantes l~ material nocessat·ios 
aos lahoratorios; diarias, ajudas do 
custo, pas:-;agens e transporte de pes
soal e material, despesas imprevist:ts 
e oventuaes, inclusivo as desJ f'sas 
com os concursos dos tractor es, paga
mento do pes~oal diarista o assala
riado nccessario <Jo servko o auxilio 
para pagamento de alng;tel de casa 
do porteiro, á razão do 70~ monsanc;, 
220:.00$. Total da \'erba .......... . 

~7. In~tituto Biologico d0 Tlofesa Agl'icoh 
{Decreto n. 14.:rit), de t!i d~' sctomll!·n 
de 1920: 

Pessoal - Um dirnctoe, grat. 3:6008; 
cinco <'hefes de serviço e lahol'atN·io, 
Ot'd. 9:600S e grat.. 4 800~, 'i2:000S: 
cinco assistente:; de son-i<;o ~~ do la
boratorio, ord. fi:400S e /2T:lt, :3:~00S; 
48:0080 ; dous preparadores, •·t·d. 
~1:GOOS e gl'at. t: 80DS, 10:80JS; llltt 

ehefe do C<llllpo dn E\pcrinv·ntação, 
uni. 't·: f!OüS e grat. 2:000$, (): OCHl~ ; 
dons auxiliares de scrvir;o, o t· d . 
2:4· OS P. gt•at. i :2008, 7:2008; um 
desenhista·photogra.pho, o1·d. 4:0005, 
"'grat. 2:0UOS, 6:0008: um hibliotht~
f~.~ r'in-r.~crfptllr:JTio. m·d, 4: OOOS o 
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grat. 2:0005, 6:0008; um eqcriptu· 
rario-arcbivista, ord. 3:6005 e grat. 
f : 8008, ~: 4008 ; um dactylograpbn, 
ord. 2:400S e grat. t :2008, 3!600$; 
um porteiro-continuo, ord. 2:400$ e 
gT:tt. t:200S, :J:600S; um correio, 
ol'd. i :6oúS e grat. 800$, 2:'-00S ; 
um capataz, ord. 1:600$ e grat. 8008, 
2:WOS; cinco servente~ (salario rnon..: 
sal de 150S), 9:000S; somrna t86:000S. 

~l:lterial - Objectos de expediente, 
mlitacs, hnpress.1os, encadernações, 
gravuras, livr..:s, revistas e outras 
publicações ~cientificas, 16:0008; in
strumentos, productos chimicos, va
silh:uncs, ga7., olcctricidade o despesas 
miudas e evontuaes, compr~heudcndo 
" paga meu to mensal de 708 para alu
guel de Cílsa do porteiro, 18:0008; 
dnspo:-:a de installação, compr·ehon
(1endo mobilia rio, mogt.ruario, eonsel'
vação de uditicio, inclusive do Campo 
do Expel'imentaçào e Domonstraçl\o, 
diarw~, ajudas de custo, substituições 
rcgulamontar·cs e pagamonto dopes
~oal assal:lriado, i0:0008 ; sornma 
IOt:OO 8000. Totnl da verba .••.••.• 

2~. ~pr·vico de Expurgo e Beneficiamento de 
t:<~t·oaes (Decreto n. H. :rn, d0. 24 
de setembi'O do 1 <J20: 

Pc~soal- Um S\Jperintendellte, ord. 
~uwos f>. grat. 4:8008, H·:4oo~; um 
o;;\~ripturar·ro, or·d. 4:000S e grat. 
2:o og, 6:000S; um agente commer
eial, ord ;~:~oos o gr·a.t. t:600S, 
.í-:R008; um cncarr,..,gado dos armazens 
ord. 3: 2 !t1S e grat. 1 :6008, 4:8008 ; 
dons conferentes, or.l. 2:400S e grat. 
1 : 200S, 7: :WOS; um encarregado das 
rna.china~, nr,L 2:4-00S e grat. 1:200$, 
:l:tiOO$; don~ auxiliares d\) enearre4 

g-ado. ord. 1:600S e grat. 800$, 
,1:800~; umcontin11o, ord. i:GOOS e 
~rat. 800$, 2:4:00S; <>ornma ~S:OOOS. 

~lataria! : -- Objectos do e\pcdiente, 
:tl'qui:.;ição e <·onscrvaç:\.o de machinas 
fi(• cser·ovm·, pnhlicaÇôes da aditaes, 
IJt lctin~ e outro;.; itnpl'cssos no inte
rnsso do s•~t·,·i·~(l. :3:000S; consel'Vação 
c~ custeio da~ in~tallaçõos electru~a_s, 
cumprohendendo apparelhos telepho
" icos, energia e commm(l de gaz, 
~~~): OOOS; Pai' a. despesas de installação, 
indusive eompr•a, conservac:::io o cou
···~r·f\l de maehina' dt:! oxpm·go e be-

ouro Papel 

. ............ . 290:000SOO() 
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neficiamento e de todos os seus acces· 
sorios, utensilios e ferramentas; com
hustivel elubrjficantes,dia.rias,ajudas 
de cnsto, passagens e transportes dtl 
m:t.tertal, despesas imprevistas <' 
C'fentuaos e o pagamento de servente..<>, 
trabalha.dore.\ guardas n operario~ 
necos:;::. rios ao serviço, li-i: OOOS : 
"<>mmn ll7:000~001~. 'J'ofnl tla \ürba. 

Ouro 

·I ~~; : 00) 5000 

~H)2:1iSOS352 39.f88;939$54!í 
~--.;.;·- -·----- ------- ... - atz-==- -

u) a ~~onc:eder á~ fahri(·as dt~ :trtnfactl)" d•\ htwra.dta. que, dentro do tre:; 
a.n tliJ~, so fundarem em qualquor J)O!llo do i.erritm·it~ nacional e qu1~ empreguem 
oxe lusintm•utl' horr~cha. oxtrahida. no Hrasil, al~\m d .. ~ favm·0s r:onstan1es da 
l11i n. 2.a~:J A, de ~j elo jaueirP do 1~11~ t.~ ·do derroto 11. !J.!i:.!t, do f1 de 
;tbril 1le 1912 garantia dn juros. durant~! trc:; :tllllt~:'>, de G ':~ ao nnno solwn. 
n ~·apital etfectivamenio em,,regado, n:ío iut'f.n·ior :t dons mil umn supeeior a 
dez mil contos de rói<;, para •:ada fabl'iea, podendo instituir um premio de ani~ 
nw•;iio par~t cada luna, a t1 · o ma\imo de !iOO:IlOOS, ent·rcsponrlente a. não mai-; 
de cinco por nmto sou1·•-· i.l ~:tpital emprer;ad•.L promio n set• estabelecido mn 
<'Ontompla(;ã.o da ca.pa<·idadn do prodncçi\o da usina no st~n primeiro armo di~ 
fllncciouam!•ntt~. Par:1. os fius dn.,le <lt·t.igo, ~·on:::idm·:nn-:·m tambem como rnu
daç:io a'ó noras amp!iaçüc;-; de usina.s .F inau~:u,·:1<L1c. :'mp!i:Jr~i,e.;: ~·rn que SPj:t 
t[,•spendido novo eapital no-, limite~ alludido-; : 

h) a eonceJer isenção (k dirPit1~ de importnt,:fío [ts usinas de hencficia.
mento d<~ boreaeha brr.silei1·n. e o premir. do 200:0IHl~ às qn!J dentro du tt·e~ 
a.nno . .; s1~ fnnd:•.re1n. nu ··::< ll'l~' .l~ í'"J."i'Wl [1\lld~!(h:< r'lll qtwlr;uer pont11 do tel'~ 
rito rio 11 :1ciou~< l; 

.~)a dt'SpP!HI'!l' ;üt'! 3.001l cont.uH <llll pag~•~w~uto:;dt• pa,s:-:a.g-cns a immigran-' 
tos enrop,;us ih llLHllqüer porto da. Furoj1n. " qualqtH'L' pnrtu hJ·asil~iro, com:-
ta.Hto quo sejam ell~s agric!tltnt'O'l c que ,, ~ J:st.~.,J,~.; qn·~ 1:: rre:;ha m concorram 
,.,J•n metarlc cle-;sa despt!31. : 

d) ,~, t 1·ansfel"ir ua verba. -- Empregado.q n.ckl[,:o-. - para. a eomiguação 
I< Pí~Ssoal )) da n~rba :1a, a importancia do~ ,·rmcinwnt•Js do pessoal addido que 
for aproveita.do na ot•ganizr~(:ão do Departamento Na.(:innal do TL·a.balho, refun
dindo a ta.l>eHa. ;tctt1al, do aceúrdo, (~.om o r('~ulan~c·nt•J que fot· expo lido oppm·
tuma.mcntc, e a abrir"" (~r~~ditn-'. Jll'(·c::::~:lrh; p<'t·:! ;• <~o-:r'en,~;:o rh .lei u. :u;:;!J, 
de 11; d<·. o11tubro de ·19tk . -

t·) a fnndar nas rncndao;; naeiun~Jes dtJ Pinuh~ ~ b~·o qllü tt-t·mine. o aetual 
c:•ontracto (h arrf\ndam0et o, uma fa;~end:t mo• lolt~ ,Jo cri:JçJo nnf.; mold8~ das 
<te ·noyaz e Santa l\Ionic.1, admit.tindo enl<mo; 11acinw1 n,; n m~rr:mg-oiro~; tmra o 
aprovoitamentn das HW-'mas tamnrlas. ;:e~;':lldiJ ,, IO~!illH"J ~~st:lb•·1erido no 
:n·t. 117 da lei n~ ;1,.;;;4-, (/,• (i d<~ j:_\lli)IJ'O 1l1~ I~H . ..:. 

Par·a. ·~:~o tirn ser:í. applieada 110 m,:~llfn 'lt)](''ilt da:-: agu;.,da.s alli exi:;tente~ 
~ no~ ,,studo~ neces~1rios ú. ft!tH1aç:Jo d:.l. 1az,·:ld:t modelo a. quantia, prm'e
ni~{nt:c dr· :uTNtda.mcnto das alJwlkLis f'azcud;lc;. a. \larlit• do ja.neiro de l \H~; 

r a \'endct• ao~ !?;OVCl'OOS dns E . .:tados 11\1 (' "pl .~za·; 11:n·tieulare:-;, pa.ra. tin~ 
dt~ rcconii,Jr:da utilid;\dr! pul.1licc~, J~,~e~: nu~ rtttdC'(''' colon1ae:.; cmanciparlo-;, ce
df·nrln !.!'ratnítamcnt.P t''' IJ!lí~ tiv(Tum sido ,;,~dos p~Ios J::;t.a.d~)~; 

!J) :1. :.1pp1<~·<n· na<> otras d~ iust:l.lla.çãP d:1. l"a.:i'fl(i:t :\forl·lo d1~ Criaçüo do 
Pnnta. Gro·~:<t. no !lt'•lftqnment!) do S~'l.lS cnnn~'" ~~ ctdtu:\1s c rtrl aug:mento de 
q•ll~ I'(!J'l'•.~\ll;t•·l'•··~. r, i'' í•tr•t., i} i ',P,\h •\{iqi:, 1'·i" h i'..L\rinha. do matn· 
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teat de ferro quo tinlla sido ímportauo para. as uttaa .obras· e que• '.por ·~onve 
nienei;t do sorviço publico, foi cedido a ests ultiUld mlnis~rio; 

h) a ·adoptar em regulamento as medidas de defesa sanitaria veget;.tl, de 
q. uo tra ta.m as lett1·as te l do art. 2° ao regulam~~ to ~()P.ro~a~<J pelo. decreto 
n. H.356, de 1~ de setembro de 1920,·. estat~mdo 'penàbdaaes de 'multàS 
de !j08 ató cinco eontos de réis para cad&r írifracÇlio ; 
1 i) a. crea..r, de accôrdo r.om a deci·eto n. U.H7, de 27 de março do !12Q' 
~ Dde!.!;nda flP-gional do Sm·vi~o do Algoda.o, no Estado do Pará ; 

.i) a provid~nciar no sentido de, nas inspeetorias dos Estados, ser tambcm 
preparado o sOro a.nti-aphtoso. afim de ser ntilizado nas zon~ contamina.das; 

Tz) a cL·ear estações de mnüta, além das que já foram fundadas em Soure, 
na. Cachoeira ~~ em Santarem, nas outras zonas 'pastoris do Estado do Pará., 
especia1mentc na regiã.o servida pela Estrada de Ferro de Bragança, em Monte 
Alegre, rlm Ma.uawí., em Chaves c no Amapá; · 

l} a erear no Est;-~do de Goyaz tres estações de monta, nos tormos do de1 
éreto n. 13.011, do l~ tle ma.io rlc 1!H8: podendo para esse fim abrir· erg... 
ditos ató ~00: OOOSOOO. · . 

m.) a. mandar pa~a1· _;w:; funcdonario~ do Serviço do Poroarnento, encar
regados do reeebimr.nto o expedição de imrnigt•antt>S e trabalhádores ua.cio· 
naes, ;ts diarias pot' sorvi.ços extr:t.ordinarios pelos mesmos prestados, c::c 1'i do 
art. ~Oi·, pa.ra;;rapho unico. do regulamento do citado serviço, approvado pelo 
dececro n. 9.081, do :J de JW\Cmbro de i9H nos anno<: de 19:l;,i, 19H\ c 
1917, <J.S qu:ws dci"(éU';Im d·~ ser-lhes pagé.l.s em virtude do di~po3to nos arts. 
·IH, C~; n. VliJ, e ~li' das leis ns. ~.92~, 3.08!l, c 3.23~, 1\e :; (le janeiro ele 
J~H!;, ~i do januiro de i~Hü e;; do janeiro de HH7; 

11) a crear nma estação experimental de caca o na zona d0 rio Dot'o, no 
Est:ldO do Espirito Santo; 

(I) ;1 despender com a. representa•~o do Brasil na exposiç:'io da borracha 
e outro" productos tropica"s a rcalizar-s~ em l,ondres em i 92:1. até a imporU 
tawir.. ~k :no:ooos, abrincJ(l para essH fim os necessarios crcditos; 

1)) a. entrar em acc•)rdo com os Governos dos Estado~ productores de bor
acha. para promoYt'r a. diminuição annual dos direitos de exportação do mesmo 
productn, de modo a. unifm·miza.l-(1:; quanto possivel com os qtw são eobra .. 
dos da borracha procedente do Territorio do Acre; 

q) a, mediante accôrdo entre os 1\Hnisterios da Agdculiura. e da .Marinha, 
promover, sob a direcção kclmica do Serviço Geologico c Mineralogico e com 
a collaboração da flotilha cst.1cionada no Pat·ú, . os estudos necessarios par& 
cvita.t· os eficitos das grandes enchentes periodicas' do Baixo Amazonas, que 
prejudicam o desenvolvimento da pecuaria na. mesma região; 

r) a fiscaJi?.ar, por int"ermedio do Ministorio da. Agricultura, a venda, no 
paiz. à(~ inscctiddas c fnn~;icida<;, de modo a normalizar a sua (~omposição e 
cohihir as fr;mcles, cxpndindo, para. esse fim, o necessa.rio regulamento, no qual 
poder~ ~~stauclcrer vcnalid<t.dcc; para os infractores das medidas que fort'm 
(l.r!vpi:!,J:tc:, jnclushe mnltas até a. importancia. do 5:000$000; 

.<>) ;1, per cont:.t da ronda dos Postos Zootechnicos c Fazendas Modelo e.fb 
Cria.ç.:ít, (~ sem prcjuiz;)do 1tisposto 110 art. 67, abonar aos respectivos directo.;;· 
re;.; até :1. jmportancia t.k 3: OQOS annnacs, 'para attendcr a. despesas com a 
reccp~;i.) do criadores e outras pessoas que visitarem os alludidos estabeleci ... 
mcntos, ~uJeita a applir·ação de tal ahrmo á prestação de eonta~ f>crante () 
mini:::terio c bastando a appro·:açào do ministro para a qnitação dos respon
sav(+~: 

t) <1 morlifieélr o l'L'gulanwll(O que baixou com o decreto n. 't4:.177, de i9 
de m;do de 1920, dn modo a excluir dll. excepção do art. 9° as cinzas em 
qn~ 1quc,· estado, bem C'omo as ma.ter·ias estercoraoc; c resi(lnos de matndouros 
qtw tenlla.m sofl'I'ido qualquer mampulação: 

u) n dcspoudet at6 a ouautia de cem contos (:lOO:OOOS) com a iustallnÇ«lo 
de t:m \ pl'~"m:Hzaclo Agrkob em qualquer dos municipio:; d0 Estado da Bahia.. 
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rlog que. offereeercm terrenos apropriados piu'n. o fim referido, eotno sejam ótl 
de Ve\ra. de Sant' Anna,, Santo Amaro, Belmonte ~~ Areia, abrindo o necessaf'ià 
t'J'Ctlito ; 

. v) a concorrer.para o Serviço do Algodão, organisado c mautido pc109 
Estados com quantia· igual á. que for elli•ctivamcut3 despendida pelos cofr~ 
cstaduaos, ficando a orientação tochnica o a fiscaliza.çllo de tal serviço atrcct9ê 
á. Superint.cndencia. <lo Serviço do Algodão o podendo, para esse fim, ser 
aberto~ os neccssario~ creditos até á importaucia <te mil contos de réis ; 

w) ,,, ercat· no Estado du 1\latto Gro~so uma. FMentla Modelo, de accôrdo 
l'Om a orgauisa<;ão de instit.uiçôe._ cnngen•!J'C~, j(t tt:-;.istentes em alguns Estados 
da União: 

.c) a abrir os ncces-:..rio; rredilos para paga1· o que for devido cmvirtude 
tle senf,Otll<a jud:eiaria. ao Dr. Joaquim de~ Lim:l l'irc:' Ferreira., lente cathedra
tico da Escola. Superior de Agricultnra e Medidu:l Votvrinaria, em disponi
l>ilidadü : 

y) a despender até a quantia de 20:fJOOS para adquirir o Diccionario 
lJof,wica do fallccido eonselheiro Camiuhoil ; 

::.) a adquirir, para. o fim de pt'opagar o inten~ifi ·at· r) intcres~G pela vida 
agl'it-ott nos nosso<> campos, trcs mil exernphtnls da. obra Currdo da lloÇll, de 
)) .. fnlia Lopes do Almei~1a, pod4~11do despi' li der Jll's..;a O]ll~!'a<Jío até a quantia de 
i!j:OOOSOOO • 

• 1\rt. 48. Fka o fiov~~l'IIO autorizado n despender até a quantia de 20:000$ 
com a af:quisi~lio da oura do Dr. Carlos Tra,·asst s, sobre :t ichtltyologia da 
CilSUl do Brasil, abrinr1o para isso os uccc:;sarios er·editos. 

Al't. ·1:\). Fica o Governo autorizado a tomar aH providendas necassarhs 
para. cohibir fraudes no bcneticiamonto c cnf:u·damento do algod!lo, cstatuiwlo 
multas de 50S a 5:000S para os infl'actorl·s das medidas que forcra adoptadas 
no regulamento respectivo. ·" 

;\rt. 50. Fica o. (~ovemo q.ntorizado :1. installar apparelho..; tle limpeza de 
algodão c prensas de alta den~id:l(t~ nos pm·tos dr\ cmll:u·que onde não existam 
aiuda ~~:.;;ses apparclhoo;. 

A donsida.cle Ttliuima será de 500 a GOO J..ilos por mett·o cttl•ieo, ficmtdo o 
serviço sujeito its taxas que forem esta.bde1:idas pelo ( ;ovnruo. 

Para leTal' a. etfcito o-;sas in::-tallaçõr~s poder:'t o novel'll() ahrir os llCt.:O~Sa
rios er'C<lifos at(~ a imp0rtanei;1 de 1.500:000~000. 

Art. ;)f. Fica o Gm·crno aut·1rizadn a :tLwii' e~nJitos até a importancia de 
30 contos rle rói<; p::tra occorrer á..; despesas com a viagem do~ lentes d<t Escola 
Supcl'ior de A2rieultnra. c Morlicina Yeteriuaria, que, do aceúrdo com o para~ 
gra.plw uni~ do art. fOO do rcgul~uncuto da 1110 ma e,seola, forem (l(~~igna.dos 
pa1·a. apcrfoH~oae seus estudos na J·.uropiL 

Al't. :;~. Ficam autorizados os Instituto:; (1c Elcett'L)--Techn:ca e Horges do 
l\IcdeirtJS a installat• as suas estações ex.pct·imoube:-: <le telegraphia. sem fio, 
não po<lcudo a,<; mesmas fazer scrvi<;.o pa1·a o pu blieo, mas podendo transmittir 
á. estação de juncr:ào, na ht~ rea ao Hio C1r:wde, a I! ora ofticial c o.; avisos da 
j)l'evislío do tempo, meclianto accôrrlo prév o entre os .\linistm i11s da :\gt·icultura 
e Viação. 

Al't. :;:L Fica o Pre:-idcnt.e da Hepnblica a.ntor·izndo a organizar, ~.:oro 
addidos toclmicos c com engenheiros, (~111 !o'Crvic:os 11as repartições fcderaes uos 
Estados, commissüe~ para \'Cdíicarem, noc; logare-:; onde eouste haver minerios 
de cohn~,. fono, t\tc. 1\ ospcdalnwntn etn Gt·:,j:tú, 110 l\la1·anhão, a cxistcncia 
do t-tes ptzidas. 

:\rt: :;L Fica o Govcmo aulorizatl" a organizar IHJ Ministerio da Agricul
tura, lndustria e Corumercio o Scrvi<:o de E~pansão Commercial no pai1. c 110 
estrangeiro, oh::;orvadas as disposições do aet. 2~, n. lll, da lei n. 3.'.)9l, de J 
de janeil'O de t \l20, podendo tran~ferir para aquelle Ministerio serviços, 
pe~oal e creditas comprehendidos em verbas de outros !\linisterios <ttle, a juizo 
da aJministrar:l\o, possam ser aproveitado-; nu allnrlid~1 scrvi<;o. · 



Art. 55. Fica o Ministerio da Agricultura autorizado a entrar am atOôrdo 
eom o d.a Justiça à Negoclos Interiores para assegurar o expurgo dos immt. 
grantcs recebidos na Hospedaria da Ilha das FlOre~, tendo em vista o esta
tnUo na parte ia do titulo 5° do decreto n. H:. 354, de i t> de setembro d.e 
f\J20, podendo aquelle ministeiio construir, no ponto que entender ma1s 
con,·eoiente, nos terrenos vagos do Cáes do Porto, as installações que julpt.' 
nccessariag par~ completar o serviço actuálmcnte a cargo daqnella hospe:: 
daria, escriptorio de inform3çOes e collocaç:to de trc.tbalhadore!!, para o que ê 
autorizado a abl'ir os necessarios creditos. 

Art. 56. Fiea rerogado o art. 45 da lei n. 3~99!, do 5 de janeiro dt: 
t 1,1:!0 o rc;>stabeleddo o exame, analyse e certificado de que tt·ata o decreto 
n. t 2. 982, de 2i- cte abril de i 9t8 e as instr ncçõos elo Ministcrio da Agri ... · 
cult.11ra do 6 de maio do mesmo anuo. 

Paragrapho unico. O exame e analyse. devem ser feitos por uma com
miss:i.o de dou::; funccionar:os, presidida pelo 'chefe da reparti<;ão por onde ror• 
feita a exporta<;ão. 

Art. !)7. Das fazendas para criação de <:avalio a serem fundadas pelo 1\fi
n:~u·do da Agricultul'a, nma será installada no Estado de Perna mburo, unia 
no Estado do l'iauhy e ontra no Estado do ParL 

.Art. 58, O Gove!'no realizará nas épocas propeias, nas sérles das Inspe
clorias Agr·icolas, em todos os Estados, concursos do machinas agricolas para 
o fun fie incentivar a cultura m•·canica, nomeando uma commissão idonea, 
eomposta de lavradores e sem remuneração, para, sob a presidencia do in
spf'dOr a.grrcola, pr·ocedct• ao julgamento dos concursos. 

Art. 59. Os auxilies c.oncedidos na verba 22a, consignação IX, só serão 
pagos depois de comprovação perante o Ministerio da Agricultura, de sua na
ture?.a de institutos de ensino agronomlco ou veterinat•io, technico-profissional 
ou commercial, ou do serem estabelecimentos agrícolas, de crea~ão, de ca
thochcse, ou industriaes. Os que já tiverem recebido subven~õcs ou auxilio no 
exerdcio passado ou nos anteriores, nllo poderão receber as novas subven~ 
sem que tenham prestado conta da applicaçAo da ultima, apresentando tela~ 
to rio dos serviços realizados no anno precedente e documenta~o de todas su~s 
do:-:pczas. Approvada pelo 1\finisterio da , Agricultura a prestação de contàs, 
será ordenado o pagamento da nova subvenção em prestaç«,cs trimcstraes ou 
~~·m(!strae~, ou de uma só vez, a juizo do .Ministro~ 

Estes auxilios uão pode['ãO jamais ser applicados em pagamentos de pes
~wal, mas, sim, em acquisição peJas instituições auxiliadas, de immoveis necee
~arios ao sou funccionamento, om ampliação ou adaptação de·immoveis perten
rcntes ás mesmas, em construcção de bemrollorias ou dependencias neces.~o 
s;trias ao preenchimento de seus fins, em tractores agricolas, motores, macbi
nismos agrícolas, insta.llações electricas e auto-caminbões para cargas, -.,bto 
quanto aos .institutos ou estabelecimentos de ensino agronomico e veterlnarlb; 
f' quanto a sociedades e estabelecimentos agricolas ou de criação; e quanto 
aos estabelecimentos ou institutos de ensino technico-profissional de outra 
ot·dem, commercial, ou de cathechcse, só poderão sct· empregados em acqui:.. 
siçO_es de i~moveis para as instituições auxiliadas, em amp,liaçlo ou ac;ia)ltfoçAo 
do 1mmove1s a ella pertencentes, em con•rucção de bémfeitorlas ou depen• 
dencias, desses immovcis, necessario ao preenchimento dos seus fins, e em 
material índispensa.vel ao funccionamento dessas instituições, sálvo quando 
concedido~ a escolas ou institutos de ensino, hypothese em que nletade da sub
venção pod..,rá ser empregada 110 pagamento do pessoal. · 

Pa.ragrapho uuico. A subvew;ão concedida á Sociedade Nacional de Agri
cultura poderá ser applicada tambem em impressões e publicações de inte
z·esse agrieola ou industrial e outras, e no custeio e desenvolvimento do Horto 
da Penha, comprehendido em ambos os casos o pagamento do pessoal necessario. 

Art. 60. Continuam em vigor para o oxercicio de t92t, os saldoi credito 
destaeado rla vef'ha 5n, da lei 11. 3.<J9f, de 5 de janeiro de !920, para o Serviço 
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do Algodão, bem eomo os saldos dos crcditos abertos 11elos decretos n. 14.067, 
de19-do fevereiro de 1920, e n. !4.217, de i6 do junho de 1.920. 

Art. 61. Continúa. em vigor o disposto no art. 28,. n. lll, da lei n. 3.g91, 
de' 5 de janeiro de i9z0 para o fim de serem modificados, segundo as con
veniencias dos Sei'Viços, os regulamentos das Rcparti\ões do Ministerio da Agri
cultura não reformados na vigencia, da dita. lei. 

Art. 62. Contmuam em vigor os c.rcditos a que se referem os ns. XIV e 
\.VI do at·t. 28 da lei n. :l. ~)91, de !) (1e janeiro de HUO, mantidas as C<Jn
cessOes dos decretos ns. H.:1ilO, de 2G de agu:-to, H.464 (~ H.50:t, de 10 e ':!.7 
<le novembro, e 14.M·6, de ili de dezembro de Hl:?.\1, ampliados os prazos fixados 
pelo art. '•" do segundo desse~ decretos até o fim llo oxercicio de :1!:1~1. 

Art. ü:L r.ontimtam em vigo1· as disposiç/i<':~ constante~. dns n:;:. XLV c XVI 
do art. 28 da lei n. 3. ~191, dr~ 5 de janeiro do 1 !120. 

Art. 6·L Continúa em vigor o saldo da cc~n~ignaçií.o da VCI ba. do« Serviço 
<le ludustl'ia Pastoril>), dos exercidos de 1~H9 e HJ20, de::;tinada {L importação 
1lc reproductores de ra1;a., afim ele~ attendcr ao pagamento dos auX:ilioR o JUH.is 
despesas referentes aos animac:; cuj<.t cntrach 110 pai;: n;io pôdt) ter logat· até 
:a de dczr.mbro desse ultimo anno. 

Art. 4i!J. Continúa. em vjgor o saldo dn. verba d;~s Escolas de Aprendb.es 
>\rtitices na parte refercnto á obra de insta.lla<<i.io, do ~.·xcrcicio de 1920, para 
->cr a.pplicado na condusão dn'3 ohra~ da Fs•·oln d" i\prendb~s Artífices de 
S. Pa.nlo (' 011tras, inki:lJa·; no reliTido CX('l'''idn C· n:\q ('oncluidas até at de 
dezembro. 1 

Art. ()t;. ContiJ1ú:1 ~~til Yi,:ur " 1T1:diltl :1 iH·l'i•.l p('lo ·.l••Ct'l•(.!' 11. ·_! :\ .tií i, 1k 
\ T c] r) .iunlw dP I ~H ~I. 

. Art. üí, A renda an'<'Cadada pelos Senit:o de Indusl.ri:t P;;.,Luril, Apre:r!
·h~ados ·~ E:<colas Agrieola.;, Fstat~ües Gerac'; de Expel'imou1:tt~;l.n, :'t~rriço dt 
.Pm·oamcut(l, Posto~ e 'Povoações lndigunas, Jn'·t.ituto do Chiruica~ Scniço (]r> 
fnspecção o l'nmento Agricolao;;, .l:tnlim Bot anko. J\ln~:eu Nacional, Scl'viço de 
Expurgo o Beneficiamento rle 1 :e.re:w,;, Eseoh :-)upl'ri~>r de .\g:rit·ultura., Esta~ã.•'· 
de Pomicult.ura. de DeorlLll'O (' Soni(,;o dn A korlfi.o, i'h~lusivo a renda. prove
nient~ do pagamento de lotes d1~ casas, l)cmkitorias c anxilio~, poderá st~r appli· 
•·a.da ao •~usteio do~ proprios :;;t~l'\ 1ros, atú á impnrtancia correspondente (1 

~O •';, fla.;; l"('spcct.iva.s dot:tçllt!S IJL'<::I.nlt'utal'ia-;. nwrli;,n!·· prl·;·h autori?.ar;:t0 <l• 
\litJi:.;tl'o (., pr••st;v·;lo dt' coul.as na fôl'ma da l•·i. 

~ I..'' O producttt. da VC>Jtd;l d0::. :tnim;w-; i'Cprochet,.re~ dt_, ~nrvi(~o de In. 
(lustria l';,stot·il, bem as:;im <-r rcn•la. dos c:-ot.'J.bclr~(~inJ(:nto,; de ::,ol'icultura 

1
, 

lacticinios poderão snr cmpl·t~g;Hlu::; jntc~r:tl'l!f"'JJtc n:•, compl':t de :mimam es' 
trangeiros, (). (le t:asulos c ma1('J'ia. prima I' 11';1 "'; JIJ<'smns ~·stabdncimcutns 
nhscrvada,; as disposi<.iícs dt'ste arl igo. 

~ :! • ') TaPs rendas, a~:;im eomo as das Escolas • !o ,\rtilkcs, cuja. apvlicaç.ã, 
t·otttimwrá ~t ser feita. dn :J!~côrclo rom o (IP.err.to n. 1::1.lHi~-, do i2 de iunho (j• 

19i~. serão rceolhidas, .. ·,. mcditla CJtrn forem ·>CtHl11 "n·ccadadas, 'ao Tht'" 
~ouro N acionai, Delegacia:-, Fiscae:'. :\lo:<a:;; dr~ Hend:v.; '· •u Collectorias Federa e!-. 
ond8 S\Jrão osedpt.ma<..las na túrma da lei, porl..,nd,l, desd(• logo set• entregucc-: 
às repartições ou funccion:trio" que a:-: 1iu'l"t'Ht d" :,pp1ie·tl', J"lf solkitn•·5.o d1.1 
:\liuistro (b À'.!,Tieultura ;:o da J.<'azencla. • 

Art.. li8. ·O Govcmo fórnnct~rá <W::> rriadt•r•~s e ar;l'ic~nltor.:•s registrados ne~ 
MinistPt'io da ,\~ricn1tura trauspot·te ~T<ttmtt.t uas ('..;f.radas do ferro d(} União 
011 pn.rticularcs, o nas cmpruza.s do navega(~ão, :tos anim:-!l'S de raGa, dest.i~ 
n_:ulvs [t. rnproduc<,~ão, machini!'mos a~Ti•;nl<ts c iudnstrbcs, mmentes, insec1 i
Gtda:::, aclulJOs, correndo as do~p~·-=as pulns \erb;'~' "~anico do lndus ria Pa:-;
toril )) o c< Scni;;o <1·~ Jo-.;pceção <' 1-'omento Ag!'ir:ob ,, : consi~n~v;õe~ destinadas 
.to do~envnlvimento dn i11dusfrin pnstoril no pai?<~ a rko.:pe~a.s de transportt~. 

Art. 1.\\1 •. \s despesas com o pa;.::ameuln de dhr!:Js ·~ ;1_jndas de cnst(j ru~·l.t
Jamentare:-: e :t'-' de que' trata. F~podtk~\d:n;t,~nte o ;:rt. L~:; 'i:: lei n. ::.4-:.i·~ do 
t; de _i:nl"Íl"!) da 1!tf8 fi··:'n' <.:'J.ir>i1:J'~ :1·• ,ii:pr,:~t,, n•1 :1rf. IH· (lo <loc;·eto 



numero -i3.8ô~, de 12 do novembro de 1.919, ~ndo pat·a e~ ·fim SUR~ 
tiOS recursos ao 1\linisterlo da Agricultura a~ a Importa.ncfa.. de 20(): oous{ll 
c.ada vez ; não podendo ser feito terreiro supprimento sem que tenha Sido d&, 
rnonstradá. em balancete circumstanciado a applicação dada. ao primeiro,·· t 
assim successivamento. · 

Paragrapho uni<~o. As importancias de tacs supprimcntos serão escriptu~ 
radas no Thesouro Nacional corno <c Despesas a classificar)), sendo a classifica~ 
feita á vista dos balancetes acima jndicados e ficando responsavel à Directoria' 
Geral do Contabilidade do alludido l\linisterio pela. applicação dos mesmos 
~uppl'imentos além 11os saldos cc em ser» na escripturaçã.o do Tribunal de Contas.: 
Parti. esse atreito nenhuma despesa será autorizada por conta dos snpprimentos 
--em informação escripta da mesma d•rcctoria. 

Art. 70. As despesa.s que intel'essarem á itltPnsificação da produ~ão na· 
cional, desenvolvimento da ' pe~uaria, transporte de pegsoal etn objooto 
de serviço, pagc~.mento de pessoal as alariado ou diarist.a e outras do Mi
nistEmo da. Agr,cultura - julgadas urgente.cs pelo respectivo Ministro de Es
tado- poderão ser feitas por meio de adeantamento:~, tantt> na Capital 
Federal como em qualquer outro ponto do patz ou do estrangeiro, indepen
dentemente das roS'ricçlles estabeleeidas no art. 22 da. lei n. L U4-~ de 
30 de dezembro de t813. e Jlo art. 89 da lel n. 2.842, de 3 ·de Janeiro 
dn i9i4. 

Pat'agrapho unko. O .Ministro da Ag1icultu1'a é competente para autorizZJ,r 
taes adeantamentos independentemente da intervenção do 1\linisterio da fa .. 
zen •a desde que por este ultimo tenham sido dbtribuidos m creJitos destina-dos 
ans serviços acima allndidos. 

Art. 71. O Governo não restituirá em dinheiro o preço das passa~ens dos 
immig· antes espontaneos; credital-os-ha, depois de local;zados, pelo. valor da.s 
m~mas, ~orno adeantamento do preço da ocquisiçllo Jo lote de ter,·as que 
('<tda um occnpar. No caso do valor d· lote, casa e bemfeitorias nelle existente. 
'iCr inferior ao custo total das passagens pagas pelos immü;ra'lteS, o ejcedente: 
s13r~Jhes-ha entre!!ue em sem~·ntes, ferramentas ou machinismos agrícolas. 

Art. 72. A porcentilcem a que se refere o nrt. 8.{. do l'egulamento. appro·• 
vado pelo decreto n. 9.081, de 3 de novembro ele 19:U pat•a a cõncesslo' 
il<l lote• a traballl&Oores naciona<'s nos nucleos colouiaes, po;!ct·á ser· altora.d& 
pr~lo Ministro, de accbrdo com as convenienc•as do serviço. 

Art .• 73. As cst<H;ões geraes de experimentação, os campos de dcmonstea
ção, os aprendizados agricolas, os postos zootechnico~, as fazenrlas mout·\o do 
,·riaçrw e demais "stabelecimentos que disponham de ter-ras para cuJturas 
a.Jém das in·Jispensaveis aos cstudo4, e:xperíencias e demonstrações regulamen;. 
tares, poderão cultivar o explorar e:::s·'s terTa.s p r meio de ajustes do parce-
ria, cuj"s condtções ficarão, em cada caso, dependendo do approvaç:io rlo 
Mir•istro para que se tornem effectivas. · . 

Esses ajustes, que serllo feitos por prazrs nunca maiores de trcs anuos 
ficarão ~em effeito sempre q'tle o ajuste se tornar inconveniente á bõa .orden~ 
(lO estabelecimento ou abandonar suas culturas, por· mais de tres mezes settt 
C<tusa .1us ific da, a criterio do Governo. • '- ' 

A <lnnullação dos ajustes dependerá de actos do l\JiniStl'o e nâ'b dará di· 
rcito a inJemmzação alguma, a nAo ser a do valor dÔs frucf.Os pendentes oú 
d~s plantações que pelo seu estado e desenvolvimento possam, a juizo da. admt
mstraçllo, otferecor vantagem ao estabelecimento. 

O valor da mdemni~aça.o será arbitrado por dous lavradores da zona em 
que S(~ achar ,, estabekCimunto, sendo um cscoJhido pelo respectivo direetor e 
outro pela part_c i?tcressad<i. Os dou~ de commum accôrdo, escolherão um df\'i..; 
empat<J.dor.- e, SI nao chegarem a <lCCOrdo nessa escolha, C!ada um im.hearà d<.ans 
u(:mes e a sorte designará entre os quatro o que deva prevalecer. · 

O Governo, sempt·e que dispuzel' de recurso3 ou de material apropriado .. 
:t 11 :"<iliar·á as constrncçõr~s rnra.es do que precisarem os ajustantes o fornccer..;Jhes~ 

: ,.; ; •1(' {0~1 -· '"•1l l 
~I 
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ha., gratuitamente-, mudas, setnentes, adubos, eorreetivos, insectieidors e, flOr 
emprestimn, maehln&~, instrumentos e ferramentas agrícolas e auimaos de 
trabalho. 

74. A D!rectm·ia de Meteorologia e A~tt·ouoiuia. podet•á admlttit• pa.t·a suas 
e~taçOes meteorologicas e pluviometl'icas, c sórnente emquanto nllo consnguil' 
fnnceionarios espociacs que acceltem a uomea.ça.o, os set·viços dos futu~cifluario~ 
dos Telegraphos, d(Js Correios e outras repartições tederam;, dvis on milttar~. 
setn prejuizo dos trabalhos de seu<; cargos, podendo despender corno paga lllPIIto 
pro tcchnico labore a t:ada um des~es fnucciouario3 até a. quantia. de~tin:1da. 
pela vorha·to", 11, a ~~·atificação a cada observador ou ajudante. 

Art. 7!i. As pu\Jlica(;õe;.; do l\Hnistel'io da. Ag:!'L·ultnra que interess(l r1•rn 
directamente w desenvolvimento da lavoura e da pecuaria e outras qu....,, p l.t 
sua m·gcucia, uão puderem, a juizo do 1\litlisteo. ser feitas na lmtlrensa Na
cional, ~el·o-hào em typogra.phias particutareg, pre(Jerlendo eoncurrenda pu
bli(•a., sempre qne a despesa exceder de 3:000$000. 

Art. 71i . Os e ; ificio:i e outros hens exi~tentn~ li O:'> nucleos ~olouiae :, qne 
!'orem emancipado-: pelu 4}on·r·no, e flUO forem julgado::. desneces~arlos ao sor
\i(~o publico, set·fto vendidos em ha-sta publica, ou em concurt·encia publica, 
pela Dirootoria do Serviço de Povoamento, tomando-se ~mo base as rPsp<~cti
vas avalia<,:.i'"~üs, conset·vando-se como l't.''-'Crva.:; llorostae- mattas indispensa
\'PiR c que p;ua esse fim se prestarem. 

Os lotes vagos (~ os que se desoccnparen1 scr;1u vr~ndidos a uacionaos 011 
estrangeiros, mediante os pt'(lços o condiçües de venda approvado" tdo 'litlis
tro, sob próposta da Directoria do Serviço de Povoamnnto. 

Os nucleos coloniaes on centros agrícolas emancipados ficarão a ca.qro · dP 
diaristas, qno agenciarão a cobt·ança da divida do,; ('lllf'llO~~ dr~ conformid<.1de 
eom as instrneçõcs qno lhes fm•em ex.pedid3,~. . 

Aos cc•lonos desses cettteos rnraes, que e~! i verem com as presta.~ões cie 
lotes em dia, será cnnco1Hda uma rerlncção sobre as prestaçõns restttnlcs, dc'-'dc 
fllle se:iam pap:a-: de nma s,·. ver., nas sn~uinl"::: Jll'Oporçõ"s e prazos, a cont:"· da. 
data tlo tlect'f)to de cmaneip:t\~o: 

~.Hi ·~ó si furem liquidadas dentro de t.L·e:- mcze~: 
20 ~• si forem liquidadas dentro de snis HWzr.:-; : 
fa % :-;i !'orem liquidldas deutro de doze mczeo.;; 
Nos nucleos coloniaes ou c eu tros agricolas E'manci pado~ as terras req 111.' duas 

pelos colonos, que alnua estiverem po1.' medir e demat·ear, sel-o-hão pot· conta. 
dus novos adquirentes, ficando a cargo da Directoria do ~m"viço de PoYoamettt'J 
a expedição das instrucçOcs para isso necess3.ria<..;. 

A1't. 77. Os ope1·arios com família que. por motivo de reorgatliza•:ão dos 
gerviços publicos, ficarem sem trabalho serão, de prcfereucia, qllando do se11 
livre assentimento, collocados nas colonia:; d~t Uniã,l, c"m tndac; as yant'tgtHts 
e onus que cabem aos outros colonos. 

Art. 78. O pagamento das mensalidade:- dos estu•lantos qut· (•sWo apBrf(~i~ 
t;oando conh~lcimentos tcchnicos na. Enr·opa o nos Estados Unidos fica sujeito a.o 
registro a ~taiori do leihunal de Contas, di<;trihuitHlo-sc por tclegramma, logd 
depois dtl publicada a presente lei, os credidos necossarlos a tal pagamento. 

Art. 79. Do ~lobal da verba 7a. - :Servi1;o neolo~ico e Mineralogko -- o Go~ 
vcrno destacará a quantia neeessat'ia para acqnisiçiio de material moderno 
apropriado ;i sondage!n .das .iazidas PP:li'Olil'eras <le Alagôas c despesas para 
pagamento de cspeetaltstas cstrangetros colltraetadoc; para continuação de 
estudos e pesqniz~s c explora1;ão pratica da:-:: zonas j:í. estudadas e indicadas 110 

relatorio offieial da secção t.echnie<t do Ministel'io tl<.t Agricultura. 
~rt. 80: Os prazos ennce~idos para. gar:mtias provisol'ias, patentes e rn·i

vtlegws de urvenç:lo são eonsalcrado!' mterromp,dos durante o periodo da 
guerra, ficando em (~on~cquenci:1 prorogarlos por ignal período. 

Art.. ~f. Fica o ~ :oy,~rn• 1 n.nt(1ri:,::" Jq :t · 1'-'"IH~n.-lcr, pr>Jo 1\linisterio d<l Yi:v;:ío 



ill 

e Obra:s Publicas, com os servi~ designados nas s~uintes verbas, a quantia 
(h~ tL3fi6:5R!587i2, ouro. c de 25Lt5~:09&877i, papel. 

f. Socrctaria de Estado : Augmentada. 
de 43: 980S pa1·a cquipara~Ao dos 
vencimentos do porteiro, ajudante do 
porteiro, correios, continues e ser
ventes da. Secretaria de Estado ao~ 

Ouro Papel 

dn igual classe do Senado Federal. • •.•..•••.• • •• 7ti7:iOSSOOEt 
~. Correios : Augmcnt.3.da de r é i s 

1. !55: 677$500, sendo :100: OOOS para 
<:ooducçllo e malas; f50:000S, para 
correios ambulantes, afim de que 
pos.'latn ser attendidos conveniente
monte os serviços do correios ambu
lantes nos Estados de S. Paulo e do 
flio, iniciados os do Hio Grande do 
Snl, da Bahia e de AlagOas, até o Rio 
1 ~I' ande do Nol'tc, como O! de agentes 
mnbarca.dos no Ama7.onas; 300:000S 
·para. material destinado a recebi
mento, transporte, prooessos e distri
buição de corrcspondencia de malas; 
·~00:0005, para aluguel d3 ca.saq• con: 
servação de casas para repànlçõos 
postae11, illuminação, consumo d'agua, 
tdog[•arnmas, despesas miudas c dé 
pro m p to pagamento; e 5:6778500 
para pesSQal da agencia de Sorocaba, 
em S. Paulo. Diminuída de 200:000S 
ua, consignação ·dlaterial, acquisiçl\.o 
de sello-.;, ete.n quo passa para o Or·-

. •;ameuto da Fazenda; e augmantada. 
do 50:000S, ouro, para acqulsiçâo do 
sellos e outras formulas de fr~Óquia 
no estrangeiro .......•.•.......••.• 

3. Telegraphos : A ugruentada do réis 
:L0j3:650S, sendo 100:000$ par a 
mensageiros; t:!:OOOS para serventes 
de estações; 25:0005 para expediente, 
força, luz, etc.; 100:000S para alu-
gueis de casas, ete.; 8:t)00~; para 
transporte. seguro, etc.; 35:000S 
para material com formulas imprcs-
~as; 20:000~: para conservação 11 
tl'<t nsf01·mações de electrogeneos. 
sendo tO:OOOS para pessoal e 10:0008 
para material; 27:0008 para ajadas 
do custo e vantagens dos arts. 421, 
ete.; 730:000$ para melhoramentos 
do linhas o estações e districtos tele- . 
grapbicos, pessoal e material - réis 
500:000S para eonstrucção de linhas 
telegraphlcas, inclusive as previstas 
uas leis n. 3.9~1 e n. -i.oto. de ti e 

3:.iO:OOOSOOO 27.ãG6:0~8SSOO 
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· :1:3 de .i aneiro de 1920; - 200:000$ 
para. o se"iço de determinações de 
posi<;Oes geograpbicas e subsidlos para 
organizaçn.o da carta geral da Repu
blica, commemorativa do centenario 
da J ndependencia; 608: 8005 para o 
seguinte pessoal dos districtos· tcle
gra.phicos : 50 telegraphistas de ~·· 
ela~ a 4: 000$, 80 ditos de !i* classe. 
1Jia.ria de 8$, o 80 auxiliares de esta-· 
~;oes, diaria de 68, c 687 :8õOS, reti
rados da verba. tt;•, para _J>agameJtto 
do seguinte pessoal dos diStrictos te
legra.{lhlcos e estac;ões, que passa a ser 
effecbvo da Repartiçl.\o dos Telegra-. 
ohos: H2 guardas-fios tle i& cla88o n 
~:700$, 58 guardas-fios, diaristas. 
tiiaria até 6~, 4! estafetas de 1 • cla!JS(~ 
.4. 3:0008, 4:-i estafctas'dn 2a a 2:4005, 
incluindo 50:0005 para. mensageiros, 
com a. diaria até 5SOOO. 

Himinuida de 869:6008, sendo 600:00úS1 
por ter sido reduzido des:sa. impOl'·· 
tgncia o credito destinado ao mate· 
ria.l do districf:o rarlio-telc~rapbim 
do Amal'.ona~;; 18:000$ pela. supres
·:<í.O do <:argo do vicc-dircctor dn. Re
fX\rUç:!o doo Telographos; iOO:OOOf 
1)ffi f'OP~i'~'"!.!CÇ~o e conclusão de no-çw; 
linh, . ; ~.tl:OOO~ em gratificações ad
dicion~tes, etc.; .io:ooos om eommi!':lsU.o 
do linhas estra,tegicas, etc., p::.ssoal, 
vor terem fiido reduzidos de iguo l 
itnportancia os creditos respectivos; 
n 61 :ôOOS em guarda-fios, ., ;~:200S, 
por ter ha,·jdo reducção de 2~ 
guardas-tio~, 

Jlfminuid& ain I;;, do ~~í-1::8()~666, ouro. 
s~ndo 4-:564-SHJ, par.-.. snb11·en1;llo íJ. 

institutos internacionMs; t:.i2:222S222 
para. subvenção ao caJIQ fluvial do 
,\ ma.zonas, que passa. para P. verba P. 
q 100:000)) pa.ra ar.quisiç.'ío do matorin I 

Papel 

estrangeire........................ :lu:):OOOSDO? 27.Ui8:U231«'.KJü 
i. Subvenr~s : Mudado o titulo "Sub 

vcnçÕcs a companhias de navegação .. 
p a r a a. de << Subvcnçüe& ;> : Au
gmentada de i56:786S666, onro, pnrn 
aq subvençOes retiradas da verba 3"' 
e de i50:ooos, papel, sendo too:ooo~ 
para o contracto da Companhia 
Fluvial tlo Bai:x:o S. Francisco c 
:;o:ooo~ par<t a suuvcnc:lo do Acre• 
Club ••••••••••••.••••. :. • .. . . • . • • . J.:i•}:"78ti~fi6!j.: J.379:~~3$WO 

~. H a 1' a. n ti a de juros : Diminuída de 
2~1 :!l!JRS7!iO. onro, "'· õ~ fr.:>:lt79~~32, 



papel' por ter sido r~in4Jcló o eolJ.
tx·acto da. Estrada de Ferro Tocan-tins.............................. 7.t83:004t80i:6 

ô. Estradas do Ferro Federaes ; 

I - E g t r a da de Ferro Central· do. 
Brasil : A.ugrilentada de 5.631:300J. 
sendo ~.OOO:OOOS yara combustlyel 
Ha. verba- Mataria -619:5005 parn. 
attender ao dPsenvolvimento do tra
fego em 1921 ; i:800S para elevar a 
·12:000$ os vencimentos do ajudante 
de intendente, c tO:OOOS para diarias 
aos feitores dos telegraphos da Es
tl'ada, quando em servi~ fóra de 
suas residencias, á. razão de 58 por 
tempo superior a 24 horas; o dlml
nuida de 7. ~02:8005, sendo 2:800~ 
pela seguinte altet>açlo na 1 a. Di
visão: onde so ll' Directoria, tr~ 
o. a x i 1 i a r e s de gabinete f0:800S, 
leia--se: dous auxiliares de gabinete, 
7:2005; '"i .400:0008 na verba «Obras 
No\'&S >t, que passa pare. a verba 16", 
l~ 500:000$, reducção que se faz 
nessa mesma verba 'c Obras Novas )> 

pola reducção dos melhoramentos na 
linha, de t.OOO:OOOS para :1..500:0008 •.•••.•....•.. 

r I - Estrada de Ferro Oeste de Minas 
- Augmentada. de 62t: f 788 para o 
t.recbo da Estrada. de Fe1·ro de Goyaz, 
incorporado a essa Estrada, de ac
côrdo com a seguinte discriminação, 
t) accrescunta.das depois da palavra 
f,'Estrad&l> no Material, as seguintes 
.c c para proseguir na construeçã.o 
até final do ramal de Barbaeena » 

1 ,tuadro das verbas necessarias á. recon
strucção e trafego do trecho da ex
eompanlla. Estrada. da Ferro Goyaz, 
incorporada r..7J·tii do decreto nu-. 
mero t3.96il, dn ~ rle .fane.iro de 
·t~l20 : 

:iooretaria: um 2~ escripturario a 2f)OS; 
:t:OOOS ; um 3" esmipturario a 200S 
·~:1-001J': um auxiliar de ta a !ã0$000: 
I : 8008 ; somma, 7:200$000. · 

r:ünta.bilidade: um ajudante do con · 
tador a. 400$, 4:800$; um i• escl'iptu
rario a 300$. 3:600$; um 3° escri
ptnrario a 200~, 2:4001: u.m 40 e9cri-
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pturario a 1808, 2:tô05; somma, 
12:960$000. 

Tbesout·aria: um pagador a. 5005, réis 
G:OOOS; um to escripturario a. 200$, 
2:4008: abono para qnehras .60H~; 
<;Omma. 9 :OOOSOOO. 

Almoxarifado: um 1 o escl'iptural·io a 
300S, 3: ôOOS; um :lo escripturario :1 

~~nns. :! : ~oos, som m n 6: nooRnoo. 

Traü~go - Escdptorio: um ajudante do 
c h etc do trafego a. t : 200S, i í: .WOS, 
dous ta.~ escripturario~ a 300$, 7: 200S; 
n m 2° eooriptura.rio a 2!>0~, 3: OOOS; 
nm 3(} o-;cripturario a. ~oos, 2: 4.-00S: 
dous ~~'·e~criptura.riosa. t~os, ~::120$: 
som ma 3l : 320$000. 

Inspectoria. do Trafego e llluminaç!lo: 
um inspector a !í005, 6 : OOOS; tres 
sub-inspectores a 400$, f.i.:400S; trc-; 
ag()utcs <I e i a a 300$, to: 8008; quatro 
~tgentes rle 3• a. 2008, 9:flOOS; OOYI! 
agentes de.}" a 1808, Hl:4~08; ~et~~
eonferentes de 2a a. l~OS, 10;(1~0)); 
som ma. 70: 3205000. 

Jnspcctoria do Movimento e Tül1!grapho: 
seis chefes de tr('ru de ~~· a. 2011~, 
i4:400S; dom; tclcgrapbistas ·de ia 1t 

::.!:iOS 6:000S; dous telegraphistas de 
:2 14 a 2008, 4: 800$; tlitlerença elos vctt
cim(~ntos dos telegraphista~, 18:f)OOS: 
dial'ias a.os chefes da trem ''- bagagei
ros, quando em dag~>rn, ~l~: Rk~~: 
::nr111n:1 ~:~: ô~RSOOO. 

Um engenheiro auxiliar a i:j()$, 9 :OOOS; 
dous sub-iuspectoras a .WOS, 9:600S: 
um chefe de officina de i" a. 4-008, 
\,:8008; nm i" escriptnrario a. 300S, 
:J:GOOS; um \.." e~cripturario a ISO~, 
·:: tôOS: dous auxiliares de i" a 150S, 
:1:600S; quatro ma<'hiuistas de P a 
aoos, H: 4-00S: seis machinista.s d.~ 
:!.• a 2505; 18:.0005: 1:2 machinista.s tl•J 
J• a :~oos. 28:800:): t':! machinistas rle 
·l-aa t~OS,25:920~~ diariasaos ma
chinistas quannn ••m \·ia.g·t'tn, r.'>i.; 
~l\:2:iOSOOO. 

Liuha ~' cdificios: quat.ro eu~uheit'('l..; 
r:(·,id,-'r!t.•:<::~l -;:;os. :tll·fiiJlS: Jon"<'?ll· 

01\1'0 



geubeiros ajudantes a 600$, f~: iOOS; 
nm desenhista de 311 a 300$, 3:600S; 
um {0 escripturario a 300$, 3:600$; 
um 2° escripturario a 2505, 3:0008; 
um 3° escripturario a 2008, 2:400S; 
um 4° esctipturario a t80S, 2:1603; 
tres armazeni~tas dt\ 211 a 200S, 
i: 2005 ; dous mestres de linha rlo· i a. 

a :mos, 7:2008; seis mestres de linha 
dn 2'\ a 2!.i08' :l :j: ooog ; pessoal jorna
leiro, 100: 000~ , sommn, 19 i:: 5ô08000. 
I'I'Ssoal,somma total, 621:1788000. 

lll -- Estrada de Fert·o Noroeste do 
Brasil: Diminuida de 3.000:0008000. 

1 \" -Rede dt' Viação Cearense: Au"" 
~mentada de :l37:iOOS para trafego 
d1~ novas linhac:; da rede .•...•...... 

\' - Estrada de Ferro Therezopolis : 
Diminuida. de i. 850:4105000. 

:;.zubstituida a tabella d."~ proposta p~la 
~eguinte: ' 

t :nnservaçã.o e custeio -- Administra
(;ão Centl'a 1 : Pessoal, t20: 0008 ; 
111 a t e r i a I , 10: O(lOS : s o m m n 
130:0008000. 

Locomoção: Pessoal, 9ô:OOOS; material 
2:iO:OOOS; somma 3i&:OOOSIIOO. 

\'ia permanente: Pessoal, 50:000S; roa
t1·lrial 4-0:000$; somma 90:000SOOO. 

Trafego: l'o.~ssoal, 88:000$ ; material 
12:0008 ; ~omma iDO: 0008000. 

-:t~nh:o Maritimo: Pessoal, 72:0005; 
m a t e r i :\ 1 t 00: 000$ : s o m m a 
02:cOJS; total 838:000SOOO. 

Outro3 senil.:os: acquisição de material 
rodante, mcntagem de uma otncina 
e acqui~iGãO de ferramentas, etc., 
para machiuas, serviço de dragagem. 
do canal, obras, substituição de tri
lhos, consttucção e renovação do 
pontes, consolidação da linha, con
strucção do prolongamento da Var
zra e Sebastiana~ 492:3708; even
tuaes, 225:630$; somma. 71H:OOOSOOO. 
I )ot:v;ã.o da verba ......•.•......••. 

i. luspectoria de oh r as <·ontra. as scccas .• 
~. Hopartição de Agua~ e Obras Publicas: 

Augmentacla de 1.2-iO:OOO$, seqdo 
JUO:OOOS. para pessoal e 940:000$ , 
para ma torial da revisão da rêde e 
oxtensão da mesma r~.de a bairros 
ainda não abastecido:->. Na consigna
ção «Conservação e custeio da rêdc 
de distribuição. accreieente-se, de
noi<> t1í\ p<lbvra ~<transportes~~ n ~-

Ottro 

········•!···· 

. ...... ' ..... . 

ll.312:553~:JOO 

i2.!í34-:98üSOOO 

-1. 5~í6: ooosooo 
Gi8:600SOOO 
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guinte : em foÍha., ou féria)). A· cdll
si~nação •<Estrada do Ferro Rio do 
Ouro" a.ceroscente-se: Eventuaes,-
-18:0008, destacada. igual importancia 
da consigna.;ã.o 1< Hevisã.o da Rêdo,, 
para os flns determinados no art. 52, 
verba s•, da lei n. 3. 99i, de 5 de ja
neiro de i 920 ......•..•••.•.•...•• 

~). luspectoria Federal de Portos, Rios t~ 
Canaes: Diminuida. de 1.675:600S nn 
~uinte : ·Porto do Hio de Janeiro ··-
t·oduzida a consignação Ma teria i -
da importam•ia de 625:6005, ficando 
assim organizada : Ex pe d i e n te, 
t0:00 1•S : Material de consumo, eal
•:amentos, despesas de prompto pa
gamento e mais serviços complemen
ta.ros ( HClusivc pe~soal jornaleiro), 
t'l:SO:OI OS~ Eventuacs. -10:POJS; --
Porto do Üccifc, rc·duzi(Ja elo 6:!.0:000~ 
a consignação --- Maturia.l - que fi .. 
t~ará. assim constituída : Expcdtento, 
15: OOOS ; serviços· n. eargo da fiscaH 
zação (inelnsive pessoal jornaleiro\ 
700:000S; Eventnacs. IO:OOOS; •· 
Commissfle-i de estudos u Obr.1s ··· 
l'eduzida. de tOO:OOOS no pe~-;:;oal opr;
rario e diarista do Po1·to de -~a tal;--· 
Porto de Natal, reduzida de 2SO:OOOS, 

· importancia dag comigna.Gões para 
arraza.mento do recife da B<üxinha •· 
protecção da. margom do rio Po·· 
lcugy; ··- Pol'to de Ama.rração, r~~
duzida do !i O: ooog na dt•agag•)m i· 

rectificação do rio lgnarassú. 
Augmentada de 23:0008 em Admini::l 

tração Central -Material- imp• es
~oes, livr;;s, etc. ; 400:000$ pa,r:t 
continuação dos melhoraméntos d<J 
canal do 1\lacah(~ a. Campos, no Es
tado do Rio de Janeiro; :\00:0008 
para desohstrucc,ã.o do rio Guandú a 
allluentes; SO:OOOS para pro~egui-
mento dos estudos hydro':!raJ?hico:
tlo r10 Arary na Ilha dl3 l\la.raJÓ, flL· 
Fstado do Pará. fJ do das Tartaruga~; 
e 200:000S nm acqmsiçao o repar.t 
çn.o rle material de dragagem. Man· 
tida. a consignação de 790: OOOS para 
pessoal jornaleiro da Commissa.o do~ 
Portos de Santa. Catharina. O Go
vcrno a sou juiw applicari esta. diJ 
• a.ção em um sô dos portos do Estado, 
emquanto não os contractar todo:;, 
na fórmt~ da autorj;(a~;'lo qtH• lh• ; 
•:•Jnf~·r·\da nesta ld. 

O'l'lro Papel 
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Substituida. a. ta.bella da. proposta~& 
seguinte: - Administração Central : 

Pessoal do quadro: 
um· inspector 27:000S; tres chefet ~ 

secção a iS:ooos, 5i:OOOS; dons eu~ 
genheiros de ta classe a i':600J, 
28: SOOS; dous engenheiros de 2• classe 
a. t2:000S, 24:000S; dous conductores 
de t• cla~se a. 8:ltOOS, 16:800S ~ dous 
l~onductore~ de 2• classe a 7:200S, 
H: 400S ; um contador i 2 · OOOS ; tres 
officiaes a 9:600S, 28: 800S ; um ar
<~hivista 6:000S : um ajudante de 
eontador 9:000S: tres primeiros es-
cripturarios a. 7:2008, 2f :6008 ; 
nove segundos e~ripturarios a 6:000$, 
36: 000~ ; nove terceiros escriptura
~·ios a 4: 800S, lt3: 200S ; seis prati~ 
eantes a :~:GOOS, ~i :6005; um dese
nhista chefe g:600S; dons de~enbistas 
de t• classe a 7:200S, fi:400S; dous 
de.senhistas de 2a classe a 6:000$, 
12:000S; um thesoureiro 1.8:000S ~ 
um tlcl 8:4008; um porteiro lt:200S; 
quatro ('Ontinuo~ a. ~='•OOS. 9:600$; 
~mma 4i ~}:400$0011. 

Fóra do quadro: 

nous representantes da. I?azenda Na
cional a 4:SOOS, 9;6005; cincoredu
etores de maré a 10S f 8:2!SOS ; um 
motorneiro para o elevador 2:0001; 
dons estafetas a 2:000$, 4:0008; !!leis 
~en·ontes a 6~ r li a rio~ i 3:{ iOS; somma 
tti:990$000. · 

Substituições de empregados de ·accõrdo 
com o regulamento (l m v i g o r 
~0:000$000. 

\lateria.l : Impressões, livros, obje
ctos de escriptorio e desenho, serviço 
telegraphico, telepbonico, postal e 
outros, moveis, utensdio,, repara
t;i)eg e concertos, passagens, despe.:. 
~aa miudas e de proinpto pagamento# 
•wentuaes e para a imprcs<Jã.o de re
latorios e e:-tati3ticas. tOO:OOOSOOO. 

:.-3erviços especiaes - Acquisu;llo e re
pa.ratjã.O do material de dragagem: 

Pessoal e material, ! .200:000$000. 

estudos ele portos: -- Pessoal c mat~
dal. tOO:OOOSOOO. Total da Admi-· 
llistra.ç&o Central, i. 886:3908000. 

f.'lsca-lização de portos arrendados : 



Pfwto do Rio de .Tcm~i1'tJ 

Pessoal do quadro: nm engenheiro 
chefe, ·21 :OOOS; dous engenheiros do 
-1• classe a ft.:400S, 28:800S; dous 
conduetores de i • classe a x: 4008, 

·:16;80dS; um electricista., 7:2005; 
•lous desenhistas a 6:000S, 12:000J; 
mn contador, 12:000$ ; um omeial, 
\l: G008 ; dois primeiros escriptura
l'ios a 7: 200S, i4: ·100$ ; dous segun
dos c~cripturarios a 6:000$, 12:0008; 
quatro terceiros ~'~~crtptw·arios a 
'•:800S. t9:200S; um continuo. 
~=~oos; dous snrventcs a 5S dia rios, 
:J: 650S ; som ma i 59: o:wsooo. 

Fúra do quadro : trec; fisca,('" a I O~ 
dialios, 1 O: Çl50$000. 

1\la.tcrial : Expediente, lO:OOOS ; ~late 
terial de eonsumo, calçamentos, de.-:.
pesas de prompto pagam(>nto c mais 
serviços complementares (inclusirP 
pessoal jornaleh·o), 6t>O:OOOS; even 
luaPs, 10:<'008: snmma r,7n:ool;'nooo. 

Pessoal do quadro: Um ·~ngonheiro che.fe, 
!8:0005; um ongcmheiro ajudante. 
-14-:4:00~; um ~~onductor de P" clasSt~. 
ü:OUOS; um dcctricista, 7:2008 : 
um,ldn .. ~nhist:t, G:OOOS; um eonta.dot•, 
8:400$ ; um primeiro escriptul'ario, 
4:8008; dons segundo;;; escripturarfo.: 
a 't:200~, 8:-íOOS; trcs terceiro·,; e~
cripturario:; a 3:GOOS, i O: 8008 ; um 
eontinuo, t; 800S; um s~rventc, dia ria 
de,l-S, t:4tiOS; soruma R7:260SOOO. 

Fóra. do quadro: Um repre~ntante fia. 
Fazenda. Nacional, 4:8008; tres fiscan~· 
:t 10S dia rios, W: q;ioS : :- o m m :t 
15: 7i;08000. 

l\laterial: Expe.dieutc, 15:000$; Servi
c-<os a .-~:lrgo da Fiscalização. indns1v0 
pcssonl jornaleiro. 70(1:0008 ; Even
tuacc;;, JO:OOOS ; somma. 725:000~ : 
lota.l da Fiscalizaçã.o de porto, :. t' 
rendados, J .f)fiR :Oi0$000. 

Fi~eàlizaçã.o de portos ele eonces,;ão : 
Pessoal do quadro : Scto eu.~enheirn~ 

chefes a 1 R: 0005, :126: 1)00~ ; se to eu
~en heiros a j u ct a n te s a Li-:400S, 
l00:800S: sete oscripturarios a. 4:8005 
33:600S: sete eontinuos a. 1:800J, 
i 2:600S; sete serventes a ·U dia rio". 
{0·~208; ~omma 2R:l:22Q$00(). 

Olll'O Papel 



Fóra. do quadro: U fiscàesa f OS dia.rips, 
5t:iOOS; pessoal operario e diarista, 
i 91 : 980SOOO. ·· . 

:\laterial: 1\faterial de cons,nmo, 90:lSOOS; 
eventuaes. 27:000S; somma. H7:500J; 
total da Fisealizaç_ã.o de portos dê 
c~oncessão, 64-3:8003000. 

Commissão de estudos e obraS': 
I 1rssoal : Cinco engenheiros cbef~s a. 

tS:OOOS, 90:0008; cinco engànheirps 
de i• classe a. i2:000S, GO:OOOS; iO 
engenheiros de ;a- classe a. 9:600S, 
!16: OOOS; tres engenheiros d~ a• classe 
a 7: 200S, 2 t : 6008 ; f t conductoras 
de f• classe a 6:000S, 66:0005: H 
cüuductores de 2• classe a 4-:SOOS ; 
:;~:8005; um desenhista de t•classe 
t) · OOOS; dous desenhistas de 24 classe 
a 4:8008, 9:6008; sete primeiros es-
c ripturarios a ~: 8008. 33: 600S ; sete 
s-·gundos escl'ipturarios a 4:200S, 
:1•,1. 400S; seis terceiros escripturarlos 
a. :~:6008, 21 :6008; dous escripturario~ 
pagadores a 6:0005, f2:000S; um 
continuo. f: 800S ; somma 500:4008. 

Pt)S._~al opera rio e diarista: Amarração, 
t!i:~OOS; Ceará. 60:600S; Natal, 
100: OOOS; Cabedello, i 30:000; Aracajtí 
l :; : 8005; Sant ... Catharina, 790: OOOS ; 
s- trnrna J. i 21: 800SOOO. 

\la.tPrLll de consumo e comervação : 
Ama.nação, 20:0005; Ceará, 60:000$; 
~atal, iOft!OOOS; Cabedello, i50:000S; 
_\racajú, 5: OOOS; Santa Catharina, 
;ao:()()05; sornma. 84-!i:OOOSOOO. Eveu
tan.es: O necessario às commissõe~, 
4-0:GGOS. Total 2. !>07: HOOSOOo. 

Snni(~o:: eqpel'iat'.~: 

l:outinuação dos melhoramentos do ca
Hal de l\facahé a Campos, no Estado 
d•1 f:io rln .JanP,im, 40U:OOOSOO(l . 

• 1lll•Itl'ifl'ti.o 

Fixaçiio do dunas- Po&>Oal G Material, 
2CJ:uOOS; dragagem G rectificaçllo do 
rio lguassú - Pessoal e Matelial, 
100:0008000; Proseguimento dos es
tudos hydrographicos do rio Arary, 
w~o ilh:l de Marajó, E51b.do do Pari, o 

Pa.pel 
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do da~ Tariarugas, àO:OOOS; desob
st1·ucçlo do Rio Gu&ndu e amuente.", 
300:0ttOS; somma 870:UK SOOt•. 

Garantia de juros: Porto do Vará, 
3 o 500:0001; porto da Bahia, 700:UOOS; 
somma 4. 200:0001, ouro. Porto da 
Vietoria, 320:000$, papel. Total dQ. 
verba •••• o •••••••• o o'•. o ••••••• o •• : 

Imipectoria Federal de Illuminaç!.o Pu-
blica da Capital Federal : Elevadi
de !:800$ par& o chefe do Laboratorio 
e de ! :600S para o auxiliar technico; 
total da consrgna~!l.o "·- Pessoal - -
t n: 277S:.soo·. o • o ••.• o ••..•••• o ••..• 

li . ln':!Jleetoria Federal das Estradas : 
Augmentada de 763:709$ para. atum
der á. administraç.n.o e fiscalisaça.o do 
r.rafogo e con~lrucçll.o de novas lmbas 
que passaram pa.ra. a. lnspectoria. .•.. 

:t·.t. ln!:lpectoria. (ieral de Navegação: Au
gmenta.da da 3:600$ parn. aluguel df:' 
ca!ia, ............................... ~ 

t :1. Fiscn.lisaçàn de sel'\ ir, os. 4liYersos ..• o ••• 

14-. Eventuaes ...•.. o•o• ••••••••• 0 ..... 0 •• 

I:;. Emprcg·ados addidos : Diminuída dfl 
n87:8~>0S fjtte passa r a m para a 
verha. ;~~'.. . • . o .................. o •• 

:lt;. ~nbstituida a. tabella da proposta pela 
seguinte, com o titulo- Obras e sm·vi
~,og extraordirmrio3 pm· eontn. da. ro 
~~~i ta geral •. o •• o .••••••••.••••• o •• 

- r.onstrucção e exploração (trafego ,1 

de estradas de ferro: - Prolon!!U.· 
mento das estradag de ferro de Bat.u
!'ité a. Sobral, ramal de ltapipoca., 
tinha de ligação de Fortaleza a Sobral, 
l'amal de lcó - Pussoal e 1\laterial, 
1 o 000: OOOS; estrada de fen-o S. Lutz 11 
Caxias, inclusive a constntcção da. pon
to sobre o canal de Mosquitos-Pessoal 
t1 Material, 2.000:0008; Estrada til"' 
i''erro Central do Piauhy- Passoni c 
Material~ 2.ooo:oor·s ;" Estrada. d''· 
Ferro partindo do prolongamento d0 
toamal de Mulungú ou de ltamatahy, 
ou de outro qualquer ponto, a juizo 
do Governo, para Cajazeiras·- Pessoal 
e Matarialy !SOO: OUf S ; E5trada de 
Ferro Petrolina a Therezina-Pe:;._~n.J 
~~ Material, i o 700:000S; Estrada d(> 
F1UTO Cruz Alta.-P. Lucena- PeSiOal 
6 Material, !l~i-:7\.0S ; Estrada de 
F'9Tf41 S.anta c~_tharina. ~ P8S!Oal ~ 

õaro 

't • 2()0: 0005000 

• •• >te • , • • •• '' 

:':400$0üfl :182: !n ãSOO<i 
160:000SOOU 
:lOO: 000~000 

1.~t2:·t ~osooo 

:iiJ, t l '7: 'ii30SOOO 



~Jaterial, ·~OO:OOOS; h'strada. de J:1"el'fo 
Goya~ . ..;.. Pessoal e M a. te r i a 1 , 
J. 200: OOOS ; Rnmal de Montes Claros, 
t. 000:000$ ; Duplicação da linha da 
Centra.l do Brwl entre Mogy e Norte, 
2. 000: 000$; Para reconhecimento ge-
ral da estrada de ferro, que, partindo 
do -ponto preferível da Estrada do 
ft'erro de Bragança,no Estado do Pará. 
ntravesseo rio Gurupy no ponto mais 
r.r0nvenientc e vá entroncar na Es
trada de Ferro S. Luiz a Caxias, com
pletando assim a. ligação dos Estad~ 
brasileiros do extremo norte da Re
pnblica e estudos complet:Js ~ defini
tivofl do trecho comprehend1do entre 
o ponto preterivel da Estrada de Ferro 
de Bragan~a. .-c rio Gurupy, 400: U008; 
Estrada do Ferro Central do Rio 
frrande do Norte-Pessoal e .Material, 
i .050:000$; linha de Barra. Bonita. t~ 
Hio do Peixe e prolongamento do ra
mal de Ourinhos- Pessoal e Material 
0 despesas decorrentes do3 contractos. 
1.000:0008 ; linha de Araranguã. e 
Urussanga. -- Pessoal c ·M a. t e r i a 11 
I • 000: OOOS; Estrada de l"erro Ptlossoro 
{Rio Grande do Norte) - Pessoal e 
1-lat.orial, 1.!;00:0008; som ma do 
n. I da. verba !6u, 17 .28·l,:700SOOO. 

li · -- Augmentos provisorios : - PQr
eentagens provisorias mandadas pa.
~ar a. funccionarios deste ministerio. 
de accôrdo com o decreto n. !4.097. 
de i!; de mar,.o de ! 9tO, t 3.t"H;O:OOOS; 
diarias mandadas pagar provisoria
mente ao pessoal da Estrada de Ferro 
Central do Brasil pelo decreto nu
mero 3. 988, de 2 de janeiro de 1920, 
~l.t,83:080S; somma do numero H, 
23.533:0808000 

IH -·· P u b l i c a ç õ c s e.l,traordinarias : 
Para. publicaçõe~ de estatisticas e ou
tros tr.t balhos, que não possam ser 
teitos na Imprensa Nacional com bre
vidade c cujo atrazo prejudique a. 
bo!l marcha dos serviços industriacs. 
(~orno estt·adas de ferro, portos, etc.,· 
tOO:OOOS; ·som ma do numero 111, 
1oo:ooosooo. 

IV-·- Obras novas na Estrada de Ferro 
Central do Bras1l : - Para. continua
çã.v das obras do ramal de Juiz de 
Fóra. a Lirna Duarte, 500:()00S; Acqui-· 
sição de trilhos para. rcpara(,.ão em 
diYE'r&lS tr<'Chos dR linha., 2. 700:000$; 

Üdl"O 



melhoramentos ntt linha, construcçoos 
de novos edificios, reforma, refo~ e 
montaacm de suporstructoras metam~ 
~..:as, 1.200:0008; suppressã.o das passa.
gtms de nivel nos suburbios (passoa.l '~· 
material), 2. 000: OOOS; melhoramento 
llas officinas do Engenho de Dentro 
(2') exercicio), 500: OOOS; conclus:Lo dos 
melhoramentos das officina~ do Norte. 
~H}O:OOOS; somm:1. 7 .20l,:OOOS; sommá 
(le toda verha 10", 50. H7: 7805000. 
~mma de todas as vorr1~g deste or-

Ouro Papel 

Çílmení:o .. ··········•o••o••········ !L:~tiG:ijH;:\871~ 2!il.i!J-L096$i7 

:\rt. iH. O Governo poderá despender pul' couta de operações de cred:to 
011 outro-; recursoq extraordinarios, ns quant.i:t« ~eguintes para constrncçAo e 
explorac;i\o (trafego) de estradas de ferro : 

11rolongamento das e~trada~ de ferro de Uatul'ité e Sobral, 
ramal de I ta pipoca. linha. de ligação do l· ortaleza. a 
Sobral, ramal de Icb - Pessoal e material............. 1. 800: ooosuoo 

Estrada do Ferro S .. L~i1. a C~xia.s, indusi~e a ponte sobre o 
cana] de Mosqmtos -- Pessoal e matcr1al ... o o. . . . . . . . . 2. 000: OOOSOOO 

Estt·ada de Ferro Central do Piauhy ·- Pessnal e nlaterial... LOOO:OOOSOOO 
Estrada. de Ferro da Petrolinn a Tberezin<• --- l'Pssoal c ma-

terial.. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . ·Í·. 300: Ooosooo 
Estrada de Ferro de Cruz Alta a Porto Lm·en:1 ···· l'e~oal t\ 

Inaterial .......•....•.....•.....•...•............... 
Estrada. de Ferro de Bazilio a Jaguarão, S. Pcdl'o de Alcantara 

a lJbm·ana, S. ~ehastillo a J.ivramcnt.o, Alegrete a. Qua-

-lOO:OOO~UOO 

rahhn, l\laricá c S. I )edro a S. Borja -- P!'-"o/lal ·~ mn teria l. tu. 000: uuosono 
Dnplicação da linha da. Estt·ada d~~ Fer-ro Contra I do Brasil, 

entre 1\lo~J;y e Norte.................................. ~.ooo:ooosouo 
Estt·ada de Fei-ro do Rio Gra.ude do 1\ortn ·-- p,~s~mnl c material. ~100 :OOOSOOIJ 
I •rolong<\mento do ramal de Santa. Bar bar a. na Estrada de 

Ferro Contrai do Brasil, até ltabira de M:Jtt.o Dentro... i .OOO:OOOSOOU 
Duplificação da linha entre Barra do Pira.hy o Cruzeiro..... 3.fíOO:OOO~O(M) 
H•• mal de Massiam bú, da Estrada de Ferl'o Theroza Christirw. 

e ::;eu .prolongamento até o pontn do continente fl'onteiro 
a Florianopolis ...••... o. o ••••••••• ~ ••• -. o • • • • • • • • • • • 3. 000: iJ00$000 

Linha de Barra Bonita c Hio Peixe, prolougaiHonto do ramal 
de Onrinhos - l,essoal e material .•••••.••.•• o. • • • • . • • 4. ooo: ooosuoo 

Estrada de Forro de Mossoró (prolong:lmcnt11), 11o Hio (~ntnde 
do Norte - Pessoal e materi:ll. o. o ••••• o •• o ........... . 

H a mal de Montes Claros. o o ••••••••••••••••••• o ••••••••••• 

1.500:000SOUO 
1 • 000: ooosouo 
1.000:000SOOO 

800; ooosooo 
1 . 000: ooosooo 

Conclusão da ponte sobre o rio S. Franeic;eo~ Plll PirapPra ... · 
H amai de Ma.riaml3. a Ponte Nova .•••••••••.....••..•..... 
Estrada de Ferro de Therezopol1s ..•.••.•.....•.•.......... · 
Continuação das obras da. ponte sohr1~ o rin P;n·ana c ontro~. 

serviços da Estrada de !.<'erro No1·oost" dn Hl'asil........ 3. 000 ;OOOSOOO 
J,inha de Araranguá e Urussanga..... . . . • • . • . . . • . . • . . . . . . :! . 000:000$000 
ltamaJ do Angra do~ Heis a. Barra 1\lan:"a, bem ~~omo o pro-

longamento do ra.rnaJ que parte do kilomctro HO da 
linha de Sitio, da Estrada de Ferro Oeste de .Minas, até 
a Villa de Rezende Costa, entrando o Governo em 
aect:wdo eom a Companhia. de Mineração do Penedo para 
:.t cncamp:.çã.o do prinwiro trecho pot· est;1 ·~onstrnicto,.. ~.000:000~000 
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Art. 83. Fica o Governo antorlzad() .~ 

I. A prorogar por mais cinco annos ó prato constap~e do decreto tUl~ 
met·o 7. us. de 8 ~e outubro de· t908 p;1ra. a C411ltmJ.lhl& Mo&r&n4l de Bs
tra4&s de Ferro e Navegaç&o construir o prolonaamento ~e sna linha. até a 
cidade e porto de Santos, observadas as mestnat dispostçocs do alludido de~ 
ereto n. 7. US, supra citado ; 

11. A despender até a quantia de 5.000:000S, por conta do deposito foito 
em virtude do decreto n. 7. ti77, de i8 de (e\l'erciro de i 9! O na con· 
strucçãr• da. Estrada de Ferro Goyaz, e de Roncador em direcça.o a Goyaz; 

IH. A incorporar á rêde ferro-viaria, arrendada ao Estado do Rio Grand~ 
do Sul, o trecho de linha de Cruz Alta a Santo Angelo, e os outros da~ Unhas, 
r.ruz Alta a Porto Lucena, Santiago a S. Borja, S. Luiz, Alegrete a Quarahy, 
D. Pedrito, S. Sebastião-Livramento, BazUio a Jaguà.rão, á medida flUe forem 
:';endo concluídos; 

IV. A mandar projectar e construir uma linha ferrca, de bitola. de i m-.6o, 
dE'.stinada a ligar a estação de Santa Ct•uz, pa Estrada de Ferro Central do 
Br·asil, :\.linha do Centro, da mesma estrada de ferro, nas pro~imidades da 
c~t.açào do Belém ou de tJueimarlos, a?ríndo para isso os neccs~ario~ credito!; 

V. A arrendar ao EstadJ d~ Santa Catharina a Estrada. de. Ferra de 
Santa. Catharina, na parte em trafego de Blumenau a Hansa, a na.vegaçl.o ftu~ 
vial da lta.iahy a Blumcnau, e contractar os prolongamentos da roferú.ta ~
trada até á estação de Trombudo, e o porto da cidade de ltaja.hy, de accôrdo 
com o~ estud:lS c locação já feitos e approvàdos pelo Governo, fazendo, para 
1al fim, as opcraraçõcs de credito que Jlllgar conveniente; 

Yf. A despender 1.000:000$ para. conclusão da Estrada. de Forro de Pi
quete a ltajubá, podendo empregar na mesma construcção o saldo ainda exi~ .. 
ttmto do credito aborto pelo decreto n. 13.05:2, de 29 de maio de f.9t8. 

VIl. A contractar com quem maiores vantagens offerecer, sem onus para 
a União. excepto o prh·ilcgio da zona, a construeça.o, uso e goso, no prazo mt~ 
nimo de 60 anno~, do uma estrada. de .ferro, bitóla de um metro, que, par
tindo da eidadc de Bragança; no Pará, tome mais ou menos o rnmo geral de 
~udéste, ateavesse o Hio Gnrnpy c ~~·ande extenslo do Estado do MatanhD,o 
ató entroncar com a Estrada de Ferro de S. I~uit a Caxias, em Codó, ou em 
outro ponto mais cotlvaniente, no v alie do lta.picm'ú. No contrado ser~ esta
tnido o prazo maximo de cinco annos para o il1icio da eonstrucçlto, e~gotados 
o~ quaes será caduca a concessão: 

VJII. A reforma~ a Inspectoria Federal das Estradas, dentro rla verba de 
2.500:000S, votada para o prosent·~ orçamento, IJUC ficará as~im (Hgtribnida 
tnra {W"iSOal u material: 

Quadro permanente ..........•........... 
Quadro supplementar .....•... o •••••••••• 

Dia.rias em serviço de éampo ...•.•.. o •••• 

Ajudas de custo a empregados de Fazenda. 
Alngueis de casa para, escriptorios de dis-

tl'icto e fiscalizações. o • o • o ••••• : •••••• 

Jlatcria.l de expediente e oscriptorios, pas· 
sagcns e ~ublicações, etc~ ....•. ' .....•. 

Evcntuaes, substituições~ e te .....•... , ••• 

Total, de accúl'do com a verba i i"' .••• 

1.547:840$000 
M4r:2iOSOOO 
f80:000SOOO 

:f ~j : ooosooo 

:J;j; ooosooo 

f.05:ooosooo 
72:000$000 

2. :mo : ooosoon 
IX. A roformar cunvenientemcnte, tornando-o mais de conformidade com 

ac; net.:essidades do serviço publico, o regulamento approvado pelo dooteto nu_. 
mero f. 930, de 26 de abril de iR:ii sobre a ségurançn, polfcia P- comer
,:,~::l.o (l::ts c~tradas de fEWl'l); 
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\ .. \ iniciar a constru~llo do ramal de Coroa.ti ao 'Iocantiós, na. ~trld• 
de Ferro de S. Luiz a Caxias, na parte já. projectada, mandando concluir~ 
estndos que faltam, podendo para tudo abrir os necessarios creditas; 

XI. A mandar construir uma linha ferren. que, partindo da estação d~ 
Presidente Bueno Brand:to, na Estrada de Ferro Bahia e Minas, siga por entre 
os rios ltaúna e Mucury e vá terminar no porto de S. ;watheus, no Estado do 
E~pirito Santo; 

XIJ. A conceder novos prazos para cumprimento dos contractos de con
.~rucçã o dn estradas de ferro feitos, de accôrdo com :•. lei n. 2. 9~3, de ü de 
janeiro de 19t5 sem onus para o TI1esouro Fcdt:,rttl e a8-;ignados durante o 
pcriodo da guerra; 

XIII. A prmeguir a construcção da Estrv.da. de Ferro do Tocantins, pala 
Isso adquirindo por compra os 82 kilometr·os em trafe~o e as obras já con· 
strnidas c ahtda não inauguradas, de propriedade da Companhia. das Estradas 
de r erro do Norte do Bras ti e todo o ncervo desta, contractando com a mes· 
ma. ou com quem maiores v::~ntagens offerooer fazel-o peta f6rma que julg:.tr 
mais conveniente, i dita. construcção, e bem assim a promo~er a navegação 
do alto e baixo Tocantin~ e geus antnentr:!-1. podPndo ra1 a esses fins realizat' aR 
necessarias operações de credito; 

XIV. A continuar os trabalhos de construcc(ã.o do ramal do Abaeté, da E:-;
IJ.·~tda de Ferro Oeste de .Minas, até :m kilometro:~ ;:\\ém desta cidade, podendo 
d~~pendel! para i~so a, quant.ia de 300:000r000; 

XV. A prolongar ~ linha da. Estrada <h fqrl'l ~ f;í)11tl':l] do Brasil, da Es
t :r.ção de Matadouro á praia de Sepctiba; 

XVI. A mandar proceder aos estudos uecos~aríos para con::;trucção d{l 
l1lll ramal da. Estrada do Ferro de Timbó a Pn.pri:í., que, partindo da estaç;io 
rlc Salgado, vá. ter á cidade de Annapolis~ no muuicipw do Sim~o Dias. 

XVII. A mandar construir por administração, ou a. contractar com a ThP 
t·;rcat 'Vcstern, nos termos e condiçbes do coutrarto que mantém com a Uni&o, 
precedendo concurrencia publica ou com quom maiores vantagens otfececer, o 
prolongamento da E8trnda. do Ferro de Pa.ulo Aftonso ou um ramaJ, ou comC' 
t.echnicame~te fur mais conveniente~ qne, partindo rla cidade de Piranhas, v~ 
entroncar-se, passando por Santa. Ann~1 ti() Jpanem:l, em PnJmeiras_pos lndios: 
'!"tl\eão terminal da. Great Western; 

\.VIII. A applicar mt. constrncção da. · E~trad~t de Ferro do Cruz Alta a 
Porto Lucena, a cargo do i 0 batalh:'Io ferro-viarin, íJ, importancia resultante dfl 
<Liiena.<<ão dos materiaes porten~~ntcs éi eonnni:<s:i.o <'· rpw nrtn forem neccssa
rin.~ á alludido construcçao; 

XlX. A fazer aos Estados que requererem coHcosf'fi.o para a coustrucção o 
melhoramentos do portos situados nas respectrvas ~ostas e rios navegaveis, do 
dominio da. llniao, eom (IS onus e vanta1;ens da lo1 u. 1.74t6, de i3 de outubro 
de !869 decreto:; ns. :1.:~H, de !6 de outubro dt>. HS8G, n. :Hi8. de 14 de f~v~~
rniro de !900 e mais leis c decretos em vigor: 

:XX. A promover, dentro da verba e~ si os recur·~os forem suffldentes, 
:\ desobstrucção dos. rios lguassú e Negro, no~ E~tados do Paraná ('. Santa Ca
tharina, c Joannes, no Estado da Bahia ; 

XXI. A reorganizar o scrvico de portos, 1naritimos c fluviacs, tendo em 
Tista a. construcção de cada um e hem assim (• regpcctivn trafego, obedecendo 
llf%Sa reorganização ás seguintes bases : 'ii.l 

i'', reformar a luspectoria. de Porto.:;, Hios c Ganaes dent.ro dos limites 
<la \Crba \'Otada no presente orçamento para Q pessoal dessa repartição, me
lhorando ag eondições.dc remoção c de via~en~ elo pessoal o organizando os 
:"'~t·viços .prorrios de est::\tistica ~ dragagcm; 

2•, regulamentaç~i.o geral de todos os serüços rela.ti\'os aos portos, dP
tioindo as attribuições c funcçôes de cada repartição ~ · 

3a, regulam!ó'ntaçã.o doR serviços. em embarque ,e dr>sêm ba.rque, rola ti vos 
•i m.\.vep:-açflO de harrn.-f1'•rn. naciona 1 on P~tra ngr1ro, no rasl) de nio ser 
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ll.Stabelecida a atracaçll.P obrig~toria, T-~ ~~rltid ·fééahit ~obre Oi nil.fl(l. 
que, por conYeniencia. da.s. eomJáanhlasJ:'bM::at;ti.qu~.:: aos • eáea ,.· ·~ ~. desp~ 
supplementares decorrentes do transbordo. e f:ófiducçAo dos respecttvos pas!a .. 
goii·os e merca.dorias; . . .. 

XXII. A despender até a quantia de vinte e cinco contos (2G:O~S) com~à 
construcção dp um ramal telegraphico da. cidac:Je de Vianna até' ã; viiJa 'dá 
Vietoria do Baixo Mearim, no Estado do Ma'ranhão, conforme os estudos Ji 
n~alizados pela chefia do districto telegrahhico nesse Estado; . 

'\XIII. A mandar, na vigencia. desta .lei,, ligar cotn linhas telegraphica5J 
as (:idades de Itabaiana á Villa de Campo do Brito, e de Villa Nont a Villa 
l'acatuha. no E~.;tado de Ser•!ipc; 

XXIV. A ('Onstmir liuha telegraphica ligando as eidades de AffollSQ 
Claudio. Alegre c as Villas de Rio Pardo e de Riacho, no Est~do do Espirlto 
Santo, á. rêdr. do Telegrapho Nacional, aproveitando nesse serviço o material 
t>xistente llO districto daquelle Estado; 

XXV. A estabelel'er em Aguas de S. Lourenço, Estado' de Minas Geraes, 
Hma estação do Telegraplw Nacional, dotando-a do necessario ao seu regular 
tün\'cionamonto, e abriurlo os creditos que para tal forem necessarins; 

XXVI. A eoustruiil no Estado do Espírito Santo uma. linha telegraphica. 
qnc, partindo da villa do Santa Thereza. e passando pela villa de Boa F.•amilia

1 vá. <Jté á cidade do Affonso Claudio e outra que, sahindo da villa: de S. Jose 
do Cakado, '';i até :i villa de Rio Pardo, passando pelas cidades de Alegre e 
Muniz Freire; 

XXVII. A constl'llir a linha tclcg'raphicu. .de Imperatriz, no Estado,~âo 
M:~ranhão, á cidade de Conceição do Araguaya, no Estado do Pará, correndo' 
:t rc:,pectiva despesa por conta da verba. 3• do presente orçamento'; 

\XVIII. A construir uma linha telegt·aphica que ligue a cidade do Santa 
Rita. do Parnahyba á de Jatahy, passando pela do Rio Verde, no Estado. de, 
fioyaz, podendo empl'egal' neste exercicio a importancia de 50:000$ pàra,' 
iuido dos respectivos trab:llhos; r 

XXIX. A despender a quantia de 150:000$ com a acquisição do mobilia1id 
dostina(lo ao appuelhamPuto do edificio da Directoria Geral dos Correios in.' 
dusive a thcsouraria e (_l almoxarifado; ' 

XXX. A despendee, por (:onta do Ministorio da Viac:ão, u quantia de 
l:.\ í-: ooos para iustallaçào do serviçtJ aerologico do Brasil ; 

XXXI. A rever as concessões c C'mtractos feitos a companhins ou cmpJ•ezas 
sidel'undcao;, sr:m au~mcllto de de~pesa on <lt'l responsabilidade do Tlwsourv' 
\'adoual; . 

XXXII. A eeder a.o A.udax-Club, com séde nesta Capital,. uma aroa de 
terreno até 800 metros quadrados, nfto podendo o mesmo immovel ser trans-· 
r"ridn on alienado e devendo rovorter ad t'atrJmonio Nacional· no (~:\.~) de ser 
cxtineLo o referido elub ; . · 

XXXIII. A entrar em accú!'do com os governos dos Estados c com :as 
(:ompanhias que dostes tenham concessões de estradas de ferro, para 0 fim': 
rlo incorporar estas linhas ás lrnhas federaes, estabelecendo as condições os 
direitos c intere~ses d~ União e dos Estados, realizando as ligações e os pro•. 
JongJ.rnentos necessarws e fazendo o anendamento das mesmas redes assim 
formadas, podendo para esse fim alJrjr os necessarios creditos; 

XXXIV. A entregar aos Institutos Parobé e de Electro-Technica do Porto 
\legrc, no Estado do Rio Grande do Sul (de ensino-technico profissional) para. 
o desenvulvimenLa do ~nsino c da a:prendizagem technica e profi~sion~l.. de 
:::~us alumnos c convemente commumcação com o Instituto Borges de Medeiros 
(de ensino de ~rgronomia e de yeterinaria), nove kilometros' de linha de trilhos 
do 2i) kilos, ou de outro peso, com os respectivos accessorios existentes no re
ferido Estado.· Este material ser{t entregue nos pontos em quo se encontrarelll 
e não poder{L ter outro destino que o indicado acima; 

XXXV. A orgànizar, ('IJm os addidos technicos, c~mmissões para proce:... 
10 



derem a estudos que forem julgados uteiq e necessádos, sem outras vautageu~ 
além das que tiverem como addidos, excepto diaria~; 

XXXVI. Conceder transporte gratuito~ pelas Pstrada.s de ferro, em prezas 
de navegações e outras de transporte, a animaes vivos ou mortos (prillcipal
nientJ cobras c escorpiões), e. os respectivos envolucros destinados ao Instituto 
Oswaldo Cruz, desta Capital, ao seu filial em Bello Horizonte e seus conge
uercs, nos demais Estados, indepeudeute de l'equisição e~c ipta, ·ficando isento 
de pagamento de at·mazeuagens e cm'tificados. 11 Governo prr~idenci.ará no 
~entido de ohtm· o mesmo favor das emprczas d•· fl'an,;;portes ferro-viarios, rna
ritimos c llnviac:'l, qtwr as pat·tknlarcs, ctner a.s qn(~ gnscm do favure- da 
UnHto;, . 

XXX VII. A entregar aD Estado do Miua.s tim·:w;.; n s,~t viço de navegaçãó do 
rio S. Fl'ancisco, constante do contracto celebrado com o engenheiro Octavio 
Barbosa Carneiro e por este transferido ú Co:np::mhir. lndu.,;tria c Viaçã.o de 
Pirapora e cuja extincção r\Ji rlr:clar.tda por a,·i~o 1l•.· ~r. dn julho de i'HIJ dJ 
l\lini~1Prio l]a Via1:ão. 

~ i. o Os mlltS par:t o novr.·rno Fcdel':tl n:í 11 •'\l'('der:·io aos do altuí'1i•lo 
eon t1·acto. 

§ 2. 0 l'ara todos os ~~tfeitos, S<'l'<'t o seniçu do 111.vcga•;Go, f·~ito pelo E:;:t:Hio 
do l\linas Ger·aes, cqnipara<lo an-; da Ernproza llc ~n vr~aç:í0 dc1 rio S. Fran
ei:;eo, inclu..-ivn a subvent:ão federal por milh:J. wnega·h. . . 

§ 3. '' Fdta a entt·cga do ~crvit;o, o Go,·emo dn E::;tado d1~ i\linas Gel'<U~<; 
entrará na posse do material t1nctuante que lhe f•ll' nocessario o das inst:tl· 
!ações, indemnizando as Je.;pesas etfeetn<Lflas prle fiovorno Federal. por pa~~a.
mento dirr!'to ou por eneontru 1l1~ <'Á>ntas com a. ~uln:<'nt'ã.o por milha nnvP
gada. 

§ 4.l' O (i o\ crno ahrirú o-; lll'l~r-;.::a.rio~ el'crlittl~·. para 1'\e•·ução desta auto
riza-r.:ão ; 

XXXV UI. A cont.racta r ~om q ;em ma i•J :·n~ van i,~g :tr; ofl'l~I'CI>Jr 11 S(\l"Vit~o 
de na,ega\1\.0 fluvial de l\latt() GL'osso, podendo vara l'SS(~ fim snbvencioual' a 
companhia que se encarregar do mesmn s•..Jrvic:o J'IJl' mr~io lle um auxilio, que 
poderá. ser· global ou parcial, pelo prer:o ost.ipul;ulo para e:Hla ,·iagem, nü'1 ex
cedendo no primuiro caso de 30G:OOOS nnnn:1cs n uo s··gundo de 30:0008 por 
viagem roclu11 la de J\Io11teviJéo a Corumll:i e do to:0008 de Corumbá a 
Cuyabá. Para os cfToito;; dcst:t autorizat<;l(l, 11 <;ov•Tno entrará em ::~côr.lo 
eom a Companhia ces:'>ion:tria, no scnti<h da nH~;;;ma p0d0r ntilisa!'-se do rna
tcriaJ do Lloyd, mediante compensanjes que sm·ão regnhdas no respectivo 
contract.o, do qtJal tambcm eonstarú .. n nrnero do Yhgens pt'l~cisa.s para nor
malizar o cm·so daqul'lla n:tv(l~a·~;,~,, pt':ndpalnWlJii' no trcd1o d0 Cormnhú a 
Cnyabá; 

XXXIX. A contractar com a Companhia tk Na\ C)gação do rio Parnahyba 
(Piauhy), desde que finde o aclual coutraeto, on com qu0111 maim·os vantagens 
olTerocer, o serviço de n<nog<u::fto daqnPlle rio, p"lv tempo que j'nlgar conve
niente, servindo de baso para o novo contracto o syste ua de subvenção, que 
poderá ser englobada, como actua.lmentc, ou pareellaclamente, pelo rn·ct;o es
tipulado p;11'a a. milha navegada, de n:rcôrdo com as partes eontractantcs, 
fieando em qualquer ca~o rcsalrada. a ohl'igação de ser ftxado o numero de 
viagens feitas prla eompanltLt, que ter.\ tambe111 o diroito ao pagameuto das 
mesmas quotas pelas viagens que C\.Ledert m ús dn c·ont.raeto c (l\W sejam jus
tificadas pela necessirladc d11 servi(.;o publico: 

XL. A despender por conta do c1·edit.o de 200.000 eontos, de que trata a 
aline:~. 11 do a1-t. 2° da ]oi u. ::. %!). de ~;i dC' dpznml,ro d} HH 9 o que for nel'es
sal'io em (';ula cxorcicio, para o raptdo all(l:untnto dtts olwas do açudagmn e 
irrigaçl'l,o d·.~ terras eultivavcis nu nordc~:1; bras1ldro, fazendo para i~~o as 
nccessnrias operações de credito •Jxlorn:ts o i11tel'na:~: 

XLI. .\ drspPnrlPr :~no:nOO$, pilpl'l, par;, l'az•·t· q 'i•·nir;o do cxgottos na. 



llha do Govérnador, installando-o nas mesmas condiçõ.es do da ilha del'fi~ 
qnet:i ; . , . 

XLII. A reorganizar a Repartição de Aguas e Obras Publicas, dan~o-lhe ~. 
caracter tochnico que lhe compete como departamento de engenharta e sem 
augmento de despesa. 

O Governo providenciará no sentido de ser transferiQo para o Departa
ment() Nacional de Saude Publica o serviço das galerias de aguas pluvlaes, 
acr.ualmente a cargo daque.lla ropartlçll·l; 

XLIII. A concluir, dentro da verba votada e si os recursos forem sum
ciont~'s, a linha tdegraphica que Jiga a ilha de ltaparica ao crmtiucute e pro
lnngar, uas mesmas condiçõe.:;, a da cidade de Cambnhy á de Jaguary, em 
Minas liOl'acs; 

XLIV. A d(~spruder a quantia de 30:000$ para a comtrucção da linha 
.t.r>lc:.:raphka de Urussanga a Nova Veneza, por Cocal c Crissiuma, no Estado 
rü~ Santa Ca thariua ; . 

XLV. A despender at.é a quantia. de SO:OJOS pa1'a .. eonstrncçfto de uma 
linlla tolo~raphiea que, paniwio ria Fúz do lguassú ou Catandubas Yá terminar 
~~ru Porto Mendes, situado ú. mar·gem t~squerda do rio Parauá, abaixo da SetG 
~}ll!~das. no E:'tado do Paraná; . 

XLV 1. A cnustruk as linhas tel•)graphicas ,quo liguem Maragogy á cidade 
de Leopolclina. e Peuedo a Porto H cal do Collegio e a S. Braz, no E~tado de 
Al;•güas. 

XLVII .. \ t•.oustl'uir as li uh •s telcgraphieas do Poços de C;ddas á cidade 
rl· Caldas; de Pal'.dzop.llis a Sant'Anna de Sapucahy-1\firim, ·passando por 
~. Bento do Sapucahy (S. Paulo) ; de Cambühy á Vargem, passando por Ja
guarr e Santa Hita da Extrema.; ainda outra, ligando a cidadl~ de Campanha a 
~. I ;onça lo do Sapucahy; 

X L VIII. A L r m Jerir paL'.I o exerci cio de i 921 o. sal lo existe: 1t1~. do credito 
dt• 1 oo:o ,OS, mandado ab1·ir pelo decreto n. 14.063, dr~ !2 de fevereiro de f 920, 
para rccon..,trucção cL) proprio nílcional onde se acha installada a Estat;ão Te
l<''~r:Lphíca de Campos, no Estado do Hio de Janeiro • 

XLIX. A mandar p1·oscguir os trabalhos de melhoramento~ do porto ~ 
harrJ d·~ .\r;Icajú, aprovr~it;llldo os estudos já feitos ou em face de novos CS· 
t.ndos; 

L. A l',~cousf.it.tú· a Caixa Especial de Portos com o peodncto .da arrcca• 
tlar:a.o do imposto de 2 %, ouro, as qnot'ls de arrendamento e as vendas ou alu• 
gueis dos t.errono"' e propriedades respectivas, fieando entl·etaat." exceptuadas 
daquellt~ destino as importancias relativas aos portos cujas rendas já têm h.m 
fim detPrminado por força de coutractos firmados pelo Governo FerleraJ; 

LI. A fazer ao Estado do Bi•) de Ja..neiro a concessão pa.r·a os melhora
m~mtiJS dos portus de Nitheroy o Angra dos Rets, nos termos do disposto em o 
art.:;:;, n. X, da lei n. 3.!l9f, do 5 de janeiro de !920 (108), podendo, quanto 
ao nlt1tno porto, entrar (~tn accôrdil com o Govci'no do Estado do Rie do Ja .. 
IJoil'o ~~. C(•m o do Estado do Minas Geraes, para a melbor execução das r~· 
ctivas obra~, rle;;de que pa~s·1 á adl'llinistt•ação deste o trecho da. Estrada d~ 
F~n·o Oes~e ~e 1\I~na:'i, do ~~apivary a Ang~a.. dos Bois, cuja iuciJrporaç1\o á 
n~dc sul--mmerra tic 1 aut.onza.da pol' esta ler; · 

LU. A mandar fazer o..; Pstudos para a coil<5trucção do pOl'tJ de S. Fran• 
cisco, no Estado de Sauta Catharina, abrindo o credito neccss:tl'io, ou fazendo 
operaçiH3s df~ credito, n a cont.ract<u· corn o mesmo Estado a con~tr11eçllo do 
dito por·to; 

LIIL A contratar, scp tradament.c para cada porto, a conclusão das obras 
do porto c canal de Laguna, do perto e c.•nal de Florianopolis e do porto de 
Jatahy, no Estado de Santa Catha.rina, segundo planos e estudos organizados 
na I nspe('tol'ia Federal de Pot·tos, Rios e Canaes, fazend > p tra tal fim a;; opc· 
raç~-·cs cJFJ credito wlcessaria.<; e que julgar m~is convenientes; 



Ll V. A contra.cta.r, mediante concurrencia publica, c de accôrdo com a 
lei n. L 746, de 1.3 de outubro de i869 e outras em vig01·, os melhoramentos 
do porto ue Cananéa., no Estado de S. Paulo, c a construcção de docas e diques 
de ~lvcnaria e cantaria ou de madeira, para car~a e descarga de ~erc~dorias 
de Importação e exportação, c de uma zona lranca ; o bem assim 3i· con
strucção a ser levada á eonta de e apitai da <:mprez<l., de edificios para al
fandega, correios e telegraphos nacionaes e armazens para wa1·1·antagem de 
mercadorias, dando-se prcfereneia, em igualdade de condiçõe~, a: em prezas 
organizadas segundo as leis brasileiras, com séde 110 Brasil ; 

L V. A despender a importanda de :100 :OOOS, para (~xecuçilo de obras de 
defesa da cidade do Belmoutc c \'ultur<•s marginaes do rio Jequitinhonha c 
seus affiuentes, no Estado da tbhia.. o a empregat· igual quantia para iniciar 
as obras de desobstruc~ão do Hio fjrande, desctc a ponto do Jaguarão até á foz 
do Par nahyba, entte S. Paulo c 1\Iinas IJerac~, podendo entrar em accôrdo com 
os Estados mt1~rc:-sados) com o fim <le comeguiL· dos rnc:=::mos contribuições pc
cnniari:l.s que facilitem o desenvolvimento das referidas obras: 

J.VJ. A adqmrir, adaptat· ou conf:t r11ir prcdto~.; para. Correios e Tclegraphos 
onde for nct·e~sariQ ou conveniente, em ,·it·tutlc dn ~~lnv:Hln~ :tlugucis, podendo 
fn.zcr para isso opcra1:úes do credito até 8.000:000~000: 

l.VH. A despender o saldo do ercdil.o do 4·02:0Qf)$, autol'iz:1do pelo art. 53, 
11. XLI, da lei n. 3.991, <le !i do ,l:mei~·o do Hl2(1~ di\St.inado a eonduir o cdiflcio 
iniciado pelo Lloyd Br0sikirn, n;1. rna \'isr·nl~d'} d') fl:tlllll'ahy, na. ddadc do Hin 
dr:. Janeiro: 

LVIII.· A subvencionar, no cx1·rdcio de 1021 ~ cuu1 r.~ooo:OOO~ o Lloyd Bra
sileiro, dando, a titulo de auxtli\)~ 4.000:000~ para mantere melhorar o serviço 
das actuacg linhas de nav<~gação de C:l.botngem, som pre,inizo das novas linha,; 
que possam ser creada<;, c 2.000.000~ para f) s~rvi,~n das Unh~Ls int~'rnaciouac:c:, 
abrindo pan este fim o nc(·essario credito; 

LlX. :\ aproveitar n.a reorganização do Ltoyd, s~gundo o cl'i terio de me
recimento, an·iguidadc c serdt~os prt stados, os actuae3 empregados da refe
rida. empr('za; assim <:orno n~ onichu's da r·,~ser 1.'a ('11 reformado:; da. 1\Iarinha... 
de Guerra (~ ;!s pntÇ'JS (ji!C ft:l!ham concl,ridl) ''·'lt t~mpo do ::;Prvi,:o na Ar
ronda: 

LX. A rever os actuaes contracto:- de na.vüga-.':Je~ sulwcnciouada de fórma 
a melhor distribuir cntr'o as cmprc7.:ts f~\'O!'"ci las a!:' linhas e c:;c~tlas pe1os 
ditreren tr:, portos da Hep11 blica; · 

LXl. A restaul'ar a escala d<1S paquetes do Llo.nl llrasih:ü·o no porto de 
S. Luil. Ilt.' Hr~~··. chamada directa do Rio-Belém: 

LXII A euntracl n r~ media11tc conr:urrcncia, o scn i·;o de naYcgaç:í.o entt·e 
a cidade do S. Matlwu-; o O!" portos de Concei~~no ·rb Barr:1., Regcncia, Santa 
Cruz, Yidoria, Guarapary, lkuovente, Piuma ') Harlemü;im, no Estado do. 
E~pirito Santo~ obrigandu-sn o conccssionario a 1'<: zen· pclu menos quatro via
gen? por. IlH'7. entre . (lcruelles portos. transportando <':tl't;as e pa:::s geiros, de 
accot·do com as tabolw.s de preGos nppr·ovadas polo Gv7Cl'llo c recebendo para 
e:-:tc 1im a snhveilção de tres c~mtos <le róis por '.iagem redonda; 

LXUJ. A despmtder a.W LOOO :000$ com o prolongamento du ralllal do 
Jtacurussá, na. Estraja d ' F<•tTo Central do Brasil, p tra Angt'<L do::; Hcis. 

Art. 8'í. Continuam em \igor :ls antol'i7.a<:iic:-: constantes do n. IV do 
art. 53, c u·.:: ~~.n~. ~~ c Gr~ da lei frr,:am(~JJ1 :u·i;.1 n. :; . ~~~H. do !; do janeiro 
de 1920 . 

. :\rt. 85. Terão pa::>6a~8us gea.tuita~ em ttJdo; os t.rauspol'te:-; uw.ritimo:::, 
fluvw,es e tel'rustres, mantrdos ~~ela Un•ão o po1· conla rksta, na.~ emprezas 
dos mesmo.,s 1.t'<1.nsporle:; )o;tthYenewuadas pur el!a. ou que gosom de garantias de 
jnl'os on tenlt<tm euntr~l.etos de arrendamento eom > Governo Federal: 

11) os lnne~ionarios publicas qnanclo orn (lbjccto de ~urvi<.:n; 
b) o,., mc~mhn:'s do (~ovt'l'OO c <~S do f'tldor· to!!i'-'lnti\". 
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Art. 86. Cuntinúa em vigót o art •. 1!'-~a I~ n• 3.9~,1, de 5. ~~ jâneloo~ .. 
i920, que revigorou o art~ 75, n. X, d,.lt!i n. 3~l31,·dé 6 d~ janeiro de t . ; 
relativo á' celebração de contractos de atdg'ueis de cllSas e conducçllo de m _". 
dos Correios por tres annos. 

Art. 87. Contin(Ia em vigor a disposi(4rtO do ar~. 69 da. lei n. 2.8'2' dfJ 
3 de janeiro de i 9:li, a qual determina qtte as §Pbra.s· dos ct'editos destina~os â 
vencimentos fixos dos funcdonarios postaes po~rão iiter appllcada.s nos pag.., 
mentos dos auxiliares admittidos para 1 supprirem as faltas dos empregados 
afastados do serviço, por licença. o outros motivos. 

Art. 83. Cont.inúa em \'i~a.e o art. 53, n, V, da let n. 3.99!, de 5 da 
janeiro de 1920. - · 

Art. 89. O~ contínuos da Repartição Geral dos Telegraphos passarão a. 
pnreeber os vencimentos ann.uaes de 3:6005000. 

l'i!·:t o Pode!' Exrcutivo autorizado a abrir os necessa.rios creditas. 
:\ r·t. \)0. Fica. extensiva aos fnnccionario3 do Telegrapho a disposição d9 

:.~rt. 1}9 da lei .n. 2.8i-2, de 3 de janeiro de :l9U, mandada. revigorar no pre
sente orçamento, a qnal determina que as sobras _dos creditas destinados'·& 
vencimentos fi.\os do:; funcciona.rius posta.es poderão ser applicada.s nos pqà
rncntos dos aL1Xilia r e:; admittidos para. supprirem as faltas dos. empregado~ 
Aas!:ado~ do sorviçn pm· licença ou por outros motivos. 

Al't. \H. Fiea;lt extensivas aos continuos, set·ventes c operarias das repar
t.i<:ões J'ederae~ as vanta~~ns concedidas aos·operarios da Estrada de Ferro 
Cnntral do Br.~sil, qmnto ao abatimento de qne gosam nos trCIB de snhurblos 
e pc•qnrno percurso. 

Art. CJ~ IJa \'Crba material, aunualmente consignada pa.ra os serviços da 
E:;trar!a de~ Ferro Central (~o Brasil, vinte por cent~ sarão, d·~ ora em deante, 
disttiílltidos á thesoueal'ia da mesma estrada, afim de que a. respectiva. dlfe
ctoJ'ia, uxerei!~tw!o a attriuuif;ão que ltle é conferid:'l pelo art. li0, § 4:0 , do 
regulam(•nto em vigor nu. mesma. estrada, possa adq~1irir os ma.teriaes de 
earaeter urgente e indispcn.-:a.vcis ao regular andamcnb dos serviços do tra-
l"l•go, da locomí),;iiu e dn. YÍ<L-pel'manente. ' 

~ :1 ''. Taes :1cquisiç(1e:> serão feitas sempre mediante concurrencia, publica, 
a praw curto e para. cntt r.ga immediata ou administrativ<t ., 

~::o. Qualquer qne seja t• engimcn de compra ndoptado, ficará Rempre 
dcpJndentn de approvação do .Mini:stro da Viação e Obras PnbE1~a.::. 

A et. \)3. Ficam isentos das exigencias regulamentare~ para. o etreito de 
J\l'Omoção o~ aetuaes praticantes de conferente da Estrada çle Ferro Central 
do Bt•asil que tc·nham mais de 10 annos de serviço c cinco de effectividade uo 
r~ferido eargo. · 

Art. 9i·. Continúa em vigor 11 n. XX.U do al't. 53 da lei n. 3.99j, de 5 de 
jaw .. ·iro de 1 92(1. · . 

Al't. ~)a. O Presidente da Republica. é autorizado a desJlender pelo l\finis
ter·io <la Fa.zenda, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia 
de 18.8n7:ã70S92:~, ouro, c do 156.82~:2258376, papel, e a appllcar a renda 
(•~perl;d, ua ~nmma do i.809:!J6:i$, oueo, e 10.590:820$, papel: 

l . .lnros, amortização o mai~ cle.~pesas 
da divida externa .................. · 43.637:81585:;~ 

·:. ldom e amorti?.aç:Jo do emprestimo 
c~xterno para o resgate da~ f'strada.s 
d~~ ferrq 01wampadm; .... , . . . . . . . . . . ·i .42th66~f: 1:t G · 

:J. IdP.m da divida int.ernit .•...•...••. 
í. Id m, irlem, do3 vrnprestimos inter

no'> Au~'melltada de :U;OO:OOOS, de 
ii!T'II iJ11 :; ~~ <:<1))1'(1 "'0:1 (100:000:;: ele 
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apolices, para attender a despesas 
do~ MinisteriO!§ da. Marinl1a, da Guerra. 
e da Viação e Obras Publicas •...•.. 

5. ln;tctivos, pengionistas c beneficia
rios do montepio •... :: .•....•... 

6. Thesouro Natioual. ..••......•..• 

7. Tl'ibnnal do Contas: Diminuída dP. 
3:0008 a eonsigrw.c:ão uGJ"atificação 
aos ddegados Llo Tribunal nos E~
tados ou no Exterior» e augmen -
tada de igual importancia a eon
si;.mal.::lo <•Elaboração do Holatoriol) 
para restabelecimento da. dotac,;ãu 
de 8:0008, constautc do.;; on~ameuto.~ 
antet'iorr.~s. 

Diminuída de 1 :GGOS a. consiguar;ftll 
uGratificação aos dokgados do Tribn
nal uos Estado~ ou no Extcriol''> e 
angmcutada de ig-ual imp·wtancia a 
consignac:ão •Gratific:1r;ão aes c..:outi-
nuos que servirem do porteiro c sc11 
ajudante e aos SCl'Vl'ntes QllC SCl'YÍ
l'Oill d~ correion para o fim dP a tton 
der á cleqpes;t m(m~al co:n a substi
tuição dos dou;; conLiutos que scrvt: tn 

tle porteiro e ajudante dt•ste, fi·'allil<' 
a. consignação assim rc\ligida: 

Gra.tificaç.ão :.~os cont!nuos qtw set·virern 
de porteit·o e ;;eu ajuJa.ntt' e aos ~er 
ventes qne us substit·:irem o aos ser
vente:-: que servirem de eorreio, na. 
trJI'rna do art. ·Í·:l do rer5ularuuntP 
- :'i: .~80~000 ...... ~ . . • . . . . . . . . • . . 

8. llc<;eb~dori:t do l>istl'ir·to Fed,'ral.. 

\l. C;lix:t. de Amoeti7.1 1 :lo ....•...... 

fü. Cas:t (ia 1\loe(la: A11~mcnta.da clt~ 
:?00:0005, papel, para fabrieaç;i o du 
sell1·S e outras fo1·rnnlas de franquta 1\ 

<'hr~ques postaes. Diminuída de n\i:-< 
r.o :0008, ourn e aug-mcrtt:.tda tJ,~ 
GO:OOUS, papel, na sub-eonsigna1;<1o 
«.Material)) e collf'eeção de s~~:t(ls e Otl-
tras fol'mulas de fr:llvluia. o chcqtH·~ 
postaes .••....................... 

H. lrnprutl'-'3. :'f;tcional e lli'li'ÍO omcial ..• 

i 2. Labor.t torio Nacional de .\naly.;;(•s ..••. 

f::J. Directol"ia de E~tatistir,.'l Com<t crcial: 
Augmolltada. do 1ô:OOUS, send" 
H•:Ooug na sub-consignação ":\Ia.chi
uas)), por atreito da baixa do cambio 
fl'lt! dntor·minon a alta do doll;u·: 
llll>l'•l:l f\[11 CJ!H' ~;i,, .n:t.~·.,.· ~·-1 affl!"'III'Í; 

93:0338248 

ton:nnn~nnn 

Papet 

34.773:0~05000 

28.672:ii9J088 
2.a2o:315nooo 

1.:1.~3: 270~000 

1. 078: 1008000, 

;;~3: :;·~osooo 

t.628:573S700 
L 153:2iOSOOO 

1l)R:050~000 



das rnachinas, e de 6:000$ na sub
consigna«ão •Übjectos de expediente, 
etc.))' por identico mottvo e por ter 
sido elevado o pr~o dos cartôe!l paT'a 
as rnachinas de «llollerith» ••..•.•.• 

H. ln<;por.toria de So,gnros ............. . 

t:;. Administração o eusteio dos proprios 
uaeionaes: Alterada a tabella da se
JZuintc flffna. : Suporint()ndente da 
Fazenda Nacional de Santa Crm: 
~: .J..OOS, escripturario da Superinten
dencia 4: :!OOS, continuo da Superin
tendonda!: ~oos. ser\_"cnt~ da Super
intendcncia 1: i ~osouo ......•...•.. 

lli, J)(~tega.cia.s Fi~caes: Suhstituida a ta
hell:t cln ,,1\f:ltcrialu, da Delegacia 
Fiscal dG PcrnambtrC'l, pela se
~nintc: Acqnisir,ã11 o encadernaçãr> 
de livros, papel e outros artigos, 
C(•mpra e concerto de tnoveis, illumt
IJ:tl~ão, publir.ação di) editaes, assi
gnatura do Dirtrio Of!ieial, serviço 
H'lcgt'a phico. n telephonicQ, agua, 
asseio, etc., despesas judiciaes, 
aeondic:onamonto de rnruessa de nu
merarw o srllos, :iS:ooosooo .••.•.•. 

ti. Alfandega.s : A ugmentada de lt9:200S 
par·a aluguei~ de ármazens para a 
t\ lfa.ndega de Porto Ale•.rre. Augmen
tada do t :~: OiO~ J a r a S(~r adoptada, 
pa.l'a o Material da Alfandega da 
Bahia, n me~rna discriminação da. 
tal.Jella r:na a <lo Pernambuco, c 
restabe!ecida para iO:OOOS a snb
eonsignaçiío-Expediellte- da Alfan
dn;;a •te l'orto Alegt·e. Angmentada. 
de 181: 5878!)00 para a elevação <lo 
numero de tt·•· ba.lhadores, assim dis
niminada: Mais duco trabalhadores 
em l\Ianá(ls, 1:-1:2511$; mais-15 tra
balhadores tHl Pará~ :!4·:63i$500; 
m:ds :~o trabalhadores no .M:lranhão, 
~3: 801·8; ntais 30 Lrabalhadores nu 
l:cará, :;t: 100)); lllais 30 trnba:hado
t'cs em Porto AlegTL', ·í-3:8008; ~em-
ma 181 :5R7S!.i00 .................. . 

tiL A~(!twi:1s aclua nciras e Mesas de rendas. 
1!!. CoJiecull'las: Fica assim redigida a eon

signaç;io -· S. Paulo - ,\Iaterial 
"Expr~fJicnl'} <Li•; quatro eollcctoeias, 
rli'>tl'illl1Íi1o dn .·.r·•·út•do e•)m a impor
tancia c necessidade de carla uma 
dnll:i:-:: - ~11:000$000 ......•... ,i ••••• 

20. FOIJH't'!!::tdns ;1·ldido~ ......•• , , ..... ; . 

Ouro 

. ............. . 

i'é •••••••••••• 

Papel 

709:aoospoo 
267:52osooo 

21R:Rsonooo 

3.009:2345000 

t3.203:4:76S859 
2.03t;:1'.l2S'J98 

tL OH : OOOIOOft 
i83:.2fJ'2' 



22. 
~3. 
~L 

.:J:i. 

2G. 
'27. 
28. 
29. 
30. 
:H. 

33. 

34. 

Fiscalização e mais despo~a.s dos im-
postos do consumo c do transportl·: 
As.~im redigida:-: «Porcentagens, dia
rias, p:.1ssagens o transport.e, substi
-tuições dos inspectorc-, c tiscaes , 
·l-.700:000$000. Matm·ia]. !;00:000~000·, 

Ajudas do custo ...•...•.............. 
Juros de bilhetes do ThmotJL'O 
Tdcm do" omprcst.imns do coft•o de or · 

ph~,o;-; ••..•..•••••.........•..•••.• 
Idem dos depositos das Caixa~. Eco-

nomicas e .:\lontes dn Soe(~orro ..... . 
lde1u divl'rso:s ..•.•............•..... 
Commissnes c ~oeretagcm; ............ . 
Despesas Pventuacs •................ 
Heposições e restitnh:õ(~s ............ . 
Jhercicios findos .................... . 
Sub~titnições .•.•..................... 
Ü}mts : Destar~ada desta. vorl.>a. a quau 

tia. 11ccas~aria para os seguint.8s pa
~arnentos: ~dministrador· tla. Villa 
l'roletaria :\1 a r e c h a l H e r m n s 
5:-l00$000. Administrador da Yilla 
tJrsina da Fonseea q.:soogooo. Zela
dor do proprin nacional da rua d· • 
Aquoducto n. iG32 2:iôOS; jardi
neiro do proprio nocional da rua. do 
Aquedncto n. H;32 i:H0$000. Zela
doi' ~:obr:tdor de aluguei<:. de pro
prios nacionaes nesta C a. pita 1 
:3:GOOSOOO. Aiudant'.~ de~ ch!ctrici~ta 
do Thesonro .. Naeional ~:400$000. 
Uespesas de transpott•J e diarias d'~ 
tun conductm· teehnico rla. Direct.oria 
do Patrimonio. inctjmhido da in 
spr.cção permanente do'3 proprios ua
cionaeq 3:6008000. Auxili.tr do es· 
cripta da Villa. Prolataria Marech ·tJ 
Hermes 2:4008, total 33:6005000\ •.•. 

Inspccção aas repartições de Fazencb (~ 
outros serviços extraordiriarios •.•••• 

Porcentagens sobre voncim~ntos : Para 
pagamento rlo augmento provisorio 
de vencimentos, concedido a tunccio
nar!os cffect.ivos nu interinos, opn
rar'IO~ 1'\ dtnrJstns . , .....•.•••.•.... 

Onro 

:;o: ooo~ooo 

li0:000$000 
:wo: ooosooo 
iãO;OOIISOOO 
!iO:OOOSOOO 

Pnpd 

ü.372:000SOOO 
:330:0005000 
50:000SOOO 

:.;oo:ooosooo 

13.000:000SOOO 
!50: ooosooo 
~s:ooosooo 

!t;O:oousuoo 
üOO;OOOSOOO 

3.000:000SOOO 
!00:000~000 

ü00:000$000 

2U:OOOSQOO 

-1-.52·: :988S30i· 

Tot:-~1.... .... . • . . • . ... . . .. . 4-8.81i'7:!nOS923 1!;6 •. SJ2.}:2~!;~cnr • 

. I[Jp[i,:arlío ela l'r.'ll [,! fSl)• dal 

1. Fundo d(· rc:;:ratc do papel-moeda. (Su~
pensa. neste e~~crcici )' ncawio a V('J'h~ 
incm·por~lfb ;'1 df''~Pf'~n !!('r11, noç;: f r-r 



mos da ld n. 3.0/0A, (le 3i de 
dezembro de HH~) ................ .. 

2. Idem de garantia do papel-moeda. (Sus
pensa neste 0xercicio, ficando a verba. 
incorporada ú. despe~:t geral, nos 
ü3rmos on lei n. :3 Oiu A, de 31 de 
rie:r,cmhro de 1 015! •...•.•.••••••.•. 

3. Idem para a Caixa· de !'esgate das apo
lices das cstndas de ferro cncam
padas. (Suspensa a applicação espe
eial neste exereicio, ficando a verba 
incorpomda á despesa geral. nos 
termos da lei 11 3. 070 A, de 31 do 
dPzcmbro de HH!;) ................ . 

lt, Idem de amorti?.~«ão dos cmprestimn~ 
internos .......................... . 

:; . Idem para a::; obt•as de melhoramentos 
de portos ....•.................•..• 

(i. r.-l,.~m destinado ás obras contrD as seccas 
ao nortle!';te brasi}(>iro. < •••••••••••• 

~ilfl\!11<1. •••• ' ••.••••••••• ; • 

Art. 96. E' o Govemo autorizado : 

ouro 

~ s 
s s 
s J 

f.809:9G~SOOO 10.590:820JOOO 

t.S09:965SOOO to.5~o:82oSóof1 

L A abril·, no l'xercicio do 1921. creditos supplemeittàres, ató o maximo 
do :i, 000:000$, ás verbns indicadas ria tabella B, 'quo acompanha a. presente 
lei. A's vcrb~·~ -··- Soceorros publicas -e - Exercicios findos - poderá o 
Governo :~.brir ns credites r-mpplementares em qualq·uer mez do exereiclo, 
com tanto que sua totaltda jc, romputada com os demah creditas abertüS, n&.o 
~~xcec1a do maximo fixado. respeitada, quantO á verba- Exorcicios findos- ,a 
di::;posiç~o da lei n. :L2:3o de:~ de setembro de 1884, art. U. No maximo fixad9 
por este artigo na.o se comprchendem os creditós abertos aos ns. 5, 6. 7 e 8 
df) ot·çamcnto do Ministerio do Interior e ns. 1, 2, 3, 4 e 5 do orçamento rlo 
'linister~o da F:azenda; 

11. A liquidar o;; debitos dps bancos, provenientes de auxilio á lavoura; 
lll. A conco(h·r aos propt•ieta.rios dos navios que forem construidos nos 

portos da Republ1c:t os seguintes premios: de 100S por tonelada de deslocamento 
computado no calado rnaximo. segundo as t~bellas do Lloyd Register, a partir 
de 80 até L500 toneladas; de HíOS p:Jr toneladn que exceder de :\.500 até 
1 O. 000. Esses premios set·A.o garantidos aos respectivos proprietarios e pagos··" 
medida que forem sendo os navios lançados ao mar, comtanto que se obriguem 
os que tiverem de recebei-os, por termo a.ssignado no Thesouro Nacional, a 
fazer construir, em prazo não superior a t5 annos, 20 navios de mais de 80 
toneladas Cd da um e a. não vender navios assim construidos ao estrangeiro 
sem prévia autorização d() Governo e prévia restituição das quantias que, a 
titnlo de premio. tirnrem receuido do 'fbesouro. Para pagamento doq premias, 
o Governo abrir:i os credito.; necessarios. 

§ 1.0 Serão concedidos os mesmos premios com o abatimento de·20°/0 , aos 
proprietarios que se não obrigarem á construcção de um determinado numero 
rl'?. n::~.vios em prazo fixo, dPsde que se submettam a todas as demais condições 
~·~tipuladDs neste artigo. · 

~ 2(). Aos estaleiros 'do eonstrucçõos na"aes, que contarem mais do 
l!l ·m1<~': rlr· ,.\i~ff'lWi:t r· qn(\ jii t(~nharn conC~tl'llfdo navio~ n<.>ima (1n '700 tone-
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la.das e aos quaes já tenha sido assegurado o (lh·dto á percepção de premios, 
de accôrdo com a legislação anterior, poderá o Governo fazer cmprestimos 
identlcos aos que foram feitos á Companhia Nacional de Navegação Costeira, 
nos termos do § 20, n. 3, do art. i 62 da lei n. 3 .J5,~, de 8 de janeiro de i 918. 
abrindo para esse tim os nccessarios e.reditos. Esses emprcstimo;:, .não deverão. 
exceder a tiO % do custo da" novas installaç,.ões e carreiras qtie forem esta
belecidas e não podPrá :-;er ctlcctuado novo sem que haja sido liquidado o 
emprestimo prccedcutc. O pag;amento da somma. que for emprestada deverá 
realizar-se de aecúr(lo com tN orçamentns prévia.menl.e approvados pelo Go
verno, mediante const.rueçi\es e concertos effet.:tuados em navios do Governo 
r·ujos pl'C\OS deverão soflrm· um ah:1limento de% 0 /o snhre os p1•eços communs; 

IV. A suspell(ler do exPrdcio dn ::mas funeções, por tempo indeterminado 
e sem direi to a vcncimen 1t, al;ru m, () funccionario publico que, na fórma do 
art. 25 da lui n. 2.083, de 30 de julho rlP !909 fnr mandado á inspccçn.o de 
sande o a ella não se snbmutt1~r; 

V. A abl'ir o credito necessal'io para p:t!!.':ll' aos funccionarios publicos 
federacs c r~ivis que ser·viram f•m l\látto Grosso, por (l(~casião da intervençllo, 
em HH7, os Vllll<'ÍmPntos íJilC lkixaram do YOncer nas ro~pPctiv..as repartir;õeg 
durante o tempo t)TTI que C'\.erccrnm aqnella c0mmissão; 

YI. A ceder, a titulo proer~rio, ;i Associação Pro l\latre, o predio e ter
reno á Av('lli(la. Y!~neznda 11. i:.i\1, oecupJdo pelo hmulital Pro Matt·e, rever
tendo tudo ao Patrirno11io Nacional ~i for dissohida a r<'redda instituição. 

VII. A dPsignat· mn funcciouario para~ encanegar dtlS :o:eevir:os, no Hio 
de Janeiro, rla Alta Commi são de finanças Ihter-amm·icana ; 

VIII. A fazer as n~ccssarbs opera~õns dn credito afim d<~ po ler o Governo 
H1·asile:ro sahl;-~r os seus comrn·ornissos com as rep:trli<~ões internacionaes, a. 
g,ue se refere a verba 8a. do art. tj.o do orçamento do MiQisterio das Helações 
Extel'iores, nellas indpida a. Liga das Naçõe:.;, hem como para attender ás d•ffe
renças de cambio e aos augmcnto~ rle contribuição ás referidas repartições 
durante os exm·eicios de i020 C\ t\.l.21, ahrintr, para i-;-"o P' Tl()CCS"iarios creditos, 
até o ma.ximo de !)OO:OOJ$, ouro. 

IX. A l'eformar o rcgnlamoutn de conll'ab:~.ndo 11a tl'onteira; 

X. A abrir os creditos neces:::.arios para attcnd,Jr :w pagamento dos juros 
das obrigaçô'~~ hypotho<~aria~ da Estrada. dn Ferro de Goyaz, cujos onus o Go
verno assumiu <~m ''irtude d•t claJisula lX do eontmct.o <"elebrado de accôrdo 
com o deerdo 11. 12.183. de 30 do agosto rh~ l~Hti, juros t•.ss<~s relativos ao 
periodo de jnllw de i'.l16 a demmbro de l~2l; 

XI. A abrir o ~~redito até U::2:!8$l'JO, om·o, o 26:312$270, papel, para. 
p1gar á Intendcnch MunicipaL de Porto A legt·e a importa.ncia que lhe é de· 
vida pela r·ostit.ni·:ão autor·iza8a pelo al't. ;;:;da lr~i n. a.n~l, de 31 dr.zcmbro 
de !9H): 

Xll. ,\ transferir ao Estado do Maranhão os terrenos que o Governo Fe
deral possue ua ilha do S. Lui:t., contendo o:-; ma.naneiaes necessarios ao abas
tecimento de agua á capital do mesmo Est:uio, iwln~ivc a ZOtla precisa á pro
tec(;ão dos mosmos ma nanciaes. 

XII[. A abl'ir o credito necc·ssariu, aU· 2~:000$, para pagamento do debito 
da Unifv) ft f'rcl'1'i ura d(: Bcllo lltrizontr·, prr,\·1•nientc de taxas d'agna e ex
gottos; 

XIV. A f ransfcrir ao <<Bolafagt' Font-B:tll Clnh'l o terreno :'t rua Gencml 
Sevoria uo n. ~li, onde a<~tna lment.t' t()m ~éde aqudla a"-sociaçã(), ficando esta
bolccido qtJO o 1eferido ~~~rreno Yoltará ào Patrimouin ~acional si ella vier a 
sor di'-sDlvirl:t '•ll a cedm· :w nwsmn clnb o dito ten·t.•no a. titulo de aforamento; 
e arrendará ;to ,,Jlcrcir:\ l'as30Sll Foot-L.Iall Cluhn, tH'-~ comlições actuaes do 
arrendamento feito ao uBotafogo Foot.-Ball l:lnhl> o f rr ·l!n do terrenos no Cá.es 
fio Porto nr~cessario :\. c,.nstrnc<:lio do sc11 .<t·"liw11 ; 

ST. ·" :ll\r·it· n l•f'(•dito qlll' \'f'l'ifir·:v· SJ'l' Jlt'(~..j~() Jl:ll·;t () pagaiuonto dos tr·n.-



balhadorcs da extincta Capatazia da Alfandcga do Rio dP Jllnciro, qne se 
achavam em serviço na Saude Publica e na Policia Ci\'il; 

XVI. A rever os regulamentos relativps a entrepostos e estabelece! á zonas 
francas nos portos do littoral da ~eJ?ublica, a começar pelo ~esta _Capital, que 
sera localizado dentre 0s pontos mdiCarlos na mensagem prestdenctal que enca
minhou a exposição de motivos do Ministro da Fazenda, de 2 do agosto de 
!920. 

~ 1". No local preferido deveri o Governo dispor de urna supe~ficie nun~ 
inferior a mil e duzentos hectares, para que possam ser constrmdos, no ml
nimo, tres kilomett·os de eáes, com probabilidades de maior extensão. 

~ 2. o Para o fim de reduzir a. despesa de acquisiçà.o do ter~eno nceessario, 
o Governo procurará estabelecer a zoua franca de prefereneta em local que 
permitta o aproveitamento das terras de propriedade da União, na ilha do 
Governador. adwiridas em virtnde de autorizaçlla. legislativa constante do de· 
croto n. 13.!89, de !918. 

~ 3, o A Ctmstrucção e preparo das zonas francas poderão ser feitos por 
administração, por cnntracto com o~ governos dos Estados interessados, ou por 
empreitadas c. m pai ticuhu·es em concur-rendas, ficando o Poder Executivo au
torizado, para. a execução do qne dispi.,e este artigo, a abrir os ~reditos neres
sal'ios até 30.000 = 000$000 ; 

X\'ll. A abrir o ct·edito nece•sario, até a quantia de 50:000S, para a des
pesa com a impressão da nova tarifa aduaneira illustrada; 

XYill. A abl'ir os creditas necossarios para pagar, desde janeiro de 192f, 
e pcn· som •stres adeanta.dos, as ·mbvcnções a institutos beneftciente:;; ou scienti
fteos desta Capital, contemplados tamb-~m na lei orçamentaria para t920; e as 
dcspes:Js por essa fMma realizadas serào consideradas eomo <(despesas a clnssi· · 
fie a r», para st-rem eseripturadas opportnnamente; 

XIX. A ceder á ~anta Casa de Mbericordia do Rio de Janeiro, para me-
lhprar o accosso e perm~ttir o estabelecimento de elevador para o Hospital d~ 
Nossa Scnho1·a da Saude, no morro da Garnboa, o uso e goso do terreno para 
estn fim neccssari0, eom frente pa:.·a a rua da Gamboa; 

XX. A rcorganiz:1 r os ~mrviços o remodelar as repartiÇõos subordinadas ao 
Ministodq da. Fazenda, dcfinind,J·lhes as; attribuições, que poderão ser trans
ferid<J.s a funccionariiJ.:i do ·outros ministcrios, e fixando par·a cada serviço e 
para <~ada repartição o pessoal irnpr·escindivel. Os cargos julgados desnecessa
rios serão st1pprimidos o os respectivos empregados aproveitados em cargos 
n<JVO~ equivalentt~s, sendo comiclerados addidos, afim de serem obrigatoria
mente nom,~ados, para as pt·irm·ira3 vagas que occorrerém, os que não forem 
aprovcitatl s ; 

XXJ. A dassitlear os referidos serviços e rópartições, uniformizando as ca4 

tegorias e equiparando os vencimentos de todos os funccionarios do mesmo mi
nistet·io, quer o serviço ou repartição a que respectivamente pertençam tenha 
sédc nesta Capital. quer nos Estados, de modo que fiquem constituidos os 
'quadros geram; do fum:cionalismo de Fazenda para toda a Republica, seja qual 
fôr a da,se da r·epartição em q11c sirva qualquer dos mesmos funccionarios, 
cujas.categol'ias serão definidas pelos vencimentos que perceberem; 

XXII. A dividT!' em elas:;e~ as delegacias fiscaes, alfandegas c mesas de 
rendas, conforme a impor t ancia dos encargos e at·recadação de cada uma, 
ficando as mesas de rendas alfandegadas consideradas departamentos auxiliares 
das alfanctegas respectivas c dellas em absoluto dependentes; 

X Xllt. A tran~ft.~rir as sédes actnaes, crear novas ou suppl'irnir algumas 
das me.-a:-: de rend;u~ f·xistentes, augm· ntando ou diminuindo o sen numero ; 

XXI V. A divi1ln· em classe:;; as collcctodas, conforme os respectivos rendi
mentos, podendo ~Cll' suppr:rnidos os ('argos de escrivães nas que figurarem nas 
ultimas d:-~ ->ses ; 

XXV. A reo1·ganiza.r ai\ tabellas de percentagens e de quotas em vigor, 
angnH~nt:•n.!!l, diminuindo •JII supprirninclo, de accõrdo com as convcnioncias 
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do serviço, e estabelecendo que sejam as nte5mas tabrllas revistas de tr0s em 
tres annos. 

Paragrapho unico. Os funccionarios do corpo instructivo do Tribunal de 
Contas serão equiparados, a penas para perceberem iguaes vencimentos. aos da. 
mesma ra.togorja do Thesouro Nacionnl, por l-lt'rom iclenticas as funeções que 
<•xercom. 

Art. 97. Aos directores das Secretarias do Senado c da Camara dos Depu
tados, mordomia do Palaeio da Presidencia da Hepnblica e Secretaria do Su
premo Tribunal Federal scr?io entregues em quatro prestações iguaes, adeall
tadas, no eomeço dos mczes d~: ianeiro, abril, julho c ontubro, mediante requi
sição competente, as qu::wtias destinadas an ntntcria1 das mesmas repartiçüC'S 
incluída~ ua. presente lr.i. n integrn]m('nV>, as <~onec• lirtit" em ercdit0-; eoncer
IJ')Iltes á mesma vm·ba <' Malnrial ''· 

Art. IJS. O fornecimento do mate1·ial destinado As t'C'partí(:ões on servit~oc: 
do qualquer ministerio ficará subordinado ao regimoo da concurrencia publica, 
podendo, porrm, o Governo, quando isto se torna r ma i~ eonv('nicnte, adquirir 
e~se material sem n•nr'IHTencia pnhlie<'., t'mbor:' p:11·a i~Eo sr.ja mist(~r l'azer o 
pagamento ; .. vi-.ta. 

s 1. 0 Quando for dispensa ela a t·oncnrJ'Pncia publica, o Governo· publicará, 
curn anlCC(!doncia cln dr·z dias, 11elo menos, d:1.quclle ~~m que tivnr de f:l7.fT o 
ajn~t<' 011 contracto, n relação dos objectos a adqnil'ir c o prPço de eada um. 

§ 2. f) O Tribunal !le Contas f:1.rá. as di!> f ri bnif:õc.:; rlc ercdtto solieita.daol por 
autoridades compPtentr-:, a1im dr' fi''" pns"a ':~"'L' ('.tnnprirln, .'1 parte final do ar
tigo peeccdentn. 

A1 t. ('\1. O Tribmwl de Conta~, ao fazol', no e"mer~o do exerdcio, a tlistri
htJiit:flo ao Thosouro e ;í.s Delegat·Jas l'iscac~~ de ercditos m·,~amentarios do Minis
terio da Fazenda., induirú na ta.hel1a dos mesmos as vr•rbas (( Eventuaes 11 

e ((Ajndas de cnsto n, segundo cs impo1·tancias indica.(1ascomo neces~arms pela. 
Directoria. da Desposa ri1bliea. Os di"pcndio~, por(~m. por conta. do tacs credi
tos só poderf'to sur antoriz<trlo~• prl" .\Iinis!erin d,'l Fa:~enda quando -para is"o 
estiver le'..;almcnto autorizado. 

:\r f.· tOO. As qr.wta.s qnc são abonad:ts aos funrdonarios aduaneiros, como 
parte integrante dos snt~ vencimcntofl, continnar;to permanBntemente a ser 
calcnlada.~ eOtwertrHdo-sc a part<' ouro em papel, ao c:-tmbio de :n d. pnr mil 
réis, e additionando-sc .o producto ela conversf.to á parte pa.pol. 

Ar:t. 101. As publicações tcitas nu Dia1·iu 0/ficwf. e que digam respeito a 
intPresse dfl partictllarcs. serfío pagas adnantadamcmtc pelos mesmos. 

Art. 102. Nenhum Cl'Cdtto supplemeutar sr'rá e'Jncedicto sem que, jnnto 
ao pedido, venha discriminada. e doeumentn.rl.n.mcntc a conta da despesa, quo 
esgotou o credito orçamcntario re:;per.tivo. 

Art. t03 ( l Governo nfl.o far:'t. uso de autorização alguma qno importe 
despesa sem declarar préviamente o de modo rxprcsso o saldo ,·crificacto rlo 
•>rnchto orçamentario para occorrcr á. mesma despesa.. 

Art. 104.-. Continuará a funceionar, em t92f, a aetual commissão especial 
de exame do Cofre de urphllos, afim do ultimar a nova escripturação, q11e 
será entt·cgnc ao 1\linistorio da. FazrJHb, po.1endo o Governo abril.· os cr{~ditos 
neressario,; pal'n. t!n~[Hmr1P.r ~~om o IW';-~.,;d ~ rn:tl~·dal au~ a qnanti:-t <ln 
t .q: noosooo. \ 

.\rt. 10:;. A Imprensa ;'lladon;.tl n;i~J ox,lcutarà. tmba1ho algum particular, 
~ra~uttamcr~tc, sinã? t'Hl Yirtudo d0 lei, sob pena. de ficar o rn~pcctivo dh·r.•rtor 
nhrt~:.1rln :1. mdemntz~n· :t. tlespr;:~'J. n~o a ntorizada. 

, ~ 1·,, Senhuma enenmmon~l:t p1.rti,·ul:u· ..:.;r{t cxecnlada. sem·o dci"iosito 
previ,) da metnrh> ,],, pn·.;n ;lJUSL1 ln, tH~fll ·;'lh"''~ue, sc~m o pagamento da 
o11t:ra. mul:tdc. , 

~ ::.•.o Todo n qt:~!IFH~r· tr.lb.1lll11 1;raplti :11 dn Lst:1tlo ,:r:r:·t nlwi~atoriamente 
·;·H't'nt.~\dl.' r;:! !rnp· i•i! a \;J'·h:.l·d. ·:t]\n '' I I T'"ti~CJ·f.i,·;"", ... ; ·p:r' lnnham .i:'t () ~CII 



set·viçu organizado e, em virtude dos respectivos regulamentos, o possam exe~ 
cntar dit·ectamente. , 

Art. fOG. Continuam em vigor os di5lpositivos do art. 6i, n. 22, d~ lei 
n. 3 .tJ\H, de 5 de janeiro de t 920, em relação ao aproveitamento dos L une~ 
cionarios addidos de todcs os 1\linisterios. 

AH. i 07 A fim de sereno P.Jia Prefeitura completadas as obras do me
lhoranwut.os e saneamento da g()a Rodrigues do Freitas, inclusive as tlo 
Parque Oceanico e as da zona. d Leblon, projectadas e iniciadas pela mesma 
Pt·efcitura, fica o GovernO" autorizado a transferir gratuitamente á rete~lda 
Prefeitura os tm•rcnos de propriedade da. União ahi existentes e que seJam 
tH~r,cs '<ll'J O!'> áq uella~ o bras. 

No •·.aso de Yowla por pal'te da Prefeitura. dos terrenos buneficiados, me~ 
Lt• i(~ do prodnctv da venda reverterá. para a Uniào. _ 

Em caso de cessão, peb. Prefeitura, de terrenos beneficiados, a parti
culares, em virtude de traha.lho feito pelos ditos particulares, essa eessão será 
em fórrna de emtJllytenst·, cabendo o domínio directo á União. 

Art. 108. Fica. i~ua1mente o Governo autorizado a permutar com a Prc~ 
ft~itur:t d' 1 Disti·teto l•'ederal os proprios nacionaes e, mediante.~ pr~via autori
hac1ão do Conselho Municipal, os proprios municlpaes, quo rcciptocanftmte 
f'o1•mn julgados necess<H'Jo::; aos rospecttvos serviço.;;, realizando para. e~se fim os 
aeec\rrJ,,R o compemaçü,~s que entre si convencionarem. 

Art. -109. Fica revigorado para o cort·ente cxeL·cido o n. XLV do arl. iô2 
tia ld 11. :: .451·, du 8 de janeit·o de 1918. 

Art. HO. A pensão de montopio, a que se refere o§ to dp art.. 3:! do 
,i,•ct·nto 11. ~42 A. de 31 de outubro de 189p, cab01~á aos filho~ legitimos, legi~ 
t.ituaJ.ns 011 reeonheeidos~ segm1do a legislação vigentp,\ rle accôrdo com o 
mesmo artigo o conlorme j:'t tem sido julgado pelo Trihuual de Contas e pela. 
~" Calll!ll'a. tlc' Appcllac;ão desta. Capital. 

Ael .. H 1. Ficam approvados os regulamentos do ~iuisterio da Fazenda, 
C\)'edídos pelo Poder Executivo m)s anuos de i9i9 e 1920. 

,\1 ; . 1 I 2. A pplica-sc aos fuucciouarios addidos, aproveitados na vigeucia 
Ja lei n. 3.4!)4, tle 6 clu janeiro de 19:t8, a disposição do art. 67-, n. 22, da 
lei n. :t. 11 91, de :• ele jandro de 1~20 IH\ parte referente a funccidnarios 
addido~. 

Art. H3. As despesas J.os institutos subvencionados pela Uniao serão exa
minad:.:t.-; t1c1a dircetoria de contabilidade do mini-terio rc~pectivo, por balancetes 
apresentados pelos rekddos estabelerimentos, sendo os ditos balancetes visados 
por ftmecionarios do Fazenda, para esse fim designados, quando o instituto 
subver~cionado uão tiver ~éde nesta cidade ou nas capitacs dos Estados. Em 
qualqn,·r easo, ~obrcvindo duvida. ~obre a leg1timidade du balancete apr«- sen
taJ.o, poderá a l>irectoria du Couta.bilidade do Thesouro ou de qualquer rlos 
minist,Tios por onde seja autorizada a subvenção, exigir os documentos ori .. 
gin<V}S Gomprobatorios da despe~a, não padendo ser paga nenhuma subvençlo 
ou a.uxilio sem quo haja ~ido ;•pprovado pelo ministerio respectiro o balauceté 
rei a ti v o {1. "pplica(;ão do pagamento anterlor. 

Art. H4. As pem·õcs concc·Hdas pelos deerctos legislativos ns. 2.555, de 
iOdo janeiro; c 2. 707, do :lO (k dezembro de HH2 são consideradas sent 
th;~conh algum. , 

Art. 115. D~ntro do exercício financeiro, a Companhia ((Port of Pará» 
iniciar á a construcção do cdificio destinado á Alfandega e á Delegacia (Jo Pará, 
cC'n1Çlrmc o sou C(mtracto, levando á conta do seu capital as respcetivas 
dcspc~aR. · 

A n. 1 hi. Flc;L extensiva ao capitão de corveta honorario Manoel Sylvio 
l'cr eira Ha ptista. dir('ctor de ;:;ccção, addido, da Secretaria da Marjnha, a 
di::;p(\:' 1':;-i'' cl11 11. XL do art.. 16'2 da lei n. 3.454·, rle 8 do jàneiro de. 
i~ '1 '). 



A01'08 no· PODER LEOlSLAtlVO 

Art. , H 7. O Governo providenciará para qno, nas tahellas explicativas~ 
JH'opostc.t do orçamento para o oxcr<"ieio do :1922, sejam destacadas das d~ 
taçõcs para llfatcrial, attributdas a cada um dos serviços normaes da; 
liiversos ministerios, as parrcs relativas a !Jes.<;oal, :.-eja qual for o titulo a que 
sir·va, as quaes deverão figurar nas mesmas tabellas com inscriJXiões proprhi~ 
Ontrosim, dosdohr;:rá em snb-consignaçno.;_ tanto quanto possivel preciga"1 lU 
consignnr:üc.-: pêlra Material. . · . 

Paragrapb•J unico. Nas t 1 bel! as (•xplkat1ras do distribuição de croditos 
or<;.arncntaJ io~, a famr de accôrdo <·.em esta lei, serú determinado, ~empt•e. que 
pela mc;;rrw. verba ou con 'igna.ção con·am dcspe~:a~ com Materifll e o paga
mento dR l'essr)(J/ (om commiss:tr, co!ltractado, jorrw.leiro ou diarista), o 
quantUiu destinado a um o a outro 11m, u;\o podendo a dh:tribnição constante 
dns mesma;; tabellas ser alterada. n•) correr do exereicio. Exccptuam-s3 t s casos 
d1~ despeqs extraordinarias que tenham de coner pelas verbas de Eventuac{. 

Art. H8. Fü~a autoriza.· la a tennina.ção da COIItpo,h:ão. e a. impressllo na 
lrnprcn:-:a l'í1cio•tal d" ~< Livro da ;:;c~und r t;raucl'~ F·~íra. Annual 110 Districto 
Fr:!:kral . -

,\t•t.. :llfJ. O Governo nl:lllda.rà cntreg;11' li\TI' do qualquer onu~, á sccrr.
fal'ia do Supremo Tribunal Feder:~ I~ o volurnc 1~' (fnsdcn!os de abril a jnuho 
"'~ f!ll!)) ermt.cndn a. jru·i'.;prwlcneiél. do rnwnw e;;n·f~io Tribunal, a que se refere 
a r·,~solu<~ão de i:.i de abril de 1010, do St·. l\linbtr'(• da Fazenda, attr.ndendo :to 
que snlicitnn n l\Iinístro da .lustif:.a e Nt'gocios Jntc1l'iorcs cnr o aviso n. !j'Í-8, dr, 
1:2 ()q mc~mo mcz e am10~ IJcrn :1.ssim manrlará editar e o~ entregará, liues de 
q 11alqu~r onn:::) á secretar i:t do :.:nprcmo Tl'ib11nal Fedcr·:d, O!" Y<,lume~ 2° e 14-1

\ 

Art 120. As jornaleira.s rb Jmpren5a N cion:tl continuarão a. gosür de 
todo~ os (tiréit.os c vant a~cn~, inel11sivc ~s pem111iaria~, de que gosavam até a 
(lata desta lei) ficando o Govomo autrriP\'fo a ''''l'il' para esse fim, bem como 
pa,ra n('cnncr ao pagamento de qu~iesqO!!l' outr·cs ~alado:-> ou vencimento:-; de 
todo o pcss al da lrnpt'CIIsa Nacional, os tlf•c·(~~sar:o-.; crcdit.1s. 

Art. t2f. O Po(]cr Executn·o· expedir:'t tJovr, n·~nlalllcnto para a Impt·cnsa 
Nacional. ohsenando a;.; di--,posit:fics ~cgni11tr~s: 

§ L" A :-;~~c~;üo t:,~,ttr·al é divHida 0111 dn:ts sp~·r;i•r•:~, s•Jh ;t d1;~:ignar;l\n tJU 
1 ,, e .)a 

A J 11 ~ecç;w <• ExpcdiciJLI\>>, en11s' :rl'á ~~c~ 

i primeiro cscripturario: 
:l segundos eseript11ra.rio.;: 
;{ tmecin1s e:-;!~t·ipf.ut':1rios. 

A 2" f;I'CÇ;-10 uConta.bilida.dc e•lll'llar:i rÍI' 

l primeiro csct'lpturario : 
'~ segundos cscriptural'ios ; 
4 terceiros t)S('l'iptn rn t•io~. 

~ 2." Ambas :ts secções scr;in dirí;.;idJ-; pvlt1 cltc•Je. d:t S•\c(;ão Couf.ral. 
s :1.u l'tnlo o scniço de~ cscripf.ut·aç;to, quer rrn. tlw-.:ouraria c no almoxa

J irado, qner na Sct·çüu de ,\rtcs, s•~r;í exceutad,. dt~ couformidad•~ co.n as 
normas pre~ct·ipta::; e nwdt~los forneddcc:; pela See1:fto Central, onde o alludido 
servi•;o é eoncentratlo, de modo a haver tmit'tmnida.de c Pxacti<lão no leva.nta
lllento dos 1Jala11co' sC11Jesf.1acs da receita c lltspt".;a c o definitivo do (':\ercicio 
linan,·ciro. ' 

~ 4.° Fica111 extinctas a:; corJ..:i·nJ:tf'i} •-:: dr' aw:ilio pat':t aluguel de casa 
p:1 r:1 n director gf~ra l o porteil'o. ' ' 

§ :i.<' Em llypothcsc nenhuma, c sob qnaltpler pretexto qne seja, cmprc· 
!.jados de urna classe ou categoria p•·rccborão \'Cilcirncntos maiores que outros 
da 111csma classe ou eategoria. 

~ 6. 0 ()numero c vencimcn1(i~ (l(y,: ~''lll~t·,~~::lrlr'i d•'-=L:t rcparti<;iio são os 
con-;1:JTJf(lc; d<J.s tabrlla~ :1.nnox:,~. 



§ 7. 0 Os vencim~ntos ora .. fbados cbiftlll*fl•·,,·e;;.tirdt~'·êm 'rdti'Janll10 
~ 192!. 
.. § 8.0 As pron1o<;ões sedio feitas dous têrços por •ntigttidade e um terço ~r 
mcredrnento. . • · 

§ ~.o Ao:; obreiros c tarefistas das officinas da. Impt·ensa Nacional e Diario 
~i~tl será. abonada a tUaria corresponiente á média do mez ant.erior 
quando parados por falta. de material, mantendo-se o actual nnmero de 
obreiros e supplentes e mais o5 que forem necessarios, gosando e~tcs das van
tagens de que tl'a.ta o decreto u. 4.U61, de 1.6 de janeiro de 1920. 

§ 10. Será. illimitada a capacidade de tr·abalho dos obreiros e ta.refistas. 
~ 11. Poderão ser admitidos no~ ditrerentes serviços do Diario Official 

taut!)s supplentcs qn<.lntos forem nccessarios aos ~erviço:>. s 12. O Governo (lctermiuar;'t as attribuições e horas fle serviço ru novo· 
rPgnlarueuto. . 

§ t3. llaver:t um a.ugruento de dous mil réis por tarel'a no tt·abalho do 
Di,trio O)icial, podendo o Governo tornar por base o actual numel'O de linha$. 

§ H·. O Governo l'overá as actuaes tarifas, melhol'ando-as, especialmente 
as quf) se referem aos obreiros, prorwrcionando~lhes melhores safhrios. 

~ 15. Fica limitado em ~o o numero effectivo de auxiliat·cs de escripta, 
cnnsorvando-so o aetualnurnero ató que baixo áquellc limite. As vagas serão 
proouchidas qnand0 ;Jttingircm aquella determinaç1Lo pelos empregados do 
t•<;tabclceimento, tew1o ('lll vista as aptidõc~ e eompeteneia, collocando-se por 
orrlcm ele antiguidade. 

~ t6. Nas otlicina.s ou see<;ões em que' o quadro a.nnexo nf'tO determina 
11111 log:.~r para ajudantes, anxiliares on substitutos, o Governo designará 
in1utr.diata lllOntc qu:ws os eutpeeg<tdos que devem substituir em seus impedi
mentos os mc~tres ou chefes, continuando a designar todas as vezes que isso 
oecorra. 

~ 1 i. Sei'á paga aos substitutos de que trata este artigo uma gratificação 
i!!nal á ditferença que haj.1 dos vencimentos de ambos, estendendo~se . as van
ta:;eus deste paragrapho a todos os demais empregados da ttbella 1respectiva. 

§ !S. Aos :-~prendizes quo fizerem parte do quadt'J do pe~:oal amovivel 
i· a~sc~nl'ado o direito de passagem para a tabella B. 

~ 19. Fica e\titwta. a aprendizagem sem vencimento. 
~ ;!.0. Sa ()rg·aniza(;;lo dns quadros serão aprorcitados os :-;cnentuarios 

;t!'tlléV'"· 

~ ~I. Aos cotT!'Íus scr{t assngur::~.do o direito do t)Uü t1·ata o art. 202 da 
J1·i u. :L J..;i4:, de H de janeiro de :l9H~. . 

~ :!2. Fica creada a ia classe na oflicina de fundição do typos, para cuja 
pl'conchimento o Gov(•t·no providenciará, resalvados os direitos e vantagens de 
q1w go-.:atn os scnnnt11:1rios da re::pectiva officina. 

Ta.bellc. do numero e vencimentos d.os empregados da direcção, Seeção Central 
e pessoal permanente d.n Secção de Artes da Imprensa Nacional e ct Dlar1-o 
Offioia.l J> 

'_l'abella .1\. 

~\drnlui..;trar;ão : 

dir()('tor get·al .•.......•.........•..•.•....• 

Sncção C(~ntra.l : 

i chet'e da Secçáo Central. .......... , •........ 
2 primoiros escripturarios ...•.•............... 
7 ~egnwlos e"rripturarios ........... , ........• 

Mensal 

1 ::ioosooo 

f:OOOSOOO 
soosooo 
600$000 

'l'otnl a.nnun.l 

t8:000SOOQ 

12:000i000 
19:2001000 
aO:-loo,ooo 
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7 ter~:eim~ escripturarios ....................... . 
J thesoureiro ..........•...................... 
J fiel .....•.................................. 
t alntoxarife ................................ . 
1 pnrteiro .................................. . 

IJ iu i' i o O !fiei a! : 

l'etlat~.tor ..............................•. , ... 
:tu:dliar .....................•........ 

'l'a l.H•ll a 1·~ 

~~·e•:;io de ArU.\~ : 

chclÍC da Scet;ão dp Artes ...•••..•.........•. 
. , ajudaut,~s do.Chere .......•.•......•....••.. 
i auxiliat· do inspector tedmico ....•••......... 
2 :1 nxiliaros d 'in~pector tcclmico, sendo tlltt p::u·:1 

o <•judautc 11a ltllprcma ................... . 
:!. encarregados de modelo"l .......•............ 
1 agente do a lmoxarifa.d(\ ................... . 

20 :m:'iilin T'i'" dt• f)SCripta .............•......... 

Ht·vi,:H•: 

i (~hl~)'l). • • . . • . . . • • • . • • . . ....••••.•.•..•••... 

I <tjndantt· ................................ . 
U revisore:c; ........................... . 
'.l I~Ollf0.l'I~JliC~ •••••.••..•. , ••.•. , •••• , ••.. 

Jncsi.rc ........................•....• · · ·. · 
j ofliciaes (•:;pcciaes ............•..••..•..... 
:.! ornciacs de 1 !\ classe ..............•......... 
2 offiei:tes de :3a clas..;e ........................ . 
2 otficiaes dn :i• classe. ~ ............. · ......... . 
L. offi1.'ia0s dl) .]," ri asso ........................ . 

l.itho~raphb: 

mesl.rc .................................... . 
1 t:on t:ra-1nestre ............................. . 
2 olficiaes de P classe ..............•......... 
;i olficíaes do 2n classe ........................ . 
:; ufficiaes de 3' clasiic .....................•... 
:; offidaes do ~11 classe ................•........ 
:l limpadores de Pc~dra ..............•......... 
1 co ttador do odi<{ão ......................... . 
1 cor I adnt· dr! papel ........................ . 

! '"lll P• lsiç:í o: 

1 llh~<Lrt·.. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . , . . . . . . . . . 
1 contr:r-lltestrc ............................. . 
7 chefe::; de tm•tna ...•....•.....•..•...•...... 
'7 a_jurl:•nf""· ............................ . 

.\leuõ~a I 

ViOSOOO 
~oosooo 
5005000 
8008000 
;j(l()~ll()O 

';0008000 
tiO(i~OOO 

! :UOU~OUll 
soosooo 
í:;fJ~OOO 

.j,;io~ooo 

/~508000 
:500$000 
í-:;o~ooo 

~;:josooo 

!)008000 
4:00$000 
i\ !iíll-000 

:>:jOSOUll 
·í-50~000 
:~:sosooo 
:i00$000 
2508000 
~onsooo 

:;;}U80ü0 
;ioosooo 
:~:;osooo 
:JOO;)OOO 
;2;)(18000 
2003000 
::!50SOOO 
250$000 
2~i0~000 

:;;;osooo 
:;oosooo 
,í;;Q$000 
'liJI)~OOO 

Tu~al ;<iuUtJI 

n:>:lOOSOIJ'f 
!l:600SOOO 
G:OOOSOOO 
9:600$000 
1):000~0 

12:000SúOO 
7:~00$000 

1~:000~000 
1V:200$000 

!J:400SOOO 

10;800$000 
10:800SQOO 
6:0008000 

i 08 : 000%•100 

li: 1)00~0{)0 
H:OOOSOOII 

'•:l: 200!000 
H7:8008úOO 

li;üUUSOO<I 
Jo:~oosooo 
8:400$000 
7:2005000 
6:0005000 
·Í·: 800~000 

(): ôOU;>OOO 
li:00@$000 
8:4008000 

f8:000$000 
15:0008000 
12:000$000 
~:000$000 
3:ooosooo 
;} :000$000 

ti IJ00$000 
G OOOSOOO 

:n soosooo 
a3 fiOO~OOO 



5 pagin a.d.ores ..............•..•••. · ...•••••.•• 
i!l oOiciacs de 1a elasse .....................•.•. 
23 ofticiaes de 2a. clas~c .............•.••.....•.• 
:W officiaes de 311 classe ...............•...•.... 
i O olliciaes de '~I\ classe ..............•. , ....... . 
2 tiradores de pl'ovas ............•.•...•....•. 
I ajudante ........................••....•.... 
i n1ecanico ................................. . 
:! ajudante~ meca.nicos ....................... . 
I archivi~üt zcl3 dor de ma.t ri:r.~s .............. . 
l prep:trador de metal. . . . . . . . . . . ~ .......•... 

lmpress;·w t.ypo!o!.Taphka : 

t 1uestre .•................................... 
1 contra-mestre ............................. . 
í- thcfes de turmas ...............•••.•. , ..•... 
i: ajudantes •••..•.••.....................•... 

12 otliciaes de f' elasse ...................... .. 
~O officiaes de 2't classe. ~ •...••..•.............. 
15 otliciaes de 3a classe ........................ . 
J:! omciacs de -~ll classe ................•........ 
1 eng!'ariador de 1 a classe •..........•....•...• 
1 engradado1· de 2" classe .................... . 
1 engradado r de 3;l classe ...•...•••..•.......• 
2 cortadores d(~ papel •.••. : ....••••••......•.. 
1 molhador de papel ••.••.••••.............•.. 
ti contadores de edições ..•...•.•.............. 
1 lavn.dor de formas ••.•..•........•...••••... 
1 lavador ajudante ••..•••...•...•.......•.... 
i fundidor de rolos .........•.....••.....•..•. 
1 ajtlfl;tnte .•.•..............•...••....•....•. 

Serviços accessorin~: 

i l t 11.3SÜ'C .••••••••••••.•••..•••••••••••••••••• 
! contra.-1nestre ..............•........••..•.•. 
J chete..c; de turrnas ..........•.. ~ ...•.......... 
:J ajudantes ......••........•..........•...... 
:~ officiaes de serviços especiac:' ....•........... 

l7 officiaes de i a classe ............•...........• 
t5 officiaes de 2a classe ....................•... 
i 2 omciaes de 3a cla.~se .................•.•..... 
to ófficiaes de -ia classe ........................ . 
1 cortador de envelf)ppes. • . . . ....... ~ . · •••..... 
~ numera.ctores ..•........•.••.....•••••...... 
t · dom·ador especial .................. ~ ......••. 
:-: douradores ..•..•..............•. ~ ~ .••••.••• 
f dourador ajudante •......•.•..••• ~ .......... . 
t encarregado do deposito cte folhas." ..••....... 
t contadol' de folhas ................. ~ .......•. 
2 eont!l.dorm ajndantes .............. _ ........ . 

l'aut ,~, •. ;~,): 

tu•~srr1.· .....•............ -. , ...........•. , ..... 
r::onl'r:t-ntostre ....•............ ,. ... -·· ...• 1 •• 

1.· i~, •1·· i0'!l- Yol. l 

.:'llensa.l 

-íOOSOOO 
3!:iOSOOO 
3008000 
250$000 
2008000 
:1008000 
200~000 
:Jii0$000 
~oosooo 
300$000 
:.HO~OOO 

!j!j0$000 
;;oosooo 
450$000 
400$000 
:1508000 
300$000 
<!508000 
:wosooo 
350$000 
:J00800(l 
2508000 
3008000 
:300800() 
250$000 
:!aOSOOO 
200SOOO 
J00$000 
200$000 

:;;w~ooo 

~iOOSOOO 
/1,50$000 
4008000 
!_r.OOSOOO 
3!>08000 
300$000 
250~000 
2008000 
:usosooo 
350$000 
400$000 
3508000 
':!508000 
400SOOO 
3508000 
:!50f:(OOO 

:,:;osooo 
~i00~0f}O 

'l'oLat annuil.l 
2i:OOOSOOO 
i9:800SOOO 
82:8005000 
45:000SOOO 
24:0003000 

i:200SOOO 
2:4óOSOOO 
·l· :2008000 
'~:soosooo 
3:600$000 
t: ti20~000 

6:600$000 
ü:ooosoon 

jf:600SOOO 
19:2oosoo0 
'50:4008000 
72:000$000· 
4ã:ooosooo 
28t800SOOO 

-'1·:200$000 
~l:600SOOO 
3:000SOOO· 
7:200$000 
:.1:600$000 

18:000$000 
:J:OOOSOOO 
2:4008000 
3:600$000 
~:.'JOOSOOO 

fj:ôOO~OOO 
ti:000$000 

1G:200SOOO 
f.t:400SOOO 
{1,:4008000 
71:400SOOO 
!)!-:0008000 
36:0008000 
2t:000$000 
4:2008000 

12:600$000 
4:800$000 

f2:600SOOO 
3:0008000 
·t: 8,008000 
-'1·: 200SOOO 
6:000~00() 

(j! 1}008000 
n:onosooo 

11 



ACJ'OS. bO PODtn LE(;:!SLATfVO 

!.i otficiaes d1J ! • da>iso .•.•..••.•.•..••..•...••• 
4- olliciaes de 2' cla~e .•......••............... 
3 officiaes de 3" dasse .•.........•.......•..•.• 
3 officiao:; de 4:" ~la.;;se ..•..................... 

1 chof1~ ..........•..•.••....••..•..•......•. 
4 expedidores. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
1, ~'flPilidor(~;;; a.j1tdante5, .•.........•..•.... 

i tnestrP. . • . . . • . . . . . . . . . . . . . ............... . 
1 eontra-ntnstre •............................ 
:~ otnciaes de 1" class1 ~ ....................... . 
a ollidaos de 2" ela.3;() .••..•.••.•.....•.•.••• 
~ oiTicia.r~-; de :P ~·la!'~~~ ..................... . 
:~ chumh)it'IIS, ..........•.................. 

.. :-;tl'!'eotypia · 

J tncstrc.................... . ........ . 
t contra-mestre............ . ............... . 
:2 oflicial's de ta elassP ..•....................... 
·1. olficial de ~· clas~c .....•................... 
1 officia! elo :la elassc ........................ . 
1 offil'ial 1k '~'' cJagse .•.•.•......•.•.......... 

lllüSLL'l~. • • • • • • . • • • • • . • . . . •.•.•••..• 

:~ olliciacs de P classe . . . . . . . . . . ...... . 
2 oHiciu es de ~~ dasso ................... . 
2 officiar~s de 3a ela-5-5C ••••.•••••..••.•••.••••• 
2 officia.c·s rle ·t" l'la-;~o .. ' ..•......•.......••.• 
i fet·reit·o ................................... . 
i malhadol'............ . ....•............. 

Ca!·pinta.t·ia: 

1 oílicial de P· (enearrl'g<tdo; . . • . . . . . • . . . ..• 
1 Cürpinteiro de P classe ..................... . 
1 carpinteiro de 2a elas3e ..................... . 
i cutileir·o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : .... . 
J pcdrci1 o:-: ••••••••••••••••..••••••••. 

i 111estre ••••.•••..•••..•••.•..• , ••..... 
1 contra--tnc..;tL'e .......•...........•..... 
1 official de 1a. clas:-;c .•....................... 
1 official de :J" das~e ......................... . 
1 official d\3 3a classe ......... : .••............. 
J otlicial de 4a classe................... . ..... 
3 cous·•J·v:v1ores de motor(~~~ .................• 

~I··usn1 

:lljOJOOO 
:3005000 
250Jó00 
'?OOSOOO 

ii51180(l:l 
30080(10 
-~:;osooo 

:;:wsooo 
:;oo$ooo 
:1:;osooo 
:tQ()$000 
;!;i0$000 
:!!iMI>OO 

::i:.i ISOOO 
1í0.)$000 
:~;;osooo 
:~ousooo 
250SOOO 
:!00~000 

:;;;o~OilO 
:r;o$ooo 
:11)05000 
j50$0()0 
~00$000 
350SOOO 
-~;;osooo 

:i;iOSOOO 
2~iOSOOO 
2008000 
:300$000 
2:;o~ooo 

!i~ill~OOO 
~00~000 
:)508000 
3008000 
250SOOO 
200SOOO 
:wosooo 

Tota.I a.nnual 

21 :OOOJOOO 
1~:400$000 

9:001•8000 
7:200$000 

6 :60-lSOOO 
i4:.i-OOJOOO 
12:000~000 

fi:liOUSOOO 
G:OOOSOOO 

j:!:ü00$000 
10:fi00$000 
~i:OOO~OOO 
~l:ooo:::ooo 

6:600~000 
n:OOOSOOO 
~:400$000 
3:f)OO~OOO 
3:000$000 
~ :'~oo::;ooo 

6:Goosooo 
12: r.oosooo 
7:200~000 
0:000$000 
4:800$000 
4:2005000 
:l:000$000 

.j.:20 ISOO 
3:000$000 
2:400~000 
:J:G00$000 
~:ooosooo 

o: r,oo~ooo 
6:000~000 
4:200SOOO 
3 :ôOOSOOO 

· a:ooosooo 
2:400$000 

10:800JOOO 



Scl'viços internos e éxternos : 

9 correios ..••.....•..•........•..•..• · ..••..• 
f mandador ...•......••.•.•..........•.....•• 

Diario 0/ficirtl 

I ~cvisüo : 

i clv.~ru. . . . . • . • . . . ..............•..•. 
i ajndante ........•••.•....•...•..•..•.••••• 

lO I'C\"Í50l'OS .•..••.••••••••.••••••••••.•••••••• 
i I) conferen tcs ..• , ...............•... · .•.••.....• 
i cncart·cgadu do mappa .........•.•••.••••.•. 
t ajudante ......••....•...............•.•.•.. 
3 t~nnta dore,; de linha ...............•......... 

nH•stro ..•...••.........•....•...•..•.•.••.. 
':! etHttra-Jn0stre~ ........•.............••.••.• 

berviço dittrtw: 

i a rehi rist1. tle originao:; .......•.......••....• 
J a j 1.1 d a n t<~ . • • • . • . • • • • • • . • . • . • • • • • • • • • • • • • •••• 
1 ehefe de turma (guat•tb typos) .•.........•... 
f ajurlantc .................................... . 
7 olficiaes ..........•.....••..•.•..••.•••..•.• 

:! pa.ginadol'c,s ................. , ........•.•..• 
6 plantonista..; ............................•••. 
:! tira.-!ores do prora~ ....................•...• 
2 distrtbuidoees d(~ pr 1Yas (vigias) .••.•.•.•••••. 

:10 r.l)lllp()sir.ores dr..~ caixn. (effectivo.:;, tarefa de 125· 
lirtlta;;;) ..•.•...•..•.. "'' .•...•.••..•.••.• 

Linut~ pia: 

i:! litt•1t~ pistas :efh!cUvos, tn.rcfa de 3Sl liuhas) .•. 
'• emcndadores. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . •..•.. 
t cheft:~ mecanico. . . . . . . . .........•..••..... 
'2 mecanicos de i o. classe ................... . 
2 mecanicos de 2a classe •.•.••...........•.•.• 
3 meea.ni·~os de :v• cbsc;c. . . . ......•.•••... 

Imprcs":-ít~: 

i lllüC:I.J'f:.' .••••••••.••.•••••••••••.•.••. o •••••• o 

't cou t.ra- mestre. . ................ 1 •• · •••••••• 
2 officiaes de i a classe .......•..... o • • •••••••• 

6 ofliciaes de 211 classe ........................ . 
2 engrad adol'es do fôrmas .........•••.....•..• 
2 mladureq ri e ~nachinas ....•...............••• 

Menial 

350&000 
4ãOSOOO 

5:iOSOOO 
5005000 
lt-005000 
3:)08000 
4:00$000 
350$000 
3001000 

t;:i0$000 
500SOOO 

·i50SOOO 
400SOOO 
4505000 
400$000 
300$000 

.+:;o~ooo 
400$000 
!lOOSOOO 
300$000 

350$000 

350~000 
300SOOO 
-i50$000 
:~503000 
300$000 
250SOOO 

!i;iO~OOO 
500StJOO 
3501$000 
300SOOO 
2!SOSOOO 
250SOOO 

37:8001000 
5:iOOtOOO 

ô:600SOOO 
6:0005000 
~8:000SOOO 
-í2: 000.()00 
4·:soosooo 
4:~00JOOO 

IO:MOIOOO 

6:ô00$000 
J2:000SOOO 

~) :4.005000 
,:8005000 
5:~005000 
4:8005000 

25:200~000 

10:800~000 
28:800$000 

7:2008000 
7:200$000 

J 2fj : 000$000 

~;o: iOOSOOO. 
14:4:00SOOO 
5:4:008000 
8:iOOSOOO 
i:200SOOD 
9:0005000 

(j üll~SOOO 
6 00 sooo 
8 400$000 

~J 600SOOO 
6 dOOSOOO 
6 000$000 



Stereotypia: 

chefe ••.••.•..••...•.•••.••..••• ! ••••••••••• 

i ajudante •.•..•..••...•.....•................ 
g officiaes de i 11. classe ...• , .•.•.•.••••.....•..• 
~ oflicia.es de 2a. classe .......•••.••.....•••.... 
3 c.hntnbeh·os .............. , .....•....•.... .' .. 

Elcctricidade: 

3 ofticiaes de P classe (sendo um encarr·ega.do). 
-~· ollicin.('S de 2• classe ....•.....•.••..•......•. 

Experliçã«•: 
1 chefe .•..... · •......•...•..........•.•....... 
2 ajudantes ....••................•......•.... 

13 expedidoras de fi· classe •......•............. 
15 expedidores de :zn cln.sse .............•...•..• 
1G distribuidores ........•...... , ..•.•.. , ....... . 

Portaria: 
~ auxiliares. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • • . . . • . . . . ... 
2 ( ·ort·eio~ ............•.....•.....•..••.... , .. 

~etima tul'ma. de romposi«;<1 n: 

\!~nMl 

550$000 
4~0fúOO 
350Sooo 
3005000 
2505000 

3508000 
:l00$000 

!)iiOSOOO 
;;oosooo 
:lOOSOOO 
200$000 
1 :;o~ooo 

!-00$000 
350~000 

1 officiacs do i a elas~e ............................ ,, .....•.. 
10 officiaes de 2a classe ....•....•........................... 
1 O otliciaed de 3 .. classe ......••. ; ...............•...••..••.. 
1 ti officia.cs de 4" classe .......... , ......................... . 
7 aprendizes do 1 a classe ................................. . 

:to al'rendizes de 211 classe ................................. . 
;~ :1prnncliws de :r\ dasse ......•........................... 

Pdme.iL'i1 tm;ma. de br(H~hm·p-~; 
·t· OfllCiiÁC::i de 1 a das~' C ...•••• , ••• , •.•.••.••.......•••• , •••• 

tO ntHciaes do :'.!" cla.5~f\ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
17 offidacs dt~ :P classe .................................... . 
ü aprendizes do ta classe .................................. . 
-~ aprendizes de 2:1. dassc ................................. . 
.j. a.pl'r•mJi?.f'S .!1~ :r' cln~ge ...•...•.............•............ 

( ;l'::t\ lll'(l: 

'2 aprcudites de 1" ':lassc ................................. . 
·z aprendizes de 2" classe .............. _ .................. . 
~ :-tp'i'll'JiZI.~=' d• ::'\ eJ:tt;;Sf' ...........•.•••...•...••.•••••••• 

LithP~r:tpltin: 

:t aprmtdizc3 do {I\ classe ....... . 
2 ntn·cndi7.e~ de =~ól classe ...... · •. · ·'' ·' · ·· · · · · · · ·' · · '· • • · '• 
~ :q)r.·wliz{\ . .:: d·• :::;• eh"c:c...... · · ·" · · ·- .. · · · ·" .. · • • • • .. 

' . . . . . . . . . . ..... . " ~ .. . .. . .. . . . ...... .. 

'total A"ililt-..1 

õ:t>OOSOOO' 
5:iOOSO~ 

33:6005000 
U.:iOOSOOO 
9:0008000: 

12:6008000 
14:400$000 

6:600SOOO 
12:0005000 
~6:8005000 
36:0005000 
28:800~000 

9:600SOOt\ 
8: í00800!) 

12:0008600 
26:4008000 
21:6008000 
27:0008000. 
8:400$000 
8:i00SOOO 
1 :800$000 

t~:ooosooo 
2G:400SOOO 
36:7205000 

7:200SOOO 
:3:360SOOO 
:1 : r.~ogooo 

3:2401000 
2:1608000 

7208000 

4:81)0$000 
;J: i60SOOO 

7208000 



Composição: 

,to aprendizes de i 11. classe .•.•••.•..•.•...••...•....•.•....• 
,~,aprendizes de 2• classe •..•.•.•.•••.•..•••••.•••••.•••.•. 
.1 ;aprenrlb:es de ~1\ classe .....•....•.• , .....•.•• • .........•.. 

lm pl"SSSrí O: 

tO aurendizes de t." classe .........••....•.•.••..••...•..•. · . 
iS aprendizes de. 2a classe ..••...........••••.•••••.•••.••... 
~ a.prentlizes de :~a !"]asse .................•••.•••..••.••..• 

Set·viços accessorios: 

10 aprendizes de 13 classe .•.......• o o ••• o •••••••••••••• o • o o 

!O aprendizes de 2• classe .. o o o •••••• o •••••••••••••••••••••• 

tO' aprenctizos ctc 3'l classe ••.•.....•.•..••••••• o • , ••• o •••••• 

5 a.prcndízes de i a classe ...... o ••• o o •• o • o •••••••••• o • o o ••• 

S aprendizes de 2• classe. o •• o ••••• o •••••••••• o •• o ••• o ••• o • 

'5 :tprendi?:e-: clf' :111 ela c:.:;~ ••• o • o •••••••• o o ••••• o ••• o •••••••• 

2 aprendizes de f"' classe. o o ••••• o •• o o ••••••••••••••••••••• 

5 aprendizes do 2• classe ........ o ••••••••••••••••••••••••• 

5 apr~nr1ize<5 de 3:1. das~!' ........•........••.•...•..••...... 

~terootypia: 

! aprendizes de .i & classe ................•..•••...•......•. 
! aprendizes de 2"' classe ................••.•...........•.. 
i aprentliz de 3o. classe .............•....••..•••...........• 

l\lecanica: 

• aprendizes de i": classe •....•.•••••..••••••••• • ••• ~ •.•••• 
3 aprendizes de 2• classe •••.•.•.••••••.•••••••••••••••••.. 
• ,aprendi?:e~ de 3" rlas..~:~e •••....•• o •••••• ~ ••••• • •••••••••••• 

'· 

{() 2Q0$000 
s ~oosooo 
1 800JOOQ 

!6:200$000 
t6:200JOOO 
~:8805000 

1.6:200JOOO 
10:8008000 

;);6005000 

~:i00$000 
ã:400SOOO 
i:800JOOO 

3:26:08000 
5:4-00.SOOO 
-1:8008000 

3:2iOSOOO 
2:t60SOOQ 

3605000 

4-:860SOOO 
3:1601000 
i:680SOOO 

l aprendiz de 1 a classe .... ' ......................... ~ .. .. • 1 : 6201000 
t. aprend~z de 2: classe .................. · .•. • .•.••.• ~ ... ~··:--- ~. ·8 800SOOO 
f . aprenrhv,- de 3 clasfe ...................••..•. ~~_. , ;_--;~. • • . . .::~sooo "'/ __... ... ·. . . .. ·r!.,. 

,r· . .,.--~ ·. . t • . . • • t ~ . 

Elet~trkidndc: · · 

l ap1·eudiz de. ia classe ............•...... . lt .. ·~ ...... o...... . ! :620eJOOO~> 
[;& d' d C)& 1 1:[' "'• C I r- apren ~z e ..... a c asse .....•....••..•••..•• ~ •••••••... ~: ~,. ,.. . i : 0801000 
' aprenchz de 3 0la~se ... o •••••••• o ••••••• ~ ••••• • •••• ~ i ftl~•- ~ 360 

'i~ ~·.. ~-. ·!. 

~·~; I rr: !J(q : 
• ~. l-.:·::. -.~ :' ~:._-~ :~;.::~; 

,. ' 



ACT09 DO PODER LEOTSLATIVO 

5 serventes de ta classe .................................. . 
~4 serveHtO<;; de 2" classe ....•... , ..................•....... 
8 scrvPnt.Ps para. o Ui11rin Officirt' •••••••••••••.•••••••••••• ~ 

H iOOSOOO 
60 4808000 
20 1605000 

l\[atn ·ial. ...............•..••••.•...•....•............•...• 1.512:240$000 

Sel'Vi\tl P\tl',IOrdinario, JH.ll' ohra o ta.r'dist.:ls, ek............. t73:6WSOOO 

:\L't.. 122. Ficam appro\adus os croôitos na. somma de :!.0\10~ 1.);i:i~:;:Hi, 
ll!'O, n ü:i.3i:i:~l:i0~7üt, papel, constante.; da tabella A. · 

Art. 1 ~;,. Hcvog:am-se as disposi\fll3: f'Tit eonft·ario. 
Hio (lo .l:11leit·o, 5 de ,i:uwirn d0 ·H\.;! I. t f\i\" dn Jndcpen1len(~ia e :no da 

llnpn hli1·~~ . 

TA BEL LA 

LPI'fAClO PESSÚA. 

Hmnern lJrtpti~ta, 

Leis ns. 589~ ia 9 da setembro de 18~0. art. 4'', § 6° (132)~ e 2.34& 
de 25 de a~osto da 1873, art. zo fl33) 

CHF.ntTO~ .\BEf1TOS DE ·1 11 OE JANElrlO DE 191\1 A U DE ABRIL DF. 1920 
POf~ CO~'f.\ DO EXEHClCIO DE i'.Wt 

lttl'USTF.I\10 DA JUSTIÇA 1: :'llf.OCtOS I:'iTEillOllf:S 

Decreto ri. 13,. 2.14. de 12 rle (!!llt'tr•i rn 
de 19Jg 

Abre o credito especial do 4:200S, ouro, 
para pagamento dn premio ele Yiagem 
ao Oll~f·llheiro •:iYil Flavio Torro:.; ni
bei et, rle Castr~, ............•....... 

Decrctn n. 1.,.3!10, de S dt: }'111,.;,.1, 
di~ 1[1ff' 

A brc o m·edito especial d(~ H3: ~l:li$:ífW 
pal':~ auxilia I' a despm:a. cnm a 111n n ll· 
fl'fl(':ío dn t7i p..;eola..; nn:1d:H no F,b !, , 
.In li in !;l'\lllti!\ dn :'11l. .••.••...•. 

nr•n···l·• 11. t:? .. f.'W. d1: 22 .11' i·'·''· i•11 
I f(! J!l f~ I 

.\l•rr n Cl'l'•litn .!~..~ .'~:~00~. ''111'~>. p:-~r:t ~~~~
(~ti'T•'l' ;\t' )':l~;;llP•.~Ilftl .{,, !)l'"ll·ÍCI ,J,• 

Otn·o 

·~:2008000 

lt3: !1:nsst 



viagem concedido ao bacharel Ale
xn.ndre Jo~b Barbosa. Lima •..•••...... 

Dflc1·eto 11. 1.'1.460. de 5 de {e11etflil'n 
rlc 1!1/U 

Ahre o CL'odito especial de i75:900$lg0 
para auxiliar despe..:as ctlectuadas em 
1018 com a. manutenção de escolas 
crcadas em zonas de nucleo~ colonians 
no Estado r1P Santa Catharina .....••• 

n,,,. ,·~f n 11. f.'/. fG f, de !i ,J,. {l?l:tTei /'f) 

rle 1919 

A hr·P o Ct•~'lito PspPcial de 4: 200S, om·o. 
p:u·a pagamento do premio de viagem 
~~~mcedido ao bacharel Pedr·o Sá, 
alumno laueoadn da tnt·ma de f 914-
d:\ Facnldad•· dn Dit·,.itn do Hr~cife .•.. 

1.'1 .4!J4, de !) r7,. iiJrtrço 

de mm 
A h r o o credito de 82: SOOS, snpplement,al' 

á verba n. l :l dn at·t. 2° da lei de or~ 
1;a tnr.nto do exeeciein rln ·I \ll0 ...••.••• -

nf'n·r.to ll. -18 .57.'1, dt .'J{) rir• abril 
dr. 1!11~ 

Aitt·o o credito especial de 10:0008 para 
at.tonder ás despeza.s com o pessoal e 
material empregado no serviço de ex
pPdição d.e eafteiras cleitnracs neste 
;tlltlo no Di~tl'icto Fedora1 ........•.... 

Dnr·rr~lo 11, 1.'"]. 5!1,'J, ,,,. i ,f,~ 11illÍO 

rl•' /!) 1!1 

Aht•o o crodi1 o extraordinario de réis 
~OG:ti't-;.i$\)07 para. pagame11to ele d~s
peza:; l'l~alizadas nm 19LH em conse
qJt JtCia da epir!emia da grippP que 
l'Cinou nltiruatrtcnte ue!;ta Capital, nos 
l·>t:t·-lo-; c rw TPtTitol'io da Acl'n ..•.... 

/1•·• 1 f'/ o 11. 1.'1. 64.). f!,. 1.1 de .fwzf,o 
.,,~ l!l/11 

Abt'IJ u Cl'eilito cxtt·audinatio de 5.000:000$ 
paI' á auxiliar as popnlaçõt'3 fiagelladas 
dP divfwSa~ ~onas rll) paiz; p~u a asse-

Onro Pàpel 

.~:2005000 

f7!i:t;.l005160 

4:200$000 

t t. • f f t • I e t t e t R2: 800SOOO' 

i0:000$000 

'20C.:IH!i$997 



g:urar a defesa sauitaria d'Os portos o 
proceder á propbylaxia de molestias qu\~ 

Ouro ·Papel 

roinam em varios pontos. da RepubJica. . ...... , . , ..•. ~.000:000~000 

lkcreln )/, ·18.ti56, de '};) ,f,• ná!Tw 
de 1rJJU 

Abre o credito de 490: !;.~osooo, supple· 
mental' á verba n. :~4. do art. ~o d<L 
lei df• or~amento 1h nxercicio (lfl HH \1. 

Ht•r:re/(• 11, l.'l.821, dt' ~!~ tf,. Olllllbl'l' 

de J!lff? 

A hr1~ o 1WeJito de 4:200~, oui'O, para p,lg;t 
nwnto rio premio de viagem con1~wid1 • 
:w a.lumno laureado da tm·ma <I e Hll!i. 
da Faculdade do Medicina. do Rio de ,la 
lll'll'o. Ik •. foio dr' ~••IJ7.il \fonrlt'~ .Tlli!ÍClt. 

llea,'t./ .·~. 1.'1.!1.U, ..le .H "'" rie~~·,r~ln•, 
,[,. J!Jf'l 

A ltrc o l:l'edito ~.~:xtl'aordinario rl. L't:i::; 
t. 24·0: 76:3~621 para :wxili:.n· as popu
laçücs tlagelladas ck diYntsas ?.:ma,.: 
do paiz, p~.ra. asscgtH'.Jl' n. defesa s~t 
nitaria do;.; portos e par:1 proceder :·, 
prophylaxia de m0lnstia~ q11c reimn11 
._\m variqr;; ponto.;; do pai~: ........... . 

11r·r.r,'fn ". 18.94tí, dt' .:1 ,r,., d··~r>tni,t • 
dr: 1!lf.'l 

.\ b1·e, por conta. do exercício de HH9, o t;re· 
dito de ifl7: ;,;q,s$386, snpplementar á51 
verhas 5a, fP, 7a e 8'1 do art. 2° da 1ei 
orçamentaria vigente, para despezas 
eom a prorogação da actual sessão dv 
Congresso NMionaJ ató 3·1 rln tie?:embro 
!)P f~fl), .......• , .... , ............. . 

n~!~:tl'ltl n, ·fR. 7.,8. â.e '!!7 de .wf11b1·· 
rt,. 1!~ f f) 

A hl'l~ o ~t'! !dito :>t·tpplt'nll \ntar do ·U: i)OO~. 
papel~ :í. verba tn. - t:ecrota.l'h ·de f':o;
udo -- dn nrt. ~'i- d:1 lei n. :1 .6-'L d1• 
7 no j:lw>Ít'() d!' 1'-1f!1 

490:fi20JOOO 

7!)7:ai8S386 

fR:SOOIOOO R.t18:it5S750 

flil!'f) 

.j 2: ~)00$000 



Abre o credito especial de i 73 :1.SSS536, 
ouro, para pagamento das despezaS 
relativas á contribuição do Hraail 
pa.ra a Liga da c: Nações ...•..••.• .,. ~ . 

;IIINISTERIO DA l\fARINRA 

Ouro 

i 73: 1ti5$53G 

i73:t~5S53ô 

A 11rc 11 et·editn c:;pcdal de 100: OOQS, destinado ;~, realização 
. le opera<:õe~ relativas am"( terrenos de propriedade nn.
dona.l fl sob a j nri~(1iCGão dn mesmo ministerio, em 
·,· :1 rio~ E:.:tados ....••..•..••. ' •.....•.••.•.••..••..•. , 

Papd 

·I 1)0 : OOOJOOG 

.A.l~re> o m·edíto do 2.t68:477$::3t3, papel, para pagamento de 
despezas de caracter cxtraordinario . realizadas no 
pm'índo de~ 31 d•\ julho rlt> ntti a l~ de junho da HH~. '2.i6R:4:17.353 

Al.rn' 11 credito de ~~03 :~;978500 para cccorrer a diversac:: 
·lr>;;pr:z:ts a r·'trgo da \la.t'in1t·l •.......•.•••....•...•. 

f)et·rdo n. UJ .9G5 A., de 7 de Janeiro d~ 191!' 

Ahl'P o credito especial de 19:6908 para execução do disposto 
no :~.rt. tO dn lPi n. :\.67"-. tfe 7 fle.fanelro de itt9 ... 

lkr.r~tn u. f.~. 452, a~ 2f1 de ,irtnP.iro 
•le J91f1 

All!'t' '~t·editos t!specia.~ para a execução 
dos serviços d•~ qne trata a alinea. c 
do art. 54 da. lei n. 3.674. de 7 dE> 

Onro 

103:597$500 

19:690IOÓO 

~.69t:76ii8U 

Papel 

_laneiro ífO HH~) ........... : .•..•••• 80:0001000 :s.OOOtOOOfOOO 



fiO AOT09 DO 'PODER T.ootSLATIVO 

Decretn n. 13.519, rü 26 de mn.1·çn 
de 1919 

A hrr o crodito do 69:096$7'71, supplementar 
.'t verba 1" - Administração - do 
orçamento pwa o e'\erdo do 1919 ... 

Decreto n. '·' 4 !J34, dr• ~> dt• 11111 i/ 
de 191.9 

A hm o ct·cdito de 39: 88íSii*4, snpplemontal· 
:'l ,·erha 3'' --- do :Ht. 3i) da lt'i nu·· 
mero :.:. r~7~, de 7 dn ja·1eirn ultimo 

Der~n'fO 12. 1S.666. de 2:> de ]nnhn 
de 1919 

Ahr·r P e1·edito dn H:910S, snpplomontar· :'t. 
verba. i" - St'rvko dn S:n~d<! - do 
()!'(;a monto pára 11 'PX01'di'Ío :u·.tun.l 

llt'crefo 11. 1.'f. 692, de 1(; de j,dho • 
de 19/!J 

A lll'r. o credito espcdal tk 13~: 231SS46 
para pa~ament.o de despOí:as con<wr
nnntes it VCI'ha i" do art 3(j da l•'Í 
11. :t.(\7Í 1 dt• 7 d11 _j:JII 1'.il'O do l~H~' .. 

/)t•r,J•efo n. 1.'l.6fHi, lli.: n; d~ J•lllw 
rlt: 191~) 

A hrr <f credito <·~pecia.l df.· -1 t :; ::nos par. 
<11 tender ao pa.gam"nto <le do:;p,~sa:-· 
tom o pagamento de di:1rias, e111 
t'Jt9, <H.s r)pcraeio:'> das oflieiuas dt> 
aHaiates \'. C!•rridr•iS da Jnu·1d~nci:t 
'la I~IINT;t....... . ••..... 

MI.NlSTEl\10 h.\ VIAÇÃO E OBRA'-' I'UBLiG.\S 

Dcc;·t>f,, "· 1:LJ1."3, de ·(!l ,z,. uirtl't.'·' 
de 1~Jlr1 

Ahrr. n c1·edito de '702:üG4:~, dt1 Stinado :\. 
repat'lH;ão do J,)itn e ohras d';trto d1• 
inda a E::;tmda de Fm·t·o Bi1) d'Otll'il., 

l>e('rcttll1. IS.532,de 2d•· ,rfnil 
de 1!)1!1 

Ahrc n L'l'l~dit() t>Xtl'aordinario dr. I .'~0(•: O(HI:-; 
para att.J:m(lcr á despesa eom a n's 
tanrat<ão ttrg(!ntr do matPrial Hxo ,. 
r.1dante da l·:;;t,·arb rJe For1·0 Oo=.t.• 
rln ~fin:l<;, ......• '.. • . . . . • . . . .. • . 

ouro 

()9:006$771 

'•-1: ~H onooo 

:r.r; :21lSR'l-G · 

11:i:340SOOo 

~o:ooo::ooo :;. '.0.\.:463S2ül 

f'I!J''I) l'npd 

70~:0GtSOOO 

1 200:000SOOO 



Tkcreto n. 13.578, de 1 dr. maid 
de 191ft 

Abee o credito extraordiuario de J.ooo~ooog 
para o inieio de obras destinadas a 
minorar o, soffr imcntos dos sei'tânejos 
do Nordéste, actualmente aC!~Ollldo 
pelo lla!!ello da .;ecca ....••.•.•.• • •• 

Of'crr.tn 11. f.'J.;)79, dt' 7 de m11io 
d,, t91U 

A brP o Cl'odito ex Lraol'diuario ele !jO:OOO~, 
destinarlo aos tr·abalhos de oxpe·
ricnda do apparelho ~·Grelha~ Rota
tivas Prado t,.ilho,, •.•.•...••.•.•... 

!.kcreto 11. 1.'Ui80, clf! 7 de maio 
ele 1910 

Alw1~ o credito cxtraordinario de 50:000$ 
p:ua attendt\I' ús despesas com a êcn
~nra. nosta1 no r·on0nto exeeckio .. ,. 

ne1:1'et1; li, 13. 5S-f, de : de maio 
,~~ .f!U'J 

\11!'1' n erodito de 2.000:000$, afim do oc
correr ás despesas oom os serviços a 
cugo ela 5" divi~fl.0 provisol'ia da Es
t.r•ada dn Fc1 r·o l\. ,, IIP'tl· rio 13ra!õ!il. .. 

D.::r'rr!lo n. 1.'1.611, dr U de 1nrzio 
de 191f) 

AhrP l) credito de :;o: 000$ par· a execução 
das medidas eonstantes do decreto 
n. f3. ;H~, de 22 de mar1;o de 19t 9; e 
conseL·v~u;i\o d1•:-> mn teriaes scquos-
trados .....•.•....•............•.. 

11ecNtn n. J."l.li; 8. dl' 2 dr julho 
dl' lf~/9 

Ou.ro 

Ahrc o credito de 1.800:0005, ouro, par·a 
pagamcmto de uma prestação contra
ctual á Compagnie Fraw:aise du f'ort. 
de ruo Grande do Sul............. L800:000SOOO 

lJf't:rctn n. !S.(i.\f}. tf,. fl d~ 11tllw 
,f,• 1UJ!I 

,\ hr·f~ o credito de 800:0008, pal'a CJn
strncção do predio do~tinftdO ao tele
:rr:tpho da cidade du Dr>llo H0rizonte. 

Papel 

llO:OOOtooo 

tlO:OOOIOOO 

2.ooo;ooosooo 

50:oootooo 

800:000SOOO 



i72 

JJtJcretd 11. 1 S. 7!4 de 14 de ago.<;to 
de 1!H9 

Abre o:; creditas o~peciaes do 2. 800: 000~ 
para despesas urgentes com a con
strucçlo e prolongamento de Unhas 
1erreas nos Estados do Nordasto, e de 
1.200:000~ para acquisic:ão de matr
dal fixo o rodante. parn. · as mesmas 
rstrnd:ts ......................... . 

Del'!'r•ln "· '1.'3.801, d1~ fi d~ ottiHhro 
de fflf'J 

Ahrf' o erndito oxtraordinario de 1-00:000S 
pa.t•a attender á8 d~Sp!•sas com o;..; 
t-:~studm~ lia Estrarla flr F~r1 u t1io 
'it>~rn a 1 :a.xias. . . ..... o •••• o •••• 

Der·rr•to r .. n. 82~( âe -.!8 J,, o••l11h 

'/f' 1~l19 

:\br-c o credito oxtl'i.torrliturio du :;.OUII:UUO;o: 
para a continua(;ão das obras desti
nadas a minorar os soffrimento:-; do:-. 
-;cl.'tanejos do Nm·déste, adualmen t(l 
.ts~olarlos p<'l· · fla!!e!o da ~Peca ...... , 

llet'i'Pf•J ''· tS.8BO, tle ~~:~ th! oul11h·,. 
·fc ffU!I 

Ahl'<' o credito de 22.000:00')S para at·· 
tender a. despesas da E~trad:t de 
Ferro Cl•nh·<ll do P,t·a.~il .. , ......... . 

Den·eto n. 1 B. 851, de 5 rle nor<'lltfJrt' 
de 1!11fl 

Abre o credito extraordinario de 1.025:000$ 
para attender ás despesas da Estrada 
,Jt~ Ferro Nomc<.1te elo Brasil. ......• 

J)~,r~ta n. lH .885, de 2/J ,f,• tlnl't?JI11'1'u 

de 1919 

AbrE' o credito de 50:000~ para conti
nuação das obras de s:mP-am('nto da 
P.aixarla Fluminense .............. . 

rnpel 

-~. 000:0068000 

ioo:ooosooo 

:; • 000: OO()itOOO 

'
1 :! • GOO: 0008000 

!jO: 000$000 

t .800:0008000 -t0.327:06UOOO 



~II!'ll!->TERto l_l~ • .\.GRICUJ,TURA' INDUSTRU E' COMltER'ClO 

/Jec.reto 11. /,,. 500, de -12 de março de 1fH9 

A bl'e o (:redito de 2ii0: OOOS, destinado ao pag,.nento de snl>
rcnção devida. á Companhia Auto-Viac;ão Goyana, para 
construcçãQ da éstrada de rodagem ligando Roncador, 
ponto terminal da Estrada de Ferro Goyaz, á capital rio 
f<:~tado de Goya~ .............•..••........... • .. · · · · · 

Decreto n. 1:] .528, de 27 ma·rço dr• 19W 

AlJr1~ o credito ~~xtraordinario de 300:000S para. atteudet· a 
1iespesas fio Commissariado da Alimenta~-ã.o Publica no 
~·ort·entc anno ........•......•.......•.•.........•.... 

/lec1'e/.o n. 1.'1. 588, de 7 de maio de 1919 

Abr1~ ll ercuito de 45:000S para pagamento de -premi(\S a l•'e~ 
lisberto Coelho. eomo plantador de trigo no Estado do 
llio nrandc do Snl, nos a.nnos rle i9t2, f913 e t91~ •.••• 

Deo·cfo n .. 1,8.t>91, de i de maio de 1919 

Abt'l' 11 credito· de 3U:UOOS para. occorrer ao pagamento a 
A velino Machado Borges de premias como plantador do 
tdgo no Esta.do do Rio Grande do Sul nos aunos de f9H 
!.~ 19t2 ............. ..................................... . 

D~crcto n. 1.'/.592, de 7 de ·maio de 19·19 

A IJr•' o crediio ele 19: i59S99~ para attender ao pagamento 
de vencimentos rle lente cathcdra.tico da. Escola. ~uperior 
dr~ Agricnltura e ':Medicina Vetednaria, Dr. Arthur do 
Pr,11ln, no pr.l'iodo de~ rle novembro de HHB ......... .. 

Decreto n. 1S.59~, de 9 de maio de 1U19 

:lOO: OO()i000 

·ltl: ooosooo 

30: OOOJOOf); 

Al1r•· ''credito do 70:0005, supplementar á sub-consignação 
'( Acquisiç~o de vaccinas, etc. ))' da verba i5a. do art. 91.) 
"a h i n. 3. 4ü4, cto 6 de Janeiro de t 9i8 .. :. . • • . .. .. .. • 10: ouoSO!Q 

Tlecref11 n. 1..'f.6H, de ri de ,1unho de 1919 

.\1m~ o Cr'edito n;traordin<trio de L 500:000$ para tornar 
nflectivo o empt·cstimo de ígual importaucia á Companhia 
':arbonifera ,<11~ Prussauga.. . . • • . . • • . • • • . • • • . . • . . • • • • • 1 • ti00: OOOI8D8 

Decreto n. 19.80 1, deª f 1 de of!tu.bro de 1919 

.\hr•· o eredito de ti:>O:OOOS para a.ttender a. despesas com o 
eusteio (pessoal o material) da Escola Normal c Profis-
:-iunal ((Wenceslau Braz,,, no periotio de i de agosto a 
:H de dezembro de 19f O ............................... , 

lll'crcto n. 18.8-17. de 15 de (mtub1•o de 1919 

A l.n·1· o ITedito espe~.~ial de 200:0008 para attender a .despe~as 
'10 Commis~aria1lo dP. Alimcnta~rw, no corrente excrcicio. 

1~:000~ 

200:000JOOÔ 

2.56,:f59J999 



i\CIIJS 00 POOEH I.tWISLA'l'IVO 

lllNlSTBIUO DA F AZINDA 

fJcq,•fn n. 1.~.47.'J, de 19· de {t'l'd'cil'<' tlrJ 

1919 

Ahre o crcditn t'S}Ie,·i:J) de 1>:0110~. Oilro; para 
pagawento aa ajuda de custo devida a 
Mario r!e ~Jclfort Hamos, por sua pro
mr•ç;i\1 a i" ~··c~·<~ta•·io de lt•g:u:iin .... 

Dec1r:h n. 1,'].474, de flJ de jé1·er Í!'•' 

de 191!1 

A l)l'e o crcrljt;o u;-;fH~cial do ü:OOV~. onro, p;tra 
pagameuto da ajuda. elo custo rlevitla a 
Arminio de Mello Franco por :-;ua pro
moção ao , ·a.rgo fh~ to sceru1 a do dt·. 
!e~ação .......................... . 

/Jccrl'lrl n. 1.1. 4U~. d,• 5 d~.· Jllltt'I'O 

de !YI!I 

Abre o credit<_) especial dn 1 í: ;;oosr •. í:j, pa. 
pel, para oceorl'eJ· ao pagamento dP. 
ditl'0ren,:a$; de pcmües dn meio snldo 
devida'\ a D. Franci:-;e:t 1l(~ l\fm;quii:t 
Tolles ............................ . 

Dcc1'clo 11. 1.1.:) f7, de J() de abril rlt -f!IJU 

A hre o credito especial de \l:OOOS, ouro, para 
pagamento a D. Alice Alcoforado ci<t 
ajuda de custo quu seu fallecido ma.
rido~ o ministro plcnipotcncin.rio .\1-
lecdo f:arlo-; Alcororado, deixo11 d· ~ 
rOt~dHn· por· sua. rcmocão p:t t•a. a Lt•
gn(::t.o ~~rn Hav::tna, no anno "'~ Hlh. 

Decreto n. 13 .• 5-SB, rle 16 de oúril dt? 1919 

Abre o credit.o espeeial do i l: OG2S21.1· para. 
restit11ir ao llr. Yiecnte Saraiva d~: 
Carv<J.Iho Nciva o imposto que llw foi 
doscontado quando auciit.or gt:ral da 
~[ai"inha ......•.......•..•.......•. 

Decreto n. IS .58.), de 7 de maio de 19 1!) 

Abre o Cl'edito especial de Q: 76D$;;a p:.tra 
oer.orrer ao pagamento de pensõe~ de 
meio soldo e montepio, dm-idas a 
I lD. Delphina He11riqueta Vall<tda" 
Ganoxo Ferreira e lfonorina Celeste 
\'aliadas (iarroxo .....••............ 

Decreto n. 13 .5!1!!, de i f d~ ma i (I 
de 1919 

Abre o credito especial do ô: i06$666 para 
pJ.gamento de pensões de montepio a 
que tem dircitoD. Anna Alv8s da Silva. 

fi :Ull08000 

!i:OtlO~OOU 

'·' :fiOO~W)O 

" 'I .... ~ ... " 'I .. .. fl " .r: 

t ·Í: iiOO~ti 15 

!t:Oô2S21·'t· 

6:!0&$661; 



Dtcr,~to n. 13.617, de 28 de maio 
il,e lfHfl 

Abre o credito especial de 1:2i6S9:..!0, para 
pagamento de diftérenças de voud
mentos devidas ao fiel de armaJem, 
cxtiueto, da Alfandega da cidade do 
Hio Grande, Raul Carlos da Noronha e 
Silva, o relativas aos cxel'cicios du 
J916a 191R ..••.••. , ....•.•• ·: •.••.• 

l'ecJ·('l.; 11. -13.618. de ~8 de ~~taio· 
de Jf)lf) · 

.\lm.' o crüdito especial do 1:71:!.$;)08 para 
occorrer ao pagamento (le ditfereuças 
dP vencimentos ao fiel da. armazem, 
cxtincto, da Alfa.ndcga do Pa.rá, José 
Flot·oncio ~o~neira., e relativas aos 
exercícios de i~H7 o HH8 ....•...... 

v~cn~to ''. JS. 71 f, ct,· 6 de "&osto 
de ·lU I !I 

A IJre o credito c3pecial dn 1 O: SOOS para 
o,·correr ao pagamento do premio a 
quo tmn direit(l Vicente dos Santos 
t :aneco & Comp., pela construcção, 
em seus estaleiros, do «Cntter, deno-
minado Batelão n. 1 ............. ~. 

p,•t;r,•h) n. -1.'1 .617. d .. ' '!8 tf,~ 1/ltÜO 
,f e !!I f!J 

t' er1•dil:o ospe'ciat de 1j. t ;·~: G5·~S{.:a 
par:t pagamo11to á Companhia ,~acio
nai rle Navog<lÇào Costeira, em vir
tude qo art. 1ü2, ~ 2°. da lei numero 
:L t:ii,. de 3 do janeiro d' · Hl 18. , .•. 

On.ro 

2i:OOOSOOO 

Ptt.p"l 

t:2ifiS920 

i :'H28108 

!0:800$000 

6.f72:6Mnat 

6.237:882$898 

ltEC \PITUI,AÇJO 

Ministel'io rl<l .T u:.;tiça ~' \tcgociP-; In tm·iores .• 
Ministerio do Exterior· ................... . 
Ministerio da Marinha ..............•..... 
Ministorio da Guet·ra .................... . 
Ministerio da Vià!;ão o Obras Publicas ...•. 
~liuistorio da Agricultura, Industria e Com-

mercin .......•.................... 
Mitti<;tcr·io ria l<'a;~,r•nda ..•.....•••••.. , •..•• 

Ouro 

f6:800SOOO 
i73:t55S53ü 

80:0008000 
1.800:000$000 

Papel 

8.1 f8:H58750 
42:SOOS03t 

2.69i:76U810 
5.40~:4638260 

!tO • 3 27 : 0648000 

.....••...••.. 2.56i:i59S999 
2t:ooosooo ü.227:882S898 

2.030:9558536 65.375:9üOS76i 



!7& 

1.'ABELLA B 

Vorbas do orçamonto para as qnaes o Gorcrno uodftl'á abrir credito snJplo
mcntar no exercicio de 1921! dR accôrdo com as !ois. ns. b89 da 
9 da setembro da 1850 (134), 2.348, de 25 de R!OSlB de 18'/J d15)l 
e 429, do 10 de dezembro âu 1896, art. 8°! u. _I _ ( ll6) ; art. 23 
da lei n. 490, de 16 te dezembro de 1897 (137), e lei n. 560, «e 
31 de tczcmbro de 1898, art. 54. n. I 018) 

lfll'USTERIO DA JUSTIÇA E ~BnOGIOS IN'fBR.TOJH\S 

'ior!corros publit:os. 
Su(,sidios e r~Jv.da ,fc c1tsto aos Deputados e Seuadol'e.~ --- P(~lo qne toe 

predso durante as .ProrogaçOes e devido ao preenchimento de vagas. 
Sec1"ctaria do Senado e da · Camara dos Deputados -- Pelo serviço steno· 

~ray)hieo e de rP-dacça.o o pnhlicaeão dos debates dnrant(~ as prorogaçr,es. 

1/o.~pilae.-; ·- Pelo:' medicamuuto~ c 111\.!n;:.iJio~. 
Cla.";ses inactiva[: - · l'cl'o soldo de oOir.i;uJ:i e p1'<l·;a:-'. 
Muuiçrics ele n(ll''~"' - Pol0 sust~ntu t: dh;L:t d;ts ~~nal·t'Ji,~õo:; uo;:; n.:tviv::~ da. 

Armada. 
llftm-içõe.·· nava,·.~ -- Pdo:; ~~a.3os ti)l'tnitos 1i·· :\v:n·b, naufl'a.gio:;, alijament.o 

do objcctos ao ma. r e outros sinistros. 
J<'1·ete --rara COtpmissão dr) ::::tqlh', pa~-:;~g·~llS ~tnlnrizad.:lS por lei, freto-.; 

·l•~ Yolumcs o ajudas de custo. 
Evcntuaes - Para tratamento d0 ofllci;,ws ~~ praças em pol'tos estra.ugeirM 

,_, em Estados onde não ba. hospitacs (' enfermari~s e para despesas dfl ent'W
rament0 ~ gt·atifieaçõf:>~ ext.1·aordinarias d11tcrn1Í!Iadn~; por l0.i. 

"Íer,;iço dt' S<lUdtJ -- l'eluS lllüdÍ-:!anlento:: t_! ULOll~tlio . ..; a. lJfa.Çd.::i di' preto 
Saldo, etapa c uratifí.caçrit·s dr: praças -- Pdas que occorrerem alént d.t 

importanda consignada. 
Classet inactivas --- Pelas etapas da..; pr<~~~as invalidil.s t' snldí, de otticiat~ 

e praças reformados. 
Ajudas de custo -- Pel<v que ::-c ahoHan·m :to-= otliei;u·~~ l']ne \'iajaro em 

dom missão do serviço. 
JfnftJrirtl -- Divey·sas despe>;;\.;; pdn I,I':tll"PlWI.r· de I enpa.s. 

Gtuan.lt•' dt• jw·n<: de nlr,fJÍit~ ,f.e /''i'!' 1 ' ~' J'OJ to·, --- l'vln quo cs~·edcr au 
deeretado. 
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Jtwos e amortizac6.o e mais d,spesal da divida ljJtlf•na. 
Jttros da divida interna fundada- Pelot que oecorrerem no f!UO de fun· 

dar .. se parte da divida fluctuante ou de se fazerem operaç~es de credito. 
Juros e amorti.zaclo dos emprestimoa internos • 
. Juros da divida inscripta, etc. - Pelos reclamados além do algarismo or

çado. 
Inaetivos, pensionistas e beneficia rios dos montepios- Pelas aposentadorias, 

pensão, moio soldo, montepio o funeral, quando a consignaçllo nD.o for 
sufficiente. 

Caixa. de Amortização- Pelo feitio e assignatu.ra de notas. 
neccbcdoria -· Pelas percentagens aos empregados quando as consi· 

gnações não forem sufiicientes. 
Alfandcga - Pelas percentagens aos empregados, quando as consignações 

excederem ao credito votado. 
Mesas de re11da e collectorias - Pelas percentagens aos empregados, 

quando nllo bastar o credito votado. 
Fiscalização e mais despesas de impostos de consumo e de transporte -

Pct;,s percentagens, diarias, passagens e transporte. 
Ajudas de custo - Pelas que forem reclamadas além da quantia orçada. • 
. Juros dit•ersos - -- Pelas importancias que forem precüms além das consi .. 

gnadas. 
Juros de bilhrte:~ do Theso lH'O -- Idem idem. 
CommissõP-s c corretagens --- Pelo que for necessario além da somma con

reuida. 
Jgros dos emp1·estimos do Cofre dos Orphão~ - Pelos que forem recla~ 

mados, si a sna importancia exceder á do credito votado. 
Juros dos depositas das Caixas Economica:s e dos Montes de Soccorro .:._ 

l'ek:> que forem devidos além do credito votado. 
Exercicios findos - Pelas aposentadorias, pens~es, ordenados, soldos e 

outros vencimentos marcados em loi e outras despasas, nos casos do art. H da. 
lei n. 3 .230, de 3 de setembro de f88~ (f39). 

Rep~siçõcs e restituições -Pelos pagamentos reclamados, quando a impor-
1ancia dclles exceder á comignaçio. 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de i 9.21, !00° da Independencia. e 33° da 
Ropublica. 

EPIT!CIO PESSÔA. 

Homero Baptilta. 
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